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SESSAO DE 27 de agosto de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES FAZENDA NACIONAL

ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2018, 2019

ART. 76 E SS DA LEI N2 12.973/2014. TRATADO BRASIL-CHINA E BRASIL-
AUSTRIA PARA EVITAR DUPLA TRIBUTACAO DE RENDA. MATERIALIDADES
DISTINTAS.

N3o se comunicam as materialidades previstas nos arts. 76 e ss da Lei n?
12.973/2014, e as dispostas nas Convences firmadas entre o Brasil, China
e Austria para evitar bitributacio de renda. Os lucros tributados pela
legislagdao brasileira sdao aqueles auferidos pelo investidor brasileiro na
proporcao de sua participagdo no investimento localizado no exterior, ao
final de cada ano-calendario.

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
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Ano-calendario: 2018, 2019
CSLL. LANCAMENTO REFLEXO. DECORRENCIA.

O decidido em relagdo ao IRPJ deve ser adotado, no mérito, em relagdo as
exigéncias de CSLL, haja vista que com ele compartilha os mesmos
fundamentos de fato e para o qual ndo ha nenhuma razdo de ordem
juridica que Ihe recomende tratamento diverso.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calenddrio: 2018, 2019
NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Eventuais equivocos cometidos pela autoridade autuante nao implicam a
nulidade dos lancamentos, mas tdo somente a sua correcdo, por meio da
instancia recursal competente. O contribuinte, teve a seu dispor toda a
informacdo necessaria para o pleno exercicio do direito ao contraditério e
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2018, 2019
			 
				 ART. 76 E SS DA LEI Nº 12.973/2014. TRATADO BRASIL-CHINA E BRASIL-ÁUSTRIA PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO DE RENDA. MATERIALIDADES DISTINTAS.
				 Não se comunicam as materialidades previstas nos arts. 76 e ss da Lei nº 12.973/2014, e as dispostas nas Convenções firmadas entre o Brasil, China e Áustria para evitar bitributação de renda. Os lucros tributados pela legislação brasileira são aqueles auferidos pelo investidor brasileiro na proporção de sua participação no investimento localizado no exterior, ao final de cada ano-calendário.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2018, 2019
			 
				 CSLL. LANÇAMENTO REFLEXO. DECORRÊNCIA.
				 O decidido em relação ao IRPJ deve ser adotado, no mérito, em relação às exigências de CSLL, haja vista que com ele compartilha os mesmos fundamentos de fato e para o qual não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhe recomende tratamento diverso.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2018, 2019
			 
				 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
				 Eventuais equívocos cometidos pela autoridade autuante não implicam a nulidade dos lançamentos, mas tão somente a sua correção, por meio da instância recursal competente. O contribuinte, teve a seu dispor toda a informação necessária para o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. Descabida, pois, a pretensão de nulidade por cerceamento do direito de defesa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e em relação ao recurso voluntário, afastar as arguições de nulidade do auto de infração para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer a existência de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL no ano calendário de 2019, no importe de R$426.535.806,46, que deverão ser compensados com as infrações ainda mantidas após o julgamento do recurso voluntário. Por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário em relação à tributação dos lucros auferidos por controladas no exterior. Vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva, Andressa Paula Senna Lisias e Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin. Manifestou a intenção de apresentar declaração de voto o Conselheiro Daniel Ribeiro Silva.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna Lisias, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos que albergam o presente processo, reproduzo o Relatório da decisão recorrida naquilo que nos interessa à apreciação do presente recurso.
		 Trata o presente processo de auto de infração para exigência de créditos tributários relativos ao IRPJ (fls. 1509-1521) e CSLL (fls. 1523-1533), referentes a fatos geradores ocorridos nos anos-calendário de 2018 e 2019. Os lançamentos se deram em razão da constatação de: a)lucros auferidos no exterior, não computados no lucro real e na base de cálculo da CSLL; b) ajustes decorrentes de equivalência patrimonial não adicionados ao lucro líquido; c) exclusões indevidas na apuração do lucro real e na base de cálculo da CSLL. O crédito tributário lançado encontra-se abaixo demonstrado:
		 /
		 Para a adequada compreensão da matéria, transcrevo a seguir trechos relevantes extraídos do Termo de Verificação Fiscal, fls. 1535 e seguintes:
		 6. Das infrações fiscais 
		 6.1. Dos lucros apurados por investidas no exterior 
		 Através do Termo de Início de Ação Fiscal, a fiscalizada foi intimada a apresentar o Demonstrativo de Lucros ou Prejuízos dessas entidades nº exterior nos anos- calendário de 2.018 e 2.019 incluindo os Lucros/Prejuízos acumulados no ano calendário de 2.017. [...] Em 13/02/2022 a fiscalizada apresentou uma Tabela na qual discriminou os lucros e prejuízos por investida no exterior (fl.1.014).
		 /
		 Conforme evidenciado anteriormente, a Eldorado não ofereceu quaisquer valores a tributação no ano-calendário de 2018 (ver Tabela 1 e Tabela 2) e ofereceu à tributação na ECF do ano-calendário de 2.019 o valor de R$ 3.561.111,65 como adição ao lucro líquido a título de “Lucros Disponibilizados no Exterior”, para fim de determinação das bases de cálculo anuais do IRPJ e da CSLL (ver Tabela 3 e Tabela 4).
		 Por meio do Termo de Intimação nº 04, a fiscalizada foi intimada a decompor o valor de R$ 3.561.111,65 citado acima, indicando o montante correspondente a cada uma de suas controladas/coligadas no exterior. Em resposta datada de 04/11/2021, a fiscalizada apresentou uma Tabela na qual discriminou os lucros da investida Eldorado USA (fl.1.017):
		 /
		 Da análise da Tabela 5 comprovamos que o valor oferecido à tributação nº ano-calendário de 2019 refere-se exclusivamente aos lucros apurados nº exterior pela controlada Eldorado USA.
		 Nota-se que nenhum valor foi oferecido à tributação com relação aos lucros apurados no exterior pelas controladas Celulose Eldorado Austria GmbH, CEA – China Branch e Eldorado Intl Finance GmbH nos anos calendários de 2.018 e 2.019.
		 Analisando a Tabela 10 verificamos que as controladas acima citadas também apuraram resultado positivo nos anos-calendário de 2.018 e 2.019, assim, por meio do Termo de Intimação nº 02, datado de 03/12/2021(fls.582/584), a fiscalizada foi intimada a esclarecer o porquê dos lucros auferidos pelas controladas no exterior – controladas Celulose Eldorado Austria GmbH, Eldorado USA , CEA – China Branch e Eldorado Intl Finance GmbH não terem sidos oferecidos à tributação no Brasil no anº calendário de 2018 e os lucros apurados no ano-calendário de 2019 pelas controladas Celulose Eldorado Austria GmbH, CEA – China Branch e Eldorado Intl Finance GmbH também não terem sidos oferecidos à tributação no Brasil. Em resposta datada de 21/12/2021, a fiscalizada assim justificou a razão de não ter oferecido os lucros das citadas controladas nº exterior à tributação no Brasil:
		 “A Empresa esclarece que os lucros auferidos pela Eldorado USA Inc., em 2018, foram compensados com os prejuízos auferidos por ela em 2017. Em comprovação dessa informação, a Empresa apresentou o Financial Statement1 relativo ao ano de 2018 anexo (DOC_09 da resposta ao 1º Termo de Intimação, apresentada pela Empresa em 4 de novembro de 2021). Já no que diz respeito às investidas Cellulose Eldorado Austria GmbH e Eldorado Intl. Finance GmbH, ambas sediadas na Áustria, a Empresa esclarece que os lucros dessas empresas não foram oferecidos à tributação por força do disposto no Artigo 7 do acordo para evitar a dupla tributação firmado entre Brasil e Áustria , segundo o qual “os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado”. 
		 Por fim, em relação à investida Cellulose Eldorado Asia, sediada na China, a Empresa esclarece que os lucros dessa empresa não foram oferecidos à tributação por força do disposto no Artigo 7 do acordo para evitar a dupla tributação firmado entre Brasil e China , segundo o qual “os lucros de uma empresa de um Estado Contratante são tributáveis somente neste Estado Contratante”.
		 6.1.2 Da determinação dos resultados 
		 A IN RFB nº 1.520/2.014 regulamenta as obrigações tributárias acessórias a serem necessariamente cumpridas pela controladora brasileira, de forma a possibilitar a consolidação dos resultados de suas investidas estrangeiras, conforme se deduz do seu artigo 11, § 2º:
		 [...]
		 O artigo 35, parágrafo único, inciso I, da IN RFB nº 1.520/2.014 reforça a obrigatoriedade de elaboração do Demonstrativo de Rendas Ativas e Passivas na ECF como requisito essencial para a consolidação de resultados, in verbis:
		 [...]
		 Fica evidente, pois, que o Demonstrativo de Rendas Ativas e Passivas deverá ser formalmente apresentado na ECF. Conforme dispõe o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), o Demonstrativo de Rendas Ativas e Passivas deve constar no Registro X355 da ECF. Assim, pelo que já foi discutido anteriormente, a falta de apresentação do Demonstrativo de Rendas Ativas e Passivas de determinada investida estrangeira na ECF constitui obstáculo intransponível que impede a consolidação de resultados da referida investida, nos termos do artigo 78 da Lei nº 12.973/2.014.
		 Uma vez que restou comprovado que nos anos-calendário de 2.018 e 2.019 a fiscalizada fez a opção de consolidação para todas suas investidas estrangeiras, mas não apresentou demonstrativo de rendas ativas, a tributação dos resultados deverá se dar pela aplicação da regra geral da TBU, isto é, os lucros apurados deverão ser individualmente tributados, sendo adicionados ao lucro líquido da investidora brasileira, para fim de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Já os eventuais prejuízos por elas apurados só poderão ser compensados com os respectivos lucros futuros auferidos por cada investida.
		 Cabe aqui um esclarecimento. Conforme já informado nos itens 3.1.1 e 3.1.2 a fiscalizada deixou de oferecer a tributação os lucros apurados pelas investidas no exterior Celulose Eldorado Austria GmbH, CEA – China Branch e Eldorado Intl Finance GmbH. A alegações da fiscalizada foi de que todas estas empresas estariam sediadas em países nos quais o Brasil tem firmado tratados internacionais para evitar dupla tributação, motivo pelo qual os lucros auferidos por tais investidas não deveriam ser tributados no Brasil.
		 Ainda que grande parte da fundamentação legal pertinente à matéria já tenha sido apresentada no subitem 4.5, para a presente análise convém novamente trazer a lume o que prevê o parágrafo 1º do artigo 7º das convenções internacionais para evitar dupla tributação, realizadas conforme o modelo da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE):
		 “Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só podem ser tributados nesse Estado, a não ser que a empresa exerça a sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento estável aí situado. Se a empresa exercer a sua atividade deste modo, os seus lucros podem ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem imputáveis a esse estabelecimento estável.” 
		 Tal dispositivo, porém, deve ser interpretado à luz dos comentários da própria OCDE, conforme abaixo:
		 A dupla tributação jurídica internacional pode ser definida como a incidência de impostos comparáveis em dois (ou mais) Estados, sobre o mesmo contribuinte, em relação ao mesmo objeto durante períodos idênticos. Seus efeitos prejudiciais sobre a troca de bens e serviços e a movimentação do capital, tecnologia e pessoas são tão bem conhecidos que raramente se faz necessário dar ênfase à importância da remoção dos obstáculos apresentados pela dupla tributação ao desenvolvimento de relações econômicas entre países.
		 Este é o principal propósito do Modelo de Convenção Tributária sobre o rendimento e o capital da OCDE, que proporciona meios para solucionar de maneira uniforme os problemas mais comuns que surgem na área de dupla tributação jurídica internacional. Conforme recomendação do Conselho da OCDE, os países membros, ao concluir ou revisar convenções bilaterais, deverão observar esta Convenção Modelo, segundo a interpretação apresentada nos Comentários e levar em consideração as ressalvas ali contidas, devendo suas autoridades tributárias seguir os Comentários, conforme de tempos em tempos modificados, e suas observações ali contidas, quando da aplicação e interpretação das disposições de suas convenções tributárias bilaterais baseadas na Convenção Modelo. (grifei) 
		 Especificamente no capítulo que trata sobre o art. 7º da Convenção Modelo consta, no título II (“Comentários às disposições do artigo), § 1º, alínea 14 que:
		 “O propósito do §1º é traçar limites ao direito de um Estado Contratante tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado Contratante. O parágrafo não limita o direito de um Estado Contratante (BRASIL) tributar seus residentes (Eldorado) com base nos dispositivos relativos a sociedades controladas no exterior encontradas em sua legislação interna, ainda que tal tributo, imposto a esses residentes, possa ser computado em relação à parte dos lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante atribuída à participação desses residentes nessa empresa. O tributo assim imposto por um Estado sobre seus próprios residentes não reduz os lucros da empresa de outro Estado e não se pode dizer, portanto, que teve por objeto tais lucros.” 
		 Conforme exposição acima, o objetivo dos tratados seria evitar a dupla tributação dos lucros da sociedade investida. Suas normas em nada interferem na incidência das normas internas que tributam os lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros em função da participação acionária que possuem no exterior.
		 No caso concreto, enquanto o art. 76 da Lei 12.973/14, simplesmente prevê a tributação da renda dos sócios brasileiros decorrente de sua participação acionária em empresas domiciliadas no exterior (“o resultado contábil na variação do valor do investimento equivalente aos lucros ou prejuízos auferidos), os tratados incidem sobre os lucros diretamente auferidos fora das fronteiras nacionais, não havendo conflitos entre as disposições. A Lei nº 12.973/2014 incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros. O objeto da referida lei não é o lucro de empresa estrangeira, mas os lucros da sociedade controladora sediada no Brasil, ou seja, o Brasil não está tributando os lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas, sim, os lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros; e a legislação brasileira permite a empresa investidora no Brasil o direito de compensar o imposto pago no exterior, ficando assim eliminada a dupla tributação, independentemente da existência de tratado. Não há, portanto, qualquer incompatibilidade entre os Tratados Internacionais aludidos pela fiscalizada e a norma interna.
		 A conclusão acima foi a adotada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil na Solução de Consulta Interna COSIT nº 18, de 08/08/2013, que, apesar de fazer referência ao art.74 da MP nº2.158-35, de 2001, revela o entendimento do órgão a respeito do tema:
		 34. Em face do exposto, conclui-se que a aplicação do disposto nº art. 74 da MP nº2.1583- 5, de 2001, não viola os tratados internacionais para evitar a dupla tributação pelas seguintes razões:
		 34.1. a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros; 34.2. o Brasil não está tributando os lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas sim os lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros; e 34.3. a legislação brasileira permite à empresa investidora no Brasil o direito de compensar o imposto pago no exterior, ficando, assim, eliminada a dupla tributação, independentemente da existência de tratado.
		 Mesmo tendo sido o art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001 expressamente revogado a partir do AC 2015, não há por que concluir de maneira diferente com a entrada em vigor do art.76 da Lei12.973/14. As situações fáticas são as mesmas. Portanto, deve ser afastada a alegação de afronta à Tratado Internacional pois inaplicável ao caso tratado nesta ação fiscal.
		 Desta forma os lucros auferidos pelas investidas no exterior Celulose Eldorado Austria GmbH, Eldorado USA , CEA – China Branch e Eldorado Intl Finance GmbH serão tributados individualmente nesta ação fiscal.
		 6.1.2.1 Celulose Eldorado Austria GmbH 
		 Analisando os documentos fornecidos pelo fiscalizado verifica-se que existem lucros disponibilizados e não oferecidos à tributação, referentes aos anos-calendário de 2018 e 2.019 conforme o caput do art. 77 da Lei 12.973/14, relativos Celulose Eldorado Austria GmbH e o valor efetivo é demonstrado a seguir.
		 Reproduzo abaixo os valores constantes nas demonstrações financeiras levantadas em 31 de dezembro de 2018 e 2019 da controlada no exterior ( Fls. 608/677).
		 /
		 Vale salientar que o art. 10 da IN 1.520/14 dispõe:
		 Art. 10. O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior, referente aos anos-calendário anteriores à 1º de janeiro de 2015 poderá ser compensado com os lucros futuros da mesma pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que sejam informados na forma e prazo previstos no art. 38.
		 A fiscalizada, através dos Termos de Intimação nº 03, 04 e 05, foi instada a apresentar as demonstrações financeiras das controladas no exterior que comprovem o valor de prejuízos acumulados de anos anteriores passíveis de compensação com os lucros auferidos nos anos -calendário de 2018 e 2019.
		 Conforme dados verificados nas demonstrações financeiras apresentadas pela fiscalizada em 16/03/2023 (fls.1.164/1.389) e reproduzidos na Tabela 17 a Celulose Eldorado Austria GmbH possuía saldo de prejuízos acumulados em 31/12/2017 passível de compensação no valor de Euros 7.697.218,60. Este valor deve ser compensado com o lucro auferido no ano-calendário de 2018. Assim temos:
		 /
		 Pode-se agora calcular o valor dos lucros da controlada no exterior no exterior Celulose Eldorado Austria GmbH que necessariamente deve ser disponibilizado para a devida apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL da fiscalizada nos anos-calendários de 2018 e 2.019:
		 /
		 6.1.2.2 Eldorado Intl Finance GmbH 
		 Analisando os documentos fornecidos pelo fiscalizado verifica-se que existem lucros disponibilizados e não oferecidos à tributação, referentes aos anos-calendário de 2018 e 2.019 conforme o caput do art. 77 da Lei 12.973/14, relativos Eldorado Intl Finance GmbH e o valor efetivo é demonstrado a seguir.
		 Reproduzo abaixo os valores constantes nas demonstrações financeiras levantadas em 31 de dezembro de 2018 e 2019 da controlada no exterior ( Fls. 678/726)
		 /
		 [...]
		 Conforme dados apresentados pela fiscalizada e reproduzidos na Tabela 16 a Eldorado Intl Finance GmbH não possui saldo de prejuízos acumulados até 31/12/2017 passível de compensação.
		 Pode-se agora calcular o valor dos lucros da coligada no exterior Eldorado Intl Finance GmbH que necessariamente deve ser disponibilizado para a devida apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL da fiscalizada nos anos-calendário de 2018 e 2019:
		 /
		 6.1.2.3 Eldorado USA Inc 
		 Analisando os documentos fornecidos pela fiscalizada verifica-se que existem lucros disponibilizados e não oferecidos à tributação, referentes aos anos-calendário de 2018 e 2.019 conforme o caput do art. 77 da Lei 12.973/14, relativos Eldorado USA Inc e o valor efetivo é demonstrado a seguir.
		 Reproduzo abaixo os valores constantes nas demonstrações financeiras levantadas em 31 de dezembro de 2018 e 2019 da controlada no exterior ( Fls. 821/880)
		 /
		 [...]
		 Conforme dados verificados nas demonstrações financeiras apresentadas pela fiscalizada em 16/03/2023 (fls.821/880) e reproduzidos na Tabela 17 a Eldorado USA possuía saldo de prejuízos acumulados em 31/12/2017 passível de compensação no valor de Euros 1.854.612,00. Este valor deve ser compensado com os lucros auferidos nos ano-calendário de 2018 e 2019. Assim temos:
		 /
		 Pode-se agora calcular o valor dos lucros da controlada no exterior no exterior Eldorado USA que necessariamente deve ser disponibilizado para a devida apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL da fiscalizada no ano-calendário de 2.019:
		 /
		 Como destacado anteriormente, a Eldorado ofereceu à tributação na ECF do ano-calendário de 2.019 o valor de R$ 3.561.111,65 como adição ao lucro líquido a título de “Lucros Disponibilizados no Exterior”, para fim de determinação das bases de cálculo anuais do IRPJ e da CSLL( Tabela 5). Este valor deverá ser excluído do montante calculado na Tabela acima.
		 /
		 6.1.2.4 CEA - China 
		 Analisando os documentos fornecidos pelo fiscalizado verifica-se que existem lucros disponibilizados e não oferecidos à tributação, referentes ao ano-calendário de 2018 conforme o caput do art. 77 da Lei 12.973/14, relativos CEA - China e o valor efetivo é demonstrado a seguir.
		 Reproduzo abaixo os valores constantes nas demonstrações financeiras levantadas em 31 de dezembro de 2018 e 2019 da controlada no exterior(Fls. 727/820)
		 /
		 [...]
		 Conforme dados apresentados pela fiscalizada e reproduzidos na Tabela 17 a CEA - China não possui saldo de prejuízos acumulados até 31/12/2017 passível de compensação.
		 35 Pode-se agora calcular o valor dos lucros da controlada no exterior CEA -China que necessariamente deve ser disponibilizado para a devida apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL da fiscalizada no ano-calendário de 2018:
		 /
		 6.1.2.5 Do resultado total desta infração a ser objeto de lançamento de ofício 
		 Como destacado anteriormente, item 3.1.1, a Eldorado não ofereceu à tributação na ECF do ano-calendário de 2.018 quaisquer valores como adição ao lucro líquido a título de “Lucros Disponibilizados no Exterior”, para fim de determinação das bases de cálculo anuais do IRPJ e da CSLL , e ofereceu à tributação na ECF do ano-calendário de 2.019 o valor de R$ 3.561.111,65 a título de “Lucros Disponibilizados no Exterior”, para fim de determinação das bases de cálculo anuais do IRPJ e da CSLL.
		 Da análise de toda a documentação apresentada, constatou-se que a fiscalizada não ofereceu à tributação para fim de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL no ano-calendário de 2018 nenhum valor referente a lucros apurados pela Celulose Eldorado Áustria, Eldorado Intl. Finance e CEA. Com relação ao ano-calendário de 2019 a fiscalizada não ofereceu à tributação nenhum valor referente a lucros apurados pela Celulose Eldorado Áustria e a Eldorado Intl. Finance. Com relação a Eldorado USA a fiscalizada ofereceu à tributação o valor de R$ 3.561.111,65. Este valor foi compensado com o montante total dos lucros apurados pela Eldorado USA em 2019 (ver Tabela 32).
		 Diante de todo o exposto a auditoria fiscal apurou lucros auferidos por controladas domiciliadas no exterior não oferecidos à tributação, para fim de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL nos anos-calendário de 2018 e 2019 conforme quadro a seguir.
		 /
		 6.1.3 Do imposto pago no exterior 
		 Por meio do Termo de Intimação nº 06 o fiscalizado foi intimado a apresentar cópias de documentos comprobatórios do pagamento de imposto de renda no exterior nos anos-calendário de 2018 e 2019 que poderão ser utilizados para deduzir o valor do tributo devido no Brasil. 
		 Apresentar também planilha com os valores individualizados por cada investida estrangeira.
		 Como resposta ao Termo de Intimação nº 06, recebida em 31/05/2023(fls.1.399/1.400), o fiscalizado respondeu que 
		 “Seguem os comprovantes de pagamento do imposto sobre a renda no exterior, nos anos-calendário de 2018 e 2019, referentes à Celulose Eldorado Asia, lavrados originalmente em Chinês e Português, e consularizados (DOC_01); e à Cellulose Eldorado Austria GmbH, acompanhados da sua tradução juramentada, e apostilados(DOC_02).
		 Seguem também os comprovantes de apuração do imposto sobre a renda relativos à Eldorado Intl. Finance GmbH, acompanhados da sua tradução juramentada, e apostilados, atestando que essa sociedade não pagou imposto sobre a renda no exterior em 2018 e 2019. (DOC_03). No que se refere à Eldorado USA Inc., a Empresa esclarece que, até o presente momento, não utilizou no Brasil o crédito decorrente do recolhimento de imposto sobre a renda nos Estados Unidos em 2018 e 2019. Sem prejuízo, ressalvando o seu direito de utilizar tal crédito no futuro, a Empresa informa que já solicitou às autoridades fiscais dos Estados Unidos os documentos aplicáveis, e atualmente aguarda que estes sejam disponibilizados. Segue anexa, ainda, planilha com os valores individualizados por cada investida estrangeira (DOC_04).”
		 6.1.3.1 Celulose Eldorado Áustria 
		 Analisando os documentos apresentados como resposta ao Termo de Intimação nº 06 especificamente em relação a Celulose Eldorado Áustria(DOC 02), verificamos a comprovação do imposto pago no exterior nos anos-calendário de 2018 e 2019 no valor total de EUR 2.266.642,00 e EUR 1.613.743,94 respectivamente.
		 O art. 26 da Lei n° 9.249, de 26/12/1995 permite a compensação do imposto de renda, incidente no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital e em seu § 3º a condição para a conversão dos valores pagos no exterior para Reais:
		 § 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais. ” 
		 A seguir faremos a conversão dos valores pagos na Áustria em 2018 para reais
		 [...]
		 Os valores de R$ 10.131.276,61 e R$ 10.028.358,15 serão totalmente compensados com o imposto devido no Brasil nos anos-calendário de 2018 e 2019 respectivamente. Estes valores passaram pelo crivo dos limites impostos pelo art. 87 da Lei nº 12.973/2014.
		 6.1.3.2 CEA 
		 Analisando os documentos apresentados como resposta ao Termo de Intimação nº 06 especificamente em relação a Celulose Eldorado Áustria(DOC 01), verificamos a comprovação do imposto pago no exterior no ano-calendário de 2018 no valor total de RMB 73.442,94.
		 A seguir faremos a conversão dos valores pagos na China em 2018 para reais:
		 [...]
		 O valor de R$ 43.434,15 será totalmente compensado com o imposto devido no Brasil no ano-calendário de 2019. Este valor passou pelo crivo dos limites impostos pelo art. 87 da Lei nº 12.973/2014.
		 6.1.3.3 Eldorado Intl. Finance GmbH 
		 Abaixo transcrevo trecho da resposta da fiscalizada ao Termo de Intimação nº 06 especificamente em relação a Eldorado Intl. Finance GmbH:
		 “Seguem também os comprovantes de apuração do imposto sobre a renda relativos à Eldorado Intl. Finance GmbH, acompanhados da sua tradução juramentada, e apostilados, atestando que essa sociedade não pagou imposto sobre a renda no exterior em 2018 e 2019. (DOC_03)”.
		 Diante desta afirmação não há de se falar de compensação de imposto de renda pago no exterior referente a essa controlada.
		 6.1.3.4 Eldorado USA Inc.
		 Abaixo transcrevo trecho da resposta da fiscalizada ao Termo de Intimação nº 06 especificamente em relação a Eldorado USA Inc:
		 No que se refere à Eldorado USA Inc., a Empresa esclarece que, até o presente momento, não utilizou no Brasil o crédito decorrente do recolhimento de imposto sobre a renda nos Estados Unidos em 2018 e 2019. Sem prejuízo, ressalvando o seu direito de utilizar tal crédito no futuro, a Empresa informa que já solicitou às autoridades fiscais dos Estados Unidos os documentos aplicáveis, e atualmente aguarda que estes sejam disponibilizados.
		 Com a falta de documentação hábil para comprovação do pagamento do imposto de renda no exterior não há como esta fiscalização proceder a compensação com o imposto devido no Brasil.
		 6.2 Ajustes Decorrentes da Equivalência Patrimonial
		 Os investimentos em controladas devem ser avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com o Art. 248 da Lei das S/A.
		 Na ECF da empresa ELDORADO , no registro L300 - Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal foram informados os seguintes valores com relação às participações avaliadas por equivalência patrimonial:
		 /
		 Este resultado deduzido na DRE deveria ter seu efeito anulado no e-lalur pela adição do mesmo valor.
		 No registro M300 - demonstração do lucro real temos os seguintes lançamentos:
		 /
		 Abaixo apresentamos a orientação do Manual da ECF_2019 com relação ao preenchimento dos campos acima:
		 /
		 Como  a  fiscalizada deduziu um valor de R$ 581.757.129 do resultado a título de “(-) Resultados negativos em participações societárias avaliadas pelo método da Equivalência Patrimonial” na DRE, para sua devida anulação no M300 deveria ter sido adicionado este mesmo valor na linha 19.05, conforme orientações do Manual da ECF.
		 Contrário ao que indica o ajuste, o contribuinte excluiu o valor no e-Lalur já deduzido, inclusive na DRE, duplicando assim o valor das despesas referentes aos resultados negativos em participações societárias avaliadas pelo método da Equivalência Patrimonial.
		 Com o intuito de esclarecer esses procedimentos a fiscalizada foi intimada através do item 6 do Termo de Início de Fiscalização a esclarecer se a informação apresentada na ECF 2019 no registro L300 - Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal no valor de R$ 581.757.129,68 na rubrica “resultados negativos em participações societárias avaliadas pelo método de equivalência patrimonial” está correta ou se este valor deveria estar registrado na rubrica “resultados positivos em participações societárias avaliadas pelo método de equivalência patrimonial”.
		 Em resposta recebida em 04/11/2021 a fiscalizada escreveu 
		 ”A Empresa confirma que, de fato, houve um equívoco no preenchimento do registro L300 da ECF 2019, que deveria estar registrado na rubrica “resultados positivos em participações societárias avaliadas pelo método de equivalência patrimonial”. Por essa razão, a Empresa solicita autorização para a retificação o referido dado na ECF 2019 para sanar o erro formal em questão”.
		 Desta forma, constatou-se que a fiscalizada não adicionou ao lucro líquido na determinação do lucro real o ajuste negativo do investimento no valor R$ 581.757.129,68 cuja contrapartida foi contabilizada em conta de resultado, (art. 23 do DL nº 1.598/77 - art. 389 do RIR/99 - art. 426 do RIR/2018).
		 Além disso constatou-se a exclusão na determinação do lucro real o mesmo valor de R$ 581.757.129,68 sem, contudo, ter sido reconhecido na determinação do resultado este valor como resultado positivo em participações societárias avaliadas pelo patrimônio líquido.
		 Diante desses fatos verificou-se a necessidade de glosa do valor de R$ 581.757.129 lançado na linha 100.05 do registro M300 e lançamento adicional de R$ 581.757.129 na linha 19.05 do mesmo registro.
		 [...]
		 7. Das considerações finais 
		 Impõe-se destacar que na determinação dos créditos tributários de IRPJ e da CSLL ora constituídos, não foram utilizados, para fim da compensação limitada a 30% do lucro ajustado, nem o saldo de prejuízos fiscais, tampouco o saldo de bases de cálculo negativas da CSLL de períodos anteriores, uma vez que a fiscalizada, em atendimento ao Termo de Intimação nº 03 (fls. 881/884), esclareceu em sua resposta datada de 04/02/2022(fls. 890/891)
		 “que foi utilizado saldo de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa de CSLL, apurado até 31/12/2017, no âmbito do PRT – Programa de Regularização Tributária. Além disso, a Empresa esclarece que parte do prejuízo fiscal e da base negativa existentes em 31/12/2017 foi compensada em exercícios financeiros subsequentes”.
		 E ainda, 
		 “Reafirmando seu forte compromisso com o cumprimento da legislação tributária (inclusive os acordos internacionais celebrados pelo Brasil), a Empresa informa que não deseja que os saldos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL, apurados até 31/12/2017, sejam aproveitados pela fiscalização para a redução de crédito tributário que porventura venha a ser constituído de ofício.”
		 Lavrados os autos de infração de e-fls. 1.509/1.533, a Contribuinte apresentou a impugnação de e-fls. 1.597/1.649, através do qual elencou os seguintes argumentos (também extraídos do relatório da decisão recorrida):
		 Preliminar de nulidade 
		 Alegou que é preciso reconhecer a nulidade dos presentes lançamentos, que apresentam erros graves e irreparáveis na apuração do suposto crédito tributário. Enumerou assim os alegados erros:
		 a) Lançamento a crédito em conta de resultado na DRE (ou seja, com efeito de “receita”), que foi considerado pela Fiscalização como um lançamento a débito (ou seja, com efeito de “despesa”) - o tópico IV.1 a sua impugnação demonstrará que o erro cometido pela contribuinte foi meramente formal é que é incorreta a afirmação do Fisco acerca da necessidade de adição do valor de R$ 581.757.129,68 à base de cálculo do IRPJ e a CSLL;
		 b) Exigência de adição ao LALUR de valor correspondente ao ajuste de equivalência patrimonial quando o cabível seria a exclusão do valor em questão - o tópico IV.2 da sua impugnação demonstrará que, uma vez que o lançamento em conta de resultado foi positivo, a sua neutralização no LALUR demandou uma exclusão, justamente o que a Impugnante fez;
		 c) Resultado negativo (prejuízo) do ano calendário de 2019 considerado como resultado positivo (lucro) para fins de tributação - no tópico IV.4 da sua impugnação restará demonstrado que a Fiscalização considerou que o prejuízo fiscal (e base negativa de CSLL) apurado pela Impugnante no ano de 2019, no valor de R$ 426.535.806,46, seria um “lucro”, exigindo IRPJ e CSLL sobre supostos rendimentos que, ainda que fossem tributáveis, ficariam aquém desse prejuízo apurado em 2019;
		 d) Taxas de câmbio equivocadas - conforme restará comprovado nos tópicos V.6 e V.7, quando da adição promovida à base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a Fiscalização deixou de converter os lucros da subsidiária da Impugnante sediada na China de renminbi (RMB) para reais(BRL) e utilizou a taxa de câmbio válida para euros (EUR) ao converter em reais (BRL) os valores em dólares norte-americanos (USD) referentes aos lucros da subsidiária sediada nos Estados Unidos.
		 Com fundamento no art. 142 do CTN c/c art. 10, V do Decreto nº 70.235/72, considera que a correta apuração do valor tributável e o correto cálculo do tributo devido são elementos essenciais do lançamento, de modo que os irreparáveis erros cometidos pelo Fisco acarretam a inequívoca e absoluta nulidade do lançamento.
		 Mérito 
		 Divergências contábeis – Exclusão no LALUR para neutralizar o Ajuste de Equivalência Patrimonial 
		 Com relação ao valor de R$ 581.757.129,68, informado pela Impugnante na conta contábil nº 3.01.01.09.01.09 “(-) Resultados Negativos em Participações Societárias Avaliadas pelo Método da Equivalência Patrimonial”, do registro L300 da ECF (Doc_05), a impugnante reconheceu que a citada conta contábil deve ser utilizada para registrar perdas decorrentes de ajustes no valor de investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial, reflexo de prejuízos apurados por controladas e coligadas da empresa que realiza tais registros.
		 Considerando que o ajuste de equivalência patrimonial tem impacto negativo sobre o resultado (reduzindo-o como reflexo da perda/despesa registrada), para neutralizar esse impacto negativo, é necessário efetuar um ajuste de adição no LALUR, aumentando o Lucro Real no mesmo valor em que o lucro contábil foi reduzido pelo registro da perda/despesa. No entanto, segundo a impugnante, não foi isso o que aconteceu no caso objeto da autuação ora impugnada.
		 Apesar de ter registrado o resultado de equivalência a uma conta de despesa, a Impugnante realizou o lançamento a crédito nessa conta de resultado (o que é evidenciado pelo sinal “C - crédito”). Isso demonstra que, na verdade, o lançamento impactou positivamente o resultado da Impugnante (ou seja, com efeito de receita), como se pode ver da tela extraída do registro L300 da sua ECF (Doc_05):
		 /
		 A impugnante pontuou que a própria Fiscalização trouxe no TVF imagem do Registro L300 da ECF no qual é possível identificar que o lançamento foi realizado a crédito em conta de resultado, conforme se observa na pg. 09 do TVF:
		 /
		 Consequentemente, esse lançamento efetuado pela Impugnante em sua DRE correspondeu ao reconhecimento de uma receita de equivalência patrimonial para fins de apuração do resultado do ano calendário de 2019, razão pela qual impactou de forma positiva o seu resultado contábil daquele ano.
		 Para neutralizar esse impacto positivo em seu resultado, a Impugnante efetuou um ajuste de exclusão no LALUR, reduzindo o Lucro Real no mesmo valor em que o seu lucro contábil foi aumentado pelo registro da receita decorrente de equivalência patrimonial evidenciada acima.
		 Logo, é preciso reconhecer a insubsistência do lançamento fiscal de IRPJ e CSLL em relação à exclusão do valor de R$ 581.757.129,68 realizada no LALUR, que apenas objetivou neutralizar o impacto positivo do lançamento realizado na conta contábil nº 3.01.01.09.01.09 que, como visto, representou uma receita de equivalência patrimonial que foi reconhecida nº resultado/lucro contábil da Impugnante.
		 A impugnante alegou, outrossim, que após o encerramento da ação fiscal ela sanou o erro formal e realocou o lançamento da conta nº 3.01.01.09.01.09 “(-) Resultados Negativos em Participações Societárias Avaliadas pelo Método da Equivalência Patrimonial” para a conta contábil nº 3.01.01.05.01.06 “Resultados Positivos em Participações Societárias Avaliadas pelo Método da Equivalência Patrimonial”.
		 Essa retificação não teve qualquer impacto sobre o resultado/lucro contábil da Impugnante para o exercício de 2019. 73. Tanto é assim que o “Resultado Líquido do Período” informado na ECF do ano de 2019 se manteve em R$ 542.343.177,69, mesmo depois da retificação que realocou o lançamento efetuado a título de ajuste de equivalência patrimonial, como se pode ver da tela abaixo:
		 /
		 Na opinião da impugnante, tal fato o confirma que (i) de fato, o lançamento anterior, em que pese efetuado na conta contábil nº 3.01.01.09.01.09, já possuía efeito positivo(ou seja, de receita) no resultado/lucro contábil da Impugnante; e (ii) diante de tal efeito positivo, era necessário realizar sua exclusão no LALUR, exatamente como foi feito pela Impugnante.
		 Ano-calendário de 2019 – Prejuízo Fiscal e Base Negativa de CSLL 
		 Segundo a impugnante, a autoridade fiscal teria cometido outro equívoco grave na interpretação das informações prestadas por meio da declaração fiscal transmitida em 2019.
		 Ao calcular o valor do IRPJ e da CSLL decorrentes das infrações fiscais que supostamente teriam sido cometidas naquele ano, a Fiscalização considerou. que a Impugnante teria apurado naquele ano um lucro tributável de R$ 426.535.806,46.
		 No entanto, após realizar os ajustes de natureza tributária ao lucro líquido antes dos impostos, na verdade, em 2019 a Impugnante apurou um prejuízo fiscal e uma base negativa de CSLL no valor de R$ 426.535.806,46.
		 Assim sendo, mesmo que estivesse correta a base de cálculo de R$ 353.690.569,67 apontada pela Fiscalização no TVF e nos Autos de Infração para o ano de 2019 (o que se admite apenas para fins de argumentação), tal valor teria sido integralmente absorvido pelo resultado fiscal negativo de R$ 426.535.806,46, de modo que ainda assim não caberia a cobrança de valores a título de IRPJ e CSLL para aquele ano de 2019.
		 Impossibilidade de exigência de IRPJ e CSLL sobre lucros de subsidiárias em países com os quais o Brasil possui tratado para evitar dupla tributação 
		 A impugnante reconheceu que, nos termos dos arts. 77 e 79 da Lei nº 12.973/2014, os lucros de controlada domiciliada no exterior devem ser computados na determinação do Lucro Real e na base de cálculo da CSLL da controladora domiciliada no Brasil.
		 Para tanto, a controladora brasileira deve adicionar à base de cálculo do IRPJ e da CSLL o valor do ajuste positivo que apurar sobre o seu investimento nas controladas nº exterior, com base no Método da Equivalência Patrimonial e na proporção correspondente aos lucros propriamente ditos (sem considerar variação cambial).
		 A referida norma adota a presunção de disponibilidade dos lucros das controladas no exterior em favor da controladora brasileira em 31 de dezembro do exercício em que apurados em balanço, tributando os lucros como se pertencessem à controladora brasileira, independentemente de sua efetiva distribuição ao Brasil
		 No entanto, segundo a impugnante, não há que se falar em aplicação dos art. 77 e 79 da Lei nº 12.973/2014 para a tributação, pelo IRPJ e pela CSLL, dos lucros de controlados sediadas em países com os quais o Brasil tenha celebrado acordo para evitar dupla tributação. Isso porque, nesses casos a disposição constante dos tratados prevalece em relação à Lei nº 12.973/2014, por força do disposto no art. 98 do CTN.
		 Neste sentido, fez referência ao art. 7º dos tratados celebrados entre o Brasil e a Áustria e o Brasil e China, os quais preveem expressamente que os lucros das empresas estabelecidas, respectivamente, na Áustria e na China somente podem ser tributados por esses países, não cabendo ao Brasil o direito de tributá-los. Em defesa do seu entendimento, fez referência a precedentes da CSRF, do STF e do STJ, fls. 1622-1623.
		 Afirmou, outrossim, que a exigência de IRPJ e CSLL em afronta à previsão constante dos tratados, em última análise, configura uma negativa de vigência, por parte do Brasil, de normas internacionais que o país se comprometeu a cumprir, violando o disposto no Artigo 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados.
		 Com fundamento no art. 98 do CTN, a impugnante considera que diante de conflito entre normas de direito internacional e norma de direito interno, deve prevalecer a norma mais específica (no caso, a do tratado) sobre a genérica (no caso, a norma interna).
		 Lei nº 12.973/2014 e tratados – mesmo objeto 
		 A impugnante contestou a tese adotada pela autoridade autuante, no sentido de que o objeto de tributação pela Lei nº 12.973/2014 “não é o lucro de empresa estrangeira, mas os lucros da sociedade controladora sediada no Brasil” (pg.29 do TVF) ou de que “a Lei nº 12.973/2014 incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros” (pg. 28 do TVF).
		 No entender da impugnante, é inquestionável que a norma veiculada na Lei nº 12.973/14 determina a tributação pelo IRPJ e pela CSLL dos lucros auferidos por subsidiárias no exterior. Neste sentido, mencionou precedentes da CSRF (v. fls. 1625-1626) e opiniões doutrinárias (v. fls. 1626).
		 Consequentemente, a impugnante considera que a presente autuação configura clara violação dos Tratados Brasil-Áustria e Brasil-China, pois impõe a cobrança de IRPJ e CSLL sobre os lucros de subsidiárias da Impugnante sediadas na Áustria e na China.
		 Bitributação – irrelevância da compensação do imposto pago no exterior 
		 A impugnante também questionou a tese da autoridade autuante, no sentido de que não h a dupla tributação, independentemente da existência de tratado” (pg.29 do TVF).
		 Neste sentido, afirmou que o compromisso assumido pelo Brasil no contexto da celebração dos Tratados Brasil-Áustria e Brasil-China, mais especificamente pelo que dispõe os Artigos 7 desses tratados, não é substituível pela promessa de que eventual tributo recolhido a esses países será aproveitado no Brasil para reduzir a exigência fiscal aqui imposta. Neste sentido, fez referência a precedente do TRF – 3ª Região (v. fls. 1628) e invocou o art. 31 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (internalizada pelo Decreto 7.030/2009), a qual determina que todos os tratados internacionais devem ser interpretados “à luz do seu objetivo e finalidade”.
		 Nestes termos, considerou incabível a exigência de IRPJ e CSLL pretendida pela Fiscalização por meio do lançamento ora impugnado. Para embasar seu entendimento, analisou a jurisprudência do CARF e CSRF (v. fls. 1629-1634), bem como a jurisprudência do STJ, Tribunais Regionais Federais e Justiça Federal (fls. 1634-1638).
		 Taxa de câmbio incorreta, referente aos lucros apurados pela controlada da China (2018)
		 Subsidiariamente, na hipótese de serem considerados devidos valores a título de IRPJ e CSLL em razão dos lucros apurados pelas controladas da impugnante situadas na Áustria e na China, alegou que a presente autuação não merece prosperar em virtude de erros cometidos quando do lançamento em relação à taxa de utilizada para conversão dos lucros apurados pela subsidiária da Impugnante sediada na China.
		 No que tange à conversão para reais do valor dos lucros apurados em 2018 pela subsidiária da impugnante situada na China, afirmou que o valor correto seria de R$ 300.922,62, conforme corretamente apurado pelo Fisco na Tabela 34, apresentada na pg. 34 do TVF:
		 /
		 No entanto, ao calcular o valor que supostamente deveria ser acrescido à base de cálculo do IRPJ e da CSLL em relação ao ano de 2018, em vez de considerar o valor de R$ 300.922,62, a Fiscalização considerou a equivocada quantia de R$ 533.929,42, como se observa na pg.36 do TVF:
		 /
		 No seu entender, esse erro grave e irreparável implica a nulidade dos autos de infração ora impugnados.
		 Empresa subsidiária nos EUA – taxa de conversão de câmbio e compensação de tributos recolhidos 
		 Em relação a este tópico, a impugnante reconheceu que:
		 a regra de tributação veiculada pela Lei nº 12.973/2014 é aplicável em relação aos lucros auferidos por sua subsidiária norte-americana (tendo em vista a inexistência de tratado para evitar a dupla tributação com os Estados Unidos);
		 o valor oferecido à tributação pelo IRPJ e pela CSLL foi menor do que o devido em virtude da utilização, naquele ano de 2019, de prejuízo que já havia sido consumido em período anterior 
		 Não obstante o reconhecimento destes fatos, afirmou que a autoridade fiscal cometeu os seguintes equívocos:
		 utilizou taxa de câmbio incorreta para a conversão dos lucros apurados em dólares para reais;
		 não considerou os valores recolhidos a título de imposto de renda nos Estados Unidos, no ano de 2019;
		 Reiterou que o prejuízo (e não lucro) apurado pela Impugnante no ano de 2019 foi suficiente para absorver eventual saldo positivo do resultado apurado pela operação da subsidiária norte-americana.
		 No tocante à taxa de câmbio, afirmou que a autoridade autuante utilizou equivocadamente o euro como moeda de referência dos lucros da subsidiária da Impugnante sediada nos Estados Unidos. Esse erro impactou a taxa de câmbio utilizada para converter os lucros auferidos por essa subsidiária em 2019 de dólares para reais, como é possível notar na pg.33 do TVF:
		 /
		 Afirmou que as cotações do euro e do dólar norte-americano na data de 31/12/2019 eram distintas, como pode ser observar dos dados abaixo obtidos junto ao boletim de cotações disponibilizado no site do Bacen (Banco Central do Brasil):
		 /
		 Afirmou que o erro referente à taxa de câmbio tem o seguinte impacto sobre os valores apontados como devidos a título de IRPJ, CSLL, multa e juros:
		 /
		 Diante de tal erro por parte da Fiscalização na determinação dos valores devidos a título de IRPJ e CSLL, considera imprescindível reconhecer a nulidade dos Autos de Infração ora impugnados. Subsidiariamente, caso não se entenda pela nulidade dos lançamentos em relação aos lucros da subsidiária norte-americana da Impugnante relativos ao ano de 2019, é preciso reconhecer o erro cometido pela Fiscalização na apuração dos valores acrescidos à base de cálculo do IRPJ e da CSLL daquele ano, corrigindo-se a taxa de conversão de dólares para reais em 31/12/2019, utilizando para tanto o valor de R$ 4,0307.
		 No tocante aos valores recolhidos a título de IRPJ no Estados Unidos, afirmou que a presente fiscalização teve início em 2021, durante a pandemia, que suspendeu (e até mesmo interrompeu) diversos serviços prestados ao público em geral e aos contribuintes em particular, tanto no Brasil quanto nos Estados Unidos.
		 Por isso, durante a fiscalização a Impugnante apresentou ao Fisco os comprovantes (ainda não reconhecidos pelas autoridades norte-americanas) e informou que havia até então optado por não compensar os respectivos valores até que esses documentos atendessem a todas as exigências impostas pela legislação brasileira para o aproveitamento do imposto recolhido no exterior.
		 No entanto, com a regularização (nos Estados Unidos) dos serviços necessários para a obtenção dos reconhecimentos por parte das autoridades fazendárias norte-americanas, foi possível reunir os comprovantes dos pagamentos de imposto de renda efetuados nos Estados Unidos relativo ao ano de 2019. Desses comprovantes, é possível extrair os seguintes valores (em dólares e convertidos para reais nas datas de pagamento):
		 /
		 A Impugnante solicitou que tais comprovantes sejam considerados para fins de compensação com o IRPJ e a CSLL exigidos no Brasil sobre os lucros de sua subsidiária norteamericana, de modo a afastar completamente a exigência em relação a esse ponto, posto que o valor recolhido nos Estados Unidos é superior ao montante de R$ 2.232.758,60 devido a título de IRPJ e de CSLL em relação a 2019 (caso fosse adotada a taxa de câmbio adequada), como também superior ao montante de R$ 2.659.751,33 apurado pela Fiscalização (utilizando a taxa de câmbio incorreta).
		 Além disso, caso não se entenda pela nulidade dos presentes lançamentos, em razão dos erros injustificáveis cometidos pela autoridade fiscal, deve-se reconhecer que o prejuízo fiscal apurado pela Impugnante naquele ano de 2019 (R$ 426.535.806,46) superou o montante acrescido pela Fiscalização à base de cálculo do IRPJ e da CSLL, de modo que não haveria qualquer valor a cobrar a título de IRPJ e CSLL (e, consequentemente, a título de juros e multa) em relação a esse ponto dos autos de infração.
		 Dos requerimentos 
		 Diante do exposto, a Impugnante requereu que a presente impugnação seja conhecida e integralmente provida, para:
		 (i) Preliminarmente, reconhecer a nulidade dos Autos de Infração impugnados diante dos graves e irreparáveis erros cometidos pela Fiscalização na apuração do suposto crédito tributário lançado contra a Impugnante;
		 (ii) No mérito, caso superada a preliminar, reconhecer que as divergências contábeis não passaram de um equívoco de interpretação, por parte da Fiscalização, dos impactos de um fator meramente formal sobre o resultado da Impugnante apurado em 2019, fator esse relacionado ao lançamento contábil realizado para registrar determinada receita de equivalência patrimonial, cujo efeito (positivo) no resultado foi corretamente neutralizado pela Impugnante mediante exclusão nº LALUR, e cancelar integralmente os supostos créditos tributários de IRPJ e de CSLL lançados contra a Impugnante decorrentes desse equívoco de interpretação cometido pela Fiscalização, inclusive com a recomposição dos saldos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL reduzidos indevidamente pela Fiscalização;
		 (iii) Ainda no mérito, reconhecer que a tributação dos lucros auferidos por subsidiárias sediadas na Áustria e na China não é compatível com o disposto nos artigos 7 dos tratados para evitar dupla tributação celebrados pelo Brasil com esses países, como foi demonstrado no tópico V, e cancelar integralmente os créditos tributários de IRPJ e de CSLL lançados contra a Impugnante que tenham sido apurados com base nos lucros apurados por empresas sediadas na Áustria e na China, inclusive com a recomposição dos saldos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL reduzidos indevidamente pela Fiscalização;
		 (iv) Ainda no mérito, especificamente em relação aos lucros auferidos pela subsidiária da sediada nos Estados Unidos, (a) reconhecer que deve ser utilizada a taxa de conversão divulgada pelo Bacen para o dólar norteamericano em 31/12/2019, no valor de R$ 4,0307, em vez daquela utilizada pela Fiscalização, que considerou o euro, corrigindose base de cálculo do IRPJ e da CSLL nessa parte para que ela reflita o valor de R$ 6.566.937,06; e (b) considerar os valores recolhidos a título de imposto de renda nos Estados Unidos, inclusive com a recomposição dos saldos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL reduzidos indevidamente pela Fiscalização;
		 (v) Subsidiariamente, reconhecer o erro cometido pela Fiscalização na apuração dos valores acrescidos à base de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano de 2018 em relação à subsidiária sediada na China, decorrente da utilização do valor nominal em renminbi (em vez de sua conversão para o real), corrigindo-se a base de cálculo desses tributos nessa parte para que ela reflita o valor de R$ 300.922,62;
		 (vi) Ainda subsidiariamente, reconhecer que o prejuízo fiscal apurado pela Impugnante no ano de 2019 superava o montante acrescido pela Fiscalização à base de cálculo do IRPJ e da CSLL daquele ano, de modo que ainda que se considere os lucros das subsidiárias da Impugnantes como tributáveis pelo IRPJ e pela CSLL, não haveria valor a cobrar a título desses tributos (e, consequentemente, a título de juros e multa) em decorrência do prejuízo apurado no ano de 2019.
		 Requereu, por fim, que as publicações pertinentes ao presente processo sejam feitas, exclusivamente, em nome do seu procurador, devidamente constituído.
		 A impugnação foi apreciada pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 09 – DRJ09 que proferiu o acórdão de nº 109-021.930 – 12ª Turma/DRJ09, cuja ementa reproduzo abaixo:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2018, 2019 
		 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
		 Eventuais equívocos cometidos pela autoridade autuante não implicam a nulidade dos lançamentos, mas tão somente a sua correção, por meio da instância recursal competente.
		 O contribuinte, teve a seu dispor toda a informação necessária para o pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. Descabida, pois, a pretensão de nulidade por cerceamento do direito de defesa.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2018, 2019 
		 LUCROS NO EXTERIOR AUFERIDOS POR CONTROLADA NÃO SEDIADA EM PAÍS COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA. MOMENTO DA DISPONIBILIZAÇÃO DESTE LUCRO PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO NO BRASIL.
		 Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda, os lucros auferidos por controlada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados.
		 LUCROS NO EXTERIOR. NATUREZA DA TRIBUTAÇÃO. ACORDOS DE BITRIBUTAÇÃO. COMPATIBILIDADE.
		 A norma de tributação expressa no art. 77 da Lei nº 12.973/14 não viola os tratados internacionais para evitar a dupla tributação, em especial aqueles firmados com a Áustria e com a China, considerando que a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros.
		 O Brasil não tributa os lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas sim os lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros, estimados com base no lucro apurado pela empresa no exterior. Também não se trata de tributação de dividendos presumidos. Por isso, inexiste ofensa aos acordos de bitributação, tanto nos dispositivos que tratam de lucros de empresas quanto naqueles que tratam de dividendos.
		 LUCROS NO EXTERIOR. IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO.
		 A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, nº exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados nº lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2018, 2019 
		 LUCROS NO EXTERIOR AUFERIDOS POR CONTROLADA NÃO SEDIADA EM PAÍS COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA. MOMENTO DA DISPONIBILIZAÇÃO DESTE LUCRO PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO NO BRASIL.
		 Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda, os lucros auferidos por controlada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados.
		 LUCROS NO EXTERIOR. NATUREZA DA TRIBUTAÇÃO. ACORDOS DE BITRIBUTAÇÃO. COMPATIBILIDADE.
		 A norma de tributação expressa no art. 77 da Lei nº 12.973/14 não viola os tratados internacionais para evitar a dupla tributação, em especial aqueles firmados com a Áustria e com a China, considerando que a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros.
		 O Brasil não tributa os lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas sim os lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros, estimados com base no lucro apurado pela empresa no exterior. Também não se trata de tributação de dividendos presumidos. Por isso, inexiste ofensa aos acordos de bitributação, tanto nos dispositivos que tratam de lucros de empresas quanto naqueles que tratam de dividendos.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 A decisão recorrida deu parcial provimento à impugnação para cancelar uma parcela do crédito tributário lançado, no montante de R$292.834.264,35 a título de IRPJ e R$105.420.335,16 a título de CSLL (valores originais), nos termos do voto do Relator. Houve recurso de ofício da parte que foi exonerada.
		 Ainda irresignado com a decisão retro, a Contribuinte protocolou o recurso voluntário de e-fls. 1.912/1.946 através do qual praticamente repete os mesmos termos da impugnação em relação aos pontos ainda controvertidos neste iter processual, além do seguinte:
		 Artigo 10 c/c Artigo 23 do Tratado Brasil-Áustria: Impossibilidade de tributação dos lucros em face da isenção garantida pelo Brasil aos dividendos distribuídos por empresas austríacas – “O Brasil, ao negociar o referido Tratado, abdicou integralmente do seu direito de tributar os lucros auferidos pelas controladas situadas na Áustria, seja na sociedade que os gerou (em virtude do Artigo 7), seja na sociedade para a qual serão distribuídos na forma de dividendos (em virtude do Artigo 23, Parágrafo 2). Como resultado, o Tratado Brasil-Áustria concede isenção em relação aos dividendos distribuídos por sociedades austríacas às suas sócias brasileiras, sempre que a participação destas for superior a 25%, como é o caso da Eldorado Áustria e da Eldorado Finance Áustria. (...) Como o lucro da controlada direta a ser distribuído para a controladora é o próprio dividendo (lucro pago), na hipótese de controladas residentes na Áustria, os lucros além de não serem tributáveis no Brasil em virtude da aplicação do Artigo 7, também não podem ser tributados por ocasião de sua distribuição à controladora brasileira, uma vez que ao negociar tais tratados o Brasil abdicou integralmente do seu direito de tributar os lucros auferidos pelas controladas na Áustria.” (...) Verifica-se, pois, que o Brasil assumiu o compromisso de não tributar os dividendos pagos pelas sociedades residentes na Áustria à investidora brasileira (Recorrente), de modo que não é possível haver a tributação do lucro auferido pela investida seja antes de sua distribuição, seja sobre os dividendos distribuídos à controladora brasileira;
		 Caracterização dos lucros não distribuídos como dividendos presumidos - Ainda que se admitisse, por hipótese, que o artigo 77 da Lei nº 14.973/2014 não visa à tributação dos lucros, a única alternativa possível seria considerar que a norma brasileira tributa um dividendo ficto. (...) Em relação a esse ponto, o acórdão recorrido afirmou que o regime da lei brasileira não poderia ser interpretado como se tributasse “dividendos presumidos”, com base nos seguintes argumentos: (i) não basta a mera deliberação dos sócios para que todo o lucro auferido num determinado período se converta em dividendos; (ii) quando o dividendo é distribuído há o crédito do imposto retido pelo país da fonte, mas no caso da lei brasileira isso não ocorre, pois os lucros são tributados antes da distribuição; e (iii) não há na legislação nada que garanta que se houver uma efetiva distribuição de dividendos a posteriori, estes deixarão de ser tributados, tanto pelo país da fonte, quanto pelo Brasil. (...) Tais argumentos, porém, não são sequer dotados de lógica e razoabilidade. 
		 Em primeiro lugar, a tese de dividendos presumidos nada tem a ver com a deliberação dos sócios para pagamento de dividendos. Essa tese foi aventada em caráter alternativo à aplicação do Artigo 7, na vigência do regime do artigo 74 da MP nº 2.158/2001, eis que a expressão prevista na norma “serão considerados disponibilizados” significaria que os lucros foram fictamente disponibilizados à sócia brasileira, de modo em que os rendimentos estrangeiros deveriam ser considerados “dividendos fictos”. Em se tratando de dividendos, aplicar-se-ia o Artigo 10 em relação a esses rendimentos e não o Artigo 7, o qual deve ser aplicado em conjunto com o artigo 23 que prevê os mecanismos para evitar a dupla tributação. 
		 (...)
		 Com relação aos demais argumentos, em especial no que se refere ao argumento de que “não há na legislação nada que garanta que se houver uma efetiva distribuição de dividendos a posterior, estes deixarão de ser tributados, tanto pelo país da fonte, quanto pelo Brasil”, o acórdão recorrido claramente não se atenta ao fato de no presente caso estar-se diante da aplicação do Tratado Brasil-Áustria, que estabelece isenção de dividendos pagos por uma sociedade austríaca à sua controladora brasileira (Artigo 23, Parágrafo 2). No que se refere ao IRRF que seria supostamente devido na Áustria, o artigo 87, §1º40 da Lei nº 14.973/2014 expressamente concede o direito de crédito, o que demonstra o equívoco do fundamento do acórdão recorrido.
		 Portanto, o acórdão recorrido não merece prosperar no que tange aos fundamentos utilizados para alegar que o regime da lei brasileira não poderia ser interpretado como se tributasse “dividendos presumidos”.
		 A falácia de que os Tratados se limitariam à compensação do imposto pago no exterior – “O acórdão recorrido concluiu equivocadamente que a compensação do imposto sobre a renda pago na Áustria e na China com o IRPJ e a CSLL devidos no Brasil seria suficiente para evitar a ocorrência de dupla tributação, alegando que “as Convenções efetivamente possibilitam é a compensação do imposto pago sobre o lucro pela empresa não residente. Vejam bem, não se trata de alívio da bitributação jurídica, mas, sim, da bitributação econômica através da compensação de parcelas do imposto apurado pela empresa residente (a brasileira), segundo os critérios estabelecidos no artigo 14 da IN/SRF nº 213/02”.
		 No entanto, o acórdão recorrido ignora que os tratados contra bitributação têm o objetivo fundamental de estabelecer limitações bilateralmente acordadas às competências tributárias dos Estados signatários, e não apenas de garantir a compensação do imposto de renda pago no outro Estado. Logo, o compromisso assumido pelo Brasil nos Tratados Brasil-Áustria e Brasil-China, mais especificamente nos Artigos 7 desses tratados, não é substituível pela promessa de que eventual tributo recolhido a esses países será aproveitado no Brasil para reduzir a exigência fiscal aqui imposta.
		 Não é e nunca foi objetivo dos tratados para evitar a dupla tributação (como é o caso dos Tratados Brasil-Áustria, Brasil-China e tantos outros) permitir a incidência de imposto duas vezes sobre os mesmos lucros em dois países diferentes, independente da possibilidade de compensação do montante exigido no país de origem. Como visto acima, a redação dos Artigos 7 dos tratados é clara ao sinalizar que os lucros de empresa sediada em um dos países signatários apenas podem ser tributados nesse país.
		 É pacífico na jurisprudência que o sistema adotado pelo Artigo 7 dos Tratados Contra Bitributação, como aqueles celebrados com a Áustria e a China, é a outorga de competências exclusivas para a tributação de lucros.
		 Diferentemente do que insinua o acórdão recorrido, convenções para evitar a dupla tributação não são convenções para “aliviar” a dupla tributação. Como reconheceu o STJ no acórdão do REsp nº 1.325.709-RJ, o Artigo 7 dos Tratados Brasil-Áustria e Brasil-China é uma norma de bloqueio da competência do Brasil para tributar lucros de sociedades austríacas e chinesas; não depende de “alívio” por meio da compensação do imposto pago no exterior”.
		 Incontroverso prejuízo fiscal da Recorrente em 2019 – “O acórdão recorrido concluiu que a Recorrente teria apurado um resultado positivo (lucro real) para fins de tributação pelo IRPJ e pela CSLL no ano de 2019, baseando-se para tanto nº lançamento de “provisão para CSLL e IRPJ” em seu resultado contábil, e afirmando que “se a contribuinte tivesse apurado prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL no ano de 2019, nenhum valor teria sido provisionado a título de IRPJ e CSLL”. Além disso, o referido acórdão referenciou, como suposta evidência da apuração de lucro real em 2019, as apurações do IRPJ e da CSLL nos registros do LALUR/LACS da ECF de 2019 (fls. 1.781 e 1.782 - Doc_05 da Impugnação). Ocorre que os lançamentos de “provisão de IRPJ e CSLL” em questão (R$ 3.560.160,65 e R$ 9.889.335,11, somando o valor de R$ 13.449.495,76 apontado pelo acórdão recorrido) referem-se a provisões de IRPJ e CSLL diferidos, e não correntes, conforme a própria nomenclatura da conta contábil do registro L300 da ECF 2019 (fls. 1.780 - Doc_05 da Impugnação):
		 /
		 O lançamento de provisões de IRPJ e CSLL sobre lucros diferidos não representa qualquer indicativo de que a Recorrente tenha apurado lucro real no período, já que impostos diferidos são distintos dos impostos correntes.
		 As provisões de IRPJ e CSLL sobre lucros diferidos não se referem a despesas incorridas ou a obrigações tributárias, mas sim de registro de IRPJ e CSLL com efeitos fiscais futuros. A obrigação contábil de registrar esses valores não se confunde com a eventual apuração de IRPJ e CSLL devidos no período corrente – os quais não foram apurados, uma vez que houve prejuízo fiscal no período.
		 Além disso, ao contrário do que foi afirmando no acórdão recorrido, os registros do LALUR/LACS da ECF de 2019 (fls. 1.781 e 1.782 – Doc 05 da Impugnação) evidenciam a apuração de prejuízo fiscal (e base negativa de CSLL) em 2019, e não de lucro.
		 No referido ano de 2019, o lucro líquido antes do IRPJ/CSLL foi de R$ 528.893.681,93, o qual foi ajustado por adições de R$ 410.747.717,64 e exclusões de R$ 1.366.177.206,03.
		 Considerando que o valor das exclusões foi superior à somatória das adições com o lucro líquido antes do IRPJ/CSLL – soma essa que totalizou R$ 939.641.399,57, a apuração do ano de 2019 resultou no prejuízo fiscal (e base negativa da CSLL) de R$ 426.535.806,46, e não de lucro nesse mesmo montante, como afirmou o acórdão:
		 /
		 Por essas razões, caso não se entenda pela nulidade ou insubsistência dos lançamentos em relação aos lucros das subsidiárias austríacas relativos ao ano de 2019, deve o acórdão recorrido ao menos ser reformado para afastar qualquer cobrança a título de IRPJ e CSLL em decorrência dos lucros de suas subsidiárias austríacas, uma vez que o prejuízo fiscal apurado pela Recorrente em 2019 superava o montante acrescido pela Fiscalização à base de cálculo do IRPJ e da CSLL.”
		 A PGFN apresentou contrarrazões ao recurso voluntário juntada ao processo às e-fls. 2.013/2.043. Em apertada síntese, a PGFN argui o seguinte em relação ao recurso voluntário:
		 Da tributação dos lucros auferidos por intermédio de controladas e coligadas residentes no exterior. Regime de Tributação em Bases Universais brasileiro -TBU – “... analisando o artigo 7º dos Tratados com a China e Áustria, a única conclusão que se pode extrair é que os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado. Entretanto, o mencionado dispositivo não esgota a disciplina da tributação dos lucros submetidos ao poder de tributar de dois ou mais Estados. Isso porque falta um conceito essencial para se estabelecer a relação jurídico-tributária, qual seja: explicitar o que pode ser considerado lucro das empresas residentes em cada país. Sem esta definição, de nada adiantam os critérios de delimitação de competência do artigo 7º, tendo em vista que ainda é preciso esclarecer o conceito do elemento material do fato gerador do tributo.
		 “... cabe enfatizar que a tese recursal passa ao largo do artigo terceiro do tratado. Funda-se exclusivamente no art. 7º, que trata da divisão de competência tributária sobre o lucro, mas que não veicula o conceito de lucro. Ou seja, a recorrente afirma que a Lei brasileira tributa materialidade que não constitui lucro da sociedade brasileira sem, todavia, apontar qual o conceito de lucro que supostamente é violado. Assim, deve restar assentado que a definição de lucros que serve de paradigma para aplicação do tratado, conforme dispõe o art. 3º da Convenção em apreço, deve ser buscada na legislação interna.
		 Corrigida a premissa, o próximo passo é examinar a legislação brasileira sobre a tributação de lucros auferidos no exterior. Mais precisamente, cumpre conferir o conteúdo dos artigos 76, 77 e 87 da Lei nº 12.973/14 que fundaram este lançamento do crédito tributário e, respectivamente, trazem (i) as regras gerais de TBU brasileiras; (ii) a regulação da tributação das controladas residentes no exterior atualmente e (iii) o mecanismo de crédito que evita a dupla incidência em caso de competência compartilhada. Não obstante, também serão feitas alusões ao art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, previsão que antecedeu àquelas na regulação do tema, e que, segundo expõe a recorrente, equivale às regras correntes em substância.
		 O art. 77 da Lei n.º 12.973/14 estabelece que a parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos antes do imposto sobre a renda, excetuando a variação cambial, deverá ser computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Significa dizer que, ao determinar a adição dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, a norma explicita que os rendimentos produzidos nº exterior integrarão o lucro real das pessoas jurídicas brasileiras. Trata-se da consagração do princípio da universalidade ou da tributação em bases universais, previsto no inciso I do § 2º do art. 153 da Constituição Federal de 1988. Previsão com teor similar encontrava-se no art. 25 da Lei nº 9.249/95 ao qual o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, fazia referência.
		 (...)
		 Nesse ponto, cumpre reiterar que as colocações recursais objetivando desqualificar o art. 77 da Lei n.º 12.973/14 por supostamente repetir o que era trazido pelo art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001 são descabidas e estéreis. Isso porque o dispositivo revogado, por ocasião de sua análise pelo Supremo Tribunal Federal, conforme julgamentos das ADI 2.588, RE 541090/SC e RE 611586/PR, foi reputado constitucional para incidência tributária sobre os lucros auferidos pela sociedade investidora brasileira oriundos dos resultados da investida quando esta (i) se tratar de controlada (ii) independentemente de se situar em jurisdição que lhe granjeie tributação favorecida. Trata-se justamente da hipótese tratada no presente feito. Dito de outro modo, não há mácula na similitude das normas, eis que a legislação revogada aplicar-se-ia na situação sob exame de forma legítima.
		 As normas brasileiras não extrapolaram os limites dos Tratados, uma vez que definiram o que seria o lucro da pessoa jurídica situada no Brasil – termo não especificado na Convenção. O art. 77 da Lei n.º 12.973/14 apresenta preceitos que correspondem ao âmbito de competência do Brasil – ou seja, define o que deve ser entendido como lucro das empresas brasileiras e o momento em que será possível haver incidência do IR e da CSLL sobre estes lucros.
		 O principal argumento utilizado pela recorrente, para tentar afastar a tributação no Brasil, diz respeito ao critério de competência definido no art. 7º. Basicamente, alega-se que as autoridades brasileiras estariam – com base no art.
		 77 da Lei n° 12.973/14 – tributando os lucros das controladas situadas no exterior, e que essa postura violaria o art. 7º das Convenções. Entretanto, tais afirmações não condizem com a realidade.
		 Primeiramente, conforme demonstrado acima, o objeto da Lei n.º 12.973/14 não é o lucro de empresa estrangeira, mas os lucros da sociedade controladora sediada no Brasil. Frise-se que já era esse o objeto da Lei nº 9.249, de 1995, e do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. Significa dizer que o enfoque da legislação nacional foi delimitar o conceito de lucro real, incluindo na base de cálculo do IRPJ e da CSLL os lucros auferidos no exterior por intermédio de controladas ou coligadas. Implica dizer que os valores disponibilizados pelas controladas estrangeiras devem ser qualificados como lucros da controladora residente no Brasil – nos termos do art. 77 da Lei n.º 12.973/14.
		 Como visto acima, compete ao aplicador do tratado buscar nas legislações de cada país contratante o significado dos termos não definidos nos tratados. Portanto, se o art. 7º do tratado dispõe que os “lucros de empresa serão tributados apenas no país de residência”, a Lei brasileira não contraria o art. 7º dos tratados. Ao contrário, no caso, o lucro de empresa residente no Brasil está sendo tributado no Brasil, o que implica dizer que o art. 7º está sendo observado e respeitado pela legislação pátria.
		 Por outro lado, o artigo 87 da Lei n° 12.973/1472 afasta possível dupla tributação jurídica e econômica de renda no exterior. A previsão de creditamento garante a higidez da norma de TBU brasileira, bem como sua compatibilidade com os tratados para evitar bitributação, assegurando que finalidade de evitar a bitributação seja alcançada. O tema será abordado com mais vagar mais adiante, ao cuidar da qualificação das normas brasileiras como normas CFC, mas já se adianta não haver qualquer erro na referência da autoridade fiscal ao art. 87 da Lei n° 12.973/1472.
		 Após a superação das controvérsias sobre a abrangência do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001 por meio dos julgamentos do STF na ADI 2588 e nos Recursos Extraordinários 541090/SC e 611586/PR, foi editada a Lei n.º 12.973/14, que veio atualizar as normas brasileiras de TBU, já absorvendo as diretrizes postas pela Suprema Corte. A Lei n.º 12.973/14 assegura o sopesamento harmônico entre os fins de (i) evitar o diferimento da tributação e(ii) a prevenção à dupla tributação ao garantir créditos indiretos, ou seja, a Lei protege o contribuinte da bitributação econômica. O contribuinte jamais será bitributado, nem mesmo sob a perspectiva econômica, porque os tributos pagos no exterior serão utilizados para adimplir os tributos devidos aqui. Destarte, a tributação a que se submeterá o grupo econômico se limitará a maior das alíquotas vigente entre as duas jurisdições envolvidas, o que afasta alegações calcadas em inibição do desenvolvimento da indústria nacional.
		 O artigo 77 da Lei n.º 12.973/14 segue a trilha do art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, que, por sua vez, deu continuidade ao regime introduzido pelo art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995. Pode-se concluir que a legislação ora em vigor até a edição da Lei nº 12.973/2014, tinha por missão: a) aprimorar a tributação em bases universais para as pessoas jurídicas, levando em conta a renda auferida por intermédio das suas controladas ou coligadas no exterior; b) impedir o diferimento indeterminado da tributação de lucros produzidos no exterior – prática que vinha sendo muito adotada por contribuintes para se beneficiar de sistemas tributários mais favoráveis e, ao mesmo tempo, escapar da tributação no Brasil; c) estabelecer a presunção absoluta quanto ao momento em que se realiza a disponibilização dos lucros auferidos no exterior por intermédio de controladas e coligadas. Assim, coadunava-se com os padrões internacionais de normas CFC. Com ainda mais razão, essa qualificação se aplica às normas introduzidas pela Lei n.º 12.973/14.
		 Assim, é possível concluir que a mesma lógica aplicada ao art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, que, por sua vez, deu continuidade ao regime introduzido pelo art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995, deve ser estendida para o art. 76 e seguintes da Lei nº 12.973/2014. Vale dizer, se o legislador trouxe os artigos 76 e seguintes da Lei n.º 12.973/14, para complementar o que havia iniciado com o art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995, é perfeitamente válido assumir que as normas possuem o mesmo objetivo, qual seja: efetivar a tributação em bases universais e coibir o diferimento indeterminado dos rendimentos produzidos no exterior por meio de controladas ou coligadas.
		 Ante todo o exposto, não há como se negar a qualificação de norma CFC nos artigos 76 e seguintes da Lei n.º 12.973/14. Com efeito, deve-se considerar que a finalidade da norma é combater a elisão fiscal, fator inegavelmente ligado ao conceito de norma CFC. Por outro lado, disciplinar a tributação de rendimentos auferidos no exterior por intermédio de empresas coligadas ou controladas e, ao mesmo tempo, impedir o diferimento da tributação são objetivos inerentes às normas CFC. Afinal, a norma permitirá ao Estado brasileiro trazer para o campo da incidência tributária os resultados obtidos por pessoas jurídicas residentes no país por meio de suas controladas e coligadas no exterior.
		 Portanto, as alegações trazidas pela contribuinte contra as regras brasileiras, além de genéricas, mostram-se superadas, eis que a normatização instituída pela Lei n.º 12.973/14 alinha-se ao corrente padrão internacional CFC.
		 Da aplicabilidade dos arts. 76 e ss da Lei n.º 12.973/14 frente aos Tratados com a China e Áustria - O primeiro obstáculo à tese defendida pela contribuinte situa-se no próprio conceito de norma CFC. Com efeito, é da essência das denominadas normas CFC o tratamento das controladas ou coligadas situadas no exterior como pessoas jurídicas distintas da controladora ou coligada residente no país que edita a norma CFC. Dessa maneira, a norma CFC brasileira reconhece e respeita a existência jurídica individual de cada empresa – tanto da residente quanto da não residente no país que elabora a norma. Ora, seguindo a sua natureza de norma CFC, os 76 e ss da Lei n.º 12.973/14 são direcionados para a pessoa jurídica residente no Brasil, ou seja, buscam a tributação dos rendimentos da empresa situada no país considerando sua participação nos lucros de sua controlada que se encontra no exterior. Portanto, não procede a alegação da recorrente de que a legislação brasileira teria determinado a tributação do lucro da controlada residente na Áustria.
		 O segundo ponto que precisa ser esclarecido é que os 76 e ss da Lei n.º 12.973/14 trazem apenas técnicas de tributação. Significa dizer que o propósito da norma CFC não é desconsiderar a personalidade jurídica da controlada ou coligada situada no exterior, mas apenas incluir na apuração do tributo devido pela empresa residente no Brasil os resultados obtidos por intermédio da subsidiária estrangeira. A percepção dessa realidade é fundamental para entender o exato conteúdo da norma, qual seja: trata-se de regras que permitem fixar marcos para a disponibilização de lucros e, com isso, sua inclusão na apuração do IRPJ e da CSLL da controladora ou coligada residente no Brasil. Esse é o núcleo da norma e é a partir dele que devem ser extraídos os efeitos tributários.
		 Nesse contexto, convém ressaltar que a alegação de que estariam sendo tributados os lucros da empresa estrangeira contrasta com o próprio comando do dispositivo ora analisado. Isso porque o objeto da norma são os lucros disponibilizados aos sócios, e estes não podem ser confundidos com os lucros da própria pessoa jurídica que auferiu os resultados no país estrangeiro. A legislação brasileira se refere à parcela que caberia aos sócios brasileiros do lucro apurado no exterior por suas subsidiárias.
		 Método de Equivalência Patrimonial - Em primeiro lugar, é preciso esclarecer que não está sendo tributado o MEP. O objeto de tributação do art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995, e do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-75, de 2001, é o mesmo: o resultado obtido por pessoas jurídicas situadas no Brasil, por intermédio de suas controladas ou coligadas residentes no exterior. Nesse cenário, o MEP aparece como um instrumento para determinar esse resultado, e não o objeto da tributação em si. O MEP serve para refletir os resultados das controladas no balanço da controladora, notadamente, o lucro obtido pela controlada e que caberia à controladora na sua condição de acionista. 
		 Cabe rebater o argumento acerca do tratamento neutro do MEP e sua compatibilidade com o regime de tributação previsto no art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995, e no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. O MEP é o instrumento indicado pela legislação brasileira para aferir o resultado econômico obtido pelo grupo empresarial, via reflexo no balanço da controladora dos resultados obtidos por meio da controlada. Contudo, isso não quer dizer que o MEP será o objeto da tributação. Isso porque estão incluídos no MEP valores que não correspondem ao lucro, como o resultado das variações cambiais, que não devem ser utilizados na apuração do lucro tributável. E é por essa razão que a norma acima transcrita trouxe o tratamento da tributação dos lucros no § 2º e o tratamento do MEP no § 6º. 
		 A presença de outras riquezas distintas do lucro, nos resultados apurados via MEP, não retira a sua aptidão para servir de parâmetro no momento de definir o lucro tributável da controladora. Com efeito, para atender ao disposto no inciso II do § 2º do art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995, é preciso que a controladora adicione os lucros auferidos por intermédio da sua controlada “na proporção de sua participação acionária”. Nessa perspectiva, cumpre ressaltar que os lucros auferidos por intermédio da controlada estão contidos nos valores reconhecidos por meio do MEP, razão pela qual se deve extrair dos resultados do MEP a parcela referente aos lucros e adicioná-la ao lucro real da controladora.
		 Ao proceder dessa forma, o contribuinte não estará oferecendo à tributação o MEP, mas tão somente adicionando ao seu lucro a parcela que lhe cabe dos lucros auferidos por intermédio de sua controlada residente no exterior, na proporção de sua participação acionária na referida controlada. Diante disso, mostra-se improcedente qualquer argumentação no sentido de que a legislação brasileira estaria determinando a tributação do MEP. 
		 Restaria a explicação para o comando inserido no § 6º do art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995. Alguns argumentam que este dispositivo serviria de fundamento para afastar a utilização do MEP como parâmetro na tributação dos lucros auferidos por intermédio de controladas ou coligadas residentes no exterior. Segundo essa corrente, o mencionado § 6º do art. 25 teria assegurado a neutralidade tributária que a legislação anterior à Lei nº 9.249, de 1995, conferia aos resultados de MEP. Entretanto, essa interpretação do § 6º somente pode prevalecer se forem esquecidos os demais dispositivos do art. 25 – o que não faz nenhum sentido. O § 6º do art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995, prevê que o tratamento do MEP continuará sendo o mesmo “previsto na legislação vigente, sem prejuízo do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º”. Com efeito, ao se apurar o lucro real, os valores correspondentes ao MEP não afetarão o resultado tributável, dando-se o seguinte tratamento: o resultado positivo de MEP é excluído do lucro real, enquanto o resultado negativo é adicionado. Ao se examinar a Ficha 09A da DIPJ, tem-se que o campo específico para realizar esses procedimentos são a linha 14 “Ajuste por Diminuição Valor de Invest. Aval. p/ PL” (adição) e a linha 48 “Ajustes por Aumento Valor de Invest. Aval. p/PL” (exclusão). Isso atende à primeira parte do citado § 6º do art. 25. Por outro lado, a parcela do MEP correspondente ao lucro auferido por intermédio da controlada ou coligada residente no exterior deverá ser adicionada ao lucro real, por meio da linha 07 da Ficha 09A “Lucros Disponibilizados do Exterior”, conforme determinam os §§ 2º e 3º do art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995. É justamente este procedimento que justifica a parte final do § 6º do art. 25, ou seja, a expressão “sem prejuízo do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º”.
		 Por fim, complementando essa sistemática introduzida pelo art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995, o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, previu que os lucros seriam considerados disponibilizados da data em que apurados os balanços das controladas ou coligada no exterior. Disposição similar é trazida no 77 da Lei n.º 12.793/14. Dessa maneira, todos os lucros mensurados via MEP – sejam provenientes de controladas diretas ou indiretas – devem ser refletidos no balanço da controladora residente no Brasil e oferecidos à tributação. Nesse ponto, importante lembrar que o STF já se manifestou sobre a constitucionalidade do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, e firmou posicionamento no sentido da validade da tributação nos moldes previstos neste dispositivo. O resultado desse julgamento foi relevante, posto que assentou duas premissas, quais sejam: (a) o reconhecimento dos resultados por meio da utilização do MEP implica disponibilidade da renda para a controladora brasileira; e (b) havendo disponibilidade, os lucros são de titularidade da pessoa jurídica residente no Brasil. Portanto, não cabe qualquer argumento sobre a ausência de disponibilidade de lucros apurados por meio da aplicação do MEP, visto que o STF apreciou esse tema ao julgar a ADI 2.588 e confirmou a constitucionalidade da tributação.
		 A fim de superar definitivamente a alegação recursal, deve-se observar que a aplicação do Método de Equivalência Patrimonial foi objeto de exame específico pelo Superior Tribunal de Justiça, a Primeira Seção do STJ decidiu acerca da validade do art. 7º, da IN/RFB 213/2002, que estabelece a tributação do resultado positivo dos investimentos no exterior avaliados pelo método da equivalência patrimonial (MEP) pela primeira vez (EREsp nº 1.554.106/BA). 
		 A Corte máxima para dirimir questões sobre direito infraconstitucional, por meio de sua 1º Seção, pacificou o entendimento das diferentes Turmas de Direito Público, entendendo pela regularidade da tributação de lucros oriundos de controladas no exterior por meio MEP, desde que observada a proporção do que faz jus a empresa investidora no lucro auferido pela empresa investida. Convém ressaltar que a decisão estabeleceu que a divergência entre as Turmas era somente aparente.
		 Diante do julgando pelo STJ resta superada definitivamente a alegação recursal de que a tributação sob análise seria interdita em virtude de uma aventada neutralidade fiscal do MEP.
		 Da jurisprudência do CARF sobre a tributação de lucros no exterior - O CARF já se manifestou, em diversas oportunidades, sobre a legalidade de autuações fiscais que exigem IRPJ e CSLL de contribuintes residentes no Brasil, em virtude dos lucros auferidos por intermédio de controladas e coligadas no exterior, tendo por fundamento o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. Nesse ponto, cumpre ressaltar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais pacificou seu entendimento, no sentido da validade de lançamentos que tenham por fundamento o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, conforme se verifica, por exemplo, nos Acórdãos nº 9101-002.330, 9101-002.832, 9101- 002.751, 9101-002.590 e 9101-002.589. 
		 Por oportuno, cumpre enfrentar e superar a alegação subsidiária de que a tributação em comento corresponde à incidência sobre “dividendos fictos” e, portanto, viola os artigos 10 e 23 da Convenção Brasil- Áustria. 
		 A alegação não merece prosperar, pois baseada em decisão do CARF, que invocou a figura do “dividendo ficto” para nortear as razões de decidir. Todavia, pelo exposto nesta subseção, resta claro que a jurisprudência da Corte firmou-se em sentido diverso, superando essa linha argumentativa, motivo pelo qual deve ser rejeitada, de plano, a alegação recursal no ponto.
		 Prejuízo Fiscal em 2019 - Acerca desse item do recurso voluntário, a Fazenda se reporta integralmente às razões apresentadas na decisão de primeira instância.
		 Afinal vieram os autos a este Conselheiro para relatar e votar.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e sua matéria se enquadra na competência deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
		 O recurso de ofício também deve ser conhecido, eis que a decisão recorrida promoveu a exoneração do sujeito passivo do pagamento de tributo e encargo de multa em montante superior ao limite fixado no art. 1º da Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023. 
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
		 § 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo. 
		 § 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
		 Como vimos no Relatório, o presente processo trata de lançamento em que foram apuradas as seguintes infrações em relação à apuração do IRPJ e da CSLL dos anos calendários de 2018 e 2019:
		 ATIVIDADES EXERCIDAS NO EXTERIOR POR PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA NO PAÍS - INFRAÇÃO: LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR - Lucros auferidos no exterior, não computados no Lucro Real, conforme Termo de Verificação em anexo; 
		 ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL - INFRAÇÃO: AJUSTES DECORRENTES DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL - Valor relativo a ajuste negativo de investimento avaliado pelo valor do Patrimônio Líquido não adicionado ao Lucro Líquido do período, na determinação do Lucro Real, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo; 
		 EXCLUSÕES/COMPENSAÇÕES NÃO AUTORIZADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL - INFRAÇÃO: EXCLUSÕES INDEVIDAS - Valor excluído indevidamente do Lucro Líquido do período, na determinação do Lucro Real, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo.    
		 A primeira infração, que diz respeito à inclusão na base de cálculo do IRPJ e da CSLL de lucros auferidos por empresas controladas pela Recorrente e situadas no exterior foi, no seu mérito, mantida pela decisão recorrida. Neste ponto, foram feitos apenas alguns ajustes específicos por parte da Autoridade Julgadora de 1ª instância, mais especificamente por força da conversão em Reais equivocada empreendida pela Fiscalização dos valores considerados na autuação. Essas exonerações pontuais serão tratadas em ponto específico deste voto, que tratará do recurso de ofício.
		 Já os itens 2 e 3 tratam, em síntese, de um fato único, qual seja, a correta (ou incorreta) contabilização de ajustes relativos à equivalência patrimonial. Segundo a Fiscalização, a Recorrente teria excluído um valor de seu resultado a título de “(-) Resultados negativos em participações societárias avaliadas pelo método da Equivalência Patrimonial”, no valor de R$581.757.129,68, sem, contudo, ter adicionado esta importância na Demonstração de Resultados. Além disso, também segundo a Fiscalização, a Recorrente teria computado na determinação do lucro líquido em sua DRE o mesmo o valor de R$581.757.129,68 a título de “(-) Resultados negativos em participações societárias avaliadas pelo método da Equivalência Patrimonial” sem fazer a devida adição na apuração do Lucro Real. Estes pontos serão tratados quando discorrermos sobre o recurso de ofício, haja vista que a decisão recorrida afastou totalmente a exigência relativa aos mesmos.
		 Passemos, pois, à análise do recurso voluntário em relação ao mérito da autuação. No recurso voluntário, a Contribuinte focou sua irresignação nos seguintes pontos:
		 Em relação aos lucros auferidos no exterior, mais especificamente na China e na Áustria, por suas controladas nestes países, a Contribuinte praticamente repetiu os mesmos termos da impugnação. As alegações discrepantes daquelas apresentadas quando da impugnação, já relatadas anteriormente, serão tratadas na sequência deste voto;
		 Reitera, também, a exemplo do que alegou na impugnação, a efetiva apuração de prejuízos fiscais no ano calendário de 2019 no importe de R$426.535.806,46, e não lucro nesse mesmo montante como apontou a Fiscalização e a decisão recorrida. 
		 
		 Lucros auferidos por controladas no exterior
		 A matéria em litígio vem sendo discutida no seio do CARF já por longos anos e suscita debates acalorados. Inicialmente, mister se faz registrar que o recurso voluntário repete, praticamente ipsis litteris, os termos da impugnação, com exceção de algumas considerações feitas pela Recorrente e detalhadas no relatório:
		 Como o lucro da controlada direta a ser distribuído para a controladora é o próprio dividendo (lucro pago), na hipótese de controladas residentes na Áustria, os lucros além de não serem tributáveis no Brasil em virtude da aplicação do Artigo 7º, também não podem ser tributados por ocasião de sua distribuição à controladora brasileira, uma vez que ao negociar tais tratados o Brasil abdicou integralmente do seu direito de tributar os lucros auferidos pelas controladas na Áustria;
		 Caracterização dos lucros não distribuídos como dividendos presumidos - Ainda que se admitisse, por hipótese, que o artigo 77 da Lei nº 14.973/2014 não visa à tributação dos lucros, a única alternativa possível seria considerar que a norma brasileira tributa um dividendo ficto;
		 A falácia de que os Tratados se limitariam à compensação do imposto pago no exterior – o acórdão recorrido ignora que os tratados contra bitributação têm o objetivo fundamental de estabelecer limitações bilateralmente acordadas às competências tributárias dos Estados signatários, e não apenas de garantir a compensação do imposto de renda pago no outro Estado. Logo, o compromisso assumido pelo Brasil nos Tratados Brasil-Áustria e Brasil-China, mais especificamente nos Artigos 7 desses tratados, não é substituível pela promessa de que eventual tributo recolhido a esses países será aproveitado no Brasil para reduzir a exigência fiscal aqui imposta;
		 Haja vista a “similaridade” do recurso voluntário com a impugnação e, considerando o disposto no art. 114, § 12, inc. I do RICARF, adoto como minhas as razões proferidas pelo acórdão a quo, com as quais me coaduno inteiramente, para decidir no caso concreto (v. e-fls. 1.848/1.897), incluindo, neste ponto, a decisão proferida em relação às arguições de nulidade do auto de infração em decorrência de erros que teriam sido cometidos pela Fiscalização ao formalizar a autuação: 
		 Preliminar de nulidade 
		 Em sede de preliminar, a impugnante arguiu a nulidade dos presentes lançamentos, com fundamento no art. 142 do CTN c/c art. 10, V do Decreto nº 70.235/72, em razão de alegados “erros graves e irreparáveis na apuração do crédito tributário”.
		 Os erros alegados pela impugnante foram os seguintes: a) lançamento a crédito em conta de resultado na DRE (ou seja, com efeito de “receita”), que foi considerado pela Fiscalização como um lançamento a débito (ou seja, com efeito de “despesa”); b) exigência de adição ao LALUR de valor correspondente ao ajuste de equivalência patrimonial quando o cabível seria a exclusão do valor em questão; c) resultado negativo (prejuízo) do ano calendário de 2019 considerado como resultado positivo (lucro) para fins de tributação; d) taxas de câmbio equivocadas.
		 Tal arguição merece ser rejeitada, porque tais equívocos, acaso constatados, não implicariam a nulidade dos lançamentos, mas tão somente a sua reforma, por meio da instância recursal competente.
		 Os autos de infração sob análise estão em plena conformidade com os arts. 10 e 59 do Decreto 70.235/1972, bem como com o art. 142 do CTN e não violaram o disposto no art. 59 desta norma. Veja-se:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado; 
		 II - o local, a data e a hora da lavratura; 
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; 
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 [...]
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
		 Por sua vez, o art. 60 da referida norma menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Constata-se, outrossim, que os presentes lançamentos obedeceram, também inteiramente o disposto no art. 142 do CTN, verbis:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Da leitura dos dispositivos acima transcritos, conclui-se que o Auto de Infração só poderá ser declarado nulo se lavrado por pessoa incompetente ou quando não constar, ou nele constar de modo errôneo, a descrição dos fatos ou o enquadramento legal de modo a consubstanciar preterição do direito de defesa.
		 Conclui-se, portanto, que inexiste razão para a declaração de nulidade dos lançamentos. Todos os erros apontados pela impugnante serão individualmente analisados ao longo do presente voto.
		 Eventuais equívocos constatados na apuração do crédito tributário relativo ao IRPJ e CSLL ensejarão, tão somente, a declaração da procedência - total ou parcial - da presente impugnação, com a consequente retificação do valor das exigências.
		 Nestes termos, rejeito a presente preliminar de nulidade.
		 Mérito
		 (...)
		 Alegação de impossibilidade de exigência de IRPJ e CSLL sobre lucros de subsidiárias em países com os quais o Brasil possui tratado para evitar dupla tributação.
		 Conforme relatado, a impugnante defendeu a tese de que não há que se falar em aplicação dos art. 77 e 79 da Lei nº 12.973/2014 para a tributação, pelo IRPJ e pela CSLL, dos lucros de controlados sediadas em países com os quais o Brasil tenha celebrado acordo para evitar dupla tributação. Isso porque, nesses casos a disposição constante dos tratados prevalece em relação à Lei nº 12.973/2014, por força do disposto no art. 98 do CTN.
		 Neste sentido, fez referência ao art. 7º dos tratados celebrados entre o Brasil e a Áustria e o Brasil e China, os quais preveem expressamente que os lucros das empresas estabelecidas, respectivamente, na Áustria e na China somente podem ser tributados por esses países, não cabendo ao Brasil o direito de tributá-los. Fez referência a precedentes da CSRF, do STF e do STJ, fls. 1622-1623 e invocou o art. 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados.
		 Sustentou que a Lei nº 12.973/2014 e os tratados firmados com a Áustria e a China possuem o mesmo objeto e que a presente autuação configura clara violação dos Tratados Brasil-Áustria e Brasil-China, pois impõe a cobrança de IRPJ e CSLL sobre os lucros de subsidiárias da Impugnante sediadas na Áustria e na China. Em defesa do seu entendimento, mencionou precedentes da CSRF (v. fls. 1625-1626) e opiniões doutrinárias (v. fls. 1626).
		 Por fim, questionou a tese da autoridade autuante, no sentido de que não há dupla tributação, independentemente da existência de tratado” (pg.29 do TVF).
		 Neste sentido, sustentou que o compromisso assumido pelo Brasil no contexto da celebração dos Tratados Brasil-Áustria e Brasil-China, mais especificamente pelo que dispõe os Artigos 7 desses tratados, não é substituível pela promessa de que eventual tributo recolhido a esses países será aproveitado no Brasil para reduzir a exigência fiscal aqui imposta. Fez referência a precedente do TRF – 3ª Região (v. fls. 1628) e invocou o art. 31 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados. Apresentou vasta análise da jurisprudência do CARF e CSRF (v. fls. 1629-1634), bem como a jurisprudência do STJ, Tribunais Regionais Federais e Justiça Federal (fls. 1634-1638).
		 Tais alegações não merecem prosperar.
		 A tese defendida pela contribuinte, ora impugnante, sustenta que no presente processo o Fisco pretende, sim, tributar os lucros auferidos pelas controladas situadas na Áustria e na China, pessoas jurídicas próprias e distintas da controladora, antes mesmo de serem efetivamente distribuídos, como se representassem acréscimo patrimonial da empresa brasileira, o que, na sua opinião, constitui clara violação ao art. 7º das Convenções Brasil - Áustria e Brasil -China.
		 A contribuinte embasou sua argumentação, basicamente, em precedentes do CARF, do STJ, de Tribunais Regionais Federais e da Justiça Federal, além de opiniões doutrinárias 
		 Com base nestes precedentes e doutrinas, a impugnante defende a tese de que o art. 77 da Lei nº 12.973/14 é incompatível com o art. 7º dos tratados internacionais para evitar a dupla tributação firmados pelo Brasil. Tal entendimento, porém, é claramente desprovido de fundamento jurídico.
		 Para a perfeita compreensão da matéria, considero relevante transcrever a íntegra do artigo 7º das Convenções destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmados com a Áustria e com a China:
		 ARTIGO 7 
		 Lucros das empresas 
		 1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros serão tributáveis no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuíveis a esse estabelecimento permanente.
		 2. Quando uma empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade no outro Estado Contratante através de um estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos em cada Estado Contratante a esse estabelecimento permanente os lucros que obteria se constituísse uma empresa distinta e separada exercendo atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e transacionando com absoluta independência com a empresa de que é um estabelecimento permanente.
		 3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos objetivos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de administração e os encargos gerais de direção assim realizados.
		 4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo simples fato de comprar mercadorias para a empresa .
		 5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tratados separadamente nos outros artigos da presente Convenção, as disposições desses artigos não serão afetadas pelas disposições deste Artigo.
		 De plano, convém frisar que a lei brasileira não teria nenhuma eficácia se quisesse tributar diretamente os lucros de uma empresa não residente. Isso porque não haveria conexão (residência ou fonte) capaz de dar efetividade à jurisdição tributária brasileira.
		 O que a lei tributária brasileira faz é tributar uma renda ficta da própria pessoa jurídica brasileira (a empresa residente). Em outras palavras, ela olha para a empresa residente e, sopesando o fato de que esta possui participação societária em outra empresa que apurou lucro no exterior, assume que há disponibilidade da renda e determina que se tribute como lucro da empresa brasileira um determinado valor estimado com base no lucro apurado pela empresa no exterior.
		 A adequação dessa determinação ao conceito constitucional de renda é uma decisão que deve ser levada a efeito por quem tem competência para isso, no caso, o Supremo Tribunal Federal STF, à luz dos princípios constitucionais envolvidos (igualdade, capacidade contributiva, praticabilidade etc.).
		 O artigo 74 da MP nº 2.158-35/2001 foi apreciado pelo STF, na ADI n° 2.588, restando decidida sua inconstitucionalidade apenas nos casos que tratam de lucros auferidos por coligadas não situadas em países com tributação favorecida. Não nos cabe aqui questionar a correção dessa decisão, mas, simplesmente, de reconhecer sua aplicabilidade.
		 Por outro lado, também não se pode compreender a sistemática adotada pela lei brasileira como se estivesse tributando uma espécie de dividendos presumidos.
		 Primeiro, porque o dividendo é um conceito bem delineado no âmbito da legislação societária. Assim, não basta a mera deliberação dos sócios para que todo o lucro auferido num determinado período se converta em dividendos. Como se sabe, há diversas situações em que os lucros devem ser destinados, por determinação legal ou estatutária, a pessoas distintas dos sócios. Então, não se pode garantir que todo o lucro deve ser dividido segundo as participações societárias.
		 Segundo, porque quando o dividendo é, de fato, distribuído, seguindo o método de alívio da bitributação jurídica utilizado pela maioria dos países, deve se dar o crédito do imposto retido pelo país da fonte. Porém, a legislação brasileira não faz exatamente isso. Como não houve, de fato, a distribuição do dividendo, não há imposto retido na fonte.
		 Terceiro, porque não há na legislação nada que garanta que se houver uma efetiva distribuição de dividendos a posteriori, estes deixarão de ser tributados, tanto pelo país da fonte, quanto pelo Brasil. Ademais, inexiste qualquer previsão acerca dos efeitos da eventual tributação sobre os dividendos presumidos.
		 Então, o que as Convenções efetivamente possibilitam é a compensação do imposto pago sobre o lucro pela empresa não residente. Vejam bem, não se trata de alívio da bitributação jurídica, mas, sim, da bitributação econômica através da compensação de parcelas do imposto apurado pela empresa residente (a brasileira), segundo os critérios estabelecidos nº artigo 14 da IN/SRF n° 213/02.
		 E percebam que existe até a possibilidade de compensar aquele imposto do exterior com a CSLL devida pela empresa brasileira (artigo 15 da mesma IN). Confira-se:
		 COMPENSAÇÃO COM A CSLL DEVIDA NO BRASIL 
		 Art. 15. O saldo do tributo pago no exterior, que exceder o valor compensável com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em virtude da adição, à sua base de cálculo, dos lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, até o valor devido em decorrência dessa adição.
		 Em resumo, temos que no caso presente a jurisdição brasileira não tem conexão com o lucro produzido pelas empresas situadas na Áustria ou na China. A nossa lei não pode alcançar estas empresas sem que algum critério de conexão se estabeleça. Portanto, o que a lei brasileira faz é tributar a empresa nacional, residente, pelo natural critério da residência. Apenas o cálculo da renda tributada nesta empresa, conforme determinado pela lei interna, é que é baseado nos lucros apurados pelas empresas no exterior. A compensação do imposto pago sobre o lucro pela empresa não residente, para alívio da bitributação econômica, é mera liberalidade da lei interna.
		 Assim como, se existisse (ou vier a existir) determinação para a não tributação dos dividendos efetivamente distribuídos a posteriori, esta seria (ou será) também outra liberalidade (uma vez que já havia sido concedido o alívio anterior).
		 De todo o exposto, concluiu-se que as normas veiculadas no artigo 7° das Convenções destinadas a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, concluída entre a Brasil - Áustria e Brasil - China não afastariam a aplicação da norma veiculada no art. 77 da Lei nº 12.973/14.
		 Inexistindo qualquer conflito entre o tratado internacional e a norma tributária interna, não há que se cogitar de qualquer afronta às Convenções destinadas a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, concluídas entre Brasil - Áustria e Brasil - China.
		 Vale dizer que toda a argumentação até aqui expendida encontra pleno respaldo nos entendimentos veiculados na Solução de Consulta Interna COSIT nº 13, de 8 de agosto de 2013, verbis:
		 23. Convém observar que os resultados auferidos em países com os quais o Brasil possui acordos para evitar a dupla tributação são objeto de regras especiais dispostas nas próprias convenções internacionais. Sobre tal matéria, cumpre lembrar as disposições do art. 98 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional CTN), segundo as quais os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária e serão observadas pela que lhes sobrevenha.
		 Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha.
		 24. Entende-se, dessa forma, que as disposições dos acordos para evitar a dupla tributação sobre a renda devem ser aplicadas em detrimento daquelas fixadas pela legislação interna brasileira, mesmo nos casos em que as convenções sejam anteriores à Lei n° 9.249, de 1995, pois a prevalência dos tratados ocorre pelo critério da especialidade e não pelo critério de antiguidade da norma jurídica. Desse modo, os acordos podem ser modificados, denunciados ou revogados somente por mecanismos próprios do Direito dos Tratados.
		 25. As convenções internacionais para evitar dupla tributação que seguem o modelo da OCDE trazem uma regra de tributação exclusiva dos lucros disposta no Parágrafo 1 do Artigo 7, segundo a qual os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento permanente ali situado. Se a empresa exercer suas atividades na forma indicada, seus lucros poderão ser tributados nº outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuíveis àquele estabelecimento permanente. Transcreve-se a redação do citado parágrafo:
		 Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só podem ser tributados nesse Estado, a não ser que a empresa exerça a sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento estável aí situado. Se a empresa exercer a sua atividade deste modo, os seus lucros podem ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem imputáveis a esse estabelecimento estável.
		 26. Assim, para entender a compatibilidade entre os acordos celebrados pelo Brasil para evitar a dupla tributação que seguem o modelo da OCDE e a legislação sobre a tributação de lucros de controladas e coligadas nº exterior, é importante destacar o Comentário da própria OCDE sobre o Parágrafo 1º do Artigo 7 da Convenção Modelo (tradução livre):
		 10.1 O propósito do §1° é traçar limites ao direito de um Estado Contratante tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado Contratante. O parágrafo não limita o direito de um Estado Contratante tributar seus residentes com base nos dispositivos relativos a sociedades controladas no exterior encontradas em sua legislação interna, ainda que tal tributo, imposto a esses residentes, possa ser computado em relação à parte dos lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante atribuída à participação desses residentes nessa empresa. O tributo assim imposto por um Estado sobre seus próprios residentes não reduz os lucros da empresa de outro Estado e não se pode dizer, portanto, que teve por objeto tais lucros. 
		 27. Conforme exposto pela OCDE, não seriam os lucros da sociedade investida tributados pelo Estado de residência dos sócios, mas os lucros auferidos pelos próprios sócios, em que pese na apuração da base de cálculo tributável seja utilizado como referência o valor dos lucros auferidos pela sociedade sediada no outro Estado. Portanto, o parágrafo 1° não visa impedir o Estado de residência dos sócios de tributar a renda obtida por intermédio de sua participação em sociedades domiciliadas no exterior.
		 Não há que se questionar, portanto, a tributação dos lucros auferidos pela empresa brasileira através de suas controladas situadas na Áustria ou na China.
		 Nestes termos, em relação ao presente tema, também julgo improcedente a presente impugnação.
		 Para reforçar o entendimento acima exposado, colaciono abaixo excertos da decisão proferida pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 09- DRJ09 e consubstanciada no acórdão nº 109-006.792 - 12ª Turma que foi por mim adotada como razões de decidir no Acórdão CARF nº 1401-007.001, julgado na sessão de 11 de junho de 2024: 
		 A tributação sobre bases universais e os tratados internacionais para evitar dupla tributação
		 9. A Solução de Consulta Interna (SCI) proferida pela Cosit vincula esta turma julgadora, conforme inciso II do art. 12 da Portaria RFB nº 1.396, de 6 de dezembro de 2018. Portanto, deve-se verificar se a SCI Cosit nº 8, de 2013, se aplicaria ao presente caso. Segue a sua conclusão:
		 34. Em face do exposto, conclui-se que a aplicação do disposto no art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, não viola os tratados internacionais para evitar a dupla tributação pelas seguintes razões:
		 34.1. a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros;
		 34.2. o Brasil não está tributando os lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas sim os lucros auferidos pelos próprios sócios brasileiros; e
		 34.3. a legislação brasileira permite à empresa investidora no Brasil o direito de compensar o imposto pago no exterior, ficando, assim, eliminada a dupla tributação, independentemente da existência de tratado.
		 9.1. Tal questão foi levantada pelo fato de a SCI ter sido elaborada quando o art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, regulava o aspecto temporal da tributação sobre bases universais, sendo que para o ano-calendário autuado a Lei nº 12.973, de 2014, que regula a matéria. Vide quadro-comparativo da regra-matriz de ambas as legislações:
		 /
		 /
		 9.2. Não se verifica haver incompatibilidade entre as conclusões contidas na SCI Cosit nº 18, de 2013, com o disposto nos arts. 76 e 77 da Lei nº 12.973, de 2014. Pelo art. 77 continua havendo a tributação sobre o contribuinte brasileiro, e não sobre a parte relacionada domiciliada no exterior, vale dizer, tributa-se o sócio-controlador brasileiro, não a controlada.
		 9.3. A SCI tratou do fato de a tributação sobre bases universais decorrer da avaliação pelo MEP e que “ao registrar contabilmente o resultado da equivalência patrimonial, a investidora reconhece a parcela dos lucros de suas coligadas e controladas, para então chegar à conclusão que o contribuinte é o sócio no Brasil. Logo, não vejo que o fato de haver distinção entre o valor do MEP e do lucro remetido gere a conclusão contrária de que a real contribuinte seria a pessoa no exterior.
		 9.4. O art. 77 da Lei nº 12.973, de 2014, tornou mais técnica a denominação da base tributável, que é a parcela do valor do investimento equivalente aos lucros e prejuízos auferidos pela controlada, não todo o ajuste. Mas não houve grande inovação em relação ao regime anterior, cuja constitucionalidade, em relação às controladas, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) Assim, continuam aplicáveis os fundamentos contidos nos itens 25 a 28 da SCI:
		 25. As convenções internacionais para evitar dupla tributação que seguem o modelo da OCDE trazem uma regra de tributação exclusiva dos lucros disposta no Parágrafo 1 do Artigo 7, segundo a qual os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento permanente ali situado. Se a empresa exercer suas atividades na forma indicada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuíveis àquele estabelecimento permanente. Transcreve-se a redação do citado parágrafo:
		 “Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só podem ser tributados nesse Estado, a não ser que a empresa exerça a sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento estável aí situado. Se a empresa exercer a sua atividade deste modo, os seus lucros podem ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem imputáveis a esse estabelecimento estável.” 
		 26. Assim, para entender a compatibilidade entre os acordos celebrados pelo Brasil para evitar a dupla tributação que seguem o modelo da OCDE e a legislação sobre a tributação de lucros de controladas e coligadas no exterior, é importante destacar o Comentário da própria OCDE sobre o Parágrafo 1º do Artigo 7 da Convenção Modelo (tradução livre):
		 “10.1 O propósito do §1º é traçar limites ao direito de um Estado Contratante tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado Contratante. O parágrafo não limita o direito de um Estado Contratante tributar seus residentes com base nos dispositivos relativos a sociedades controladas no exterior encontradas em sua legislação interna, ainda que tal tributo, imposto a esses residentes, possa ser computado em relação à parte dos lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante atribuída à participação desses residentes nessa empresa. O tributo assim imposto por um Estado sobre seus próprios residentes não reduz os lucros da empresa de outro Estado e não se pode dizer, portanto, que teve por objeto tais lucros.” 
		 27. Conforme exposto pela OCDE, não seriam os lucros da sociedade investida tributados pelo Estado de residência dos sócios, mas os lucros auferidos pelos próprios sócios, em que pese na apuração da base de cálculo tributável seja utilizado como referência o valor dos lucros auferidos pela sociedade sediada no outro Estado. Portanto, o parágrafo 1º não visa impedir o Estado de residência dos sócios de tributar a renda obtida por intermédio de sua participação em sociedades domiciliadas no exterior.
		 28. O art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, prevê a tributação da renda dos sócios brasileiros decorrente de sua participação em empresas domiciliadas no exterior. Ou seja, a norma interna incide em contribuinte brasileiro, não gerando qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros.
		 9.5. Considerar que a tributação em tela não se refere à parcela do ajuste de equivalência patrimonial equivalente ao lucro, como consta da norma, implicaria controle de sua constitucionalidade, vedado no processo administrativo fiscal. De qualquer forma, na Adin 2588 o STF já havia disposto que a tributação sobre bases universais se dá pela disponibilidade jurídica de renda pela controladora, o que somente poderia ocorrer, por decorrência lógica, caso a controladora fosse a contribuinte. A tese da Interessada, assim, contraria o pressuposto da constitucionalidade da tributação sobre bases universais dado pelo STF, conforme trechos exemplificativos de alguns votos naquele julgamento:
		 4.2 - No caso das empresas controladoras situadas no Brasil, em relação aos lucros auferidos pelas empresas controladas localizadas no exterior, tem-se verdadeira hipótese de aquisição da disponibilidade jurídica desses lucros no momento da sua apuração no balanço realizado pela controladora. O art. 243 da Lei das Sociedades Anônimas (Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as modificações da Lei n° 9.457, de 5 de maio de 1997), no seu parágrafo 2º, define empresa controlada como sendo aquela em relação à qual a controladora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. A disponibilidade dos lucros auferidos pela empresa controlada, assim, depende única e exclusivamente da empresa controladora, que detém o poder decisório sobre o destino desses lucros, ainda que não remetidos efetivamente, concretamente pela empresa controlada, situada no exterior, para a controladora localizada no Brasil. Em consequência, a apuração de tais lucros caracteriza aquisição de disponibilidade jurídica apta a dar nascimento ao fato gerador do imposto de renda, não havendo nenhum descompasso entre o disposto no art. 74, caput da medida provisória em questão com o contido no caput e no parágrafo 2º do art. 43 do Código Tributário Nacional (acrescentado pela Lei Complementar n° 104/2001) e tampouco com os arts. 146, inciso III, alínea a e 153, inciso III da Constituição Federal. (voto Ministra Ellen Gracie)
		 21. Com efeito, se a empresa estrangeira é controlada, sua controladora no Brasil tem o poder de dispor dos resultados obtidos no exterior. Logo, a utilização dos lucros auferidos fora do País, por empresa controlada, sempre fica na exclusiva dependência da deliberação da empresa controladora, situada no Brasil. Razão pela qual a simples apuração desses lucros na data do balanço da empresa controlada já passa a coincidir com o momento em que se dá o fato gerador do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido no âmbito da empresa controladora aqui sediada. (Min. Ayres Britto)
		 10. A segunda conclusão da SCI pela inaplicabilidade dos tratados para evitar a dupla tributação foi a possibilidade de os tributos pagos no exterior serem compensados com a tributação da parcela dos lucros da investida no exterior, que impede a ocorrência de dupla tributação econômica se houver efetivo pagamento de imposto no país da investida. Tal possibilidade continua existente no atual ordenamento. Ressalte-se que tal opção foi efetuada pela Interessada e pela autoridade fiscal.
		 10.1. Assim, a tese da Interessada não implica evitar dupla tributação, que já não ocorre em decorrência da compensação dos pagamentos feitos no exterior, mas sim a permissão de se alocar lucros entre as diversas controladas para se evitar qualquer tributação. Continua válida a fundamentação contida no item 29 da SCI:
		 29. É certo que a função primordial dos tratados é promover, mediante a eliminação da dupla tributação, as trocas de bens e serviços e a movimentação de capitais e pessoas. Esse objetivo é igualmente alcançado uma vez que o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, autoriza a compensação dos tributos pagos no exterior, na hipótese de reconhecimento de lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real. Portanto, a aplicação da norma interna brasileira não acarreta a bitributação econômica dos lucros decorrentes de investimentos no exterior.
		 11. Em suma, as alegações feitas pela Interessada poderiam se dar mesmo antes da vigência da Lei nº 12.973, de 2014, do que se depreende que são críticas aos fundamentos da SCI, e não ao fato de ter havido alguma alteração legislativa que a tornaria incapaz de interpretar corretamente a matéria. Aplicam-se, portanto, as conclusões da SCI Cosit nº 18, de 2013, ao presente julgamento.
		 12. Apesar de a SCI tratar de todo o tratado para evitar dupla tributação, sua fundamentação se deu com foco pela (não) aplicação do art. 7º dos tratados (lucros das empresas). A Interessada, entretanto, trouxe heterodoxa fundamentação que poderiam ser aplicados os arts. 10 e 23 do tratado (dividendos pagos) e 23 (capital).
		 12.1. Como se sabe, o Brasil isenta de tributação sobre a renda os dividendos distribuídos, com tributação apenas sobre a pessoa jurídica, motivo pelo qual não há que se falar na aplicabilidade das cláusulas 10 e 23 dos tratados para evitar dupla tributação. Tais cláusulas somente se aplicariam caso o Brasil instituísse tributação sobre os dividendos recebidos, uma vez que para esses poderia ter havido retenção na fonte no exterior, o que não é o presente caso. De qualquer forma, a matéria encontra-se pacificada no âmbito da RFB, consoante se depreende da SC Cosit nº 400, de 5 de setembro de 2017, vinculante e, portanto, aplicável a este julgamento:
		 CONVENÇÃO BRASIL-ARGENTINA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL. TRIBUTAÇÃO DE CONTROLADAS. INTERPRETAÇÃO DA ISENÇÃO SOBRE PAGAMENTO DE DIVIDENDOS.
		 A isenção prevista no art. XXIII, parágrafo 2, da Convenção Brasil-Argentina deve ser interpretada de forma literal. Assim, refere-se ao pagamento de dividendos por sociedade residente na Argentina a uma sociedade residente no Brasil detentora de mais de 10% (dez por cento) do capital da primeira, desde que estes dividendos tenham sido tributados de acordo com as disposições da convenção em tela. Portanto, não se aplica ao pagamento do IRPJ devido no Brasil pela consulente, referente à parcela equivalente do ajuste do valor do investimento em controlada domiciliada na Argentina. (...)
		 16. A consulente questiona ainda a possibilidade de isenção devido à existência de Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria do Impostos sobre a Renda (Convenção Brasil-Argentina), aprovada pelo Decreto Legislativo nº 74, de 5 de dezembro de 1981, e promulgada pelo Decreto nº 87.976, de 22 de dezembro de 1982. Com efeito, transcreve-se os artigos pertinentes a consulta apresentada: (...) 
		 17. De acordo com o art. 111, do CTN, devemos observar que a legislação tributária que outorgue isenção deve ser interpretada de forma literal: (...) 
		 18. Pela redação do art. 96, do CTN, certifica-se que a interpretação literal deve ser observada também nos tratados e nas convenções internacionais: (...) 
		 19. Dessa forma, da leitura literal do Artigo XXIII, parágrafo 2, da Convenção Brasil-Argentina, conclui-se que a isenção dada ocorre apenas sobre o pagamento de dividendos de uma sociedade na Argentina a uma sociedade no Brasil, e desde que tenham sido tributados na Argentina conforme as disposições da convenção (Artigo X). Portanto, não se aplica a referida isenção em relação ao pagamento do imposto de renda, devido no Brasil pela consulente, referente à parcela equivalente do ajuste do valor do investimento em controlada domiciliada na Argentina.
		 12.2. O CARF já decidiu da mesma forma, motivo pelo qual se utiliza como razões de decidir a fundamentação contida no Acórdão CARF nº 1401-001.526:
		 Nesse sentido, é de se observar que a lei não teria eficácia se quisesse tributar diretamente os lucros de uma empresa não residente. Isso porque não há conexão (residência ou fonte) capaz de dar efetividade à jurisdição tributária brasileira. O que a lei faz é tributar uma renda ficta da própria pessoa jurídica brasileira (a empresa residente). Em outras palavras, ela olha para a empresa residente e, sopesando o fato de que esta possui participação societária em outra empresa que apurou lucro no exterior, assume que há disponibilidade da renda e determina que se tribute como lucro da empresa brasileira um determinado valor estimado com base no lucro apurado pela empresa no exterior.
		 Por outro lado, também não se pode compreender a sistemática adotada pela lei brasileira como se estivesse tributando uma espécie de dividendos presumidos.
		 Primeiro, porque o dividendo é um conceito bem delineado no âmbito da legislação societária. Assim, não basta a mera deliberação dos sócios para que todo o lucro auferido num determinado período se converta em dividendos. Como se sabe, há diversas situações em que os lucros devem ser destinados, por determinação legal ou estatutária, a pessoas distintas dos sócios. Então, não se pode garantir que todo o lucro deve ser dividido segundo as participações societárias.
		 Segundo, porque quando o dividendo é, de fato, distribuído, seguindo o método de alívio da bitributação jurídica utilizado pela maioria dos países, deve se dar o crédito do imposto retido pelo país da fonte. Porém, a legislação brasileira não faz exatamente isso. Como não houve, de fato, a distribuição do dividendo, não há imposto retido na fonte.
		 Então, o que se possibilita é a compensação do imposto pago sobre o lucro pela empresa não residente. Vejam bem, não se trata de alívio da bitributação jurídica, mas, sim, da bitributação econômica através da compensação de parcelas do imposto apurado pela empresa residente (a brasileira), segundo os complicados critérios estabelecidos no artigo 14 da IN/SRF nº 213/029.
		 E percebam que existe até a possibilidade de compensar aquele imposto do exterior com a CSLL devida pela empresa brasileira (artigo 15 da mesma IN). (...)
		 Terceiro, porque não há na legislação nada que garanta que se houver uma efetiva distribuição de dividendos a posteriori, estes deixarão de ser tributados, tanto pelo país da fonte, quanto pelo Brasil. Ademais, inexiste qualquer previsão acerca dos efeitos de que a tributação sobre os “dividendos presumidos” em face da eventual tributação dos dividendos efetivamente distribuídos.
		 12.3. Desse modo, não há como confundir a tributação da controladora do Brasil decorrente do ajuste da parcela do investimento decorrente de lucro apurado no exterior com a tributação sobre dividendos pagos, a qual nem é feita pela legislação tributária brasileira (não incidência).
		 12.4. Desta feita, não se aplicam as cláusulas 7º, 10 ou 23 dos tratados para evitar dupla tributação firmados com Espanha, Áustria e Portugal ao presente caso.
		 (...)
		 A decisão recorrida e o Acórdão CARF nº 1401-007.001 (acima referenciado) foram muito felizes nas suas fundamentações. O assunto objeto dos autos já há muito vem sendo discutido no âmbito do CARF e o caso em apreço, como vimos, também pode ser considerado como corriqueiro neste Tribunal. Apenas para pontuar, é entendimento deste Relator e de muitos outros que militam neste Tribunal que o art. 7º dos Tratados firmados entre o Brasil e os países em que domiciliadas as controladas da Recorrente (Áustria e China) não impede a tributação dos lucros da controladora brasileira nos quais foram refletidos, por equivalência patrimonial, os lucros das investidas situadas nos respectivos países, confirmando que as disposições contidas nos arts. 77 a 79 da Lei nº 12.973/2014 tributa lucros, sim, mas da investidora brasileira. Também resta indubitável, a partir de tais fundamentos, a perfeita compatibilidade entre as disposições contidas nos arts. 77 a 79 da Lei nº 12.973/2014 e as normas até então vigentes, mormente o art. 74 da MP nº 2.158-35/2001.
		 Para arrematar o presente ponto, cito o decidido no acórdão nº 9101-006.097 – 1ª Turma da CSRF, cuja ementa reproduzo abaixo e, imediatamente na sequência, extraio os principais fundamentos, constantes do brilhante voto proferido pela Conselheira Edeli Pereira Bessa: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
		 Ano-calendário: 2010
		 LUCROS AUFERIDOS POR CONTROLADA NO EXTERIOR. CONVENÇÃO BRASIL-ESPANHA. CONVENÇÃO BRASIL-LUXEMBURGO. ARTIGO 74 DA MP 2.158-35/2001.
		 O artigo 7º dos acordos para evitar a dupla tributação firmados pelo Brasil impede que os lucros auferidos pelas sociedades controladas estrangeiras sejam tributados no Brasil.
		 O artigo 74 da MP 2.158-35/2001 foi literal ao dispor que “os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil”, ou seja, a norma claramente alcança os lucros da empresa estrangeira, sendo sua incidência bloqueada pelo artigo 7º dos tratados firmados pelo Brasil para evitar a dupla tributação.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
		 Ano-calendário: 2010
		 TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR MEDIDA JUDICIAL. ARTIGO 151 DO CTN. DEDUTIBILIDADE.
		 A vedação à dedutibilidade das despesas com tributos com exigibilidade suspensa foi prevista na Lei 8.981/1995 exclusivamente para fins de lucro real, logo esta não se estende à base de cálculo da CSLL.
		 Considerando que o dispêndio impactou negativamente o lucro líquido, a glosa deve ser afastada.
		 (...)
		 No que refere à “relação entre o artigo 7º das Convenções firmadas pelo Brasil para evitar a dupla tributação e o artigo 74 da Medida Provisória 2.158-35/2001, no caso de lucros auferidos por sociedades controladas no exterior”, esta Conselheira tem pautado seu entendimento nos fundamentos recentemente reafirmados em voto vencido no Acórdão nº 9101- 005.809, nos seguintes termos:
		 A questão de mérito posta já foi apreciada por este Colegiado na sessão de 12 de maio de 2017. Naquela ocasião os Conselheiros acordaram, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso especial, vencidos os conselheiros Cristiane Silva Costa, Luís Flávio Neto, Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa (suplente convocado) e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento. O relator, Conselheiro André Mendes de Moura, foi acompanhado pelos conselheiros Adriana Gomes Rêgo, Rafael Vidal de Araújo e Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente).
		 A decisão está formalizada no Acórdão nº 9101-002.832, assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2006, 2007
		 ART. 74 DA MP Nº 2.158-35, DE 2001. TRATADO BRASIL-ARGENTINA PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO DE RENDA. MATERIALIDADES DISTINTAS.
		 Não se comunicam as materialidades previstas no art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, e as dispostas na Convenção Brasil-Argentina para evitar bitributação de renda. Os lucros tributados pela legislação brasileira são aqueles auferidos pelo investidor brasileiro na proporção de sua participação no investimento localizado no exterior, ao final de cada ano-calendário.
		 OPERACIONALIZAÇÃO DA NEUTRALIDADE DO SISTEMA E SUPERAÇÃO DO DIFERIMENTO DA TRIBUTAÇÃO.
		 A neutralidade do sistema de tributação quando investidor e investida estão localizadas no Brasil opera-se mediante a exclusão dos resultado positivo da investida apurado via Método de Equivalência Patrimonial no lucro real da investidora, porque os lucros da investida já foram tributados no Brasil pela mesma alíquota que seriam se o fossem pela investidora. Estando investidor no Brasil e investida no exterior, se a alíquota no exterior é menor do que a brasileira, quebra-se a neutralidade do sistema, e viabiliza-se diferimento por tempo indeterminado da tributação, caso a investidora, que detém poder de decisão sobre a investida, decida não distribuir os lucros. Por isso, o art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, ao determinar que os lucros sejam auferidos pelo investidor brasileiro, na medida de sua participação, ao final de cada ano-calendário, dispondo sobre aspecto temporal, evitou o diferimento, e, ao mesmo tempo, o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, autorizou a compensação dos impostos pagos no exterior, viabilizando a neutralidade do sistema.
		 Naqueles autos a divergência foi suscitada pela PGFN em face do Acórdão nº 1102- 001.247, que afastara a incidência sobre os lucros auferidos por intermédio da mesma controlada aqui sob exame, além da coligada Loma Negra Cemento S/A. Por sua vez, a discussão presente nestes autos, à semelhança do precedente citado, cinge-se à tributação de lucros auferidos pela Contribuinte por intermédio da controlada direta Holdtotal S/A, situada na Argentina. Apenas que a discussão nestes autos se refere ao anos-calendário 2005, e o precedente aos anos-calendário 2006 e 2007.
		 As razões de decidir expostas no referido julgado, a seguir transcritas, são aqui adotadas por refletirem o entendimento desta Conselheira acerca da matéria:
		 Transcrevo o art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001:
		 Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento.
		 A decisão recorrida partiu do pressuposto de que a norma, ao falar da incidência sobre o lucro disponibilizado à controladora no Brasil por sua controlada no exterior, estaria, na realidade, tratando da materialidade dividendos.
		 Não obstante a substanciosa argumentação do voto, entendo que a materialidade sobre o qual incide a tributação do art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, trata de lucros, e não de dividendos.
		 Os dividendos dependem da existência de resultado positivo da empresa. Constituem-se em uma das destinações dadas ao resultado. Necessariamente, são de quantum inferior ao dos lucros.
		 MARTINS10, no Manual de Contabilidade Societária, discorre sobre a existência de dividendos (1) fixo/mínimos prioritários, e (2) obrigatórios, respectivamente previstos nos arts. 203 e 202 da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei das S/A), incidentes sobre percentual do lucro, e propõe a seguinte ordem de distribuição:
		 /
		 Na realidade, apesar de o termo disponibilizados conferir razoável margem a dúvida, vez que, se seriam lucros disponibilizados, seriam aqueles destinados a quem de direito, a disponibilização trata do aspecto temporal da norma, ou seja, do momento em que os lucros foram entregues aos sócios.
		 Nesse contexto, em relação ao art. 74 em debate, o aspecto material trata dos lucros auferidos no exterior, por intermédio das controladas ou coligadas, em quantum proporcional à participação da controladora do Brasil sobre o investimento.
		 Como já visto, o lucro pode ter diversas destinações. Contudo, a legislação brasileira adotou, para os lucros percebidos no exterior por meio de investimentos em controladas ou coligadas, um tratamento diferenciado.
		 Fato é que, tanto para investimentos de controladas/coligadas no Brasil, quanto no exterior, os lucros auferidos pelas investidas são refletidas na contabilidade da investidora por meio do Método de Equivalência Patrimonial.
		 Para investimentos no Brasil, a investidora contabiliza o resultado positivo da investida, proporcional à sua participação, e exclui o resultado na apuração do lucro real. Nesse caso, viabiliza-se a neutralidade porque, como o lucro auferido pela investida já foi tributado no Brasil, não cabe sua tributação no resultado da investidora. E principalmente porque a investida encontra-se no Brasil, ou seja, os lucros auferidos pela investida são necessariamente oferecidos à tributação.
		 Situação diferente ocorre quando o investimento tem sede no exterior.
		 Nesse caso, a legislação brasileira previu, inicialmente, o mesmo tratamento em relação à contabilização do resultado positivo da investida: o lucro proporcional à sua participação é incluído no resultado da empresa brasileira, e excluído na apuração do lucro real. Contudo, dispôs uma etapa complementar: se os lucros forem auferidos de controladas e coligadas, cabe a adição no resultado tributável, na proporção de participação da investidora brasileira sobre o investimento, ao final de cada ano-calendário.
		 Parte-se da premissa de que os lucros são da investidora brasileira, e, por isso, a sua tributação não deve estar subordinada à política tributária adotada pelo país onde se encontra o investimento.
		 Isso porque o país onde se encontra o investimento pode optar por tributar o lucro em bases tributáveis menores, e a controladora brasileira, que detêm poder de decisão sobre a investida, pode optar em não receber os lucros auferidos. Trata-se de situação em que a neutralidade que ocorre quando investidora e investida estão no Brasil é desvirtuada.
		 Porque quando ambas estão no Brasil, a mesma alíquota é aplicada sobre o lucro da investida e o da investidora. Tributa-se o lucro de investida, e tal valor não é tributado pela investidora. Não há prejuízo no sistema.
		 Por outro lado, se investida está em país de tributação menor, não há que se falar em neutralidade. Na realidade, operacionaliza-se um diferimento em tempo indeterminado da tributação.
		 E, precisamente para se evitar tal diferimento, o art. 74 da norma em debate dispôs expressamente sobre aspecto temporal: o lucro presume-se distribuído para a empresa brasileira (na condição de detentora das ações/quotas da investida), na proporção de sua participação, ao final do ano-calendário.
		 E a neutralidade, que se operacionaliza quando tanto investida quanto investidora estão no Brasil, também é tutelada ao se dispor quando a investida está no exterior.
		 Vale transcrever o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995:
		 Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
		 Como se pode observar, não se pode falar em bitributação. A neutralidade da tributação entre investida e investidora é operacionalizada por meio de outro mecanismo, mediante compensação do que a investida já recolheu aos cofres no exterior, e supera-se a questão do diferimento de tributação por tempo indeterminado. A tributação só se consuma se as alíquotas no exterior foram inferiores à praticadas no Brasil. Inclusive, é precisamente a situação tratada no caso concreto. Registre-se que a autoridade autuante deduziu do lançamento fiscal, com correção, os valores pagos pela Contribuinte a título de imposto de renda na Argentina.
		 Por sua vez, precisamente sobre a perspectiva de que a materialidade trata dos lucros auferidos pela investidora brasileira, que não se aplica o art. 7º da Convenção Brasil-Argentina.
		 Isso porque os lucros, apesar de auferidos pela empresa no exterior, pertencem, na medida da participação societária, ao seu investidor que se localiza no Brasil. Ou seja, a legislação brasileira diz respeito aos lucros auferidos pelo contribuinte, investidor, residente no Brasil.
		 Por isso que entendo não haver reparos na interpretação conferida pela Receita Federal, por meio da Solução de Consulta Interna nº 18, da Cosit:
		 As convenções internacionais para evitar dupla tributação que seguem o modelo da OCDE trazem uma regra de tributação exclusiva dos lucros disposta no Parágrafo 1 do Artigo 7, segundo a qual os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento permanente ali situado. Se a empresa exercer suas atividades na forma indicada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuíveis àquele estabelecimento permanente. Transcreve-se a redação do citado parágrafo:
		 “Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só podem ser tributados nesse Estado, a não ser que a empresa exerça a sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento estável aí situado. Se a empresa exercer a sua atividade deste modo, os seus lucros podem ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem imputáveis a esse estabelecimento estável.”
		 26. Assim, para entender a compatibilidade entre os acordos celebrados pelo Brasil para evitar a dupla tributação que seguem o modelo da OCDE e a legislação sobre a tributação de lucros de controladas e coligadas no exterior, é importante destacar o Comentário da própria OCDE sobre o Parágrafo 1º do Artigo 7 da Convenção Modelo (tradução livre):
		 “10.1 O propósito do §1º é traçar limites ao direito de um Estado Contratante tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado Contratante. O parágrafo não limita o direito de um Estado Contratante tributar seus residentes com base nos dispositivos relativos a sociedades controladas no exterior encontradas em sua legislação interna, ainda que tal tributo, imposto a esses residentes, possa ser computado em relação à parte dos lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante atribuída à participação desses residentes nessa empresa. O tributo assim imposto por um Estado sobre seus próprios residentes não reduz os lucros da empresa de outro Estado e não se pode dizer, portanto, que teve por objeto tais lucros.”
		 27. Conforme exposto pela OCDE, não seriam os lucros da sociedade investida tributados pelo Estado de residência dos sócios, mas os lucros auferidos pelos próprios sócios, em que pese na apuração da base de cálculo tributável seja utilizado como referência o valor dos lucros auferidos pela sociedade sediada no outro Estado. Portanto, o parágrafo 1º não visa impedir o Estado de residência dos sócios de tributar a renda obtida por intermédio de sua participação em sociedades domiciliadas no exterior.
		 28. O art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, prevê a tributação da renda dos sócios brasileiros decorrente de sua participação em empresas domiciliadas no exterior. Ou seja, a norma interna incide em contribuinte brasileiro, não gerando qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a tributação de lucros.
		 29. É certo que a função primordial dos tratados é promover, mediante a eliminação da dupla tributação, as trocas de bens e serviços e a movimentação de capitais e pessoas. Esse objetivo é igualmente alcançado uma vez que o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, autoriza a compensação dos tributos pagos no exterior, na hipótese de reconhecimento de lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real. Portanto, a aplicação da norma interna brasileira não acarreta a bitributação econômica dos lucros decorrentes de investimentos no exterior.
		 30. Além disso, é importante ressaltar que, segundo o Comitê de Assuntos Fiscais da OCDE, os acordos para evitar dupla tributação também têm por escopo a prevenção da elisão e evasão fiscal, já que os contribuintes poderiam ser tentados a abusar da legislação fiscal de um Estado, através da exploração das diferenças entre as várias legislações dos países ou jurisdições, de maneira a evitar a dupla não tributação.
		 Transcreve-se, por elucidativo, o parágrafo 7 dos Comentários da Convenção-Modelo:
		  7. O objetivo principal das convenções para evitar a dupla tributação é promover, mediante a eliminação da dupla tributação internacional, o comércio internacional de bens e serviços, e a circulação de capitais e de pessoas. Também é objetivo das convenções evitar a fraude e evasão fiscal.
		 7.1 Os contribuintes podem ser tentados a abusar das leis tributárias do Estado, explorando as diferenças entre as legislações dos países ... 
		 Assim, tendo em vista que o Tratado Brasil-Argentina não se aplica ao caso em análise, tanto para IRPJ quanto para CSLL, resta superada apreciação do mérito do recurso especial interposto pela Contribuinte, em relação à inclusão da CSLL no tratado internacional em debate.
		 Isso porque, como já visto, não se comunicam as materialidades previstas no art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, e as dispostas na Convenção Brasil-Argentina para evitar bitributação de renda. Assim, os lucros tributados pela legislação brasileira são aqueles auferidos pelo investidor brasileiro na proporção de sua participação no investimento localizado no exterior, ao final de cada ano-calendário, havendo, nesse contexto, incidência do IRPJ e da CSLL. Na realidade, eventual aplicação do tratado para a CSLL dar-se-ia se tivesse ocorrido a tributação dos lucros auferidos pelos sócios residentes na Argentina, o que não ocorreu no caso concreto, vez que a tributação se direcionou apenas aos sócios residentes no Brasil.
		 Portanto, nego provimento ao recurso da Contribuinte.
		 Nestes termos, o precedente refuta os questionamentos da Contribuinte acerca da impossibilidade de tributação dos lucros auferidos pelas empresas residentes na Argentina em face da prevalência do Tratado contra a dupla tributação, vez que demonstra inexistir incompatibilidade entre a norma interna e o acordo internacional, incidindo a tributação sobre os lucros auferidos pela controladora brasileira, o que afasta a aplicação dos Artigos 7 e 10 do referido Tratado. Em tais circunstâncias, deixa de ter qualquer relevo a interpretação que a Contribuinte extrai das disposições do Artigo 10, uma vez demonstrado que a incidência se dá sobre lucros, bem como esclarecido ser outro o conteúdo atribuído ao termo “disponibilizados” presente no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001.
		 De toda a sorte, como bem observa a PGFN, a melhor interpretação dos Artigos 10 e 23 do Tratado, firmado com o objetivo de evitar a dupla tributação, é afastar a aplicação do Artigo 23 se não houve tributação dos dividendos na Argentina. Esta, inclusive, a orientação do voto condutor do acórdão recorrido ao dar provimento ao recurso de ofício relativamente à tributação dos lucros auferidos por intermédio da controlada argentina:
		 No entendimento adotado pela decisão recorrida, o dispositivo em questão implicaria na isenção dos dividendos pagos no Brasil, desde que haja previsão de tributação na Argentina. Mais ainda, a simples previsão de tributação no exterior, ainda que não concretizada, seria suficiente para estabelecer a isenção.
		 Tal posicionamento torna letra morta o art. X da Convenção. Ora se esse artigo estabelece que os dividendos pagos pela empresa Argentina seriam tributados no Brasil, podendo ser tributados na Argentina, não se pode conceber que, dentro do mesmo diploma legal, esses mesmos dividendos não poderiam ser tributados no Brasil, se tributáveis – ainda que não tributados – na Argentina.
		 Se o Tratado tem por objeto evitar a dupla tributação, a melhor interpretação conjunta dos dispositivos em comento é aquela através da qual se os dividendos pagos pelas sociedades residentes na Argentina não sofreram a incidência do imposto de renda na fonte, afastada estará a dupla tributação que se quer evitar, tornando-se tais quantias plenamente tributáveis no Brasil, nos termos do art. X. Por outro lado, se tais dividendos efetivamente foram objeto de tributação naquele país, aí sim será o caso de se aplicar o art. XXIII, com isenção tributária do IRPJ para os valores distribuídos a pessoas residentes no Brasil.
		 Não havendo nos autos qualquer indicativo de que os dividendos foram tributados na Argentina, descabe falar-se em isenção no Brasil. Sob esse prisma voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para restabelecer a exigência do IRPJ referente aos valores distribuídos pela empresa controlada Holdtotal. (destacou-se)
		 Assim, sob a interpretação aqui firmada, somente teria pertinência a dedução, no Brasil, do imposto de renda incidente no exterior, e, neste âmbito, constata-se que a Contribuinte alega, desde a impugnação, que foram pagos os impostos locais, os quais deveriam ter sido descontados do valor supostamente devido aqui no Brasil, nos precisos termos do artigo 26 da Lei n° 9.249/95 e do art. 14 da IN/SRF n° 213/02, comprometendo-se a juntar, posteriormente, tradução juramentada dos comprovantes dos pagamentos dos impostos na Argentina, Bolivia e Paraguai tão logo as referidas traduções fiquem prontas. Os documentos em língua estrangeira pertinentes à Holdtotal S/A constam às e-fls. 345/350, mas não há juntada posterior dos documentos traduzidos.
		 De toda a sorte, a autoridade julgadora de 1ª instância, apesar de afastar a incidência sobre os lucros auferidos por meio da controlada argentina, observou que, além das deficiências formais nos documentos em língua estrangeira, a dedução do tributo neles indicados, referente ao ano-calendário 2005 no que diz respeito à Holdtotal S/A, não seria possível por inexistir lucro tributável apurado no período. Veja-se:
		 Da mesma forma, os pagamentos referentes às empresas Loma Negra (Argentina) e Holdtotal (Argentina) não podem ser aproveitados para compensação com o IRPJ ou a CSLL, por terem sido excluídos do lançamento, no caso do IRPJ, e também porque, em conseqüência deste julgamento, não restaram valores a exigir em 2005, mas sim a redução do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL. Esse último motivo também afasta a compensação do imposto pago pela empresa Yguazú (Paraguai) em 2005.
		 Resta analisar a possibilidade de aproveitamento dos pagamentos –efetuados pela empresa Yguazú do ano de 2004.
		 Foram apresentadas cópias simples de comprovantes de pagamento, sem que tenham sido reconhecidos pelo órgão arrecadador dos respectivos países e pela representação diplomática brasileira, como determina o §2° do artigo 26 da Lei n° 9.249/95, acima reproduzido.
		 O artigo 16, §2°, II da Lei n° 9.430/96 prevê uma alternativa àquela exigência:
		 [...]
		 Portanto, para que não lhe fosse exigido o reconhecimento do documento pelo órgão arrecadador dos respectivos países e pela representação diplomática brasileira, a impugnante deveria ter comprovado que a legislação do pais de origem do rendimento prevê a incidência do imposto de renda sobre aqueles valores (já que o pagamento pode se referir a outros valores), o que ela não fez.
		 Mas não é só isso.
		 Para terem sua validade reconhecida, documentos em língua estrangeira devem estar traduzidos por tradutor juramentado, conforme dispõem o artigo 224 do atual Código Civil (Lei n° 10.406/2002), o artigos 157 do Código de Processo Civil, os artigos 129, § 6°, e 148 da Lei n° 6.015/73 (que dispõe sobre os registros públicos), e o artigo 18 do Decreto no 13.609/43 (que regulamenta o oficio de tradutor público), a seguir transcritos:
		 [...]
		 À luz dos diplomas legais transcritos, infere-se que a legislação impõe uma série de condições para que documentos e, mais especificamente no caso em comento, provas documentais redigidas em idioma estrangeiro tenham validade no Brasil e em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal.
		 Apesar de informar, na peça impugnatória, que juntaria aos autos a versão traduzida e juramentada dos comprovantes dos pagamentos, até o momento não há noticia nos autos de que isso tenha sido feito.
		 Por esses motivos, também os pagamentos efetuados pela empresa Yguazú do ano de 2004 não serão considerados para fins de compensação.
		 Em recurso voluntário, diante da exoneração da exigência, a Contribuinte nada apresentou acerca dos tributos pagos por Holdtotal S/A. E, com o provimento parcial do recurso de ofício, restabelecendo as exigências correspondentes aos lucros auferidos por intermédio de Holdtotal S/A, a primeira conclusão expressa no Acórdão nº 1402- 001.713 foi de, apesar da manutenção da incidência sobre os lucros auferidos por intermédio de Holdtotal S/A e Cauê Investiment Limited, nos valores de R$ 13.318.933,46 e R$ 1.340.221,62, respectivamente, apenas reduzir prejuízo fiscal e base negativa de CSLL no ano-calendário 2005, nos seguintes termos:
		 Com base nos valores do LALUR, tem-se como resultado final deste julgamento, o cancelamento integral da autuação referente ao ano-calendário de 2004 e, para o ano-calendário de 2005, a redução do saldo de prejuízo fiscal para R$ 3.658.788,37 (R$ 18.317.943,45 – R$ 14.659.155,08) e na base de cálculo negativa da CSLL para R$ 3.752.147,07 (R$ 18.411.302,15 – R$ 14.659.155,08).
		 Neste cenário, subsistiria o óbice aventado na decisão de 1ª instância para dedução de eventual tributo pago no exterior (inexistência de tributo apurado no ano-calendário 2005), até porque a Contribuinte não questionou este ponto quando opôs os primeiros embargos de declaração ao acórdão que, neste ponto, deu provimento ao recurso de ofício.
		 Ocorre que, depois disso, em razão dos embargos da Unidade de Origem, o Colegiado a quo acolheu, no Acórdão nº 1402-002.397, a necessidade de recálculo assim apontada:
		 Sob esse prisma, com base nos valores do LALUR, e levando-se em consideração o aproveitamento de parte do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa nos autos do processo 10880.721862/2010-45, tem-se como resultado final deste julgamento o cancelamento integral da autuação referente ao anocalendário de 2004, e para o ano-calendário de 2005:
		 · a redução do valor tributável do IRPJ para R$ 9.968.027,94 (R$ 14.659.155,08 – (R$ 18.317.943,45 – R$ 13.626.816,32);
		 · a redução da base de cálculo negativa da CSLL para R$ 2.857.311,55 (R$ 18.411.302,15 – R$ 894.835,52 – R$ 14.659.155,08).
		 E, em face da reconstituição dos cálculos que resultou em valor tributável de IRPJ e CSLL no ano-calendário 2005, apesar de opor embargos de declaração contra esta decisão, a Contribuinte nada suscitou acerca da dedução do tributo que teria sido pago no exterior por Holdtotal S/A. Suas objeções nos embargos rejeitados (e-fls. 770/774) se dirigiram, somente, à repercussão dada ao aproveitamento de saldos de prejuízos fiscais e bases negativas ocorrido nos autos do processo nº 10880.721862/2010-45.
		 Uma vez mantida a intepretação do Colegiado a quo acerca da incidência sobre os lucros da controlada argentina, descabe, nesta instância especial - cuja competência se limita à solução de dissídios jurisprudenciais acerca da interpretação da legislação tributária -, adentrar a aspectos fáticos da quantificação da exigência que não foram questionados oportunamente pela Contribuinte.
		 Quanto às críticas tecidas pela Contribuinte acerca do desrespeito ao Artigo 7 do Tratado Brasil-Argentina, bastaria consignar que tal conclusão desconsidera as circunstâncias bem postas no voto condutor do Acórdão nº 9101-002.832, para concluir que a tributação dos lucros da empresa brasileira não deve estar subordinada à política tributária adotada pelo país onde se encontra o investimento, pois como a controladora brasileira detém poder de decisão sobre a investida, pode optar em não receber os lucros auferidos e assim operacionalizar um diferimento em tempo indeterminado da tributação.
		 E isto também em razão de a norma contida no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158- 35/2001 se enquadrar no conceito de legislação de controladas no exterior (Controlled Foreign Corporations – CFC), consoante tem decidido este Colegiado, como é exemplo o Acórdão nº 9101-002.332, de 04/05/2016, orientado pelo voto do ex-Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão. De seus termos são extraídos os fundamentos para reafirmar a compatibilidade da norma legal em referência com os Artigos 7 e 10 dos acordos internacionais, ainda que para tributar lucros auferidos por uma empresa produtiva no Chile, um país com níveis de tributação normais no plano internacional, como alega a Contribuinte, até porque, muito embora naquele caso concreto o debate tenha sido construído em face do Tratado Brasil –Holanda, a análise feita tem em conta os comentários às Convenções Modelo da OCDE e da ONU:
		 O recorrente sustenta de início que se aplica ao caso o art. 7º da Convenção Brasil-Holanda de modo a afastar a incidência da norma contida no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/ 2001.
		 Em sua linha argumentativa no recurso especial o recorrente sustenta pela aplicação do art. 7º da Convenção Brasil-Holanda, e da prevalência dos acordos internacionais sobre o direito interno, com base no art. 98 do CTN em jurisprudência do STF e do STJ. Neste aspecto específico (prevalência dos acordos internacionais tributários sobre o direito interno) concordo com o recorrente, porém o que ocorre in casu é que não há conflito entre a norma convencional e a norma interna, que são compatíveis, conforme se demonstrará adiante.
		 Ao contrário do recorrente, entende-se correto o Ac. recorrido quando sustenta para efeitos da discussão dos presentes autos que (fls. 2.192-2.193):
		 Ora, no caso em tela estamos falando de uma empresa domiciliada no Brasil e de suas receitas de participação nos lucros de uma controlada na Holanda. Ou seja, totalmente inaplicável o art. 7°, pois esse dispositivo só vedaria a tributação, pelo Brasil, de lucros aqui auferidos por empresa holandesa sem estabelecimento permanente no território nacional.
		 O recorrente insiste que “os lucros são da empresa estrangeira”. De fato são, ocorre que a empresa estrangeira pertence a uma empresa brasileira e esta é que está sendo tributada.
		 Adiante o recorrente cita acórdãos do CARF e do STJ para sustentar sua posição – aspectos que retomaremos adiante.
		 Seguem as razões pelas quais concordo com as conclusões do Ac. recorrido e não entendo procedentes os argumentos do recorrente e do i. Relator.
		 A tributação em bases universais para as pessoas jurídicas no Brasil que passou a ser disciplinada pelos arts. 25 a 27, Lei n. 9.249/1995 visa tributar as pessoas jurídicas brasileiras em relação à variação patrimonial positiva (acréscimo patrimonial) referente às suas atividades empresariais fora do País, o que antes não era feito. A questão gira, de fato, em torno do momento em que é feita essa tributação (aspecto temporal do fato gerador, como bem argumentado no Ac. recorrido), uma vez apurado o lucro da entidade investida (seja controlada ou coligada no exterior ou mesmo nos casos de investimento não relevante em que não se utiliza o método da equivalência patrimonial).
		 Instrução Normativa SRF 38/1996 regulamentou a Lei n. 9.249/1995 (considerando o efetivo pagamento ou creditamento para efeito de tributação) e depois a Lei 9.532/1997 estabeleceu, também neste sentido, que os rendimentos auferidos por coligadas e controladas no exterior, por PJ no Brasil, seriam tributados quando disponibilizados (lucro das filais e sucursais continuaram a ser tributados na apuração, quando do balanço). Tratando-se, portanto, de mera norma de tributação universal, sem efeitos de norma CFC (destinada a evitar o diferimento indefinido da tributação das coligadas e controladas). Na sequência, a Lei Complementar n. 101, de 10 de janeiro de 2001, promoveu alteração no CTN em seu art. 43, introduzindo dois parágrafos, de forma a evidenciar a possibilidade de tributar rendas obtidas no estrangeiro e a possibilidade da definição do momento em que se pode tributar a variação patrimonial positiva no exterior, de titularidade de pessoa domiciliada no Brasil, nos seguintes termos:
		 Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
		 ...
		 § 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
		 § 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo.
		 Entende-se que esses dispositivos não trouxeram, de fato, nenhuma novidade, mas apenas deixaram mais claras as possibilidades legais. Assim, se não havia problemas desde a edição da Lei n. 9.249/1995, com a edição da Lei Complementar n. 101/2001, que introduziu as modificações transcritas acima no CTN, nenhuma dúvida poderia haver com relação à possibilidade de lei ordinária definir o momento em que se pode tributar os lucros no exterior (que representam uma variação patrimonial positiva do investidor domiciliado no Brasil), e então sobreveio o art. 74 da Medida Provisória n. 2.158-34, de 27 de julho de 2001, que foi “cristalizada” como MP n. 2.158-35/2001 (em decorrência do art. 2º da Emenda à Constituição n. 32/2001), e que tem a seguinte redação
		 Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da Lei no9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento.
		 Parágrafo único. Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de dezembro de 2001 serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se ocorrida, antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em vigor.
		 Veja-se que não se pode dizer que não disponibilidade jurídica, pois há. Tanto é que a controladora pode ter o lucro distribuído aqui no Brasil, conforme demonstra o C. Alberto Pinto em seu voto no Acórdão n. 1302-001.630 em trecho abaixo transcrito (fls. 2.127) (a legislação referida estava em vigor à época dos fatos geradores):
		 14. Verificado quando se deve aplicar o MEP, cabe agora analisarmos a mais importante conseqüência da sua aplicação, qual seja, o reconhecimento pela investidora dos lucros da investida ao mesmo tempo em que são produzidos, independentemente de terem sido distribuídos. Com isso, antes mesmo de serem recebidos, os lucros das investidas avaliadas pelo MEP já representam um acréscimo patrimonial na investidora, pois, como bem ensina Modesto Carvalhosa (in Comentários à Lei das Sociedades Anônimas, vol. 4 – tomo II, ed. Saraiva, pág. 50):
		 “Há assim um registro concomitante do resultado na “sociedade filha’ e na ‘sociedade mãe’. Daí dizer que a investidora apropria, com a equivalência patrimonial, o resultado derivado de seus investimentos nas sociedades investidas por regime de competência, e não por caixa, quando distribuído”. [grifo nosso]
		 15. Além disso, os lucros das investidas avaliadas pelo MEP, antes mesmo de serem efetivamente recebidos, podem ser distribuídos pela investidora aos seus acionistas (ou sócios), já que a maneira de evitar tal distribuição que seria pela constituição de uma reserva de lucros a realizar é uma mera faculdade da empresa, se não vejamos como dispõe o art. 197 da Lei nº 6.404, de 1976, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.303, de 31 de outubro de 2001:
		 Art. 197. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a assembleia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar.
		 § 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro líquido do exercício que exceder da soma dos seguintes valores:
		 I - o resultado líquido positivo da equivalência patrimonial (artigo 248);
		 II - o lucro, ganho ou rendimento em operações cujo prazo de realização financeira ocorra após o término do exercício social seguinte.
		 § 2º [...]
		 16. Dessa forma, caso a investidora não constitua reserva de lucros a realizar (o que poderá fazer, já que a formação de tal reserva é uma mera faculdade e, não, uma obrigação), o percentual de dividendos distribuídos poderá incidir sobre a parcela do seu resultado gerada por lucros ainda não distribuídos de investidas avaliadas pela equivalência patrimonial. Isso se deve ao fato de que a Lei das S/A adota o regime de competência, de tal sorte que, mesmo não tendo sido recebido os lucros das investidas (ou seja, de não ter sido financeiramente realizado), eles compõem o resultado da investidora, passível de distribuição aos acionistas (ou sócios). (Grifos e negritos no original).
		 Deve-se deixar claro que esta forma de tributação é possível, corriqueira e constitucional em face da CF/88. Trata-se da prática corrente de tributação internacional, embora a lei brasileira (art. 74 da MP n. 2.158-34/ 2001) tenha fugido um pouco dos padrões internacionais ao tributar antecipadamente à distribuição tanto os lucros decorrentes de rendas ativas quanto de rendas passivas, de maneira genérica. Contudo, não há como fugir do fato de que renda é renda (independentemente de sua natureza jurídica, cláusula non olet). Assim tributar ou não determinada modalidade de renda é meramente uma questão de política tributária. Por outro lado o STF ao julgar o art. 74 da MP n. 2.158- 35/2001 (ADIn 2.588/DF) deixou bem claro que esta forma de tributação é constitucional, ou seja, é possível se tributar os lucros da controlada no exterior ainda que não distribuídos ao beneficiário efetivo residente no Brasil, i.e., ainda que não efetivamente distribuído ao controlador ou possuidor das cotas e capital residente no Brasil. O STF, por outro lado, restringiu a tributação das coligadas, entendendo constitucional somente se a investida estiver operando em paraísos fiscais (um arroubo de legislador positivo interferindo em atribuições constitucionais típicas de outros poderes do Estado, mas a decisão é definitiva neste aspecto). De lembrar, por oportuno, que o STF não decidiu sobre o efeito da incidência das convenções para evitar a dupla tributação, mesmo porque há dúvidas se este tema é matéria de índole constitucional.
		 Muito foi falado a respeito da eficiência econômica da norma, mas isto, como já foi dito, é uma questão de política tributária. Se o efeito econômico da norma é ruim para a internacionalização das empresas brasileiras, é uma questão de opção do legislador, que apenas a torna questionável do ponto de vista de política tributária. A norma é constitucional, o STF não afastou a tributação dos lucros das controladas no exterior, ainda que não distribuídos. A norma brasileira atua da mesma forma como faz também grande parte dos países, por via das denominadas normas CFC (de Controlled Foreign Corporations), i.e., normas destinadas a impedir que os lucros acumulados no exterior pelos residentes no País tenham sua tributação postergada ad aeternum, ou seja, fazendo com que sua distribuição ou utilização que permitiria sua tributação em um regime normal nunca aconteça.
		 Veja-se que as diversas normas CFC existentes no diversos países tem diversos contornos, sendo que algumas só tributam rendas passivas, outras tributam rendas passivas e ativas (embora algumas dessas possam ser excluídas) (e.g., China, França e Nova Zelândia), outras tributam também as rendas ativas a depender do percentual em relação às rendas passivas (e.g., Turquia) não podendo, portanto este ser um critério de distinção. O conceito do que é uma empresa sujeita ao regime de norma CFC varia muito, dependendo do percentual de participação (e.g., na Nova Zelândia é 10%) e de outros fatores. Alguns países tem “listas negras” às quais se aplicam as normas CFC, outros tem “listas brancas” aos quais não se aplica, outros não tem lista nenhuma para efeito de aplicação da norma CFC. Alguns países tributam, via norma CFC, expressamente como distribuição presumida de dividendos, outros tem normas com estrutura semelhante à brasileira. Também o critério de definição do que é uma empresa controlada no exterior (CFC) para efeito de aplicação das normas típicas varia muito de país para país; alguns focam em evasão tributária, outros países tem normas de escopo mais amplo. Em suma, não há um padrão, e não há definição consensual do que seja uma norma CFC. Há apenas um ponto comum nas normas CFC: evitar o adiamento da tributação por tempo indefinido (antideferral) – e este requisito a norma brasileira cumpre. Mesmo a imputação de que a norma brasileira é genérica não se lhe aplica, visto que nos casos de investimento não relevante (critério que pode ser diferente em outro país), a tributação só se dá na distribuição dos dividendos. O fato da norma CFC brasileira ser uma norma “forte”, visando coibir práticas elisivas agressivas de uma forma mais estrita, não retira dela a natureza de norma CFC (aspectos que foram mitigados pelo novo tratamento do tema pela Lei 12.973/2014).
		 No que diz respeito aos comentários da OCDE e conceito de norma CFC, incluindo o seu conceito, cumpre trazer à citação o que dispõe o par. 23 dos Comentários ao art. 1º da Convenção Modelo da OCDE (parágrafo introduzido em 1992, com alterações, permanece na atualização de 2014, redação abaixo de 2003), também reproduzido e endossado nos Comentários ao art. 1º da Convenção Modelo da ONU, conforme abaixo:
		 23. A utilização de sociedades de base também pode ser tratada por meio de disposições sobre sociedades estrangeiras controladas. Um número significativo de países membros e não-membros já adotaram tal legislação. Apesar do modelo deste tipo de legislação variar consideravelmente entre os países, uma característica comum dessas regras, que são agora reconhecidas internacionalmente como um instrumento legítimo para proteger a base tributária nacional, e fazem com que um Estado Contratante tribute seus residentes pelo rendimento atribuível a sua participação destes em determinadas entidades estrangeiras. Algumas vezes tem sido argumentado, com base em uma determinada interpretação de disposições da Convenção, tais como o parágrafo 1º do Artigo 7º e o parágrafo 5º do Artigo 10, que esta característica comum da legislação sobre sociedades estrangeiras controladas conflitaria com essas disposições. Pelas razões explicadas nos parágrafos 14 do Comentário ao Artigo 7º e parágrafo 37 do Comentário ao Artigo 10, essa interpretação não está em conformidade com o texto das disposições. Essa interpretação também não se sustenta quando estas disposições são lidas em seu contexto. Desse modo, embora alguns países tenham achado útil esclarecer expressamente, em suas convenções, que a legislação sobre sociedades estrangeiras controladas não conflita com a Convenção, tal esclarecimento não é necessário. Reconhece-se que a legislação sobre sociedades estrangeiras controladas estruturada dessa forma não é contrária às disposições da Convenção. 11 (Negritou-se).
		 Neste sentido há que se concordar com os argumentos trazidos nas contrarrazões, conforme transcrito adiante (fls. 2.509-2.510):
		 O problema apontado por alguns, quando examinam o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, é que ele teria sido amplo demais. A crítica à abrangência do dispositivo enfoca, mais precisamente, o fato de o legislador não ter limitado sua aplicação aos países com regime de tributação favorecida – método jurisdicional –e por não ter havido preocupação com a espécie de rendimento submetido ao regime CFC – método transacional.
		 Apesar de pertinentes as críticas, é preciso enfatizar que essa foi a escolha feita pelo país ao adotar o seu regime CFC. Implica dizer que o legislador pátrio optou por não seguir integralmente as orientações da OCDE, o que é perfeitamente normal e válido. Vale lembrar que os trabalhos, orientações, relatórios e modelos elaborados pela OCDE não tem força cogente sobre nenhum país – nem mesmo para os seus membros. Portanto, o fato de o Brasil ter escolhido não incluir o método jurisdicional e o método transacional na legislação apenas indica uma opção de política fiscal. Contudo, isso não pode servir de fundamento para afirmar que não se pretendia instituir uma norma CFC por meio do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. Nesse ponto, basta lembrar os elementos examinados acima –gramatical, histórico e finalístico – para se concluir pela natureza CFC da norma inserida no referido art. 74.
		 Ademais, cumpre rebater uma crítica que constantemente é lançada contra a norma CFC brasileira, qual seja: não seguir o “padrão internacional”, uma vez que a maioria dos países, ao adotarem normas CFC, utilizam o método transacional e o jurisdicional como parâmetro. Em relação a esse aspecto, importante ressaltar que o fato de a norma brasileira ser diferente não retira a sua natureza de norma CFC. Primeiramente, cumpre frisar que o Brasil não está obrigado a seguir nenhum modelo – ainda mais da OCDE, que consiste em organização internacional da qual o Brasil não faz parte. Implica dizer que não existe nenhuma norma cogente, interna ou externa, que imponha ao Brasil a adoção de um modelo específico de legislação CFC.
		 Por seu turno, relevante ressaltar que a essência da norma CFC foi preservada no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, visto que se estabeleceu um regime específico para a tributação dos rendimentos auferidos por intermédio de controladas e coligadas situadas no exterior – de modo a concretizar a tributação universal da renda e impedir o diferimento por tempo indeterminado da tributação. Esse aspecto é que deve ser levado em consideração ao definir a natureza da norma CFC, e não a observância de modelos elaborados por organismos internacionais – ainda mais quando o Brasil não for integrante desta organização internacional. Nessa perspectiva, apenas para reforçar o argumento, cabe citar o exemplo das regras sobre preço de transferência adotadas pelos Brasil. A Lei no 9.430, de 1996, ao instituir o regime de preço de transferência brasileiro, previu que o cálculo do preço parâmetro observaria a sistemática das margens fixas. Ocorre que essa metodologia é totalmente diferente da que é observada pela maioria dos países – notadamente, os países-membros da OCDE, que seguem o modelo elaborado pela referida organização internacional. Percebam, Srs. Conselheiros, que ninguém questiona a natureza das normas previstas nos art. 18 e 18-A da Lei no 9.430, de 1996, isto é, todos concordam que se tratam de regras sobre preço de transferência. Implica dizer que, mesmo o regime brasileiro de preço de transferência sendo distinto da maioria dos países, isso não serviu como justificativa para desqualificar as normas da Lei no 9.430, de 1996. A mesma lógica deve ser aplicada, agora, à norma CFC brasileira: não obstante o legislador pátrio ter seguido caminho diferente dos demais países, isso não configura motivo legítimo para rechaçar a natureza de norma CFC do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. (Negritos e sublinhados no original).
		 Assim, não há como discordar dos argumentos das contrarrazões neste sentido, i.e., que se trata, in casu, de norma CFC, visando impedir o diferimento da tributação dos lucros obtidos no exterior, e que está perfeitamente compatível com o art. 43 do CTN.
		 Entendo que, independentemente da existência dos §§ 2º e 3º do art. 43 do CTN, esta norma do art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 seria válida, pois se destina a evitar, considerando o sistema de tributação universal, que o contribuinte adie indefinidamente a tributação de sua variação patrimonial positiva (fato gerador do imposto de renda) obtida no exterior. Lembro, novamente, que, em relação à pessoa física, desde antes de o CTN em vigor, existe a afetiva incidência do imposto de renda em bases universais, nunca tendo sido considerada incompatibilidade com o CTN. A alteração do CTN só deixou mais clara esta possibilidade que, repito, já existia, i.e., tanto a incidência em bases universais, quanto a possibilidade de tributar sua variação patrimonial positiva obtida no exterior, ainda que não efetivamente distribuída ao seu beneficiário efetivo domiciliado no Brasil.
		 Convém ressaltar que neste ponto há uma divergência entre o voto condutor do C. Alberto Pinto e o voto do C. Eduardo de Andrade (e-fls. 2.124-2.128), que acompanhou o voto vencedor pelas conclusões, sustentando que há presunção (a que chama de ficta) na distribuição dos lucros neste caso. Veja-se que tanto um raciocínio como o outro têm duas consequências comuns: mantém a tributação e afastam a aplicação do art. 7º dos acordos de dupla tributação, sendo que o segundo aparentemente, apenas aparentemente, poderia levar à aplicação do art. 10 (isto porque este art. só se aplica se houver distribuição efetiva) e o primeiro afasta tanto o art. 7º como o art. 10, de pronto. Voltarei a este ponto adiante no meu voto, mas estes esclarecimentos em relação a esses aspectos fazem-se necessários também aqui.
		 Não se pode concordar com a ideia do recorrente de que está a se tributar o lucro da entidade estrangeira no exterior enquanto no exterior, mas, o que o lucro da controlada no exterior representa em termos de variação patrimonial positiva no patrimônio da entidade brasileira (controladora), sendo esta é que é tributada.
		 Repise-se, o fato gerador tributável é variação patrimonial positiva identificada na controladora brasileira, que corresponde aos lucros da controlada no exterior.
		 Não existe, portanto, o exercício de poderes coercitivos e sancionatórios do Fisco brasileiro em território estrangeiro, pois a entidade tributada é a brasileira, em território brasileiro. O fato de a IN n. 213/2003 determinar que se inclua para efeito de cálculo o lucro do exterior antes da tributação é mera metodologia de cálculo, de modo a permitir que o imposto pago no exterior seja deduzido do imposto a ser pago no Brasil, caso contrário, e.i., se fosse pelo valor líquido, sempre haveria tributação, ainda que a alíquota do países estrangeiro fosse maior que a brasileira. Ou seja, se alíquota do país estrangeiro for igual ou maior que a brasileira nada há a pagar, o que só acontece se for inferior à brasileira.
		 Nesse sentido, esta metodologia é correta para se aplicar o art. 26 da Lei n. 9.249/1995, conforme se extrai do seu texto, que segue transcrito:
		 Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
		 § 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
		 § 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.
		 § 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais.
		 Conforme disciplinado pela IN SRF n. 213/2002, em seu artigo 1º, §7º, e artigo 14, relativamente aos seus §§ que importam para a discussão do tema, que estatuem:
		 Art. 1º Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, por pessoa jurídica domiciliada no Brasil, estão sujeitos à incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), na forma da legislação específica, observadas as disposições desta Instrução Normativa.
		 ...
		 § 7º Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este artigo a serem computados na determinação do lucro real e da base de cálculo de CSLL, serão considerados pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no país de origem.
		 ...
		 COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR COM O IMPOSTO DE RENDA DEVIDO NO BRASIL
		 Art. 14. O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil.
		 ...
		 § 7º O tributo pago no exterior, passível de compensação, será sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real.
		 ...
		 § 9º O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real.
		 É neste sentido, também, que dispõe o Tratado Brasil-Holanda em seu artigo 23, § 5º, abaixo transcrito:
		 CAPÍTULO IV
		 Eliminação da Dupla Tributação
		 ARTIGO 23
		 Eliminação da Dupla Tributação
		 1. Ao tributar os seus residentes, a Holanda pode incluir na base de cálculo os rendimentos que, nos termos desta Convenção, podem ser tributados no Brasil.
		 ...
		 5. Quando um residente no Brasil receber rendimentos que, nos termos desta Convenção, possam ser tributados na Holanda, o Brasil permitirá, como dedução do imposto de renda dessa pessoa, um valor igual ao imposto de renda pago na Holanda. Todavia, a dedução não será maior do que a parcela do imposto que seria devido antes da inclusão do crédito correspondente aos rendimentos que podem ser tributados na Holanda.
		 A respeito do cálculo do imposto conforme previsto na IN 213/2002, veja-se que metodologia de incluir na tributação o valor antes de deduzido os tributos pagos no exterior, para somente depois permitir sua dedução, é a única forma de cálculo que permite a dedução do tributo pago no outro estado, sendo, portanto, norma que protege o contribuinte brasileiro. À evidência, não há incompatibilidade ou conflito na aplicação dos dispositivos da legislação interna e da norma convencional.
		 Também do ponto de vista histórico o tema deve ser analisado. O artigo 7º das CDT foi pensado para se impedir que sejam tributados na fonte receitas “(“lucros” –profits) remetidas ao país de residência, sem que haja uma presença efetiva da empresa no outro país, a não ser que o rendimento seja abrangido nos outros itens específicos do tratado. Assim, se tiver um estabelecimento permanente (no que se remete ao art. 5º da CDT, que define os critérios para este fim), ou tiver um subsidiária, uma controlada, os lucros podem ser tributados também pelo país em que eles são gerados. Quando o art. 7º foi pensado, no início do século passado e depois na década de 1940 (modelos do México e Londres), não existiam normas CFC, elas surgiram depois, na década de 1960 (primeiramente nos EUA). Assim, não é lógico dizer que o art. 7º foi criado para evitar a aplicação de norma CFC, como fazem alguns, tentando inferir a caracterização da norma do art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 como contrária aos princípios que regem a tributação internacional.
		 Ainda à luz do argumento histórico, não é correto dizer que apenas a partir de 2003 se passou a considerar as normas CFC compatíveis com os tratados. Na verdade, desde o seu surgimento elas são compatíveis com os tratados, basta ver o citado par. 23 dos comentários ao art. 1º que vem de longa data, e veja-se o que diz o texto do referido par. 10.1 (referente á atualização dos comentários à Convenção Modelo da OCDE de 2003, reproduzido nas atualizações até 2014, com pequenas modificações), e corroborado na Convenção Modelo da ONU, como segue:
		 10.1 O número 1 tem como propósito definir os limites ao direito de um Estado Contratante tributar os lucros realizados na sua atividade por empresas residentes do outro Estado Contratante. Em contrapartida, este número não restringe o direito de um Estado Contratante tributar os seus próprios residentes nos termos das disposições relativas às sociedades estrangeiras controladas, constantes da sua legislação interna, ainda que o imposto desse aplicado a esses residentes possa ser calculado em função da parte de lucro de uma empresa residente em outro Estado Contratante, imputável à participação desses residentes na referida empresa. O imposto deste modo aplicado por um Estado aos seus próprios residentes não reduz os lucros da empresa do outro Estado, pelo que não se pode considerar que o mesmo incide sobre tais lucros (ver também o parágrafo 23 dos Comentários ao Artigo 1.º e os parágrafos 37 a 39 dos Comentários ao Artigo 10º). 12 (Negritou-se).
		 O fato de que apenas a partir de 2003 o texto do parágrafo 10.1 dos Comentários ao art. 7 passou a constar dos comentários da Convenção Modelo da OCDE, e da ONU a partir de 2011, apenas reflete a consolidação deste entendimento.13 É verdade que apenas uns poucos países não concordam expressamente com isto: Bélgica (cuja reserva foi transcrita no texto do recurso especial), Irlanda, Luxemburgo e Holanda (4 dentre os 30 membros da OCDE à época, i.e., menos que 14% dos seus membros, sendo que desses, dois têm notórios regimes privilegiados de tributação). Contudo, apenas os três primeiros fizeram reservas aos comentários constantes do parágrafo 10.1. do art. 7º - a Holanda não tem reserva no art. 7º ou seus comentários. A bem da verdade, a Holanda faz uma restrição aos comentários do art. 1º da Convenção Modelo da OCDE.
		 Aqui cabe uma distinção importante. Ao que consta o Brasil nunca recebeu uma indicação formal de que a Holanda entende incompatível a aplicação da norma brasileira CFC em face da Convenção Brasil-Holanda. Assim, como o Brasil não é membro da OCDE, a restrição posta pela Holanda em um documento da OCDE, diz respeito somente aos países membros da OCDE. Na Convenção Modelo da ONU (organização da qual ambos países são membros) não consta manifestação da Holanda neste sentido, o que é relevante pois os dispositivos do art. 7º são semelhantes. Não se pode tomar deliberações unilaterais constantes em documento de organização internacional de que o Brasil não faça parte como fonte de direito, este tipo de registro nem sequer pode ser entendido como soft law . E ainda que fosse, em matéria tributária este tipo de soft law não se presta a ser fonte imediata de direito.
		 Há que destacar também, como é assente, que o art. 7º se presta a eliminar a chamada dupla tributação jurídica (tributação sobre a mesma pessoa em relação ao mesmo rendimento, por duas jurisdições diferentes, no mesmo período de tempo) – caso típico da tributação na fonte nas remessas (vis a vis à tributação no domicílio do mesmo contribuinte) e não a dupla tributação econômica (tributação do mesmo rendimento por duas jurisdições diferentes, no mesmo período de tempo, nas mãos de duas pessoas diferentes) – que é a suscetível de acontecer com as normas CFC, mas cujos efeitos podem ser mitigados pela aplicação dos art. 23 das convenções modelo e, a depender da situação (preços de transferência), também pelo art. 9º (que trata das empresas associadas). 14 Por esse raciocínio também não se aplica o art. 7º à situação de incidência de norma CFC.
		 O art. 7º das convenções é um dispositivo que visa disciplinar a tributação dos estabelecimentos permanentes, não permitindo a tributação no outro estado, quando lá não há estabelecimento permanente, aplicando-se os outros artigos do tratado, se for ocaso. No caso em questão não existe a discussão acerca da existência ou não de um estabelecimento permanente, o que existe é uma empresa na Holanda, controlada por uma brasileira (cujas relações se inserem no âmbito do art. 9º da Convenção). Assim, aplica-se, sim, o art. 23, § 5º, da Convenção Brasil-Holanda– veja-se a IN SRF n. 213/2002 que, pela sistemática descrita em seus artigos 13 a 15 permite a dedução do imposto pago na Holanda na sistemática de imputação, coadunando-se integralmente com o referido art. 23, no sentido de evitar que ocorra a dupla tributação, já que o tributo pago na Holanda é considerado para efeitos do pagamento do tributo no Brasil.
		 Pode-se dizer que há duas opções ao intérprete da norma CFC: a) simplesmente é tributada a variação patrimonial verificada no Brasil, que corresponde ao lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior, que são apurados conforme o balanço da controlada ou coligada – intepretação estática; b) o que se tributa é a distribuição presumida de dividendos ou lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior, que são apurados conforme o balanço da controlada ou coligada – intepretação dinâmica.
		 De toda sorte, ambas formas de intepretação, estática ou dinâmica levam ao mesmo resultado e afastam a aplicação dos acordos de maneira geral, primeiro, conforme demonstrado ao art. 7º, não se aplica de forma alguma ao presente caso, tratando-se de equívoco entender que o art. 7º das Convenções Modelo da ONU e da OCDE foi construído com a finalidade de eliminar a tributação em bases universais dos estados contratantes (que é o que infere se aplicado este dispositivo como quer o recorrente), e, segundo, porque, no caso da intepretação dinâmica, o art. 10, que se aplicaria, não se aplica diretamente porque o art. 10 das Convenções Modelo da ONU e da OCDE só se aplica aos dividendos efetivamente distribuídos, assim como o art. 10 da Convenção Brasil-Holanda. Ou seja, só vai ser aplicado no futuro, quando da efetiva distribuição – mas esta situação independe de qualquer interpretação que não a literal – mas, curiosamente, seria também afastada pela intepretação que o recorrente dá ao art. 7º. Nesta análise cumpre também evidenciar este ponto basta contrastar aqueles argumentos com o que diz o art. 5º, § 8º, da Convenção Brasil-Holanda:
		 8. O fato de uma sociedade residente de num Estado Contratante controlar ou ser controlada por sociedade residente no outro Estado Contratante, ou exercer suas atividades naquele outro Estado (quer por meio de um estabelecimento permanente, ou por outro modo), não será, por si só, bastante para fazer de uma dessas sociedades estabelecimento permanente da outra.
		 Veja-se que, literalmente, o dispositivo diz que o fato de uma sociedade residente num Estado Contratante controlar no outro Estado Contratante outra sociedade, não será, por si só, bastante para fazer de uma dessas sociedades estabelecimento permanente da outra – ou seja, não se aplica o art. 7º na situação do presente processo.
		 Em outras palavras, como a recorrente não atua na Holanda por via de um estabelecimento permanente, de forma alguma há que se cogitar da aplicação do art. 7º (quando da efetiva distribuição de dividendos se aplicará o art. 10). 15
		 Veja-se também que o que art. 7º diz e busca preservar refere-se a quando uma empresa tem atuação empresarial no outro país por ela mesma. Se esta atuação se faz por meio de participação em outra empresa residente no outro país (seja via controle ou mera participação societária), o art. 7º não se aplica, mas sim, conforme a circunstância, o art. 9º (nas transações entre as empresas associadas) ou o art. 10 (na distribuição dos lucros ou dividendos– que são tributáveis na fonte e na residência do controlador). E veja-se que art. 9º é no sentido de se atribuir o auferimento de rendimentos resultantes das relações entre empresas nessas condições de forma que os lucros devem ser ajustados ao mesmo montante que seriam os lucros no caso de empresas independentes – princípio arm´s lenght e que remete à legislação interna de cada país como fazê-lo (normas de preços de transferência). 16 Ou seja, como já foi dito, a intepretação dada pelo recorrente ao art. 7º impõe ao Brasil, em relação aos países que tenha tratado, uma tributação em bases territoriais e não em bases universais – o que obviamente não é o objetivo das convenções, mas sim a eliminação ou diminuição da dupla tributação. Para esclarecer esse ponto, cumpre reproduzir os comentários à Convenção Modelo da OCDE, de 2005, na introdução aos comentários ao art. 7º, que também são considerados no Modelo da ONU (organização da qual o Brasil faz parte):
		 RELATIVO À TRIBUTAÇÃO DOS LUCROS DAS EMPRESAS
		 Observações prévias
		 O presente Artigo é, em muitos aspectos, a continuação e o corolário do Artigo 5º, que define o conceito de estabelecimento estável. O critério de estabelecimento estável é normalmente utilizado nas convenções internacionais de dupla tributação a fim de determinar se um dado elemento do rendimento deve ser tributado ou não no país em que é realizado; todavia, este critério não oferece só por si uma solução cabal ao problema da dupla tributação dos lucros industriais e comerciais. Para evitar a concorrência de uma dupla tributação deste tipo, é necessário completar a definição de estabelecimento estável, acrescentando uma série de normas acordadas que permitam calcular o lucro realizado pelo estabelecimento estável ou por uma empresa que leve a efeitos operações comerciais com um membro estrangeiro do mesmo grupo de empresas. Pondo a questão de uma forma ligeiramente diferente, quando uma empresa de um Estado Contratante exerce uma actividade comercial ou industrial no outro Estado Contratante, as autoridades deste segundo Estado devem interrogar-se sobre dois pontos antes de tributarem os lucros das empresas: em primeiro lugar, a empresa possui um estabelecimento estável no seu país? Na afirmativa, quais são, eventualmente, os lucros relativamente aos quais este estabelecimento estável deve ser tributado? São as regras a aplicar em resposta a esta segunda questão que constituem o objecto do Artigo 7º. As regras que permitem calcular os lucros realizados por uma empresa de um Estado Contratante que efectua operações comerciais com uma Empresa de outro Estado Contratante, quando ambas as empresas pertencem ao mesmo grupo empresarial de facto sobre o mesmo controlo, estão contidas no Artigo 9º.17
		 O entendimento pela não aplicação do art. 7º às normas CFC, embora objeto de alguma controvérsia, é corrente e aceito na doutrina internacional18 e nacional e pela jurisprudência de diversos países. A doutrina nacional, referindo-se à norma CFC brasileira, também tem posições no sentido da não afetação dos tratados, e.g., Marco Aurélio Greco, conforme se transcreve abaixo:
		 Para Marco Aurélio Greco, uma vez que o referido artigo 74 estabelece a tributação de uma variação positiva de patrimônio da empresa brasileira, não haveria base para se falar em bloqueio da tributação prevista neste dispositivo em função da aplicação do art. 7º das convenções internacionais assinadas pelo Brasil, já que, em nenhum momento, se estaria tributando lucros da empresa residente no outro país.
		 Em sua visão, mesmo nos casos em que determinada convenção prevê a isenção dos dividendos pagos para residentes e domiciliados no Brasil, não estaria afastada a tributação do art. 74, uma vez que, como dito acima, seu entendimento é no sentido de que esta regra prevê a tributação de um acréscimo patrimonial ocorrido no Brasil e não do resultado ainda não distribuído pela empresa brasileira. 19
		 Em relação à jurisprudência internacional, i.e., casos de outros países sobre o tema constata-se que majoritariamente as decisões tendem a afastar a aplicação dos tratados às normas CFC. Veja-se, por exemplo casos recentes como o Cemex Net, 20 decidido pela Suprema Corte do México, em questão que envolvia a norma CFC mexicana e o tratado México-Irlanda (de lembrar que o México é membro da OCDE), mantendo a tributação e sustentando que norma CFC e o referido acordo não são contraditórios, mas complementares. Tal julgado resultou na Tese 166820, de julho de 2009, da SCJN (Suprema Corte de Justiça da Nação) do México, onde se lê:
		 El artículo 212 de la Ley del Impuesto sobre la Renta establece que los residentes en México o en el extranjero con establecimiento permanente en el país pagarán el impuesto por los ingresos de fuente de riqueza ubicada en el extranjero sujetos a regímenes fiscales preferentes que generen directamente o los que generen a través de entidades o figuras jurídicas extranjeras en las que aquéllos participen, en la proporción que les corresponda. Por otro lado, diversos tratados internacionales para evitar la doble tributación celebrados por México establecen que los ingresos de una empresa residente en un Estado contratante sólo pueden gravarse en ese Estado. En relación con lo anterior, se aprecia que lo que la legislación nacional grava no son directamente las utilidades de las empresas residentes en el extranjero, sino los beneficios que los residentes en México (y los no residentes con establecimientos permanentes en el país) obtienen de su participación en la generación de ingresos en aquellas jurisdicciones, lo que no se contrapone con los tratados mencionados. Esto es, la legislación nacional grava el ingreso que corresponde al residente en territorio nacional o al establecimiento permanente del no residente, determinado conforme al ingreso o rendimiento de la figura jurídica residente en el extranjero, aun si el dividendo, utilidad o rendimiento no ha sido distribuido y, de esta forma, la legislación mexicana atribuye al contribuyente residente en México o no residente con establecimiento permanente un monto equivalente a los ingresos obtenidos de la entidad o figura residente en aquel Estado conforme a lo que corresponda a la participación directa o indirecta que se tenga en esta última, de donde se advierte que no se grava el ingreso de la entidad residente en el extranjero, sino la parte del rendimiento que corresponde al inversionista y que es susceptible de gravarse, atendiendo a la distinta personalidad del contribuyente en México, y cumpliendo con la intención de hacer pesar en el patrimonio de éste el impacto positivo que corresponde al ingreso, según su participación en el capital, y evitando el diferimiento en su reconocimiento. En ese sentido, se concluye que las disposiciones contenidas en el Capítulo I del Título VI de la Ley del Impuesto sobre la Renta no transgreden el artículo 133 constitucional. 21 (Negritos e itálicos nossos).
		 Há outros exemplos internacionais pela manutenção da norma CFC em face dos acordo de dupla tributação, cita-se, e.g.: o caso A Oyi ABp, decidido em 2002 pela Suprema Corte Administrativa da Finlândia (envolvendo a Convenção Finlândia-Bélgica), a decisão n. 265505 da Suprema Corte Administrativa da Suécia (Skatterättsnämnden, Apr. 3, 2008, 265505), envolvendo a Convenção Suécia-Suíça; o caso decidido pela Suprema Corte japonesa em 2008 (caso GyoHi), tratando da aplicação da Convenção Japão-Singapura, dentre outros, todos no sentido de que a existência de uma convenção de dupla tributação (que inclui o art. 7º) não impede a aplicação da norma CFC.
		 Assim, verifica-se que a decisão recorrida é consentânea com a prática internacional, seja a jurisprudência judicial e administrativa internacional mais atual, seja a doutrina.
		 Pelos motivos expostos, entende-se que a decisão recorrida não contradiz a Convenção, pois o art. 7º não se aplica ao caso presente (pois diz respeito a controlada de empresa brasileira no exterior), e também por tratar-se de norma CFC.
		 Ainda no que diz respeito à possibilidade da incidência do art. 10, veja-se o que os Comentários ao art. 10 da Convenção Modelo da ONU, que reproduz os Comentários ao art. 10 da Convenção Modelo da OCDE, dizem em seu par. 39:
		 39. Quando a sociedade controlada distribui efetivamente dividendos, as disposições convencionais relativas aos dividendos são normalmente aplicáveis, dado tratar-se de rendimentos com a natureza de dividendos, nos termos da Convenção. O país da sociedade controlada pode, portanto, sujeitar o dividendo a uma retenção na fonte. O país da residência do acionista aplicará os métodos normais para evitar a dupla tributação (concedendo um crédito de imposto ou uma isenção). Assim, a retenção na fonte sobre os dividendos daria direito a um crédito de imposto no país do acionista, mesmo que os lucros distribuídos (dividendos) tivessem sido tributados anos atrás por força das disposições relativas às sociedades estrangeiras controladas ou de outras disposições com idênticos efeitos. 22É, porém, duvidoso, que a Convenção obrigue a proceder desse modo, neste caso. A maior parte das vezes, o dividendo nessa qualidade fica isento de imposto (por já ter sido tributado por força da legislação ou das regras em causa), podendo dizer-se que a concessão de um crédito de imposto não tem fundamentação. Por outro lado, se fosse possível evitar a concessão de créditos de imposto mediante a simples tributação antecipada do dividendo, em virtude de uma disposição visando impedir a evasão fiscal, tal facto iria contrariar o objetivo da Convenção. O princípio geral atrás enunciado aconselharia a concessão do crédito de imposto, cujas modalidades dependeriam no entanto dos aspectos técnicos deste tipo de disposições ou de regras e dos regimes de imputação dos impostos estrangeiros no imposto nacional, bem como das circunstâncias específicas do caso particular (prazo decorrido desde a tributação do dividendo presumido, por exemplo). Todavia, os contribuintes que recorrem a sistemas artificiais assumem riscos contra os quais não podem ser inteiramente protegidos pelas autoridades fiscais. 23 (Negritou-se).
		 Ademais, com a introdução da norma CFC, a expressão “lucros considerados disponibilizados” contida no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/ 2001, há que ser interpretada e definida. Como não está definida na Convenção Brasil-Holanda, busca-se o que dispõe seu art. 3º, par. 2 que diz: “2. Para a aplicação desta Convenção por um Estado Contratante, qualquer expressão que nela não esteja definida terá o significado que lhe é atribuído pela legislação desse Estado, relativamente aos impostos aos quais se aplica a Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação diversa.” Ou seja, em circunstância que tais a própria Convenção remete ao entendimento contido na própria legislação interna. O tratado tem que ser interpretado com um todo, considerando todas as normas pertinentes. 24 O que reforça o entendimento do Acórdão recorrido no sentido de que corretamente decidiu.
		 Por tais razões, valem aqui as conclusões assim expostas no referido julgado:
		 A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 é norma que visa evitar o diferimento eterno do pagamento do IRPJ decorrente dos ganhos de atividades no estrangeiro das empresas brasileiras, enquadrando-se no conceito de legislação de controladas no exterior (Controlled Foreign Corporations – CFC).
		 O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucional a cobrança do IRPJ nessa modalidade, inferindo-se, portanto, sua adequação ao que é preconizado pelo art. 43 do CTN, embora tenha concluído por haver restrições no caso das coligadas no exterior – matéria estranha ao presente processo.
		 A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 não incide sobre o lucro da entidade estrangeira sobre o controle da entidade brasileira, mas sobre o seu reflexo no patrimônio da entidade brasileira, auferível pelo MEP, por conseguinte, não há que se cogitar de aplicação do art. 7º das convenções modelo da OCDE ou da ONU.
		 A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001, ainda que considerada como incidente sobre a distribuição presumida de dividendos, o que afastaria de pronto o art. 7º das convenções modelo da OCDE ou da ONU, afasta também a incidência imediata do art. 10 daquelas convenções visto que o art. 10 só se aplica aos dividendos efetivamente distribuídos – o que não é o caso.
		 Como a Convenção de Dupla Tributação Brasil-Holanda não traz norma específica relativa à situação prevista na norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001, e não há como fazer incidir no caso o art. 7º ou o art. 10 do referido Acordo, pelas razões já expostas, conclui-se que não há conflito entre a norma interna e a Convenção Brasil-Holanda, sendo inapropriada qualquer alegação no sentido de violação do que dispõe o art. 98 do CTN (norma de resolução de conflitos)
		 À vista dessas conclusões, com o devido respeito às posições contrárias, ficam afastados inelutavelmente os argumentos do recorrente e do voto do i. Relator, confirmando-se as conclusões do Ac. recorrido, pelo que nego provimento ao recuso especial do contribuinte em relação ao IRPJ.
		 Como já exposto, desnecessário discutir aqui se o tratado abrange também a CSLL, tendo em vista o que dispõe o art. 11 da Lei n. 13.202, de 8 de dezembro de 2015.
		 Assim, embora se entenda que os tratados abrangem também a CSLL, no caso presente o que não se aplica é o Convenção Brasil-Holanda, por conseguinte mantém-se a decorrência do lançamento em relação à CSLL.
		 Destaque-se que o voto antes transcrito manifesta-se na mesma linha exposta pela PGFN acerca do alcance da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADIN nº 2.588, exposto com mais detalhamento nas contrarrazões aqui apresentadas e adotadas neste voto, na forma a seguir reproduzida:
		 Diante do impasse, o tribunal houve por bem PROCLAMAR o resultado na ADI 2588, para após, diante do que sobejasse, adentrar na discussão dos recursos extraordinários, caso a caso. Assim, restou fixado o seguinte entendimento:
		 a) Questões para as quais houve quórum constitucional:
		 • A declaração da inconstitucionalidade da tributação do lucro em relação às empresas coligadas no Brasil, por meio de suas coligadas no exterior, localizadas em países de tributação dita “normal”, com efeito vinculante e eficácia erga omnes.
		 • A declaração de constitucionalidade da tributação do lucro em relação às empresas controladoras no Brasil, por meio de suas controladas no exterior, localizadas em países com tributação favorecida, com efeito vinculante e eficácia erga omnes.
		 b) Questões que não alcançaram quórum constitucional:
		 • Tributação do lucro em relação às empresas coligadas no Brasil, por meio de suas coligadas no exterior, situadas em países com tributação favorecida.
		 • Tributação do lucro em relação às empresas controladoras no Brasil, por meio de suas controladas no exterior, situadas em países com tributação dita “normal”.
		 O quanto ora é relatado está devidamente registrado nos votos apresentados pelos Ministros, e foi retratado na ementa do acórdão da ADIN. Veja-se o teor da ementa lavrada:
		 “Ementa: TRIBUTÁRIO. INTERNACIONAL. IMPOSTO DE RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA CONTROLADORA OU COLIGADA NACIONAL NOS LUCROS AUFERIDOS POR PESSOA JURÍDICA CONTROLADA OU COLIGADA SEDIADA NO EXTERIOR. LEGISLAÇÃO QUE CONSIDERA DISPONIBILIZADOS OS LUCROS NA DATA DO BALANÇO EM QUE TIVEREM SIDO APURADOS (“31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO”). ALEGADA VIOLAÇÃO DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 143, III DA CONSTITUIÇÃO). APLICAÇÃO DA NOVA METODOLOGIA DE APURAÇÃO DO TRIBUTO PARA A PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS APURADA EM 2001. VIOLAÇÃO DAS REGRAS DA IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE. MP 2.158-35/2001, ART. 74. LEI 5.720/1966, ART. 43, § 2º (LC 104/2000).
		 1. Ao examinar a constitucionalidade do art. 43, § 2º do CTN e do art. 74 da MP 2.158/2001, o Plenário desta Suprema Corte se dividiu em quatro resultados: 1.1. Inconstitucionalidade incondicional, já que o dia 31 de dezembro de cada ano está dissociado de qualquer ato jurídico ou econômico necessário ao pagamento de participação nos lucros; 1.2. Constitucionalidade incondicional, seja em razão do caráter antielisivo (impedir “planejamento tributário”) ou antievasivo (impedir sonegação) da normatização, ou devido à submissão obrigatória das empresas nacionais investidoras ao Método de de Equivalência Patrimonial – MEP, previsto na Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/1976, art. 248); 1.3. Inconstitucionalidade condicional, afastada a aplicabilidade dos textos impugnados apenas em relação às empresas coligadas, porquanto as empresas nacionais controladoras teriam plena disponibilidade jurídica e econômica dos lucros auferidos pela empresa estrangeira controlada; 1.4. Inconstitucionalidade condicional, afastada a aplicabilidade do texto impugnado para as empresas controladas ou coligadas sediadas em países de tributação normal, com o objetivo de preservar a função antievasiva da normatização.
		 2. Orientada pelos pontos comuns às opiniões majoritárias, a composição do resultado reconhece:
		 2.1. A inaplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 às empresas nacionais coligadas a pessoas jurídicas sediadas em países sem tributação favorecida, ou que não sejam “paraísos fiscais”;
		 2.2. A aplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 às empresas nacionais controladoras de pessoas jurídicas sediadas em países de tributação favorecida, ou desprovidos de controles societários e fiscais adequados (“paraísos fiscais”, assim definidos em lei);
		 2.3. A inconstitucionalidade do art. 74 par. ún., da MP 2.158-35/2001, de modo que o texto impugnado não pode ser aplicado em relação aos lucros apurados até 31 de dezembro de 2001. Ação Direta de Inconstitucionalidade conhecida e julgada parcialmente procedente, para dar interpretação conforme ao art. 74 da MP 2.158-35/2001, bem como para declarar a inconstitucionalidade da clausula de retroatividade prevista no art. 74, par. ún., da MP 2.158/2001.
		 (ADI 2588, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 10/04/2013, DJe-027 DIVULG 07-02-2014 PUBLIC 10-02-2014 EMENT VOL- 02719-01 PP-00001)
		 Na mesma assentada, a Suprema Corte procedeu ao julgamento de dois RREE que versavam sobre a mesma matéria, e decidiu, no RE 541090/SC (já com votos de novos Ministros que não haviam votado na ADI, como Teori Zavascki), que a norma do art 74 seria aplicável também às controladas sediadas em países com tributação dita “normal”. O teor da ementa é cristalino, quanto a isto, particularmente em seu parágrafo 2:
		 RECURSO EXTRAORDINÁRIO 541.090 SANTA CATARINA
		 RELATOR :MIN. JOAQUIM BARBOSA 
		 REDATOR DO ACÓRDÃO:MIN. TEORI ZAVASCKI
		 ACÓRDÃO
		 RECTE.(S) :UNIÃO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
		 RECDO.(A/S) :EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S/A ADV.(A/S) :SÉRGIO FARINA FILHO E OUTRO(A/S)
		 EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCROS PROVENIENTES DE INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS SEDIADAS NO EXTERIOR. ART. 74 DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.158-35/2001.
		 1. No julgamento da ADI 2.588/DF, o STF reconheceu, de modo definitivo, (a) que é legítima a aplicação do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 relativamente a lucros auferidos por empresas controladas localizadas em países com tributação favorecida (= países considerados “paraísos fiscais”); e (b) que não é legítima a sua aplicação relativamente a lucros auferidos por empresas coligadas sediadas em países sem tributação favorecida (= não considerados “paraísos fiscais”).
		 Quanto às demais situações (lucros auferidos por empresas controladas sediadas fora de paraísos fiscais e por empresas coligadas sediadas em paraísos fiscais), não tendo sido obtida maioria absoluta dos votos, o Tribunal considerou constitucional a norma questionada, sem, todavia, conferir eficácia erga omnes e efeitos vinculantes a essa deliberação.
		 2. Confirma-se, no presente caso, a constitucionalidade da aplicação do caput do art. 74 da referida Medida Provisória relativamente a lucros auferidos por empresa controlada sediada em país que não tem tratamento fiscal favorecido. Todavia, por ofensa aos princípios constitucionais da anterioridade e da irretroatividade, afirma-se a inconstitucionalidade do seu parágrafo único, que trata dos lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de dezembro de 2002.
		 3. Recurso extraordinário provido, em parte.
		 Assim, no que se refere ao caso em apreço, que cuida de empresas controladas em países sem tributação favorecida, já há manifestação do STF no sentido da aplicabilidade da norma.
		 Da mesma forma, a Corte Suprema já assentou que a incidência em questão recai sobre o lucro da empresa brasileira, jamais sobre o da estrangeira. Neste sentido, veja-se trecho do voto condutor do mencionado RE 541090/SC:
		 Esclareça-se que a tributação não está prevista para incidir sobre lucro obtido por empresa situada no exterior, mas, sim, sobre os lucros obtidos por empresa sediada no Brasil, provenientes de fonte situada no exterior. Com isso, afasta-se a dupla tributação. Concorre para isso, ademais, a circunstância de que, paralelamente à tributação em bases universais, a Lei instituiu, no art. 26, um sistema de compensação, a saber:
		 (...)
		 Registre-se, por fim, ainda sobre a alegada dupla tributação, que o dispositivo aqui impugnado (art. 74 da MP 2.158-35/2001) não criou, nem ampliou tributo algum. O imposto de renda sobre rendimentos obtidos por empresa situada no Brasil, advindos de fonte situada no exterior (tributação em bases universais - TBU) já existe, como referido, desde a Lei 9.249/95. Portanto, é contra essa Lei que se deveria opor a alegação de dupla tributação e, não, ao art. 74 da MP 2.158-35/2001, aqui questionado.
		 Portanto, qualquer alegação de que a tributação com base no art. 74 da MP 2.158-35/01 recai sobre a controlada estrangeira, bem como qualquer interpretação que conflua desta premissa ou deságue nesta conclusão, deverá ser prontamente rechaçada.
		 Pertinente, ainda, consignar aqui as razões expostas no mesmo voto condutor do Acórdão nº 9101-002.332, para afirmar a validade esta interpretação quando confrontada com os fundamentos adotados pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.325.709:
		 Na sequência de sua argumentação o recorrente traz à baila o Ac. do REsp 1.325.709, na tentativa de fazer o entendimento daquele acórdão se aplicar ao presente caso, em que a jurisprudência judicial deu pela aplicação do art. 7º das convenções para afastar a incidência do art. 74 da MP n. 2.158-35/ 2001 (norma CFC brasileira), em um caso que envolvia tratados celebrados pelo Brasil com a Bélgica, Dinamarca e Luxemburgo e controladas nesses mesmos países. Com o devido respeito ao entendimento do STJ, entendemos que os fundamentos da decisão referida estão equivocados.
		 Primeiramente, diga-se que regimentalmente o CARF não está adstrito às decisões do STJ que não sejam aquelas em sede de recurso repetitivo.
		 A decisão do STJ, consubstanciada no Ac. do REsp 1.325.709, com a devida vênia, parece-me equivocada nos seus fundamentos, conforme exponho sucintamente adiante.
		 1) Não se trata de hipótese de discutir a aplicação do art. 98 do CTN, simplesmente porque não há aqui conflito de leis no tempo nem sobre a matéria tributável ou sujeição passiva, embora o voto vencedor do Ac. do STJ tenha expendido grande esforço neste sentido. O Min. Relator do REsp concluiu também no sentido de que os tratados internacionais têm a mesma hierarquia das leis complementares (parágrafo 33, pg. 29, do voto vencedor do REsp.), conclusão com a qual não se pode concordar, pois o melhor entendimento é que os tratados tributários se situam, em uma perspectiva hierárquica kelseniana, entre a lei ordinária e a lei complementar, posição a qual defendo há bastante tempo. 25
		 2) A decisão se assenta em argumentos que remetem à Convenção Modelo da OCDE. Porém o Brasil não é membro da OCDE. Neste sentido penso que os comentários daquele modelo não podem ser utilizados para este fim, e mesmo porque o Brasil e os outros países envolvidos na disputa são todos membros da ONU e, portanto, os comentários da Convenção Modelo da ONU deveriam ser considerados, conforme fizemos acima,, mas não foi sequer mencionada a Convenção Modelo da ONU. Ademais, mesmo considerando os comentários à Convenção Modelo da OCDE, a decisão do STJ ignorou sobejamente o cotejo do que dispõe o parágrafo 23 dos comentários ao art. 1º, o parágrafo 14 dos comentários ao art. 7º da Convenção Modelo da OCDE (os números de par. referem-se aqui à atualização de 2010) (esses comentários ao art. 1º e ao art. 7º, já foram objeto de consideração aprofundada anteriormente neste meu voto). Essa maneira de tratar o tema pode conduzir a enviesamento da lógica hermenêutica que permeia a matéria.
		 4) A decisão ignorou as decisões de outros países sobre a matéria, que é de trato internacional, em relação a países membros da OCDE em ambos os lados dos acordos, nos quais majoritariamente tem dado pela não incidência dos tratados a ponto de afastar a aplicação de normas CFC.
		 5) A decisão analisou a questão da CFC sob a ótica da dupla tributação jurídica, tema coberto pelo art. 7º das convenções. Contudo, a tributação da variação patrimonial positiva ocorrida no Brasil em face de investimentos no exterior, que é o tema das normas CFC diz respeito à dupla tributação econômica, e que não se presta a ser resolvida pela aplicação do art. 7º das convenções, mas pelos arts. 9º (que não se aplica ao caso, pois remete aos preços de transferência) e 23 das convenções; devendo ser considerando que a norma brasileira permite o aproveitamento dos tributos pagos no exterior, em linha com o disposto no art. 23, como método de eliminar a dupla tributação.
		 Alinhe-se às razões acima as outras razões expendidas no decorrer do meu voto. É bem verdade que os alguns tratados podem trazer especificidades normativas que podem interferir na aplicação da norma CFC brasileira, mas este não foi o fundamento da decisão do STJ.
		 Os votos que acompanharam o voto do Relator aprofundaram alguns pontos, especialmente em relação à decisão do STF sobre a constitucionalidade parcial do art. 74 da MP n. 2.158-35/2001. Parece-me correta a decisão recorrida, exarada pelo TRF da 2ª Região e também que o voto vencido do Min. Sérgio Kukina tem correta compreensão do fenômeno jurídico em debate, decidindo por reconhecer a compatibilidade do art. 7º das convenções à norma CFC brasileira.
		 Adicionalmente, cumpre mencionar trecho do voto do Min. Teori Zavaski, no RE 611.586/PR, julgado com repercussão geral reconhecida, que analisou a incidência do art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 e dando pelo afastamento de “qualquer alegação de ofensa a Tratado destinado a evitar dupla tributação”, como segue (fls. 54-55 do ref. Acórdão):
		 Esclareça-se que a tributação não está prevista para incidir sobre lucro obtido por empresa situada no exterior, mas, sim, sobre os lucros obtidos por empresa sediada no Brasil, provenientes de fonte situada no exterior. Com isso, afasta-se qualquer alegação de ofensa a Tratado destinado a evitar dupla tributação. Concorre para isso, ademais, a circunstância de que, paralelamente à tributação em bases universais, a Lei instituiu, no art. 26, um sistema de compensação, a saber: “[Transcrição do art. 26]”
		 Registre-se, por fim, ainda sobre a alegada dupla tributação, que o dispositivo aqui impugnado (art. 74 da MP 2.158-35/2001) não criou, nem ampliou tributo algum.
		 O imposto de renda sobre rendimentos obtidos por empresa situada no Brasil, advindos de fonte situada no exterior (tributação em bases universais TBU) já existe, como referido, desde a Lei 9.249/95. (Negritou-se)
		 Em vista desses argumentos, com a devida vênia, entendo que os fundamentos da REsp 1.325.709, dando pela aplicação do art. 7º das convenções de dupla tributação para afastar a incidência da norma CFC brasileira, não são convincentes, e, como já exposto, também por outros fundamentos, chego à conclusão diversa.
		 Acrescente-se, por fim, frente à referência pela Contribuinte ao precedente nº 1302-002.935, em abono ao seu entendimento, que há manifestações em sentido diverso, como bem pontuado pela própria 2ª Turma da 3ª Câmara, no voto condutor do Acórdão nº 1302-003.382, de lavra do Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo:
		 Do dispositivo em questão como norma CFC
		 Iniciando a análise de mérito, é importante que se verifique a natureza e o propósito da regra veiculada pelo art. 74 da Medida Provisória nº 2.158, de 2001.
		 Considero ser inegável que a referida regra tem a natureza de uma norma CFC (Controled Foreign Company Rule), ou seja, uma daquelas regras que busca alcançar as entidades que ofereçam riscos de erosão da base tributária e transferência artificial de lucros.
		 O Professor Sérgio André Rocha, um dos mais dedicados estudiosos do tema, ao abordar a questão da natureza da regra veiculada pelo dispositivo legal em questão (São as Regras Brasileiras de Tributação de Lucros Auferidos no Exterior Regras CFC? Análise a Partir do Relatório da Ação 3 do Projeto BEPS, in: Estudos de Direito Tributário Internacional. 1. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2016. pp. 64-67), reconhece tratar-se de uma regra CFC, cujo objetivo não seria antielusivo, mas de eliminação do diferimento da tributação:
		 Analisando-se a passagem de Alberto Xavier entes transcrita (nota 1), é possível inferir que, em sua opinião, o núcleo do tipo Regras CFC reuniria as seguintes características essenciais:
		 · Tributação automática dos lucros da investida no país de localização da investidora.
		 · Controle societário da investidora sobre a investida.
		 · Finalidade antielusiva da norma, que buscaria inibir planejamentos fiscais agressivos praticados pelos contribuintes.
		 Partindo dessas características, que segundo esta abalizada doutrina seriam essenciais para a qualificação de um conjunto de regras como CFC, a sistemática brasileira de Tributação em Bases Universais não poderia ser caracterizada como Regras CFC.
		 Esta posição é amplamente aceita na literatura jurídica nacional. Nada obstante, ousamos divergir desta interpretação.
		 Com efeito, a posição acima parece se fundamentar nos sistemas de transparência fiscal que prevalecem nos países membros da OCDE, especialmente nos países europeus, para determinar o núcleo do tipo regras CFC. Assim sendo, como nesses países as regras CFC normalmente têm as características acima, passou-se a apontar que as regras brasileiras não seriam regras CFC, por tributarem lucros auferidos por controladas no exterior de forma indiscriminada, mesmo quando decorrentes de atividades econômicas desenvolvidas em países de alta tributação.
		 Contudo, a utilização dos modelos europeus como paradigma do núcleo do tipo regras CFC tem um vício de partida. De fato, os sistemas europeus de transparência fiscal são limitados pelos direitos fundamentais comunitários. Assim, apenas e tão somente nos casos em que presente o abuso, materializado a artificialidade da estrutura implementada pelo contribuinte, será legítima uma regra CFC de um país membro da União Europeia.
		 Dessa maneira, talvez o caráter antielusivo das regras CFC não seja um traço essencial-geral, mas acidental, de modo que seria perfeitamente possível a existência de regras CFC onde o dito caráter antielusivo não esteja presente.
		 Parece-nos, portanto, que o núcleo do tipo jurídico regras CFC encerra apenas as seguintes características:
		 · Tributação automática dos lucros da investida no país de localização da investidora.
		 · Controle societário da investidora sobre a investida.
		 Esta análise parecer ser corroborada pelos comentários de Daniel Sandler, quando este afirma que regras CFC podem buscar diferentes objetivos. De um lado, podem elas perseguir a eliminação integral de todo o diferimento da tributação de lucros auferidos por controladas no exterior como é o caso do regime brasileiro ou ter foco no controle de operações que reflitam planejamento abusivos. Segundo o autor, a maioria dos regimes enquadram-se nesta segunda categoria. Contudo, tal fato não implica na descaracterização de regras que se enquadrem no primeiro grupo como regras CFC.
		 Nessa linha de ideias, as regras brasileiras de Tributação em Bases Universais seriam regras CFC, não se lhes podendo negar tal caracterização.
		 De fato, o propósito explícito da norma brasileira visa não à dupla tributação do lucro auferido pela Controlada sediada no exterior (como acusam os seus detratores), mas exatamente evitar que a pessoa jurídica sediada no Brasil, reduza a sua base tributável, por meio do investimento em países sem nenhuma tributação ou com tributação reduzida, ou ainda, por meio do diferimento indeterminado da submissão dos lucros auferidos por meio da Controlada.
		 É que, quando uma Companhia nacional decide investir no exterior, inegavelmente, ela reduz a base tributável disponível para tributação no Brasil. E tal base permanecerá reduzida até que o lucro apurado na Companhia Investida no Exterior seja distribuído e remetido ao Brasil ou, indefinidamente, caso tal distribuição e/ou remessa nunca aconteça.
		 Deste modo, uma vez que a decisão sobre distribuir ou não os lucros auferidos na Investida pertencem totalmente à Controladora sediada no Brasil, a regra trazida pelo referido art. 74, para fins de aplicação da tributação em bases universais, faz com que o lucro apurado no exterior seja considerado distribuído tão logo seja apurado no balanço da Investida.
		 Registre-se, ainda, que uma vez afastada a aplicação do Tratado Brasil-Argentina, resta prejudicada a pretensão da Contribuinte de que ela seja estendida também à CSLL, muito embora este Conselho já tenha consolidado entendimento favorável a esta tese, na forma da Súmula CARF nº 140 (Aplica-se retroativamente o disposto no art. 11 da Lei nº 13.202, de 2015, no sentido de que os acordos e convenções internacionais celebrados pelo Governo da República Federativa do Brasil para evitar dupla tributação da renda abrangem a CSLL.) (destaques do original)
		 Tais razões de decidir são igualmente aplicáveis ao presente caso, no qual a Contribuinte refere impedimentos semelhantes à tributação com base em outros tratados firmados pelo Estado Brasileiro.
		 A Par do disposto acima, tem-se que a norma contida no 77 da Lei nº 12.973/2014 também se enquadra no conceito de legislação de controladas no exterior (Controlled Foreign Corporations – CFC), consoante tem decidido a CSRF, a exemplo do constante do Acórdão nº 9101-002.332, de 04/05/2016, de relatoria do Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão. Abaixo reproduzo tão somente as conclusões expostas no referido julgado, que foi proferido à luz do disposto no art. 74 da MP nº 2.158-35/2001, mas que é perfeitamente aplicável ao caso em apreço. Muitos de seus fundamentos já foram, inclusive, objeto de análise alhures. Tais excertos do respectivo voto apenas corroboraram o meu entendimento em relação à compatibilidade da norma legal em referência (art. 77 da Lei nº 12.973/2014) com os Artigos 7º e 10 do Acordo Internacional, com base, inclusive, nas Convenções Modelo da OCDE e da ONU:
		 A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 é norma que visa evitar o diferimento eterno do pagamento do IRPJ decorrente dos ganhos de atividades no estrangeiro das empresas brasileiras, enquadrando-se no conceito de legislação de controladas no exterior (Controlled Foreign Corporations – CFC).
		 O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucional a cobrança do IRPJ nessa modalidade, inferindo-se, portanto, sua adequação ao que é preconizado pelo art. 43 do CTN, embora tenha concluído por haver restrições no caso das coligadas no exterior – matéria estranha ao presente processo.
		 A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 não incide sobre o lucro da entidade estrangeira sobre o controle da entidade brasileira, mas sobre o seu reflexo no patrimônio da entidade brasileira, auferível pelo MEP, por conseguinte, não há que se cogitar de aplicação do art. 7º das convenções modelo da OCDE ou da ONU.
		 A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001, ainda que considerada como incidente sobre a distribuição presumida de dividendos, o que afastaria de pronto o art. 7º das convenções modelo da OCDE ou da ONU, afasta também a incidência imediata do art. 10 daquelas convenções visto que o art. 10 só se aplica aos dividendos efetivamente distribuídos – o que não é o caso. 
		 Como a Convenção de Dupla Tributação Brasil-Holanda não traz norma específica relativa à situação prevista na norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001, e não há como fazer incidir no caso o art. 7º ou o art. 10 do referido Acordo, pelas razões já expostas, conclui-se que não há conflito entre a norma interna e a Convenção Brasil-Holanda, sendo inapropriada qualquer alegação no sentido de violação do que dispõe o art. 98 do CTN (norma de resolução de conflitos) 
		 À vista dessas conclusões, com o devido respeito às posições contrárias, ficam afastados inelutavelmente os argumentos do recorrente e do voto do i. Relator, confirmando-se as conclusões do Ac. recorrido, pelo que nego provimento ao recuso especial do contribuinte em relação ao IRPJ.
		 Como já exposto, desnecessário discutir aqui se o tratado abrange também a CSLL, tendo em vista o que dispõe o art. 11 da Lei n. 13.202, de 8 de dezembro de 2015.
		 Assim, embora se entenda que os tratados abrangem também a CSLL, no caso presente o que não se aplica é o Convenção Brasil-Holanda, por conseguinte mantém-se a decorrência do lançamento em relação à CSLL.
		 De tudo o que foi posto acima, chega-se à conclusão da ineficácia do recurso voluntário ao argumentar serem incompatíveis as disposições contidas no art. 77 da Lei nº 12.973/2014 com o artigo 7º das convenções para evitar Dupla Tributação; efetivamente não são, como vimos, partindo-se da premissa de que o objeto de tributação por parte da Autoridade Fiscal foi a empresa domiciliada no Brasil (no caso, a própria Recorrente), e não suas controladas no exterior. O Brasil adotou mecanismo internacionalmente reconhecido, ao promover a tributação em bases universais, para reduzir ou eliminar a dupla tributação econômica. Em apertadíssima síntese, a norma de TBU configura importante mecanismo de política tributária e adequa-se, constitucionalmente, à promoção da igualdade e à tributação conforme a capacidade contributiva, combatendo planejamentos tributários abusivos e agressivos e, ao mesmo tempo, reduzindo ou eliminando a dupla tributação econômica.
		 Também perfeita a decisão recorrida. Conforme o decidido pelo acórdão recorrido, o art. 77 da Lei nº 12.973/2014 estabelece a tributação sobre o contribuinte brasileiro, e não sobre a parte relacionada domiciliada no exterior, vale dizer, tributar-se-ia o sócio-controlador brasileiro, e não a sua controlada. Diga-se, de passagem, que o art. 77 da Lei nº 12.973/2014 deu contornos mais técnicos para o conceito da base tributável, justamente a parcela do valor do investimento equivalente aos lucros e prejuízos auferidos pela controlada, e não todo o ajuste. Na realidade, não houve inovação em relação ao regime anterior, cuja constitucionalidade, em relação às controladas, como é sabido de todos, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), continuando, portanto, perfeitamente aplicáveis os fundamentos contidos nos itens 25 a 28 da SCI COSIT nº 18/2013.
		 Por todo o exposto, nego provimento ao recurso no ponto.
		 
		 Dos prejuízos fiscais apurados no ano calendário de 2019 no importe de R$426.535.806,46
		 
		 O segundo ponto focado pelo recurso voluntário diz respeito à alegação da Recorrente de que teria apurado prejuízo fiscal de R$426.535.806,46 no ano calendário de 2019, propugnando que seja compensado tal valor com os valores objeto da autuação por ocasião do lançamento.  
		 Ao contrário, a Fiscalização entendeu, a partir das demonstrações contábeis e fiscais apresentadas pela Contribuinte para o respectivo ano calendário, que o resultado auferido teria sido negativo (prejuízo fiscal), o que impossibilitaria, portanto, que houvesse qualquer espécie de aproveitamento ou compensação com os valores lançados. A decisão recorrida corroborou a tese da Fiscalização, negando provimento à impugnação neste ponto.
		 O recurso voluntário, a par de repetir o mesmo conteúdo da impugnação, manifestou sua irresignação a um dos fundamentos adotados pela decisão recorrida, justamente o apontamento realizado pela Autoridade Julgadora, de que a Contribuinte teria, inclusive, apurado “provisão para CSLL e IRPJ”, o que comprovaria a apuração de lucro real (e não prejuízo fiscal). Argui a Recorrente que tais provisões referir-se-iam “a provisões de IRPJ e CSLL diferidos, e não correntes, conforme a própria nomenclatura da conta contábil do registro L300 da ECF 2019”.
		 Arremata dizendo:
		 Além disso, ao contrário do que foi afirmando no acórdão recorrido, os registros do LALUR/LACS da ECF de 2019 (fls. 1.781 e 1.782 – Doc 05 da Impugnação) evidenciam a apuração de prejuízo fiscal (e base negativa de CSLL) em 2019, e não de lucro.
		 No referido ano de 2019, o lucro líquido antes do IRPJ/CSLL foi de R$ 528.893.681,93, o qual foi ajustado por adições de R$ 410.747.717,64 e exclusões de R$ 1.366.177.206,03.
		 Considerando que o valor das exclusões foi superior à somatória das adições com o lucro líquido antes do IRPJ/CSLL – soma essa que totalizou R$ 939.641.399,57, a apuração do ano de 2019 resultou no prejuízo fiscal (e base negativa da CSLL) de R$ 426.535.806,46, e não de lucro nesse mesmo montante, como afirmou o acórdão
		 Esta parte final, acima exposta, é fundamental para a resolução da pendenga no ponto. A decisão recorrida quando fundamentou o desprovimento da impugnação colacionou o LALUR apresentado pela própria Contribuinte (v. e-fls. 1.781), conforme abaixo reproduzido:
		 
		 /
		  Vejam que, assim como aduzido pelo recurso voluntário, o total apurado de Lucro Líquido Antes do IRPJ importou em R$528.893.681,93; O total das adições importou em R$410.747.717,64 e de exclusões no valor de R$1.366.177.206,03. Fazendo uma simples operação aritmética chega-se à mesma conclusão aventada pela Contribuinte de que se apurou nesse ano calendário um prejuízo fiscal de R$426.535.806,46. Por algum motivo qualquer (???) esse resultado negativo não restou refletido no demonstrativo acima, onde consta um Lucro Real no mesmo valor de R$426.535.806,46 (positivo, portanto). 
		 A efetiva apuração de prejuízo fiscal no ano calendário de 2019 pode ser corroborada com a reprodução do Registro N030 constante do SPED (V. E-FLS. 1.783/1.784):
		 /
		 /
		 Assim, é forçoso concluir que tem razão a Recorrente ao se contrapor ao decidido pela DRJ, que se pautou, inclusive, em uma premissa equivocada, já que a alegada provisão para o IRPJ não tem qualquer correspondência com o imposto que seria devido, mesmo no caso de um lucro real de R$426.535.806,46, pois, neste caso, o tributo seria da ordem de mais de R$100 milhões, e não simplesmente de R$13.449.495,76.
		 Por todo o exposto, dou provimento ao recurso no ponto, devendo a Autoridade Administrativa adequar o lançamento, deduzindo dos valores apurados no ano calendário de 2019, o prejuízo fiscal apurado de R$426.535.806,46.
		 
		 Do Recurso de Ofício
		 O recurso de ofício, fundamentalmente, diz respeito às infrações 2 e 3 já apontadas anteriormente no início deste voto: 
		 ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL - INFRAÇÃO: AJUSTES DECORRENTES DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL - Valor relativo a ajuste negativo de investimento avaliado pelo valor do Patrimônio Líquido não adicionado ao Lucro Líquido do período, na determinação do Lucro Real, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo; 
		 EXCLUSÕES/COMPENSAÇÕES NÃO AUTORIZADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL - INFRAÇÃO: EXCLUSÕES INDEVIDAS - Valor excluído indevidamente do Lucro Líquido do período, na determinação do Lucro Real, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo.    
		 Como já foi discorrido anteriormente, referidas infrações tratam, em síntese, de um fato único, qual seja, a correta (ou incorreta) contabilização de ajustes relativos à equivalência patrimonial. Segundo a Fiscalização, a Recorrente teria excluído um valor de seu resultado a título de “(-) Resultados negativos em participações societárias avaliadas pelo método da Equivalência Patrimonial”, no valor de R$581.757.129,68, sem, contudo, ter adicionado esta importância na Demonstração de Resultados. Além disso, também segundo a Fiscalização, a Recorrente teria computado na determinação do lucro líquido em sua DRE o mesmo o valor de R$581.757.129,68 a título de “(-) Resultados negativos em participações societárias avaliadas pelo método da Equivalência Patrimonial” sem fazer a devida adição na apuração do Lucro Real. 
		 O recurso de ofício também abrange alguns ajustes específicos realizados pela Autoridade Julgadora de 1ª instância, mais especificamente a correção dos valores apurados a título de lucros auferidos no exterior por suas controladas, que foram convertidos em Reais com a utilização de taxas de câmbio equivocadas.
		 Abaixo reproduzo os termos da decisão recorrida nos dois pontos tratados no recurso de ofício e com os quais me coaduno inteiramente pois, claramente, incorreu em erro a Autoridade Fiscal ao formalizar o lançamento nos termos em que o fez, devendo o mesmo ser corrigido conforme os ditames estabelecidos pela Autoridade Julgadora de primeira instância.
		 Mérito 
		 Divergências contábeis – Exclusão no LALUR para neutralizar o Ajuste de Equivalência Patrimonial 
		 Conforme relatado, a impugnante reconheceu que a conta contábil nº 3.01.01.09.01.09 “(-) Resultados Negativos em Participações Societárias Avaliadas pelo Método da Equivalência Patrimonial”, do registro L300 da ECF, deveria ser utilizada para registrar perdas decorrentes de ajustes no valor de investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial, reflexo de prejuízos apurados por controladas e coligadas da empresa que realiza tais registros.
		 Considerando que o ajuste de equivalência patrimonial tem impacto negativo sobre o resultado (reduzindo-o como reflexo da perda/despesa registrada), para neutralizar esse impacto negativo, seria necessário efetuar um ajuste de adição no LALUR, aumentando o Lucro Real no mesmo valor em que o lucro contábil foi reduzido pelo registro da perda/despesa, exatamente como apontado pelo Fisco.
		 No entanto, segundo a impugnante, não foi isso o que aconteceu no caso objeto da autuação ora impugnada. Apesar de ter registrado o resultado de equivalência a uma conta de despesa, a Impugnante realizou o lançamento a crédito nessa conta de resultado (o que é evidenciado pelo sinal “C - crédito”). Tal fato, no seu entender, demonstra que, na verdade, o lançamento impactou positivamente o resultado da Impugnante.
		 Consequentemente, esse lançamento efetuado pela Impugnante em sua DRE correspondeu ao reconhecimento de uma receita de equivalência patrimonial para fins de apuração do resultado do ano calendário de 2019, razão pela qual impactou de forma positiva o seu resultado contábil daquele ano.
		 Para neutralizar esse impacto positivo em seu resultado, a Impugnante efetuou um ajuste de exclusão no LALUR, reduzindo o Lucro Real no mesmo valor em que o seu lucro contábil foi aumentado pelo registro da receita decorrente de equivalência patrimonial evidenciada acima.
		 A impugnante alegou, outrossim, que após o encerramento da ação fiscal ela sanou o erro formal e realocou o lançamento da conta nº 3.01.01.09.01.09 “(-) Resultados Negativos em Participações Societárias Avaliadas pelo Método da Equivalência Patrimonial” para a conta contábil nº 3.01.01.05.01.06 “Resultados Positivos em Participações Societárias Avaliadas pelo Método da Equivalência Patrimonial”.
		 Essa retificação não teve qualquer impacto sobre o resultado/lucro contábil da Impugnante para o exercício de 2019. Tanto é assim que o “Resultado Líquido do Período” informado na ECF do ano de 2019 se manteve em R$ 542.343.177,69, mesmo depois da retificação que realocou o lançamento efetuado a título de ajuste de equivalência patrimonial.
		 Assiste razão à impugnante.
		 De fato, apesar de ter registrado o resultado de equivalência numa conta de despesa, a Impugnante realizou o lançamento a crédito nessa conta de resultado (o que é evidenciado pelo sinal “C - crédito”).
		 Consequentemente, o lançamento impactou positivamente o resultado da Impugnante (ou seja, com efeito de receita), como se pode ver da tela extraída do registro L300 da sua ECF (Doc_05, anexo à impugnação):
		 /
		 Assim sendo, esse lançamento efetuado pela Impugnante em sua DRE de fato correspondeu ao reconhecimento de uma receita de equivalência patrimonial para fins de apuração do resultado do ano calendário de 2019, razão pela qual impactou de forma positiva o seu resultado contábil daquele ano. Portanto, justifica-se o procedimento da contribuinte ao excluir o mesmo valor no seu LALUR.
		 Este fato pode ser confirmado analisando a ECF da contribuinte referente ao ano-calendário de 2019, onde se verifica o cômputo a crédito do valor de R$ 581.757.129,68 na DRE do contribuinte, conforme se observa a seguir:
		 /
		 Cumpre destacar que, em função do equívoco formal cometido pela contribuinte na contabilização da receita de equivalência patrimonial, a autoridade autuante identificou(indevidamente) o cometimento de duas infrações, quais sejam: i) ajustes decorrentes de equivalência patrimonial não adicionados ao lucro líquido; e ii) exclusões indevidas na apuração do lucro real e na base de cálculo da CSLL.
		 Tais infrações (inexistentes de fato) foram assim identificadas no Auto de Infração:
		 /
		 /
		 Para a correção deste equívoco, devem ser cancelados os efeitos das duas infrações acima referidas. Assim sendo, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, referentes ao anocalendário de 2019, devem ser reduzidas em R$ 1.163.514.259,36 (= R$ 581.757.129,68 X 2).
		 (...)
		 Taxa de câmbio incorreta, referente aos lucros apurados pela controlada da China (2018)
		 A impugnante apontou um erro na conversão para reais do valor dos lucros apurados em 2018 pela subsidiária da impugnante situada na China. O valor correto seria de R$ 300.922,62, conforme corretamente apurado pelo Fisco na Tabela 34, apresentada na pg. 34 do TVF:
		 /
		 No entanto, ao transcrever o valor que deveria ser acrescido à base de cálculo do IRPJ e da CSLL em relação ao ano de 2018, em vez de considerar o valor de R$ 300.922,62, a Fiscalização considerou a equivocada quantia de R$ 533.929,42 (valor antes da conversão do câmbio), como se observa na pg.36 do TVF:
		 /
		 No entender da impugnante, esse erro grave e irreparável implica a nulidade dos autos de infração ora impugnados.
		 A alegação da impugnante é parcialmente procedente.
		 Já restou decidido, em item anterior do presente voto, que tal erro não tem o condão de eivar de nulidade o presente lançamento.
		 No entanto, deve ser acatado o pedido subsidiário da impugnante, corrigindo-se a base de cálculo dos presentes lançamentos, visto que a autoridade autuante efetivamente cometeu um erro de transcrição do valor apurado, da tabela 34 para a tabela 35 (acima reproduzidas), exatamente como apontado pela impugnante.
		 Assim sendo, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, referentes ao ano-calendário de 2018, devem ser reduzidas em R$ 233.006,80 (= R$ 533.929,42 – R$ 300.922,62).
		 Empresa subsidiária nos EUA – taxa de conversão de câmbio e compensação de tributos recolhidos nos EUA 
		 Conforme relatado, em relação à subsidiária norte-americana a impugnante reconheceu que a regra de tributação veiculada pela Lei nº 12.973/2014 é aplicável (tendo em vista a inexistência de tratado para evitar a dupla tributação com os Estados Unidos). Reconheceu, outrossim, que o valor oferecido à tributação pelo IRPJ e pela CSLL foi menor do que o devido em virtude da utilização, naquele ano de 2019, de prejuízo que já havia sido consumido em período anterior.
		 Não obstante o reconhecimento destes fatos, afirmou que a autoridade fiscal cometeu os seguintes equívocos: i) utilizou taxa de câmbio incorreta para a conversão dos lucros apurados em dólares para reais; ii) não considerou os valores recolhidos a título de imposto de renda nos Estados Unidos, no ano de 2019.
		 Além disso, reiterou que o prejuízo (e não lucro) apurado pela Impugnante nº ano de 2019 foi suficiente para absorver eventual saldo positivo do resultado apurado pela operação da subsidiária norte-americana.
		 Estas três alegações da impugnante serão individualmente analisadas.
		 Equívoco em relação à taxa de câmbio 
		 No tocante à taxa de câmbio, a impugnante afirmou que a autoridade autuante utilizou equivocadamente o euro como moeda de referência dos lucros da subsidiária da Impugnante sediada nos Estados Unidos. Esse erro impactou a taxa de câmbio utilizada para converter os lucros auferidos por essa subsidiária em 2019 de dólares para reais, como é possível notar na pg.33 do TVF:
		 /
		 Afirmou que as cotações do euro e do dólar norte-americano na data de 31/12/2019 eram distintas, como pode ser observar dos dados abaixo obtidos junto ao boletim de cotações disponibilizado no site do Bacen (Banco Central do Brasil):
		 /
		 Afirmou que o erro referente à taxa de câmbio tem o seguinte impacto sobre os valores apontados como devidos a título de IRPJ, CSLL, multa e juros:
		 /
		 Diante de tal erro por parte da Fiscalização na determinação dos valores devidos a título de IRPJ e CSLL, considerou imprescindível reconhecer a nulidade dos Autos de Infração ora impugnados.
		 Subsidiariamente, caso não se entenda pela nulidade dos lançamentos em relação aos lucros da subsidiária norte-americana da Impugnante relativos ao ano de 2019, é preciso reconhecer o erro cometido pela Fiscalização na apuração dos valores acrescidos à base de cálculo do IRPJ e da CSLL daquele ano, corrigindo-se a taxa de conversão de dólares para reais em 31/12/2019, utilizando para tanto o valor de R$ 4,0307.
		 A alegação da impugnante é parcialmente procedente.
		 Já restou decidido, em item anterior do presente voto, que tal erro não tem o condão de eivar de nulidade o presente lançamento.
		 No entanto, deve ser acatado o pedido subsidiário da impugnante, corrigindo-se a base de cálculo dos presentes lançamentos, visto que a autoridade autuante efetivamente utilizou a taxa de câmbio do euro e não do dólar, exatamente como apontado pela impugnante.
		 Assim sendo, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, referentes ao ano-calendário de 2019, devem ser reduzidas em R$ 1.255.860,96 (= R$ 7.822.798,02 – R$ 6.566.937,06).
		 Dedução dos valores recolhidos a título de IRPJ nos Estados Unidos 
		 No tocante aos valores recolhidos a título de IRPJ no Estados Unidos, a impugnante alegou que a presente fiscalização teve início em 2021, durante a pandemia, que suspendeu (e até mesmo interrompeu) diversos serviços prestados ao público em geral e aos contribuintes em particular, tanto no Brasil quanto nos Estados Unidos.
		 Por isso, durante a fiscalização a Impugnante apresentou ao Fisco os comprovantes (ainda não reconhecidos pelas autoridades norte-americanas) e informou que havia até então optado por não compensar os respectivos valores até que esses documentos atendessem a todas as exigências impostas pela legislação brasileira para o aproveitamento do imposto recolhido no exterior.
		 No entanto, com a regularização (nos Estados Unidos) dos serviços necessários para a obtenção dos reconhecimentos por parte das autoridades fazendárias norte-americanas, foi possível reunir os comprovantes dos pagamentos de imposto de renda efetuados nos Estados Unidos relativo ao ano de 2019. Desses comprovantes, é possível extrair os seguintes valores (em dólares e convertidos para reais nas datas de pagamento):
		 /
		 A Impugnante solicitou que tais comprovantes sejam considerados para fins de compensação com o IRPJ e a CSLL exigidos no Brasil sobre os lucros de sua subsidiária norte-americana, de modo a afastar completamente a exigência em relação a esse ponto, posto que o valor recolhido nos Estados Unidos é superior ao montante de R$ 2.232.758,60 devido a título de IRPJ e de CSLL em relação a 2019 (caso fosse adotada a taxa de câmbio adequada), como também superior ao montante de R$ 2.659.751,33 apurado pela Fiscalização (utilizando a taxa de câmbio incorreta).
		 Tal pedido merece ser deferido.
		 O documento de fls. 1834 (documento 001397), emitido pelo Internal Revenue Service dos Estados Unidos, referente ao ano-calendário de 2019, realmente demonstra o recolhimento de pagamentos nos exatos valores e data mencionados pela impugnante, conforme quadro acima.
		 Na tradução juramentada desse documento, fls. 1818-1820, percebe-se um equívoco cometido pelo tradutor, que fez referência ao período fiscal de 2018. Tal equívoco, contudo, pode ser relevado, pois a identificação do documento (001397) não deixa dúvida de que se trata da tradução do documento original supra referido, referente ao ano-calendário de 2019.
		 Tais pagamentos, que restaram devidamente comprovados, podem ser utilizados para compensar valores devidos a título de IRPJ e CSLL no Brasil, referentes aos lucros auferidos pela subsidiária americana no ano-calendário de 2019.
		 De acordo com o TVF, a autoridade promoveu a tributação do montante de R$ 7.822.798,02 a título de lucro da empresa subsidiária situada nos Estados Unidos, em 2019. Desde montante, contudo, deve ser subtraído o valor de R$ 1.255.860,96, em razão da utilização indevida da taxa de câmbio, conforme mencionado no item antecedente do presente voto.
		 Assim sendo, as bases de cálculo remanescente do IRPJ e da CSLL, referentes à subsidiária americana no ano-calendário de 2019, passam a ser de R$ R$ 6.566.937,06 (= R$ 7.822.798,02 – R$ 1.255.860,96).
		 Calculando-se os valores devidos a título de IRPJ (alíquota de 25%, já computado o adicional) e de CSLL (alíquota de 9%), obtém-se os valores de R$ 1.641.734,26 e R$ 591.024,34, conforme demonstrado no quadro a seguir (apresentado pela contribuinte, em sua peça impugnatória).
		 /
		 Considerando que o valor de Imposto de Renda recolhido nos Estados Unidos (R$ 2.720.353,98) foi superior ao montante de R$ 2.232.758,60 devido a título de IRPJ e de CSLL em 2019 (adotando-se a taxa de câmbio adequada), conclui-se que não deve incidir tributação adicional, no Brasil, sobre estas receitas.
		 Assim sendo, em relação a este tema, a impugnação merece ser julgada procedente.
		 Consequentemente, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, referentes ao ano-calendário de 2019, devem ser reduzidas em R$ 7.822.798,02 (dos quais R$ 1.255.860,96 decorrem da utilização correta da taxa de câmbio e R$ 6.566.937,06 decorrem da compensação do Imposto de Renda pago nos Estados Unidos).
		 A caracterização da apuração de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL pode ser verificada pela simples análise dos demonstrativos constantes do próprio processo, apresentados pela Recorrente ainda durante a fase de impugnação e adotadas pela DRJ como hábeis para servir de prova. Me refiro aos demonstrativos de e-fls. 1.774/1.780 (Demonstração do Resultado do Exercício) e de e-fls. 1.781/1.782 (LALUR e LACS). 
		 /
		 / / /
		 
		 /
		 
		 /
		 /
		 
		 Portanto, nos termos do voto proferido pela DRJ, nego provimento ao recurso de ofício.
		 Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso de ofício e em relação ao recurso voluntário, afastar as arguições de nulidade do auto de infração para, no mérito, dar-lhe parcial provimento tão somente para reconhecer a existência de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL no ano calendário de 2019, no importe de R$426.535.806,46, que deverão ser compensados com as infrações ainda mantidas após o julgamento do recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves
	
	 
		 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva 
		 Com a devida vênia ao excelente voto do Ilmo. Relator, dele divergi.
		 No mérito, a questão em lide basicamente se resume à análise acerca da aplicação ou não do Tratados Brasil-Áustria e Brasil-China que possuem norma com intuito evitar a bitributação.
		 A questão de mérito é por demais conhecida e consolidada no âmbito deste Conselho, podendo-se resumir as decisões em duas correntes, a primeira adotada pelo Relator e a segunda coma a qual me filio, no sentido de entender assistir razão ao Recorrente.
		 Ressalte-se que não se trata aqui de afastar a aplicabilidade de legislação já que os referidos tratados ou convenções depois de promulgados valem como lei interna no Brasil e hierarquicamente em muitos casos tem prevalência sobre a lei ordinária. Vale dizer que, existindo conflito entre a lei ordinária e o tratado, este deverá prevalecer em respeito à hierarquia das normas e à segurança jurídica.
		 No âmbito constitucional, pode-se inferir a prevalência dos Tratados de Dupla Tributação - TDT sobre a legislação interna da análise combinada do artigo 5º, parágrafo 2º, com artigo 150, caput, ambos da Constituição Federal. O parágrafo 2º do artigo 5º dispõe que os direitos e garantias fundamentais assegurados pelos tratados internacionais assinados pelo Brasil não podem ser excluídos pela legislação interna infraconstitucional. Já o caput do artigo 150, que trata das limitações do poder de tributar, inclui as questões tributárias no conceito de direitos fundamentais.
		 Na esfera tributária, destaca-se o artigo 98 do CTN, o qual determina expressamente que os tratados e convenções internacionais, em matéria tributária, devem prevalecer sobre a legislação interna.
		 Já na esfera infralegal, de modo a confirmar a supremacia dos TDT, especialmente no que tange ao imposto de renda, o artigo 997, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/1999), dispôs que os tratados internacionais, celebrados pelo governo brasileiro e devidamente inseridos em nosso ordenamento jurídico, devem prevalecer sobre as regras estabelecidas pela legislação interna.
		 É importante levar em consideração, também em relação aos TDT, que há decisões significativas dos tribunais superiores no Brasil - Supremo Tribunal Federal (STF) e Superior Tribunal de Justiça (STJ) - que fazem referência à regra definida no artigo 98 do CTN, defendendo, portanto, a prevalência dos TDT em face da legislação doméstica.
		 Aduzir que não está sendo tributada a empresa no exterior mas sim sua sócia no Brasil a meu ver não se justifica e se trata de interpretação equivocada da norma, uma vez que, na prática, o que se vê, efetivamente, é a tributação dos lucros obtidos de empresa residente em país signatário de TDT.
		 O artigo 7º estabelece, portanto, competência exclusiva do país de domicílio da empresa para a tributação dos seus lucros (i.e., Áustria ou China), impedindo a tributação daqueles lucros pelo Brasil.
		 Entendo que a interpretação pela tributação dos lucros auferidos no exterior afronta as razões pelas quais celebradas os referidos tratados.
		 Historicamente, no âmbito deste Conselho, a questão tem sido decidida, majoritariamente, por voto de qualidade, entretanto, cumpre ressaltar precedente proferido, por maioria de votos (Acórdão 9101-006.246), em período transitório de composição da CSRF, mas cujas conclusões concordo inteiramente. Peço vênia para citar trechos do voto da Conselheira Relatora Lívia De Carli Germano, a qual já compôs a presente TO:
		 Mérito 
		 A discussão meritória do presente recurso especial aborda a relação entre o artigo 7º das Convenções firmadas pelo Brasil para evitar a dupla tributação e o artigo 74 da Medida Provisória 2.158-35/2001, no caso de lucros auferidos por sociedades controladas (direta e indiretamente) no exterior.
		 Em diversas oportunidades já votei e declarei voto consignando meu entendimento acerca dessa matéria, a exemplo dos acórdãos 9101-004.060, de 12 de março de 2019, e 9101-004.763, de 5 de fevereiro de 2020, nos quais, por voto de qualidade, prevaleceu o entendimento contrário, e bem como dos acórdãos 9101-005.8082 , de 6 de outubro de 2021, 9101-006.0973 , de 11 de maio de 2022, em que meu voto acabou prevalecendo por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, também em face do empate no julgamento.
		 Em tais casos foram analisados respectivamente os Tratados Brasil-Espanha, Brasil-Áustria e Brasil-Equador, sendo que o racional é o mesmo para o caso dos autos. Em todos eles, em síntese, o entendimento desta ora Relatora é de que o tratado internacional tem o condão de proteger o sujeito passivo da tributação pretendida pelo auto de infração.
		 No caso, o auto de infração exige IRPJ e CSLL ano-calendário 2012, referentes aos lucros auferidos tanto pela sociedade OSX GmbH, com sede na Áustria, controlada diretamente pela Recorrente (100% do capital social), quanto pelas controladas indiretas – sociedades controladas pela austríaca, com 100% do capital social, OSX Leasing Group B. V., na Holanda e OSX Asia Management Ltda, em Cingapura.
		 Sobre a matéria, pontuo que, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2.588, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu pela:
		 a) inaplicabilidade do artigo 74 da MP nº 2.158-35/2001, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, em relação às coligadas localizadas fora de países com tributação favorecida (fora de paraísos fiscais).
		 b) aplicabilidade do artigo 74 da MP nº 2.158-35/2001, com efeito vinculante e eficácia erga omnes, em relação às controladas localizadas em países com tributação favorecida ou desprovidos de controles societários/contábeis/fiscais adequados (paraísos fiscais, nos termos da lei).
		 c) inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 74 da MP nº 2.158-35/2001, que previa a retroatividade da aplicação da norma.
		 Em relação às coligadas situadas em paraísos fiscais, bem como às controladas situadas fora de paraísos fiscais, os Ministros entenderam que não foi alcançado o quórum necessário para declaração da inconstitucionalidade do dispositivo, de modo que, nessa parte, negaram provimento à ADI, porém sem efeito vinculante e eficácia erga omnes.
		 No caso dos autos, estão em análise lucros de controlada direta localizada na Áustria, portanto fora de paraíso fiscal, bem como lucros de controladas indiretas cujos resultados que deveriam compor o resultado desta última. Nestas hipóteses não há decisão com efeito vinculante e eficácia erga omnes a respeito da aplicabilidade do artigo 74 da MP nº 2.158-35/2001.
		 Vejamos o que esta norma dispõe (grifamos):
		 Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento. (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 Parágrafo único. Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de dezembro de 2001 serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se ocorrida, antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em vigor. (Vide ADI nº 2588, 2001) (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 Quando da publicação da MP 2.158-35/2001, houve muita discussão sobre se o dispositivo trouxe uma ficção jurídica de disponibilização dos lucros ou uma presunção de que tais lucros estariam disponíveis para as controladoras. E isso foi assim porque a norma textualmente tratou do lucro apurado pela empresa estrangeira -- e não do efeito de sua apuração no Brasil, que é o registro de tais lucros pela controladora brasileira por força da aplicação do método de equivalência patrimonial.
		 Tanto é assim que, após a decisão do STF na ADI 2.588, referido artigo foi revogado, passando a legislação a estabelecer a tributação da parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos (art. 77 da Lei 12.973/2014). Ou seja, somente aí é que a lei passou a prever a tributação da controladora brasileira, e não mais dos lucros da controlada estrangeira.
		 Dessa forma, não posso concordar com a afirmação de que o artigo 74 da MP 2.158-35/2001 não trataria de lucros do exterior mas sim estabeleceria a tributação da renda dos sócios brasileiros decorrente de sua participação em empresas domiciliadas no exterior. Com a devida vênia, esse raciocínio, vale no máximo, para a posterior legislação que revogou tal dispositivo, ou seja, na vigência da Lei 12.973/2014.
		 O artigo 74 da MP 2.158-35/2001 -- vigente à época dos fatos objetos da autuação em questão -- foi literal ao dispor que os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil, ou seja, a norma claramente pretendeu alcançar os lucros da empresa estrangeira, e não seu reflexo na controladora brasileira, que é o resultado de equivalência patrimonial.
		 Vale notar que, antes da Lei 12.973/2014, a Receita Federal já havia pretendido interpretar o alcance do artigo 74 da MP 2.158-35/2001 como sendo referente aos resultados de equivalência patrimonial, com a edição de da IN 213/02 (art. 7º, §1º). Não por acaso, o Judiciário entendeu que tal interpretação seria uma ampliação, sem amparo legal, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (STJ, EDcl no REsp 1325709/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 26/08/2014; AgRg no AREsp 531112/BA, Primeira Turma, Relator Min. Benedito Gonçalves, julgado em 18/08/2015, dentre outros).
		 Nesse contexto, compreendo não haver dúvida de que a materialidade abrangida pela lei brasileira de tributação universal antes da Lei 12.973/2014 consistia nos lucros das coligadas e controladas no exterior.
		 Sendo assim, a tributação não é possível quando existe acordo para evitar a dupla tributação firmado entre o Brasil e o país de residência da controlada ou coligada, tendo em vista o disposto no artigo 7º de tais acordos.
		 Sabe-se que as disposições dos tratados internacionais em matéria tributária prevalecem sobre as normas de direito interno, em razão da sua especificidade, por aplicação do artigo 98 do Código Tributário Nacional (CTN). Na verdade, o fenômeno é mais bem explicado com a metáfora da máscara, de Klaus Vogel -- em tradução livre: se imaginarmos a legislação interna como a luz de uma lanterna e os tratados de bitributação como uma máscara colocada à sua frente, veremos que os tratados limitam a aplicação da legislação interna, somente deixando passar a luz por determinadas janelas. A legislação interna barrada pela máscara continua válida, mas tem sua aplicação contida pelo tratado internacional.
		 É exatamente o que acontece com o artigo 74 da MP 2.158-35/2001 no caso de existir acordo para evitar a dupla tributação entre o Brasil e o país de residência da controlada.
		 Vejamos o que dispõe a Convenção firmada pelo Brasil com a Áustria:
		 ARTIGO 7 
		 Lucros das empresas 
		 1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros serão tributáveis no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuíveis a esse estabelecimento permanente.
		 2. Quando uma empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade no outro Estado Contratante através de um estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos em cada Estado Contratante a esse estabelecimento permanente os lucros que obteria se constituísse uma empresa distinta e separada exercendo atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e transacionando com absoluta independência com a empresa de que é um estabelecimento permanente.
		 3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente é permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos objetivos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de administração e os encargos gerais de direção assim realizados.
		 4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo simples fato de comprar mercadorias para a empresa.
		 5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tratados separadamente nos outros artigos da presente Convenção, as disposições desses artigos não serão afetadas pelas disposições deste Artigo.
		 6. O disposto nos parágrafos 1 a 5 também se aplica aos rendimentos recebidos pelo Stille Gesellschafter de uma Stille Gesellschaft da lei austríaca.
		 Referido dispositivo protege do imposto brasileiro as empresas sediadas no exterior, sendo relevante notar que seu escopo não é subjetivo (as empresas), mas objetivo (os lucros das empresas) (SCHOUERI, Luis Eduardo. Lucros do Exterior e Acordos de Bitributação: reflexão sobre a Solução de Consulta Interna n. 18/2013. RDDT, n. 219, 2013, p. 74).
		 Assim, “é falso o dilema que examina quem assume o ônus do imposto, posto que a limitação do art. 7º alcança os lucros de uma empresa de um Estado Contratante, pouco interessando, in casu, indagar quem suporta o encargo, seja a empresa estrangeira, seja a nacional, importando que nem uma nem outra estão sujeitas ao imposto brasileiro calculado sobre o lucro da empresa localizada no exterior.” (GOMES, Marcus Livio. e PINHEIRO, Renata S. Cunha. A Lei n. 12.973/2014 e os tratados para evitar a dupla tributação da renda. In: Oliveira, Francisco Marconi et alii. Estudos Tributários do II Seminário CARF. Brasilia: CNI, 2017. ip. 109, grifamos)
		 A incompatibilidade do artigo 74 da MP 2.158-35/2001 em virtude da existência de acordos de bitributação já foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) que, ao julgar o Recurso Especial 1.325.709/RJ, entendeu pela aplicação do artigo 7º das Convenções celebradas com a Bélgica e Luxemburgo, afastando assim a aplicação do artigo 74 da MP 2.158-35/2001. Contra tal decisão, a União interpôs recurso especial -- RE 870.214 -- o qual foi teve o seguimento negado pelo STF em 24 de março de 2021, exatamente porque “O acórdão [do STJ] revela interpretação de normas legais, não ensejando campo ao acesso ao Supremo. A pretexto de ter ocorrido violência à Carta da República, pretende-se submeter à apreciação do Tribunal questão não enquadrada no inciso III do artigo 102 da Constituição Federal.” 
		 A ementa do acórdão de embargos de declaração opostos em face do Recurso Especial 1.325.709/RJ esclarece de maneira didática o alcance do precedente do STJ (grifamos):
		 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ E CSLL. LUCROS OBTIDOS POR EMPRESAS CONTROLADAS NACIONAIS SEDIADAS EM PAÍSES COM TRIBUTAÇÃO REGULADA. PREVALÊNCIA DOS TRATADOS SOBRE BITRIBUTAÇÃO ASSINADOS PELO BRASIL COM A BÉLGICA (DECRETO 72.542/73), A DINAMARCA (DECRETO 75.106/74) E O PRINCIPADO DE LUXEMBURGO (DECRETO 85.051/80). EMPRESA CONTROLADA SEDIADA NAS BERMUDAS. ART. 74, CAPUT DA MP 2.157-35/2001. DISPONIBILIZAÇÃO DOS LUCROS PARA A EMPRESA CONTROLADORA NA DATA DO BALANÇO NO QUAL TIVEREM SIDO APURADOS, EXCLUÍDO O RESULTADO DA CONTRAPARTIDA DO AJUSTE DO VALOR DO INVESTIMENTO PELO MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA A PRINCÍPIOS E ARTIGOS CONSTITUCIONAIS. SEDE INADEQUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
		 (...) 
		 3. O acórdão embargado abordou dois pontos substanciais: o primeiro, concernente à compatibilidade da legislação interna que prevê a tributação dos lucros de empresas controladas no exterior com o art. VII dos Tratados contra a dupla tributação que seguem o Modelo OCDE; o segundo, afastada a inconstitucionalidade do art. 74 da MP 2.158-35/01, questão já apreciada pelo STF, relativo à compatibilidade do art. 7º., § 1º da IN 213/02 com aquele dispositivo.
		 4. Quanto ao primeiro ponto, aduziu o voto condutor do acórdão embargado que, no caso de empresa controlada, dotada de personalidade jurídica própria e distinta da controladora, nos termos dos Tratados Internacionais, os lucros por ela auferidos são lucros próprios e assim tributados somente no País do seu domicílio; a sistemática adotada pela legislação fiscal nacional de adicioná-los ao lucro da empresa controladora brasileira termina por ferir os Pactos Internacionais Tributários e infringir o princípio da boa-fé na relações exteriores, a que o Direito Internacional não confere abono.
		 5. Acrescentou-se que, tendo em vista que o STF considerou constitucional o caput do art. 74 da MP 2.158-35/2001, adere-se a esse entendimento, para considerar que os lucros auferidos pela controlada sediada nas Bermudas, País com o qual o Brasil não possui acordo internacional nos moldes da OCDE, devem ser considerados disponibilizados para a controladora na data do balanço no qual tiverem sido apurados.
		 6. Por fim, assentou-se ser ilegal o art. 7º, § 1º da IN 213/02, porquanto amplia, sem amparo legal, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, ao prever a tributação sobre o resultado positivo da equivalência patrimonial.
		 7. (...) 
		 Observa-se a menção, no julgado do STJ acima referido, ao fato de que, ao adotar interpretação diferente e frustrar a aplicação do tratado, o Brasil acaba por ferir pactos internacionais e, inclusive, infringir o princípio da boa-fé nas relações exteriores. De fato, a Convenção de Viena -- promulgada pelo Brasil nos termos do Decreto 7.030/2009 -- dispõe que, em reverência ao princípio da boa-fé, uma parte não pode invocar as disposições de seu direito interno para justificar o inadimplemento de um tratado (art. 27). E isso é justamente o que o Brasil acaba por fazer ao pretender tributar lucros do exterior independentemente de sua efetiva distribuição, qualquer que seja a denominação que a legislação adote.
		 Conclui-se, assim, que os lucros auferidos pelas controladas da autuada no exterior não podem ser tributados no Brasil com fundamento no artigo 74 da MP 2.158-35/2001, tendo em vista o acordo de bitributação firmado entre Brasil e a Áustria.
		 Não menos importante é o fato de que, no caso do tratado Brasil-Áustria, a situação de frustação ao objetivo do tratado é ainda mais grave quando se considera o disposto em seu artigo 23.2, que isenta de tributação, no Brasil, os lucros distribuídos aos sócios/acionistas (dividendos) quando estes detenham mais de 25% do capital social: 
		 (...) 
		 2. Os dividendos pagos por uma sociedade residente da Áustria a uma sociedade residente do Brasil que possua no mínimo 25% das ações do capital da sociedade que paga os dividendos serão isentos do imposto de sociedade no Brasil.
		 (...)
		 É dizer, no caso do tratado Brasil-Áustria (assim como em outros tratados, como o Brasil-Argentina e Brasil-Equador), é fato que tais países convencionaram não apenas que os lucros de uma empresa situada na Áustria em regra somente serão tributados pela Áustria, mas também que, quando tais lucros forem distribuídos aos sócios/acionistas controladores brasileiros sob a forma de dividendos, o respectivo valor também não será tributado no Brasil. Tal cenário deveria ser visto como franco impedimento à conduta de se interpretar uma regra de direito interno brasileira de maneira a levar à conclusão sobre a tributação, no Brasil, de lucros do exterior refletidos no balanço patrimonial da controladora brasileira, sejam estes ficta ou efetivamente distribuídos.
		 Nas palavras de Sergio André Rocha:
		 O afastamento das regras de tributação de lucros auferidos por coligadas e controladas no exterior no caso de tratados que possuem regra de isenção de dividendos distribuídos nos parece óbvio.
		 Sabe-se que um dos principais vetores do Direito Internacional Público é o princípio da boa-fé, que inspira o pacta sunt servanda, o qual, por sua vez, exige que os países cumpram as obrigações pactuadas.
		 Ora, se o Brasil assumiu a obrigação de não tributar dividendos distribuídos, parece-nos verdadeiro caso de violação do pacto internacional alcançar esses mesmos dividendos isentos em momento anterior, enquanto ainda lucros contabilizados no balanço da empresa investida no exterior.
		 Não é de hoje que se afirma que “Se o Brasil pretende ter um papel destacado na OCDE, como membro ou mesmo na condição atual de key associate, é transcendental que amadureça, que cumpra seus compromissos e que respeite os tratados que assinou. Não custa sempre lembrar o velho e sempre atual brocardo pacta sunt servanda.” (Duque Estrada, Roberto. Entrada do Brasil na OCDE exige respeito aos tratados contra a dupla tributação, disponível em https://www.conjur.com.br/2017-mai-10/consultor-tributario-entrada-brasil-ocde-respeito-dupla-tributacao, acesso em 11 de fevereiro de 2020).
		 Necessário esclarecer que não se está julgando o presente caso com base no artigo 23, sendo a menção feita a tal dispositivo feita apenas como reforço argumentativo, acerca da correta interpretação da aplicação do artigo 7º no caso dos autos.
		 Também se esclarece que a conclusão acima não implica que não se possa negar a aplicação do tratado em um dado caso concreto em que se verifique abuso e/ou sua utilização como forma a se atingir como resultado a erosão da base tributária ou desvio artificial de lucros. Tal conduta pode e deve ser realizada pelas autoridades fiscais, mas sempre mediante prova no caso concreto de tal “abuso” ou desvio, e não como regra de tributação de todos os agentes do cenário internacional.
		 Estas são as razões pelas quais, com o devido respeito às fundamentadas posições em sentido contrário, compreendo que o auto de infração no caso concreto não deve subsistir na parte em que pretendeu tributar os lucros provenientes de controladas (diretas ou indiretas) de país com o qual o Brasil tenha firmado acordo para evitar a dupla tributação.
		 Observo, por fim, que o racional acima se aplica também à CSLL, tendo em vista que o artigo 11 da Lei 12.202/2015 dispõe expressamente que os tratados celebrados pelo Brasil para evitar a dupla tributação alcançam essa contribuição, veja-se: 
		 Art. 11. Para efeito de interpretação, os acordos e convenções internacionais celebrados pelo Governo da República Federativa do Brasil para evitar dupla tributação da renda abrangem a CSLL. 
		 Parágrafo único. O disposto no caput alcança igualmente os acordos em forma simplificada firmados com base no disposto no art. 30 do Decreto-Lei no 5.844, de 23 de setembro de 1943. 
		 Lembrando o que estabelece o artigo 106 do CTN: 
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
		 I em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
		 (...) 
		 Tendo em vista a eficácia retroativa do artigo 11 da Lei 13.202/2015, é necessário reconhecer que a CSLL encontra-se indubitavelmente incluída no escopo dos acordos de dupla tributação celebrados pelo Brasil, independentemente do outro país contratante ou do período em que houver sido celebrado o acordo. Daí porque foi editada a Súmula CARF 140 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020): 
		 Súmula CARF nº 140: Aplica-se retroativamente o disposto no art. 11 da Lei nº 13.202, de 2015, no sentido de que os acordos e convenções internacionais celebrados pelo Governo da República Federativa do Brasil para evitar dupla tributação da renda abrangem a CSLL. 
		 Assim, oriento meu voto para dar provimento ao recurso especial da contribuinte, cancelando a autuação relacionada aos lucros auferidos pelas controladas no exterior.
		 Concordo inteiramente com as brilhantes conclusões da ex-Conselheira Lívia De Carli Germano, com a qual já comungava desde a sua participação na composição desta TO. O Acórdão acima citado resultou na ementa abaixo:
		 LUCROS AUFERIDOS POR CONTROLADA NO EXTERIOR. CONVENÇÃO BRASIL-ÁUSTRIA. CONVENÇÃO BRASIL-PAÍSES BAIXOS. ARTIGO 74 DA MP 2.158-35/2001.
		 O artigo 7º dos acordos para evitar a dupla tributação firmados pelo Brasil tem escopo objetivo (lucro das empresas) e impede que os lucros auferidos pelas sociedades controladas estrangeiras sejam tributados no Brasil.
		 O artigo 74 da MP 2.158-35/2001 foi literal ao dispor que “os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil”, ou seja, a norma claramente alcança os lucros da empresa estrangeira, sendo sua incidência bloqueada pelo artigo 7º dos tratados firmados pelo Brasil para evitar a dupla tributação.
		 Em tempo, cumpre aduzir também que, em que pese ainda pendente de apreciação de Recurso Extraordinário pelo STF (Recurso Extraordinário (RE) nº 870.214), questão semelhante foi decidida pelo STJ acatando a tese do contribuinte:
		 RECURSO ESPECIAL TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO NA ORIGEM. APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTE. NULIDADE DOS ACÓRDÃOS RECORRIDOS POR IRREGULARIDADE NA CONVOCAÇÃO DE JUIZ FEDERAL. NÃO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. IRPJ E CSLL. LUCROS OBTIDOS POR EMPRESAS CONTROLADAS NACIONAIS SEDIADAS EM PAÍSES COM TRIBUTAÇÃO REGULADA. PREVALÊNCIA DOS TRATADOS SOBRE BITRIBUTAÇÃO ASSINADOS PELO BRASIL COM A BÉLGICA (DECRETO 72.542/73), A DINAMARCA (DECRETO 75.106/74) E O PRINCIPADO DE LUXEMBURGO (DECRETO 85.051/80). EMPRESA CONTROLADA SEDIADA NAS BERMUDAS. ART. 74, CAPUT DA MP 2.157-35/2001. DISPONIBILIZAÇÃO DOS LUCROS PARA A EMPRESA CONTROLADORA NA DATA DO BALANÇO NO QUAL TIVEREM SIDO APURADOS, EXCLUÍDO O RESULTADO DA CONTRAPARTIDA DO AJUSTE DO VALOR DO INVESTIMENTO PELO MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, PARA CONCEDER A SEGURANÇA, EM PARTE.
		 1. Afasta-se a alegação de nulidade dos acórdãos regionais ora recorridos, por suposta irregularidade na convocação de Juiz Federal que funcionou naqueles julgamentos, ou na composição da Turma Julgadora; inocorrência de ofensa ao Juiz Natural, além de ausência de prequestionamento. Súmulas 282 e 356/STF. Precedentes desta Corte.
		 2. Salvo em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, o Recurso de Apelação contra sentença denegatória de Mandado de Segurança possui apenas o efeito devolutivo. Precedente: AgRg no AREsp. 113.207/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 03/08/2012.
		 3. A interpretação das normas de Direito Tributário não se orienta e nem se condiciona pela expressão econômica dos fatos, por mais avultada que seja, do valor atribuído à demanda, ou por outro elemento extrajurídico; a especificidade exegética do Direito Tributário não deriva apenas das peculiaridades evidentes da matéria jurídica por ele regulada, mas sobretudo da singularidade dos seus princípios, sem cuja perfeita absorção e efetivação, o afazer judicial se confundiria com as atividades administrativas fiscais.
		 4. O poder estatal de arrecadar tributos tem por fonte exclusiva o sistema tributário, que abarca não apenas a norma regulatória editada pelo órgão competente, mas também todos os demais elementos normativos do ordenamento, inclusive os ideológicos, os sociais, os históricos e os operacionais; ainda que uma norma seja editada, a sua efetividade dependerá de harmonizar-se com as demais concepções do sistema: a compatibilidade com a hierarquia internormativa, os princípios jurídicos gerais e constitucionais, as ilustrações doutrinárias e as lições da jurisprudência dos Tribunais, dentre outras.
		 5. A jurisprudência desta Corte Superior orienta que as disposições dos Tratados Internacionais Tributários prevalecem sobre as normas de Direito Interno, em razão da sua especificidade. Inteligência do art. 98 do CTN. Precedente: (RESP 1.161.467-RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 01.06.2012).
		 6. O art. VII do Modelo de Acordo Tributário sobre a Renda e o Capital da OCDE utilizado pela maioria dos Países ocidentais, inclusive pelo Brasil, conforme Tratados Internacionais Tributários celebrados com a Bélgica (Decreto 72.542/73), a Dinamarca (Decreto 75.106/74) e o Principado de Luxemburgo (Decreto 85.051/80), disciplina que os lucros de uma empresa de um Estado contratante só são tributáveis nesse mesmo Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante, por meio de um estabelecimento permanente ali situado (dependência, sucursal ou filial); ademais, impõe a Convenção de Viena que uma parte não pode invocar as disposições de seu direito interno para justificar o inadimplemento de um tratado (art. 27), em reverência ao princípio basilar da boa-fé.
		 7. No caso de empresa controlada, dotada de personalidade jurídica própria e distinta da controladora, nos termos dos Tratados Internacionais, os lucros por ela auferidos são lucros próprios e assim tributados somente no País do seu domicílio; a sistemática adotada pela legislação fiscal nacional de adicioná-los ao lucro da empresa controladora brasileira termina por ferir os Pactos Internacionais Tributários e infringir o princípio da boa-fé na relações exteriores, a que o Direito Internacional não confere abono.
		 8. Tendo em vista que o STF considerou constitucional o caput do art. 74 da MP 2.158-35/2001, adere-se a esse entendimento, para considerar que os lucros auferidos pela controlada sediada nas Bermudas, País com o qual o Brasil não possui acordo internacional nos moldes da OCDE, devem ser considerados disponibilizados para a controladora na data do balanço no qual tiverem sido apurados.
		 9. O art. 7º, § 1º. da IN/SRF 213/02 extrapolou os limites impostos pela própria Lei Federal (art. 25 da Lei 9.249/95 e 74 da MP 2.158-35/01) a qual objetivou regular; com efeito, analisando-se a legislação complementar ao art. 74 da MP 2.158-35/01, constata-se que o regime fiscal vigorante é o do art. 23 do DL 1.598/77, que em nada foi alterado quanto à não inclusão, na determinação do lucro real, dos métodos resultantes de avaliação dos investimentos no Exterior, pelo método da equivalência patrimonial, isto é, das contrapartidas de ajuste do valor do investimento em sociedades estrangeiras controladas.
		 10. Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento, concedendo em parte a ordem de segurança postulada, para afirmar que os lucros auferidos nos Países em que instaladas as empresas controladas sediadas na Bélgica, Dinamarca e Luxemburgo, sejam tributados apenas nos seus territórios, em respeito ao art. 98 do CTN e aos Tratados Internacionais em causa; os lucros apurados por Brasamerican Limited, domiciliada nas Bermudas, estão sujeitos ao art. 74, caput da MP 2.158-35/2001, deles não fazendo parte o resultado da contrapartida do ajuste do valor do investimento pelo método da equivalência patrimonial.
		 (STJ - REsp: 1325709 RJ 2012/0110520-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 24/04/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/05/2014)
		 No caso concreto, além de todas as razões já expostas, um ponto adicional foi aduzido pela Recorrente e muito bem enfrentado pelo excelente Parecer do ex-Conselheiro Prof. Alexandre Evaristo, no caso do Tratado Brasil-Áustria existe previsão expressa, consubstanciada no seu item 2 do art. 23, de isenção de dividendos distribuídos por sociedade austríaca para investidora brasileira que possui mais de 25% do capital social da investida.
		 Tal fato é relevante e não apenas reforça mas transcende a questão da bitributação, pois estamos diante de previsão expressa de isenção internalizada pela legislação nacional, e cujos efeitos estão sendo frontalmente desrespeitados com o lançamento realizado.
		 Em resumo, foram essas as razões que me levaram a divergir do excelente voto do Relator, concluindo por dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Ribeiro Silva
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a ampla defesa. Descabida, pois, a pretensdo de nulidade por cerceamento
do direito de defesa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso de oficio e em relacdo ao recurso voluntdrio, afastar as arguicdes de nulidade do auto
de infracdo para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer a existéncia de prejuizo
fiscal e de base negativa de CSLL no ano calendario de 2019, no importe de R$426.535.806,46, que
deverdo ser compensados com as infracdes ainda mantidas apds o julgamento do recurso
voluntdrio. Por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntario em relacdo a
tributacdo dos lucros auferidos por controladas no exterior. Vencidos os Conselheiros Daniel
Ribeiro Silva, Andressa Paula Senna Lisias e Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin. Manifestou a
intengdo de apresentar declaragao de voto o Conselheiro Daniel Ribeiro Silva.

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna Lisias,
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos que albergam o presente processo, reproduzo o Relatdrio
da decisdo recorrida naquilo que nos interessa a aprecia¢ao do presente recurso.

Trata o presente processo de auto de infragdo para exigéncia de créditos
tributarios relativos ao IRPJ (fls. 1509-1521) e CSLL (fls. 1523-1533), referentes a
fatos geradores ocorridos nos anos-calendario de 2018 e 2019. Os langamentos se
deram em razdo da constatacdo de: a)lucros auferidos no exterior, ndo
computados no lucro real e na base de calculo da CSLL; b) ajustes decorrentes de
equivaléncia patrimonial ndo adicionados ao lucro liquido; c) exclusGes indevidas
na apuracao do lucro real e na base de calculo da CSLL. O crédito tributdrio
lancado encontra-se abaixo demonstrado:
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Tributo Principal Juros de mora Multa Total
IRPJ 443.683.860,1 | 113.648.593,56 | 332.762.895,12 | 890.095.348,85
CSLL 166.999.294,47 | 42.913.109,34 125.249.470,84 | 335.161.874,65

Para a adequada compreensdo da matéria, transcrevo a seguir trechos relevantes
extraidos do Termo de Verificacdo Fiscal, fls. 1535 e seguintes:

6. Das infracoes fiscais

6.1. Dos lucros apurados por investidas no exterior

Através do Termo de Inicio de Ac¢do Fiscal, a fiscalizada foi intimada a apresentar o
Demonstrativo de Lucros ou Prejuizos dessas entidades n2 exterior nos anos-
calendario de 2.018 e 2.019 incluindo os Lucros/Prejuizos acumulados no ano
calendario de 2.017. [...] Em 13/02/2022 a fiscalizada apresentou uma Tabela na
qual discriminou os lucros e prejuizos por investida no exterior (f.1.014).
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Conforme evidenciado anteriormente, a Eldorado ndo ofereceu quaisquer valores
a tributagdo no ano-calendario de 2018 (ver Tabela 1 e Tabela 2) e ofereceu a
tributacdo na ECF do ano-calendario de 2.019 o valor de RS 3.561.111,65 como
adicdo ao lucro liquido a titulo de “Lucros Disponibilizados no Exterior”, para fim
de determinagdo das bases de cdlculo anuais do IRPJ e da CSLL (ver Tabela 3 e
Tabela 4).

Por meio do Termo de Intimagdo n2 04, a fiscalizada foi intimada a decompor o
valor de RS 3.561.111,65 citado acima, indicando o montante correspondente a
cada uma de suas controladas/coligadas no exterior. Em resposta datada de
04/11/2021, a fiscalizada apresentou uma Tabela na qual discriminou os lucros da
investida Eldorado USA (fl.1.017):
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ELDORADO USA 2019
CONSOLIDADO em RS
{impostosmésameés: ¥ JAN 357.972,37
FEV 364.236,26
MAR |- 5.225.825,13
ABR |- 8.900.816,42
MAI |- 2.589.184,82
JUN | 3.095.456,51
wL | 7.889.126,35
AGO |- 12.154.989,99
SET |- 14.071.505,82
ouTt | 9.942.101,67
NOV |- 5.607.458,92
DEZ 72.315.368,65
R$ 3.561.111,65

Da analise da Tabela 5 comprovamos que o valor oferecido a tributacdo n2 ano-
calendario de 2019 refere-se exclusivamente aos lucros apurados n2 exterior pela
controlada Eldorado USA.

Nota-se que nenhum valor foi oferecido a tributacdo com relacdo aos lucros
apurados no exterior pelas controladas Celulose Eldorado Austria GmbH, CEA —
China Branch e Eldorado Intl Finance GmbH nos anos calenddrios de 2.018 e
2.019.

Analisando a Tabela 10 verificamos que as controladas acima citadas também
apuraram resultado positivo nos anos-calendario de 2.018 e 2.019, assim, por
meio do Termo de Intimacdo n? 02, datado de 03/12/2021(fls.582/584), a
fiscalizada foi intimada a esclarecer o porqué dos lucros auferidos pelas
controladas no exterior — controladas Celulose Eldorado Austria GmbH, Eldorado
USA , CEA — China Branch e Eldorado Intl Finance GmbH ndo terem sidos
oferecidos a tributacdo no Brasil no an? calendario de 2018 e os lucros apurados
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no ano-calenddrio de 2019 pelas controladas Celulose Eldorado Austria GmbH,
CEA — China Branch e Eldorado Intl Finance GmbH também ndo terem sidos
oferecidos a tributagdo no Brasil. Em resposta datada de 21/12/2021, a fiscalizada
assim justificou a razdo de nao ter oferecido os lucros das citadas controladas n?
exterior a tributagdao no Brasil:

“A Empresa esclarece que os lucros auferidos pela Eldorado USA Inc., em
2018, foram compensados com os prejuizos auferidos por ela em 2017. Em
comprovagdo dessa informag¢do, a Empresa apresentou o Financial
Statement1 relativo ao ano de 2018 anexo (DOC 09 da resposta ao 19
Termo de Intimagdo, apresentada pela Empresa em 4 de novembro de
2021). Jé no que diz respeito as investidas Cellulose Eldorado Austria GmbH
e Eldorado Intl. Finance GmbH, ambas sediadas na Austria, a Empresa
esclarece que os lucros dessas empresas ndo foram oferecidos a tributagdo
por forga do disposto no Artigo 7 do acordo para evitar a dupla tributagdo
firmado entre Brasil e Austria , segundo o qual “os lucros de uma empresa
de um Estado Contratante so sdo tributdveis nesse Estado”.
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Por fim, em relagdo a investida Cellulose Eldorado Asia, sediada na China, a
Empresa esclarece que os lucros dessa empresa ndo foram oferecidos a
tributagdo por forca do disposto no Artigo 7 do acordo para evitar a dupla
tributagdo firmado entre Brasil e China , sequndo o qual “os lucros de uma
empresa de um Estado Contratante sdo tributdveis somente neste Estado
Contratante”.

6.1.2 Da determinacdo dos resultados

A IN RFB n2 1.520/2.014 regulamenta as obrigac¢des tributarias acessorias a serem
necessariamente cumpridas pela controladora brasileira, de forma a possibilitar a
consolidacdo dos resultados de suas investidas estrangeiras, conforme se deduz
do seu artigo 11, § 2¢:

[...]

O artigo 35, paragrafo Unico, inciso |, da IN RFB n? 1.520/2.014 reforca a

obrigatoriedade de elaboracdo do Demonstrativo de Rendas Ativas e Passivas

na ECF como requisito essencial para a consolidacao de resultados, in verbis:

[...]

Fica evidente, pois, que o Demonstrativo de Rendas Ativas e Passivas devera ser

formalmente apresentado na ECF. Conforme dispée o Manual de Orientacdo do

Leiaute da Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF), o Demonstrativo de Rendas Ativas e
Passivas deve constar no Registro X355 da ECF. Assim, pelo que ja foi discutido
anteriormente, a falta de apresentacdo do Demonstrativo de Rendas Ativas e
Passivas de determinada investida estrangeira na ECF constitui obstaculo
intransponivel que impede a consolidacdo de resultados da referida investida, nos
termos do artigo 78 da Lei n? 12.973/2.014.
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Uma vez que restou comprovado que nos anos-calendario de 2.018 e 2.019 a
fiscalizada fez a opgdo de consolidagdo para todas suas investidas estrangeiras,
mas nao apresentou demonstrativo de rendas ativas, a tributa¢do dos resultados

devera se dar pela aplicacdo da regra geral da TBU, isto é, os lucros apurados
deverdo ser individualmente tributados, sendo adicionados ao lucro liquido da
investidora brasileira, para fim de determinacdo do lucro real e da base de calculo
da CSLL. J4 os eventuais prejuizos por elas apurados sé poderdo ser compensados
com os respectivos lucros futuros auferidos por cada investida.

Cabe aqui um esclarecimento. Conforme ja informado nos itens 3.1.1 e 3.1.2 a
fiscalizada deixou de oferecer a tributacdo os lucros apurados pelas investidas no
exterior Celulose Eldorado Austria GmbH, CEA — China Branch e Eldorado Intl
Finance GmbH. A alegacGes da fiscalizada foi de que todas estas empresas
estariam sediadas em paises nos quais o Brasil tem firmado tratados
internacionais para evitar dupla tributacdo, motivo pelo qual os lucros auferidos
por tais investidas nao deveriam ser tributados no Brasil.
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Ainda que grande parte da fundamentacdo legal pertinente a matéria ja tenha
sido apresentada no subitem 4.5, para a presente andlise convém novamente
trazer a lume o que prevé o paragrafo 12 do artigo 72 das convengdes
internacionais para evitar dupla tributacdo, realizadas conforme o modelo da
Organizac¢do para Cooperacgdo e Desenvolvimento Econémico (OCDE):

“Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante sé podem ser
tributados nesse Estado, a nGo ser que a empresa exerca a sua atividade no
outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento estdvel af
situado. Se a empresa exercer a sua atividade deste modo, os seus lucros
podem ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que
forem imputdveis a esse estabelecimento estdvel.”

Tal dispositivo, porém, deve ser interpretado a luz dos comentarios da prdpria
OCDE, conforme abaixo:

A dupla tributagao juridica internacional pode ser definida como a incidéncia de
impostos comparaveis em dois (ou mais) Estados, sobre o mesmo contribuinte,
em relacdo ao mesmo objeto durante periodos idénticos. Seus efeitos prejudiciais
sobre a troca de bens e servicos e a movimentacdo do capital, tecnologia e
pessoas sdao tdo bem conhecidos que raramente se faz necessdrio dar énfase a
importancia da remoc¢do dos obstdculos apresentados pela dupla tributacdo ao
desenvolvimento de relagdes econbmicas entre paises.

Este é o principal propésito do Modelo de Convencdo Tributdria sobre o
rendimento e o capital da OCDE, que proporciona meios para solucionar de
maneira uniforme os problemas mais comuns que surgem na area de dupla
tributacdo juridica internacional. Conforme recomendag¢do do Conselho da OCDE,
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0s paises membros, ao concluir ou revisar convencdes bilaterais, deverdo
observar esta Convengdo Modelo, segundo a interpretacdo apresentada nos
Comentarios e levar em consideragdo as ressalvas ali contidas, devendo suas
autoridades tributarias seguir os Comentarios, conforme de tempos em tempos
modificados, e suas observagdes ali contidas, quando da aplicacio e
interpretagdo das disposi¢coes de suas convengdes tributdrias bilaterais baseadas
na Convenc¢ao Modelo. (grifei)

Especificamente no capitulo que trata sobre o art. 72 da Conven¢dao Modelo
consta, no titulo Il (“Comentarios as disposi¢cdes do artigo), § 12, alinea 14 que:

“O propdsito do §12 é tracar limites ao direito de um Estado Contratante
tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado Contratante. O
pardgrafo ndo limita o direito de um Estado Contratante (BRASIL) tributar
seus residentes (Eldorado) com base nos dispositivos relativos a sociedades
controladas no exterior encontradas em sua legisla¢éo interna, ainda que
tal tributo, imposto a esses residentes, possa ser computado em relagdo a
parte dos lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante
atribuida a participagéo desses residentes nessa empresa. O tributo assim
imposto por um Estado sobre seus proprios residentes ndo reduz os lucros
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da empresa de outro Estado e ndo se pode dizer, portanto, que teve por
objeto tais lucros.”

Conforme exposicao acima, o objetivo dos tratados seria evitar a dupla tributacao
dos lucros da sociedade investida. Suas normas em nada interferem na incidéncia
das normas internas que tributam os lucros auferidos pelos prdéprios sécios
brasileiros em funcdo da participacdo acionaria que possuem no exterior.

No caso concreto, enquanto o art. 76 da Lei 12.973/14, simplesmente prevé a
tributacdo da renda dos sdcios brasileiros decorrente de sua participacao
aciondria em empresas domiciliadas no exterior (“o resultado contabil na variacdo
do valor do investimento equivalente aos lucros ou prejuizos auferidos), os
tratados incidem sobre os lucros diretamente auferidos fora das fronteiras
nacionais, ndo havendo conflitos entre as disposi¢es. A Lei n2 12.973/2014 incide
sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos
do tratado que versam sobre a tributacdo de lucros. O objeto da referida lei ndo é
o lucro de empresa estrangeira, mas os lucros da sociedade controladora sediada
no Brasil, ou seja, o Brasil ndo esta tributando os lucros da sociedade domiciliada
no exterior, mas, sim, os lucros auferidos pelos préprios sdcios brasileiros; e a
legislagdo brasileira permite a empresa investidora no Brasil o direito de
compensar o imposto pago no exterior, ficando assim eliminada a dupla
tributacdo, independentemente da existéncia de tratado. N3do ha, portanto,
qgualquer incompatibilidade entre os Tratados Internacionais aludidos pela
fiscalizada e a norma interna.

A conclusdo acima foi a adotada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil na
Solucdo de Consulta Interna COSIT n2 18, de 08/08/2013, que, apesar de fazer
referéncia ao art.74 da MP n22.158-35, de 2001, revela o entendimento do 6rgado
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a respeito do tema:

34. Em face do exposto, conclui-se que a aplicagéo do disposto n® art. 74 da
MP n92.1583- 5, de 2001, ndo viola os tratados internacionais para evitar a
dupla tributagdo pelas seguintes razées:

34.1. a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo
qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a
tributagdo de lucros; 34.2. o Brasil ndo estd tributando os lucros da
sociedade domiciliada no exterior, mas sim os lucros auferidos pelos
proprios sdcios brasileiros; e 34.3. a legislacdo brasileira permite a empresa
investidora no Brasil o direito de compensar o imposto pago no exterior,
ficando, assim, eliminada a dupla tributacdo, independentemente da
existéncia de tratado.

Mesmo tendo sido o art. 74 da MP n2 2.158-35, de 2001 expressamente revogado
a partir do AC 2015, ndo ha por que concluir de maneira diferente com a entrada
em vigor do art.76 da Leil12.973/14. As situacdes faticas sdo as mesmas. Portanto,
deve ser afastada a alegacdo de afronta a Tratado Internacional pois inaplicivel

ao caso tratado nesta acao fiscal.
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Desta forma os lucros auferidos pelas investidas no exterior Celulose Eldorado
Austria GmbH, Eldorado USA , CEA — China Branch e Eldorado Intl Finance GmbH
serdo tributados individualmente nesta agao fiscal.

6.1.2.1 Celulose Eldorado Austria GmbH

Analisando os documentos fornecidos pelo fiscalizado verifica-se que existem
lucros disponibilizados e nao oferecidos a tributagdo, referentes aos anos-
calendario de 2018 e 2.019 conforme o caput do art. 77 da Lei 12.973/14,
relativos Celulose Eldorado Austria GmbH e o valor efetivo é demonstrado a
seguir.

Reproduzo abaixo os valores constantes nas demonstragbes financeiras
levantadas em 31 de dezembro de 2018 e 2019 da controlada no exterior ( Fls.
608/677).

Lucro antes do IR (em EURO)

Nome da sociedade 2018 2019

Celulose Eldorado Austria GmbH 81.861.625,92 75.530.744,44

Vale salientar que o art. 10 da IN 1.520/14 disp&e:

Art. 10. O prejuizo acumulado da controlada, direta ou indireta, domiciliada
no exterior, referente aos anos-calenddrio anteriores a 12 de janeiro de
2015 poderd ser compensado com os lucros futuros da mesma pessoa

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

juridica no exterior que lhes deu origem, desde que sejam informados na
forma e prazo previstos no art. 38.

A fiscalizada, através dos Termos de Intimagdao n2 03, 04 e 05, foi instada a
apresentar as demonstra¢gdes financeiras das controladas no exterior que
comprovem o valor de prejuizos acumulados de anos anteriores passiveis de
compensagdo com os lucros auferidos nos anos -calenddario de 2018 e 2019.

Conforme dados verificados nas demonstracGes financeiras apresentadas pela
fiscalizada em 16/03/2023 (fls.1.164/1.389) e reproduzidos na Tabela 17 a
Celulose Eldorado Austria GmbH possuia saldo de prejuizos acumulados em

31/12/2017 passivel de compensacdo no valor de Euros 7.697.218,60. Este valor

deve ser compensado com o lucro auferido no ano-calendario de 2018. Assim
temos:

. Prejuizo Lucro apos
Nome da sociedade Lucro 2018
acumulado compensagio

Celulose Eldorado Austria GmbH 81.861.625,92 7.697.218,60 74.164.407 32




ACORDAO 1401-007.579 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17459.720014/2023-62

Pode-se agora calcular o valor dos lucros da controlada no exterior no exterior
Celulose Eldorado Austria GmbH que necessariamente deve ser disponibilizado
para a devida apuracdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL da fiscalizada nos
anos-calenddrios de 2018 e 2.019:

Lucro a ser tributado em

31/12/2018 Participagio Taxa de cimbio Lucro a ser disponibilizado
(em Euro) 31/12/2018 (em reais)
74.164.407,32 100% 4,4390 329.215.804,09

Lucro a ser tributado em

31/12/2019 Participago Taxa de cambio Lucro a ser disponibilizado
(em Euro) 31/12/2019 (em reais)
75.530.744.,44 100% 4,5305 342.192.037,69

6.1.2.2 Eldorado Intl Finance GmbH

Analisando os documentos fornecidos pelo fiscalizado verifica-se que existem
lucros disponibilizados e nao oferecidos a tributagdo, referentes aos anos-
calendario de 2018 e 2.019 conforme o caput do art. 77 da Lei 12.973/14,
relativos Eldorado Intl Finance GmbH e o valor efetivo é demonstrado a seguir.

Reproduzo abaixo os valores constantes nas demonstragdes financeiras
levantadas em 31 de dezembro de 2018 e 2019 da controlada no exterior ( Fls.
678/726)

Lucro antes do IR (em EURO)
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Nome da sociedade 2018 2019

Eldorado Intl Finance GmbH 1.935.831,01 811.330,75

[...]

Conforme dados apresentados pela fiscalizada e reproduzidos na Tabela 16 a
Eldorado Intl Finance GmbH ndo possui saldo de prejuizos acumulados até

31/12/2017 passivel de compensaco.

Pode-se agora calcular o valor dos lucros da coligada no exterior Eldorado Intl
Finance GmbH que necessariamente deve ser disponibilizado para a devida
apuracdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL da fiscalizada nos anos-calendario
de 2018 e 2019:




ACORDAO 1401-007.579 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17459.720014/2023-62

Lty 315;;;7;;;;“10 om s - Taxa de caimbio Lucro a ser disponibilizado
Participagao 31/12/2018 P
(em Euro)
1.935.831,01 100% 4,4390 8.593.153,85
L zls;izt;lzl:;;t;do o Partici - Taxa de cimbio Lucro a ser disponibilizado
articipagao )
31/12/2019
(em Euro) (em reais)
811.330,75 100% 4,5305 3.675.733,96

6.1.2.3 Eldorado USA Inc

Analisando os documentos fornecidos pela fiscalizada verifica-se que existem
lucros disponibilizados e nao oferecidos a tributagdo, referentes aos anos-
calendario de 2018 e 2.019 conforme o caput do art. 77 da Lei 12.973/14,
relativos Eldorado USA Inc e o valor efetivo é demonstrado a seguir.

Reproduzo abaixo os valores constantes nas demonstragdes financeiras
levantadas em 31 de dezembro de 2018 e 2019 da controlada no exterior ( Fls.
821/880)

Lucro antes do IR (em EURO)

Nome da sociedade 2018 2019

Eldorado USA Inc 1.613.419,00 2.753.920,00
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[...]

Conforme dados verificados nas demonstragGes financeiras apresentadas pela
fiscalizada em 16/03/2023 (fls.821/880) e reproduzidos na Tabela 17 a Eldorado
USA possuia saldo de prejuizos acumulados em 31/12/2017 passivel de
compensag¢do no valor de Euros 1.854.612,00. Este valor deve ser compensado
com os lucros auferidos nos ano-calendario de 2018 e 2019. Assim temos:
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Prejuizo Prejuizo acumulado
Nome da sociedade Lucro 2018
acumulado apo6s compensagio
Eldorado USA 1.613.419,00 1.854.612,00 241.193,00
Prejuizo Lucro apés
Nome da sociedade Lucro 2019
acumulado compensagao

Eldorado USA I 2.753.920,00 I 241.193,00 II 2.512.727,00 I

Pode-se agora calcular o valor dos lucros da controlada no exterior no exterior

Eldorado USA que necessariamente deve ser disponibilizado para a devida
apuragdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL da fiscalizada no ano-calendario

de 2.019:
Lucro a ser tributado em ; T
o 31/12/2019 Participagdio Ta;;/cll;/c;;;,;w Lucro a ser dlspc:')mblhzado
&) (em Euso) (em reais)
<
9 2.512.727.00 100% 4,5305 11.383.909,67
=
<
>
|C_3 Como destacado anteriormente, a Eldorado ofereceu a tributacdo na ECF do ano-
2 calendario de 2.019 o valor de RS 3.561.111,65 como adi¢3o ao lucro liquido a
Lu ’, “ . e . ” . . ~
s titulo de “Lucros Disponibilizados no Exterior”, para fim de determinagdao das
8 bases de calculo anuais do IRPJ e da CSLL( Tabela 5). Este valor devera ser excluido
@) do montante calculado na Tabela acima.
(@]
Lapcarys sex ribatnilo sain . Lu‘f“? jé Lucro a ser disponibilizado
31/12/2019 disponibilizado )
(em reais) (em reais) e e
11.383.909,67 3.561.111,65 7.822.798,02

6.1.2.4 CEA - China

Analisando os documentos fornecidos pelo fiscalizado verifica-se que existem
lucros disponibilizados e ndo oferecidos a tributacdo, referentes ao ano-
calendario de 2018 conforme o caput do art. 77 da Lei 12.973/14, relativos CEA -
China e o valor efetivo é demonstrado a seguir.

Reproduzo abaixo os valores constantes nas demonstragdes financeiras
levantadas em 31 de dezembro de 2018 e 2019 da controlada no exterior(Fls.
727/820)

E 11
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Lucro antes do IR (em RMB)

Nome da sociedade

CEA - China

533.929,42 (344.829,706)

[...]

Conforme dados apresentados pela fiscalizada e reproduzidos na Tabela 17 a CEA
- China n3o possui saldo de prejuizos acumulados até 31/12/2017 passivel de

compensacao.

35 Pode-se agora calcular o valor dos lucros da controlada no exterior CEA -China
gue necessariamente deve ser disponibilizado para a devida apuracdo das bases
de calculo do IRPJ e da CSLL da fiscalizada no ano-calendario de 2018:

Lucro a ser tributado em . - .
31/12/2018 . - Taxa de cimbio Lucro a ser disponibilizado
Participagao 31/12/2018 .
(em RMB) (em reais)
533.929.42 100% 0,5636 300.922,62

6.1.2.5 Do resultado total desta infracao a ser objeto de lancamento de oficio

Como destacado anteriormente, item 3.1.1, a Eldorado ndo ofereceu a tributacdo
na ECF do ano-calenddrio de 2.018 quaisquer valores como adi¢do ao lucro liquido
a titulo de “Lucros Disponibilizados no Exterior”, para fim de determinag¢do das
bases de cdlculo anuais do IRPJ e da CSLL, e ofereceu a tributacdo na ECF do ano-
calenddrio de 2.019 o valor de RS 3.561.111,65 a titulo de “Lucros
Disponibilizados no Exterior”, para fim de determinagdo das bases de cdlculo
anuais do IRPJ e da CSLL.
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Da andlise de toda a documentagao apresentada, constatou-se que a fiscalizada
ndo ofereceu a tributagdo para fim de apuragdo do lucro real e da base de calculo
da CSLL no ano-calenddario de 2018 nenhum valor referente a lucros apurados
pela Celulose Eldorado Austria, Eldorado Intl. Finance e CEA. Com relagdo ao ano-
calendario de 2019 a fiscalizada ndo ofereceu a tributagdo nenhum valor
referente a lucros apurados pela Celulose Eldorado Austria e a Eldorado Intl.
Finance. Com rela¢do a Eldorado USA a fiscalizada ofereceu a tributagdo o valor
de RS 3.561.111,65. Este valor foi compensado com o montante total dos lucros
apurados pela Eldorado USA em 2019 (ver Tabela 32).

Diante de todo o exposto a auditoria fiscal apurou lucros auferidos por
controladas domiciliadas no exterior ndo oferecidos a tributagdo, para fim de

E 12
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apuracdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL nos anos-calenddrio de 2018 e
2019 conforme quadro a seguir.

EMPRESA LUCROS 2018 LUCROS 2019
Celulose Eldorado Austria R$ 329.215.804,09 | RS 342.192.037,69
Eldorado Intl. Finance R$ 8.593.153,85 R$ 3.675.733,96
Eldorado USA | = ceeeeee RS 7.822.798,02
CEA R$533.929,42 | = e

Total a ser objeto de langamento de

RS 338.342.887,36 RS 353.690.569,67

oficio

&

6.1.3 Do imposto pago no exterior

Por meio do Termo de Intimagdo n2 06 o fiscalizado foi intimado a apresentar
copias de documentos comprobatdrios do pagamento de imposto de renda no
exterior nos anos-calendario de 2018 e 2019 que poderdo ser utilizados para
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deduzir o valor do tributo devido no Brasil.

Apresentar também planilha com os valores individualizados por cada investida
estrangeira.

Como resposta ao Termo de Intimacdo n2 06, recebida em
31/05/2023(fls.1.399/1.400), o fiscalizado respondeu que

“Seguem os comprovantes de pagamento do imposto sobre a renda no
exterior, nos anos-calenddrio de 2018 e 2019, referentes a Celulose
Eldorado Asia, lavrados originalmente em Chinés e Portugués, e
consularizados (DOC 01); e a Cellulose Eldorado Austria GmbH,
acompanhados da sua tradugdo juramentada, e apostilados(DOC _02).

Seguem também os comprovantes de apuracdo do imposto sobre a renda
relativos a Eldorado Intl. Finance GmbH, acompanhados da sua tradugdo
juramentada, e apostilados, atestando que essa sociedade ndo pagou
imposto sobre a renda no exterior em 2018 e 2019. (DOC 03). No que se
refere a Eldorado USA Inc., a Empresa esclarece que, até o presente
momento, ndo utilizou no Brasil o crédito decorrente do recolhimento de
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imposto sobre a renda nos Estados Unidos em 2018 e 2019. Sem prejuizo,
ressalvando o seu direito de utilizar tal crédito no futuro, a Empresa informa
que jd solicitou as autoridades fiscais dos Estados Unidos os documentos
aplicdveis, e atualmente aguarda que estes sejam disponibilizados. Segue
anexa, ainda, planilha com os valores individualizados por cada investida
estrangeira (DOC_04).”

6.1.3.1 Celulose Eldorado Austria

Analisando os documentos apresentados como resposta ao Termo de Intimacdo
n® 06 especificamente em relacdo a Celulose Eldorado Austria(DOC 02),
verificamos a comprovacao do imposto pago no exterior nos anos-calendario de
2018 e 2019 no valor total de EUR 2.266.642,00 e EUR 1.613.743,94
respectivamente.

O art. 26 da Lei n® 9.249, de 26/12/1995 permite a compensacdo do imposto de
renda, incidente no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital e
em seu § 32 a condicdo para a conversao dos valores pagos no exterior para Reais:

§ 392 O imposto de renda a ser compensado serd convertido em quantidade
de Reais, de acordo com a taxa de cdmbio, para venda, na data em que o
imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago ndo tiver
cotagdo no Brasil, serd ela convertida em ddlares norte-americanos e, em
seguida, em Reais. ”

A seguir faremos a convers3o dos valores pagos na Austria em 2018 para reais

[...]

Os valores de RS 10.131.276,61 e RS 10.028.358,15 serdo totalmente
compensados com o imposto devido no Brasil nos anos-calendario de 2018 e 2019
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respectivamente. Estes valores passaram pelo crivo dos limites impostos pelo art.
87 da Lei n212.973/2014.

6.1.3.2 CEA

Analisando os documentos apresentados como resposta ao Termo de Intimacgado
n? 06 especificamente em relagdo a Celulose Eldorado Austria(DOC 01),
verificamos a comprovacdo do imposto pago no exterior no ano-calendario de
2018 no valor total de RMB 73.442,94.

A seguir faremos a conversao dos valores pagos na China em 2018 para reais:

[...]

O valor de RS 43.434,15 sera totalmente compensado com o imposto devido no
Brasil no ano-calenddrio de 2019. Este valor passou pelo crivo dos limites
impostos pelo art. 87 da Lei n? 12.973/2014.

6.1.3.3 Eldorado Intl. Finance GmbH

Abaixo transcrevo trecho da resposta da fiscalizada ao Termo de Intimagado n2 06
especificamente em relagdo a Eldorado Intl. Finance GmbH:

E 14




ACORDAO 1401-007.579 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17459.720014/2023-62

“Seguem também os comprovantes de apuracdo do imposto sobre a renda
relativos a Eldorado Intl. Finance GmbH, acompanhados da sua tradu¢do
juramentada, e apostilados, atestando que essa sociedade nédo pagou
imposto sobre a renda no exterior em 2018 e 2019. (DOC_03)”.

Diante desta afirmacdo nao ha de se falar de compensagao de imposto de renda
pago no exterior referente a essa controlada.

6.1.3.4 Eldorado USA Inc.

Abaixo transcrevo trecho da resposta da fiscalizada ao Termo de Intimagcdo n2 06
especificamente em relacado a Eldorado USA Inc:

No que se refere a Eldorado USA Inc., a Empresa esclarece que, até o
presente momento, ndo utilizou no Brasil o crédito decorrente do
recolhimento de imposto sobre a renda nos Estados Unidos em 2018 e 2019.
Sem prejuizo, ressalvando o seu direito de utilizar tal crédito no futuro, a
Empresa informa que jd solicitou as autoridades fiscais dos Estados

Unidos os documentos aplicdveis, e atualmente aguarda que estes sejam

disponibilizados.

Com a falta de documentacdo habil para comprovacao do pagamento do imposto
de renda no exterior ndo ha como esta fiscalizagao proceder a compensagao com
o imposto devido no Brasil.

6.2 Ajustes Decorrentes da Equivaléncia Patrimonial

Os investimentos em controladas devem ser avaliados pelo método da
equivaléncia patrimonial, de acordo com o Art. 248 da Lei das S/A.

Na ECF da empresa ELDORADO , no registro L300 - Demonstracdao do Resultado
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Liquido no Periodo Fiscal foram informados os seguintes valores com relagdo as

participacdes avaliadas por equivaléncia patrimonial:

Resultados positivos em
3.01.01.05.01.06 participacdes societarias avaliadas ZERO
pelo método da Equivaléncia

Patrimonial

(-) Resultados negativos em
3.01.01.09.01.09 participagdes societarias avaliadas RS 581.757.129
pelo método da Equivaléncia

Patrimonial

Este resultado deduzido na DRE deveria ter seu efeito anulado no e-lalur pela
adicao do mesmo valor.

No registro M300 - demonstracao do lucro real temos os seguintes langcamentos:

El 15
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Investimento avaliado pelo valor de Patriménio Liquido -
19.05 | adicdo contrapartida por redugdo no valor de Patriménio Liquido ZERO

reconhecida no resultado

(-) Investimento avaliado pelo valor de Patriménio Liquido
100.05 | exclusdo - contrapartida por aumento no valor de Patriménio RS 581.757.129

Liquido reconhecida no resultado

Abaixo apresentamos a orientacdo do Manual da ECF_2019 com relacdo ao
preenchimento dos campos acima:

Art 151, da Instrugho Nommativa RFB o 1 700 2017

Informar neste Enha & contrapartida 2 que se refere 0 ant 23 do Decreto les o'
1598 de 1977 por redugio no valor de patrmémuo Bquudo do mnvestimento,
reconhecyda no resultado

Observaglo 1. Este ayuste ¢ reakizado de forma mdependente dos ajustes relativos
a3 contrapartidas das redugdes da mais.vaka ¢ da menos-vaka

Observagio 2 Este ajuste ¢ realizado de forma mdependente dos ajustes
decormrentes de avabagho a valor justo na mvestda

Art 151, da Instrucho Nonmativa REB n° 1 700 2017

|informar nesta knha a contrapartida a que se refere 0 art. 23 do Decreto-lax n*

1598 de 1977 por sumento no valor de patnmémo lquado do mvestmento.

|reconhecyda no resultado

Observagho | Este apuste ¢ reakzado de forma mndependente dos ajustes relatii o

a3 contrapartndas das redusdes da mais-vaka ¢ da menos-vaka

Observagho 2 Este ajuste ¢ realizado de forma mdependente dos ajustes

decorrentes de avabacho a valor justo na mvestda

Investimento avahado pelo valor de patrmmémo
1905  |bquedo - contrapartda por redugio no valor de
patnmomo bquado reconhecida no resultado

investmnento avahado pelo valor de patnmémo
10005 [bqudo - contrapartida por sumento no valor de
patnmémo buado reconheada no resultado

Como a fiscalizada deduziu um valor de RS 581.757.129 do resultado a titulo de
“(-) Resultados negativos em participagOes societdrias avaliadas pelo método da

Equivaléncia Patrimonial” na DRE, para sua devida anulacdo no M300 deveria ter
sido adicionado este mesmo valor na linha 19.05, conforme orientacdes do

Manual da ECF.

Contrério ao que indica o ajuste, o contribuinte excluiu o valor no e-Lalur ja
deduzido, inclusive na DRE, duplicando assim o valor das despesas referentes aos
resultados negativos em participacdes societdrias avaliadas pelo método da
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Equivaléncia Patrimonial.

Com o intuito de esclarecer esses procedimentos a fiscalizada foi intimada através
do item 6 do Termo de Inicio de Fiscalizagdo a esclarecer se a informacdo
apresentada na ECF 2019 no registro L300 - Demonstra¢do do Resultado Liquido
no Periodo Fiscal no valor de RS 581.757.129,68 na rubrica “resultados negativos
em participacGes societarias avaliadas pelo método de equivaléncia patrimonial”
estd correta ou se este valor deveria estar registrado na rubrica “resultados
positivos em participagGes societarias avaliadas pelo método de equivaléncia

III

patrimonia
Em resposta recebida em 04/11/2021 a fiscalizada escreveu

”A Empresa confirma que, de fato, houve um equivoco no preenchimento do
registro L300 da ECF 2019, que deveria estar registrado na rubrica
“resultados positivos em participagbes societdrias avaliadas pelo método de
equivaléncia patrimonial”. Por essa raz@o, a Empresa solicita autoriza¢Go
para a retificacdo o referido dado na ECF 2019 para sanar o erro formal em
questdo”.
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Desta forma, constatou-se que a fiscalizada ndo_adicionou ao lucro liquido na

determinacio do lucro real o ajuste negativo do investimento no valor RS
581.757.129,68 cuja contrapartida foi contabilizada em conta de resultado, (art.
23 do DL n2 1.598/77 - art. 389 do RIR/99 - art. 426 do RIR/2018).

Além disso constatou-se a exclusdo na determinacdo do lucro real o mesmo valor
de RS 581.757.129,68 sem, contudo, ter sido reconhecido na determinac¢do do
resultado este valor como resultado positivo em participacdes societdrias

avaliadas pelo patrimonio liquido.

Diante desses fatos verificou-se a necessidade de glosa do valor de RS
581.757.129 lancado na linha 100.05 do registro M300 e lancamento adicional
de RS 581.757.129 na linha 19.05 do mesmo registro.

[...]

7. Das consideracoes finais

Impde-se destacar que na determinacdo dos créditos tributdrios de IRPJ e da CSLL
ora constituidos, ndo foram utilizados, para fim da compensacdo limitada a 30%
do lucro ajustado, nem o saldo de prejuizos fiscais, tampouco o saldo de bases de
calculo negativas da CSLL de periodos anteriores, uma vez que a fiscalizada, em
atendimento ao Termo de Intimagdo n2 03 (fls. 881/884), esclareceu em sua
resposta datada de 04/02/2022(fls. 890/891)

“que foi utilizado saldo de prejuizos fiscais e de base de cdlculo negativa de
CSLL, apurado até 31/12/2017, no dmbito do PRT — Programa de
Regularizagcdo Tributdria. Além disso, a Empresa esclarece que parte do
prejuizo fiscal e da base negativa existentes em 31/12/2017 foi compensada
em exercicios financeiros subsequentes”.
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E ainda,

“Reafirmando seu forte compromisso com o cumprimento da legislagdo
tributdria (inclusive os acordos internacionais celebrados pelo Brasil), a
Empresa informa que ndo deseja que os saldos de prejuizo fiscal e de base
de cdlculo negativa de CSLL, apurados até 31/12/2017, sejam aproveitados
pela fiscalizacdo para a redugdo de crédito tributdrio que porventura venha
a ser constituido de oficio.”

Lavrados os autos de infracdo de e-fls. 1.509/1.533, a Contribuinte apresentou a
impugnacdo de e-fls. 1.597/1.649, através do qual elencou os seguintes argumentos (também
extraidos do relatério da decisdo recorrida):

Preliminar de nulidade

Alegou que é preciso reconhecer a nulidade dos presentes langamentos, que
apresentam erros graves e irrepardveis na apuragao do suposto crédito tributario.
Enumerou assim os alegados erros:
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a) Langamento a crédito em conta de resultado na DRE (ou seja, com efeito de
“receita”), que foi considerado pela Fiscalizagio como um langamento a débito
(ou seja, com efeito de “despesa”) - o tdpico IV.1 a sua impugnacdo demonstrara
qgue o erro cometido pela contribuinte foi meramente formal é que é incorreta a
afirmacdo do Fisco acerca da necessidade de adicdo do valor de RS
581.757.129,68 a base de cdlculo do IRPJ e a CSLL;

b) Exigéncia de adicdo ao LALUR de valor correspondente ao ajuste de
equivaléncia patrimonial quando o cabivel seria a exclusdo do valor em questao
- 0 tépico IV.2 da sua impugnacdo demonstrard que, uma vez que o lancamento
em conta de resultado foi positivo, a sua neutralizagdo no LALUR demandou uma
exclusao, justamente o que a Impugnante fez;

c) Resultado negativo (prejuizo) do ano calendario de 2019 considerado como
resultado positivo (lucro) para fins de tributagdo - no tdpico IV.4 da sua
impugnacdo restara demonstrado que a Fiscalizacdo considerou que o prejuizo
fiscal (e base negativa de CSLL) apurado pela Impugnante no ano de 2019, no
valor de RS 426.535.806,46, seria um “lucro”, exigindo IRPJ e CSLL sobre supostos
rendimentos que, ainda que fossem tributaveis, ficariam aquém desse prejuizo
apurado em 2019;

d) Taxas de cambio equivocadas - conforme restard comprovado nos tépicos V.6
e V.7, quando da adicdo promovida a base de calculo do IRPJ e da CSLL, a
Fiscalizacdo deixou de converter os lucros da subsididria da Impugnante sediada
na China de renminbi (RMB) para reais(BRL) e utilizou a taxa de cambio vélida
para euros (EUR) ao converter em reais (BRL) os valores em dodlares norte-
americanos (USD) referentes aos lucros da subsididria sediada nos Estados
Unidos.
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Com fundamento no art. 142 do CTN c/c art. 10, V do Decreto n? 70.235/72,
considera que a correta apuragdo do valor tributavel e o correto cdlculo do tributo
devido sdo elementos essenciais do lancamento, de modo que os irreparaveis
erros cometidos pelo Fisco acarretam a inequivoca e absoluta nulidade do
langamento.

Mérito
Divergéncias contabeis — Exclusdao no LALUR para neutralizar o Ajuste de
Equivaléncia Patrimonial

Com relac3o ao valor de RS 581.757.129,68, informado pela Impugnante na conta
contabil n? 3.01.01.09.01.09 “(-) Resultados Negativos em ParticipagOes
Societarias Avaliadas pelo Método da Equivaléncia Patrimonial”, do registro L300
da ECF (Doc_05), a impugnante reconheceu que a citada conta contdabil deve ser
utilizada para registrar perdas decorrentes de ajustes no valor de investimentos
avaliados pelo método da equivaléncia patrimonial, reflexo de prejuizos apurados
por controladas e coligadas da empresa que realiza tais registros.
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Considerando que o ajuste de equivaléncia patrimonial tem impacto negativo
sobre o resultado (reduzindo-o como reflexo da perda/despesa registrada), para
neutralizar esse impacto negativo, é necessario efetuar um ajuste de adicdo no
LALUR, aumentando o Lucro Real no mesmo valor em que o lucro contabil foi
reduzido pelo registro da perda/despesa. No entanto, segundo a impugnante, ndo
foi isso 0 que aconteceu no caso objeto da autuacdo ora impugnada.

Apesar de ter registrado o resultado de equivaléncia a uma conta de despesa, a
Impugnante realizou o langamento a crédito nessa conta de resultado (o que é
evidenciado pelo sinal “C - crédito”). Isso demonstra que, na verdade, o
langamento impactou positivamente o resultado da Impugnante (ou seja, com
efeito de receita), como se pode ver da tela extraida do registro L300 da sua ECF

Relacionamento de Contas Referenciais X
Relaconamento de Contas Referencas &
+ 3500015101 Equivalincia Parim . 282185902.55 c 000 D 28218500255 C 28218590255 c

— 3503015102 Equivaléncia Patim . 299571227.13 c 000 D 20957122713 C 29957122713 c

282185002.55 c 000 D 28218500255 C 28218590255

A impugnante pontuou que a prépria Fiscalizacdo trouxe no TVF imagem do
Registro L300 da ECF no qual é possivel identificar que o langamento foi realizado
a crédito em conta de resultado, conforme se observa na pg. 09 do TVF:
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Regatro 1300 - Demonstracio Do Resultado Liguido no Periodo Facal z

Eacrmacho

Q

1010100 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAT
1010001 OUTR

301010001 _ ) Variagles Cambiams Passaan

301510001 ) Perdas incomidas mo Mercado de Reoda Vandvel, sscets Day Trade

101510001 () Perdas em Oparages Duy Trade

101010001 () Despenan Se Jros sotee o Caphal Prignie

101010001 () Dvspesas oo Rumunerache de Detdrtures

101010801 £).3uron com Empréstmon e Peseoss Vincukadas o0 SRiadas am Pl com Ttutachs tvoreods
301010001 ¢ Dwspenss R

201010001 L O Decaiaed

TSI 010801 ) Rasctans Negathes #m Pancpacles S00MMNIS ARMES ek UHo20 de EQualecs Panmona -

Consequentemente, esse langamento efetuado pela Impugnante em sua DRE
correspondeu ao reconhecimento de uma receita de equivaléncia patrimonial
para fins de apuracdo do resultado do ano calendario de 2019, razdo pela qual
impactou de forma positiva o seu resultado contdbil daquele ano.

Para neutralizar esse impacto positivo em seu resultado, a Impugnante efetuou
um ajuste de exclusdo no LALUR, reduzindo o Lucro Real no mesmo valor em que
o seu lucro contabil foi aumentado pelo registro da receita decorrente de
equivaléncia patrimonial evidenciada acima.
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Logo, é preciso reconhecer a insubsisténcia do langamento fiscal de IRPJ e CSLL
em relacdo a exclusdo do valor de RS 581.757.129,68 realizada no LALUR, que
apenas objetivou neutralizar o impacto positivo do lancamento realizado na conta
contabil n2 3.01.01.09.01.09 que, como visto, representou uma receita de
equivaléncia patrimonial que foi reconhecida n? resultado/lucro contabil da
Impugnante.

A impugnante alegou, outrossim, que apds o encerramento da acdo fiscal ela
sanou o erro formal e realocou o lancamento da conta n? 3.01.01.09.01.09 “(-)
Resultados Negativos em Participacdes Societarias Avaliadas pelo Método da
Equivaléncia Patrimonial” para a conta contabil n2 3.01.01.05.01.06 “Resultados
Positivos em Participacdes Societarias Avaliadas pelo Método da Equivaléncia
Patrimonial”.

Essa retificacdo ndo teve qualquer impacto sobre o resultado/lucro contabil da
Impugnante para o exercicio de 2019. 73. Tanto é assim que o “Resultado Liquido
do Periodo” informado na ECF do ano de 2019 se manteve em RS 542.343.177,69,
mesmo depois da retificagdo que realocou o lancamento efetuado a titulo de
ajuste de equivaléncia patrimonial, como se pode ver da tela abaixo:

¥ Regstro 1300 - Demonstracio Do Resuado Liudo no Periodo Fscal
Relac C ferenciais

x
:
o : |
mn

+

2010100
301010101
sa1o10t01]
201010101
101010101
101010101
11010101
s01010101 ]
wor0nn
101010101
101010101
1010101
301010101
01010101
101010102
301010102
201010102
3m 0191024
301019102 ) COFNS Soten Receta Bruta

301010102 . () SPASEP Sotre Receta Bt
301010102 3188
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Na opinido da impugnante, tal fato o confirma que (i) de fato, o lancamento
anterior, em que pese efetuado na conta contabil n2 3.01.01.09.01.09, ja possuia
efeito positivo(ou seja, de receita) no resultado/lucro contabil da Impugnante; e
(ii) diante de tal efeito positivo, era necessario realizar sua exclusdo no LALUR,
exatamente como foi feito pela Impugnante.

Ano-calendario de 2019 — Prejuizo Fiscal e Base Negativa de CSLL

Segundo a impugnante, a autoridade fiscal teria cometido outro equivoco grave
na interpretacdo das informac¢des prestadas por meio da declaragao fiscal
transmitida em 2019.
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Ao calcular o valor do IRPJ e da CSLL decorrentes das infragdes fiscais que
supostamente teriam sido cometidas naquele ano, a Fiscalizacdo considerou. que
a Impugnante teria apurado naquele ano um lucro tributdavel de RS
426.535.806,46.

No entanto, apds realizar os ajustes de natureza tributaria ao lucro liquido antes
dos impostos, na verdade, em 2019 a Impugnante apurou um prejuizo fiscal e
uma base negativa de CSLL no valor de RS 426.535.806,46.

Assim sendo, mesmo que estivesse correta a base de cdlculo de RS
353.690.569,67 apontada pela Fiscalizacdo no TVF e nos Autos de Infracdo para o
ano de 2019 (o que se admite apenas para fins de argumentacao), tal valor teria
sido integralmente absorvido pelo resultado fiscal negativo de RS 426.535.806,46,
de modo que ainda assim nao caberia a cobranca de valores a titulo de IRPJ e CSLL
para aquele ano de 2019.

Impossibilidade de exigéncia de IRPJ e CSLL sobre lucros de subsidiarias em
paises com os quais o Brasil possui tratado para evitar dupla tributagao

A impugnante reconheceu que, nos termos dos arts. 77 e 79 da Lei n?
12.973/2014, os lucros de controlada domiciliada no exterior devem ser
computados na determinacdo do Lucro Real e na base de cdlculo da CSLL da
controladora domiciliada no Brasil.

Para tanto, a controladora brasileira deve adicionar a base de célculo do IRPJ e da
CSLL o valor do ajuste positivo que apurar sobre o seu investimento nas
controladas n? exterior, com base no Método da Equivaléncia Patrimonial e na
propor¢do correspondente aos lucros propriamente ditos (sem considerar
variagdo cambial).
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A referida norma adota a presuncao de disponibilidade dos lucros das controladas
no exterior em favor da controladora brasileira em 31 de dezembro do exercicio
em que apurados em balango, tributando os lucros como se pertencessem a
controladora brasileira, independentemente de sua efetiva distribuicdo ao Brasil

No entanto, segundo a impugnante, ndo ha que se falar em aplicagao dos art. 77 e
79 da Lei n? 12.973/2014 para a tributacdo, pelo IRPJ e pela CSLL, dos lucros de
controlados sediadas em paises com os quais o Brasil tenha celebrado acordo
para evitar dupla tributagdo. Isso porque, nesses casos a disposi¢gdo constante dos
tratados prevalece em relacdo a Lei n2 12.973/2014, por forga do disposto no art.
98 do CTN.

Neste sentido, fez referéncia ao art. 72 dos tratados celebrados entre o Brasil e a
Austria e o Brasil e China, os quais preveem expressamente que os lucros das
empresas estabelecidas, respectivamente, na Austria e na China somente podem
ser tributados por esses paises, ndo cabendo ao Brasil o direito de tributa-los. Em
defesa do seu entendimento, fez referéncia a precedentes da CSRF, do STF e do
STJ, fls. 1622-1623.
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Afirmou, outrossim, que a exigéncia de IRPJ e CSLL em afronta a previsdo
constante dos tratados, em ultima andlise, configura uma negativa de vigéncia,
por parte do Brasil, de normas internacionais que o pais se comprometeu a
cumprir, violando o disposto no Artigo 27 da Convencdo de Viena sobre o Direito
dos Tratados.

Com fundamento no art. 98 do CTN, a impugnante considera que diante de
conflito entre normas de direito internacional e norma de direito interno, deve
prevalecer a norma mais especifica (no caso, a do tratado) sobre a genérica (no
caso, a norma interna).

Lei n2 12.973/2014 e tratados — mesmo objeto

A impugnante contestou a tese adotada pela autoridade autuante, no sentido de
que o objeto de tributacdo pela Lei n? 12.973/2014 “n3o é o lucro de empresa
estrangeira, mas os lucros da sociedade controladora sediada no Brasil” (pg.29 do
TVF) ou de que “a Lei n? 12.973/2014 incide sobre o contribuinte brasileiro,
inexistindo qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a
tributacdo de lucros” (pg. 28 do TVF).

No entender da impugnante, é inquestionavel que a norma veiculada na Lei n2
12.973/14 determina a tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL dos lucros auferidos por
subsididrias no exterior. Neste sentido, mencionou precedentes da CSRF (v. fls.
1625-1626) e opiniGes doutrinarias (v. fls. 1626).

Consequentemente, a impugnante considera que a presente autuacdo configura
clara violagdo dos Tratados Brasil-Austria e Brasil-China, pois impde a cobranca de
IRPJ e CSLL sobre os lucros de subsidiarias da Impugnante sediadas na Austria e na
China.
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Bitributacdo — irrelevancia da compensagdo do imposto pago no exterior

A impugnante também questionou a tese da autoridade autuante, no sentido de
qgue ndo h a dupla tributagdo, independentemente da existéncia de tratado”
(pg.29 do TVF).

Neste sentido, afirmou que o compromisso assumido pelo Brasil no contexto da
celebracdo dos Tratados Brasil-Austria e Brasil-China, mais especificamente pelo
gue dispGe os Artigos 7 desses tratados, ndo é substituivel pela promessa de que
eventual tributo recolhido a esses paises sera aproveitado no Brasil para reduzir a
exigéncia fiscal aqui imposta. Neste sentido, fez referéncia a precedente do TRF —
32 Regido (v. fls. 1628) e invocou o art. 31 da Convencdo de Viena sobre o Direito
dos Tratados (internalizada pelo Decreto 7.030/2009), a qual determina que todos
os tratados internacionais devem ser interpretados “a luz do seu objetivo e
finalidade”.

Nestes termos, considerou incabivel a exigéncia de IRPJ e CSLL pretendida pela
Fiscalizacdo por meio do langcamento ora impugnado. Para embasar seu
entendimento, analisou a jurisprudéncia do CARF e CSRF (v. fls. 1629-1634), bem
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como a jurisprudéncia do STJ, Tribunais Regionais Federais e Justica Federal (fls.
1634-1638).

Taxa de cambio incorreta, referente aos lucros apurados pela controlada da
China (2018)

Subsidiariamente, na hipdtese de serem considerados devidos valores a titulo de
IRPJ e CSLL em razdo dos lucros apurados pelas controladas da impugnante
situadas na Austria e na China, alegou que a presente autuacio n3o merece
prosperar em virtude de erros cometidos quando do langcamento em relacdo a
taxa de utilizada para conversdo dos lucros apurados pela subsididria da
Impugnante sediada na China.

No que tange a conversdo para reais do valor dos lucros apurados em 2018 pela
subsididria da impugnante situada na China, afirmou que o valor correto seria de
RS 300.922,62, conforme corretamente apurado pelo Fisco na Tabela 34,
apresentada na pg. 34 do TVF:

Lucro a ser tributado em

= a : Lucro a ser disponibilizado
@) 31/12/2018 Participagio Taxa de cimbio P
a 31/12/2018 (em reais)
< (em RMB)
o
i 533.92942 100° 300.922,62
<
>
@) . N
= No entanto, ao calcular o valor que supostamente deveria ser acrescido a base de
5 calculo do IRPJ e da CSLL em relagdo ao ano de 2018, em vez de considerar o valor
% de RS 300.922,62, a Fiscalizagdo considerou a equivocada quantia de RS
O 533.929,42, como se observa na pg.36 do TVF:
@)
o
EMPRESA ‘ LUCROS 2018 ’ LUCROS 2019
Celulose Fldorado Austria R$329.215.804,09 RS 342.192.037,69
Eldorado Intl. Finance RP 8.593.153,85 RS 3.675.733,96
EldoradoUSA = | | = RS 7.822.798,02

CEA < R$ 533.929,42 ) ------

Total a ser objeto de langamento de

RS 338.342.887,36 RS 353.690.569,67
ofido

No seu entender, esse erro grave e irreparavel implica a nulidade dos autos de
infragdo ora impugnados.

Empresa subsidiaria nos EUA — taxa de conversdo de cambio e compensacao de
tributos recolhidos
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Em relagdo a este tdpico, a impugnante reconheceu que:

a) aregra de tributacdo veiculada pela Lei n2 12.973/2014 é aplicavel em relagéo
aos lucros auferidos por sua subsididria norte-americana (tendo em vista a
inexisténcia de tratado para evitar a dupla tributagdo com os Estados Unidos);

b) o valor oferecido a tributagao pelo IRPJ e pela CSLL foi menor do que o devido
em virtude da utilizacdo, naquele ano de 2019, de prejuizo que ja havia sido
consumido em periodo anterior

N3do obstante o reconhecimento destes fatos, afirmou que a autoridade fiscal
cometeu os seguintes equivocos:

a) utilizou taxa de cambio incorreta para a conversdo dos lucros apurados em
délares para reais;

b) ndo considerou os valores recolhidos a titulo de imposto de renda nos Estados
Unidos, no ano de 2019;

Reiterou que o prejuizo (e ndo lucro) apurado pela Impugnante no ano de 2019 foi
suficiente para absorver eventual saldo positivo do resultado apurado pela
operacdo da subsidiaria norte-americana.

No tocante a taxa de cambio, afirmou que a autoridade autuante utilizou
equivocadamente o euro como moeda de referéncia dos lucros da subsidiaria da
Impugnante sediada nos Estados Unidos. Esse erro impactou a taxa de cambio
utilizada para converter os lucros auferidos por essa subsididria em 2019 de
ddlares para reais, como é possivel notar na pg.33 do TVF:

Lucro a ser tributado em
31/12/2019 Pmicipxio
(em Euro)

axa de cimbio Nl L-ucro a ser disponibilizado

31/12/2019
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(em reais)

Afirmou que as cotagdes do euro e do ddélar norte-americano na data de
31/12/2019 eram distintas, como pode ser observar dos dados abaixo obtidos
junto ao boletim de cotagbes disponibilizado no site do Bacen (Banco Central do

Brasil):
Céd. Tipo Moeda Cotagbes em Real/ Paridade?
Compra Compra Venda
220 A usD 4,0301 1,0000 1,0000
978 B EUR 4,5290 1,1238 1,1240

Afirmou que o erro referente a taxa de cdmbio tem o seguinte impacto sobre os
valores apontados como devidos a titulo de IRPJ, CSLL, multa e juros:
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Base de Calculo IRPJ CSLL Subtotal Multa 75% Juros Selic Total

R$7.822.798,02 RS 1.955.699,5050 R$704.051,82 R$2.659.751,33 R$1.994.813,50 R$656.160,65 RS5.310.725,47

R$6.566.937,06 RS 1.641.734,2650 R$591.024,34 R$2.232.758,60 RS1.674.568,95 RS550.821,55 R$4.458.149,10

Diferenca:  R$852.576,38

Diante de tal erro por parte da Fiscalizacdo na determinacao dos valores devidos a
titulo de IRPJ e CSLL, considera imprescindivel reconhecer a nulidade dos Autos de
Infracdo ora impugnados. Subsidiariamente, caso ndo se entenda pela nulidade
dos langcamentos em relagdo aos lucros da subsididaria norte-americana da
Impugnante relativos ao ano de 2019, é preciso reconhecer o erro cometido pela
Fiscalizagcdo na apuracdo dos valores acrescidos a base de cdlculo do IRPJ e da
CSLL daquele ano, corrigindo-se a taxa de conversdo de ddlares para reais em
31/12/2019, utilizando para tanto o valor de RS 4,0307.

No tocante aos valores recolhidos a titulo de IRPJ no Estados Unidos, afirmou que
a presente fiscalizagdo teve inicio em 2021, durante a pandemia, que suspendeu
(e até mesmo interrompeu) diversos servigos prestados ao publico em geral e aos
contribuintes em particular, tanto no Brasil quanto nos Estados Unidos.

Por isso, durante a fiscalizagdo a Impugnante apresentou ao Fisco os
comprovantes (ainda ndo reconhecidos pelas autoridades norte-americanas) e
informou que havia até entdo optado por ndo compensar os respectivos valores
até que esses documentos atendessem a todas as exigéncias impostas pela
legislagdo brasileira para o aproveitamento do imposto recolhido no exterior.

No entanto, com a regularizacdo (nos Estados Unidos) dos servicos necessarios
para a obten¢do dos reconhecimentos por parte das autoridades fazendarias
norte-americanas, foi possivel reunir os comprovantes dos pagamentos de
imposto de renda efetuados nos Estados Unidos relativo ao ano de 2019. Desses
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comprovantes, € possivel extrair os seguintes valores (em délares e convertidos
para reais nas datas de pagamento):

Valor recolhido Cotagdo do délar

Data (dblares) o daks Valor (reais)
26/06/2019 S 50.000,00 RS 3,8441 RS 192.205,00
16/09/2019 S  50.000,00 RS 4,0872 RS 204.360,00
15/04/2019 $ 112.153,00 RS 3,8730 RS 434.368,57

15/05/2020 $ 324.481,00 RS 5,8229 RS 1.889.420,41
Total recollhido nos Estados Unidos: RS 2.720.353,98

A Impugnante solicitou que tais comprovantes sejam considerados para fins de
compensacdao com o IRPJ e a CSLL exigidos no Brasil sobre os lucros de sua
subsididria norteamericana, de modo a afastar completamente a exigéncia em
relacdo a esse ponto, posto que o valor recolhido nos Estados Unidos é superior
ao montante de RS 2.232.758,60 devido a titulo de IRPJ e de CSLL em relacdo a
2019 (caso fosse adotada a taxa de cambio adequada), como também superior ao
montante de RS 2.659.751,33 apurado pela Fiscalizagdo (utilizando a taxa de
cambio incorreta).
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Além disso, caso ndo se entenda pela nulidade dos presentes langamentos, em
razdo dos erros injustificdveis cometidos pela autoridade fiscal, deve-se
reconhecer que o prejuizo fiscal apurado pela Impugnante naquele ano de 2019
(RS 426.535.806,46) superou o montante acrescido pela Fiscalizacdo a base de
calculo do IRPJ e da CSLL, de modo que nao haveria qualquer valor a cobrar a
titulo de IRPJ e CSLL (e, consequentemente, a titulo de juros e multa) em relacdo a
esse ponto dos autos de infracdo.

Dos requerimentos

Diante do exposto, a Impugnante requereu que a presente impugnacao seja
conhecida e integralmente provida, para:

(i) Preliminarmente, reconhecer a nulidade dos Autos de Infracdo impugnados
diante dos graves e irrepardveis erros cometidos pela Fiscalizacdo na apuracdo do
suposto crédito tributario lancado contra a Impugnante;

(ii) No mérito, caso superada a preliminar, reconhecer que as divergéncias
contdbeis ndo passaram de um equivoco de interpretacdo, por parte da
Fiscalizacdo, dos impactos de um fator meramente formal sobre o resultado da
Impugnante apurado em 2019, fator esse relacionado ao lancamento contdbil
realizado para registrar determinada receita de equivaléncia patrimonial, cujo
efeito (positivo) no resultado foi corretamente neutralizado pela Impugnante
mediante exclusdo n? LALUR, e cancelar integralmente os supostos créditos
tributdrios de IRPJ e de CSLL lancados contra a Impugnante decorrentes desse
equivoco de interpretacdo cometido pela Fiscalizacdo, inclusive com a
recomposicdao dos saldos de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa de CSLL
reduzidos indevidamente pela Fiscalizagdo;
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(iii) Ainda no mérito, reconhecer que a tributacdo dos lucros auferidos por
subsididrias sediadas na Austria e na China nio é compativel com o disposto nos
artigos 7 dos tratados para evitar dupla tributacdo celebrados pelo Brasil com
esses paises, como foi demonstrado no tdpico V, e cancelar integralmente os
créditos tributarios de IRPJ e de CSLL langados contra a Impugnante que tenham
sido apurados com base nos lucros apurados por empresas sediadas na Austria e
na China, inclusive com a recomposi¢cdo dos saldos de prejuizo fiscal e base de
calculo negativa de CSLL reduzidos indevidamente pela Fiscalizagao;

(iv) Ainda no mérito, especificamente em relacdo aos lucros auferidos pela
subsidiaria da sediada nos Estados Unidos, (a) reconhecer que deve ser utilizada a
taxa de conversdo divulgada pelo Bacen para o délar norteamericano em
31/12/2019, no valor de RS 4,0307, em vez daquela utilizada pela Fiscalizagdo,
gue considerou o euro, corrigindose base de célculo do IRPJ e da CSLL nessa parte
para que ela reflita o valor de RS 6.566.937,06; e (b) considerar os valores
recolhidos a titulo de imposto de renda nos Estados Unidos, inclusive com a
recomposicdo dos saldos de prejuizo fiscal e base de cédlculo negativa de CSLL
reduzidos indevidamente pela Fiscaliza¢ao;
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(v) Subsidiariamente, reconhecer o erro cometido pela Fiscalizagdo na apuracgdo
dos valores acrescidos a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL do ano de 2018 em
relacdo a subsididria sediada na China, decorrente da utilizacdo do valor nominal
em renminbi (em vez de sua conversdao para o real), corrigindo-se a base de
célculo desses tributos nessa parte para que ela reflita o valor de RS 300.922,62;

(vi) Ainda subsidiariamente, reconhecer que o prejuizo fiscal apurado pela
Impugnante no ano de 2019 superava o montante acrescido pela Fiscalizacdo a
base de calculo do IRPJ e da CSLL daquele ano, de modo que ainda que se
considere os lucros das subsididrias da Impugnantes como tributdveis pelo IRPJ e
pela CSLL, ndo haveria valor a cobrar a titulo desses tributos (e,
consequentemente, a titulo de juros e multa) em decorréncia do prejuizo apurado
no ano de 2019.

Requereu, por fim, que as publica¢gdes pertinentes ao presente processo sejam
feitas, exclusivamente, em nome do seu procurador, devidamente constituido.

A impugnacdo foi apreciada pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do
Brasil 09 — DRJ09 que proferiu o acérddo de n? 109-021.930 — 122 Turma/DRJ0Y, cuja ementa

reproduzo abaixo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2018, 2019
NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Eventuais equivocos cometidos pela autoridade autuante ndo implicam a nulidade
dos langamentos, mas tdo somente a sua corregao, por meio da instancia recursal
competente.

O contribuinte, teve a seu dispor toda a informagdo necessdria para o pleno
exercicio do direito ao contraditério e a ampla defesa. Descabida, pois, a
pretensdo de nulidade por cerceamento do direito de defesa.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2018, 2019

LUCROS NO EXTERIOR AUFERIDOS POR CONTROLADA NAO SEDIADA EM PAIS
COM TRIBUTAGAO FAVORECIDA. MOMENTO DA DISPONIBILIZAGAO DESTE LUCRO
PARA FINS DE TRIBUTAGAO NO BRASIL.

Para fim de determinacdo da base de calculo do imposto de renda, os lucros
auferidos por controlada no exterior serdo considerados disponibilizados para a
controladora no Brasil na data do balango no qual tiverem sido apurados.

LUCROS NO EXTERIOR. NATUREZA DA TRIBUTAGAO. ACORDOS DE BITRIBUTAGAO.
COMPATIBILIDADE.

A norma de tributacdo expressa no art. 77 da Lei n? 12.973/14 n3o viola os
tratados internacionais para evitar a dupla tributacdo, em especial aqueles
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firmados com a Austria e com a China, considerando que a norma interna incide
sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos
do tratado que versam sobre a tributacao de lucros.

O Brasil ndo tributa os lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas sim os
lucros auferidos pelos préprios sécios brasileiros, estimados com base no lucro
apurado pela empresa no exterior. Também ndo se trata de tributacdo de
dividendos presumidos. Por isso, inexiste ofensa aos acordos de bitributacao,
tanto nos dispositivos que tratam de lucros de empresas quanto naqueles que
tratam de dividendos.

LUCROS NO EXTERIOR. IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAGAO.

A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda incidente, n? exterior,
sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados n2 lucro real, até o
limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital.

Assunto: Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2018, 2019

LUCROS NO EXTERIOR AUFERIDOS POR CONTROLADA NAO SEDIADA EM PAIS
COM TRIBUTAGAO FAVORECIDA. MOMENTO DA DISPONIBILIZAGAO DESTE LUCRO
PARA FINS DE TRIBUTAGAO NO BRASIL.

Para fim de determinacdo da base de cdlculo do imposto de renda, os lucros
auferidos por controlada no exterior serdo considerados disponibilizados para a
controladora no Brasil na data do balango no qual tiverem sido apurados.

LUCROS NO EXTERIOR. NATUREZA DA TRIBUTAGAO. ACORDOS DE BITRIBUTAGAO.
COMPATIBILIDADE.
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A norma de tributacdo expressa no art. 77 da Lei n? 12.973/14 n3o viola os
tratados internacionais para evitar a dupla tributagcdo, em especial aqueles
firmados com a Austria e com a China, considerando que a norma interna incide
sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo qualquer conflito com os dispositivos
do tratado que versam sobre a tributagao de lucros.

O Brasil ndo tributa os lucros da sociedade domiciliada no exterior, mas sim os
lucros auferidos pelos préprios sécios brasileiros, estimados com base no lucro
apurado pela empresa no exterior. Também ndo se trata de tributacdo de
dividendos presumidos. Por isso, inexiste ofensa aos acordos de bitributacao,
tanto nos dispositivos que tratam de lucros de empresas quanto naqueles que
tratam de dividendos.

Impugnacao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

A decisdo recorrida deu parcial provimento a impugnacdo para cancelar uma
parcela do crédito tributario lancado, no montante de RS$292.834.264,35 a titulo de IRPJ e
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R$105.420.335,16 a titulo de CSLL (valores originais), nos termos do voto do Relator. Houve

recurso de oficio da parte que foi exonerada.

Ainda irresignado com a decisdo retro, a Contribuinte protocolou o recurso

voluntario de e-fls. 1.912/1.946 através do qual praticamente repete os mesmos termos da

impugnacao em relagdo aos pontos ainda controvertidos neste iter processual, além do seguinte:

1)

2)

Artigo 10 c/c Artigo 23 do Tratado Brasil-Austria: Impossibilidade de tributagio
dos lucros em face da isencdo garantida pelo Brasil aos dividendos distribuidos
por empresas austriacas — “O Brasil, ao negociar o referido Tratado, abdicou
integralmente do seu direito de tributar os lucros auferidos pelas controladas
situadas na Austria, seja na sociedade que os gerou (em virtude do Artigo 7),
seja na sociedade para a qual serdo distribuidos na forma de dividendos (em
virtude do Artigo 23, Pardgrafo 2). Como resultado, o Tratado Brasil-Austria
concede isen¢o em rela¢gdo aos dividendos distribuidos por sociedades
austriacas as suas socias brasileiras, sempre que a participacdo destas for
superior a 25%, como é o caso da Eldorado Austria e da Eldorado Finance
Austria. (...) Como o lucro da controlada direta a ser distribuido para a
controladora é o proprio dividendo (lucro pago), na hipdtese de controladas
residentes na Austria, os lucros além de ndo serem tributdveis no Brasil em
virtude da aplicacdo do Artigo 7, também néo podem ser tributados por ocasiéGo
de sua distribuicdo a controladora brasileira, uma vez que ao negociar tais
tratados o Brasil abdicou integralmente do seu direito de tributar os lucros
auferidos pelas controladas na Austria.” (...) Verifica-se, pois, que o Brasil
assumiu o compromisso de ndo tributar os dividendos pagos pelas sociedades
residentes na Austria & investidora brasileira (Recorrente), de modo que ndo é
possivel haver a tributa¢do do lucro auferido pela investida seja antes de sua
distribui¢do, seja sobre os dividendos distribuidos a controladora brasileira;

Caracterizagao dos lucros nao distribuidos como dividendos presumidos - Ainda
que se admitisse, por hipdtese, que o artigo 77 da Lei n® 14.973/2014 néo visa a
tributacdo dos lucros, a unica alternativa possivel seria considerar que a norma
brasileira tributa um dividendo ficto. (...) Em relacGo a esse ponto, o acdrddo
recorrido afirmou que o regime da lei brasileira nGo poderia ser interpretado
como se tributasse “dividendos presumidos”, com base nos seguintes
argumentos: (i) ndo basta a mera deliberacdo dos sdécios para que todo o lucro
auferido num determinado periodo se converta em dividendos; (ii) quando o
dividendo é distribuido ha o crédito do imposto retido pelo pais da fonte, mas no
caso da lei brasileira isso nGo ocorre, pois os lucros sdo tributados antes da
distribuigdo; e (iii) ndo hd na legislacdo nada que garanta que se houver uma
efetiva distribuicdo de dividendos a posteriori, estes deixaréo de ser tributados,
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3)

tanto pelo pais da fonte, quanto pelo Brasil. (...) Tais argumentos, porém, ndo
sdo sequer dotados de I6gica e razoabilidade.

Em primeiro lugar, a tese de dividendos presumidos nada tem a ver com a
deliberagdo dos sdcios para pagamento de dividendos. Essa tese foi aventada
em cardter alternativo a aplica¢do do Artigo 7, na vigéncia do regime do artigo
74 da MP ne 2.158/2001, eis que a express@o prevista na norma “seréo
considerados disponibilizados” significaria que os lucros foram fictamente
disponibilizados a socia brasileira, de modo em que os rendimentos estrangeiros
deveriam ser considerados “dividendos fictos”. Em se tratando de dividendos,
aplicar-se-ia o Artigo 10 em relagéo a esses rendimentos e néo o Artigo 7, o qual
deve ser aplicado em conjunto com o artigo 23 que prevé os mecanismos para
evitar a dupla tributagdo.

(...)

Com relagdo aos demais argumentos, em especial no que se refere ao
argumento de que “ndo hd na legislagéo nada que garanta que se houver uma
efetiva distribui¢do de dividendos a posterior, estes deixardo de ser tributados,
tanto pelo pais da fonte, quanto pelo Brasil”, o acdrddo recorrido claramente
ndo se atenta ao fato de no presente caso estar-se diante da aplica¢do do
Tratado Brasil-Austria, que estabelece isencdo de dividendos pagos por uma
sociedade austriaca a sua controladora brasileira (Artigo 23, Pardgrafo 2). No
que se refere ao IRRF que seria supostamente devido na Austria, o artigo 87,
§1°40 da Lei n® 14.973/2014 expressamente concede o direito de crédito, o que
demonstra o equivoco do fundamento do acdrddo recorrido.

Portanto, o acdrddo recorrido ndio merece prosperar no que tange aos
fundamentos utilizados para alegar que o regime da lei brasileira ndo poderia
ser interpretado como se tributasse “dividendos presumidos”.

A falacia de que os Tratados se limitariam a compensacdo do imposto pago no
exterior — “O acorddo recorrido concluiu equivocadamente que a compensagdo
do imposto sobre a renda pago na Austria e na China com o IRPJ e a CSLL
devidos no Brasil seria suficiente para evitar a ocorréncia de dupla tributagdo,
alegando que “as Convenc¢des efetivamente possibilitam é a compensagéo do
imposto pago sobre o lucro pela empresa ndo residente. Vejam bem, ndo se
trata de alivio da bitributacdo juridica, mas, sim, da bitributagdo econémica
através da compensagcdo de parcelas do imposto apurado pela empresa
residente (a brasileira), sequndo os critérios estabelecidos no artigo 14 da IN/SRF
ne213/02”.

No entanto, o acdrddo recorrido ignora que os tratados contra bitributagdo tém
o objetivo fundamental de estabelecer limita¢des bilateralmente acordadas as
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4)

competéncias tributdrias dos Estados signatdrios, e ndo apenas de garantir a
compensacgdo do imposto de renda pago no outro Estado. Logo, o compromisso
assumido pelo Brasil nos Tratados Brasil-Austria e Brasil-China, mais
especificamente nos Artigos 7 desses tratados, ndo é substituivel pela promessa
de que eventual tributo recolhido a esses paises serd aproveitado no Brasil para
reduzir a exigéncia fiscal aqui imposta.

Ndo é e nunca foi objetivo dos tratados para evitar a dupla tributa¢éo (como é o
caso dos Tratados Brasil-Austria, Brasil-China e tantos outros) permitir a
incidéncia de imposto duas vezes sobre os mesmos lucros em dois paises
diferentes, independente da possibilidade de compensagdo do montante exigido
no pais de origem. Como visto acima, a redagdo dos Artigos 7 dos tratados é
clara ao sinalizar que os lucros de empresa sediada em um dos paises
signatdrios apenas podem ser tributados nesse pais.

E pacifico na jurisprudéncia que o sistema adotado pelo Artigo 7 dos Tratados
Contra Bitributagdo, como aqueles celebrados com a Austria e a China, é a
outorga de competéncias exclusivas para a tributagdo de lucros.

Diferentemente do que insinua o acdrddo recorrido, convengdes para evitar a
dupla tributagdo ndo sGo conven¢des para “aliviar” a dupla tributagdo. Como
reconheceu o STJ no acdrddo do REsp n® 1.325.709-RJ, o Artigo 7 dos Tratados
Brasil-Austria e Brasil-China é uma norma de bloqueio da competéncia do Brasil
para tributar lucros de sociedades austriacas e chinesas; ndo depende de “alivio”
por meijo da compensagdo do imposto pago no exterior”.

Incontroverso prejuizo fiscal da Recorrente em 2019 — “O acdrddo recorrido
concluiu que a Recorrente teria apurado um resultado positivo (lucro real) para
fins de tributagdo pelo IRPJ e pela CSLL no ano de 2019, baseando-se para tanto
n? langamento de “provisdo para CSLL e IRPJ” em seu resultado contdbil, e
afirmando que “se a contribuinte tivesse apurado prejuizo fiscal e base de
cdlculo negativa de CSLL no ano de 2019, nenhum valor teria sido provisionado a
titulo de IRPJ e CSLL”. Além disso, o referido acorddo referenciou, como suposta
evidéncia da apuracdo de lucro real em 2019, as apuragdes do IRPJ e da CSLL nos
registros do LALUR/LACS da ECF de 2019 (fls. 1.781 e 1.782 - Doc 05 da
Impugnacgdo). Ocorre que os langcamentos de “provisdo de IRPJ e CSLL” em
questdo (RS 3.560.160,65 e RS 9.889.335,11, somando o valor de RS
13.449.495,76 apontado pelo acorddo recorrido) referem-se a provisées de IRPJ
e CSLL diferidos, e ndo correntes, conforme a préopria nomenclatura da conta
contabil do registro L300 da ECF 2019 (fls. 1.780 - Doc_05 da Impugnagdo):
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3.02 PROVISAD PARA CSLLE IRPJ R$ 13.449495, 7%

3.0201 PROVISAO PARA CSLLE RPJ R$ 13.449495 7%

3.0201.01 PROVISAD PARA CSLLE IRPJ R$ 13.449495. 7%

3.0201.01.01 PROVISAO PARA CSLLE IRPJ R$ 13.449495. 7%

3.0201.01.01.01 (-) Provisiio para ContribuicBio Socisl sobre o Lucro Liquido (Atividade Gersal) RS (0,00

3.0201.01.0102 (-) Provisfio para Imposto de Renda - Pessoa Juridica (Atividade Geral e Rural) RS (0,000
(-) Provisiio para Contribuic8o Socisl sobre o Lucro Liquido - Lucros Diferidos

3.0201.0101.11 (Atv ) R$ 3.560.160,65
{-) Provisiio para imposto de Renda - Pessoa Juridica - Lucros Diferidos (Atividade

3.0201.0101.12 Geral @ Rural R$ 9.889335 11

O langamento de provisbes de IRPJ e CSLL sobre lucros diferidos néGo representa
qualquer indicativo de que a Recorrente tenha apurado lucro real no periodo, jd
que impostos diferidos sdo distintos dos impostos correntes.

As provisbes de IRPJ e CSLL sobre lucros diferidos ndo se referem a despesas
incorridas ou a obrigagdes tributdrias, mas sim de registro de IRPJ e CSLL com
efeitos fiscais futuros. A obrigacdo contabil de registrar esses valores ndo se
confunde com a eventual apuragdo de IRPJ e CSLL devidos no periodo corrente —
0s quais ndo foram apurados, uma vez que houve prejuizo fiscal no periodo.

Além disso, ao contrdrio do que foi afirmando no acdrddo recorrido, os registros
do LALUR/LACS da ECF de 2019 (fls. 1.781 e 1.782 — Doc 05 da Impugnag¢éo)
evidenciam a apuragdo de prejuizo fiscal (e base negativa de CSLL) em 2019, e
ndo de lucro.

No referido ano de 2019, o lucro liquido antes do IRPJ/CSLL foi de RS
528.893.681,93, o qual foi ajustado por adicbes de RS 410.747.717,64 e
exclusdes de RS 1.366.177.206,03.

Considerando que o valor das exclusées foi superior a somatoria das adi¢cées
com o lucro liquido antes do IRPJ/CSLL — soma essa que totalizou RS
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939.641.399,57, a apuragdo do ano de 2019 resultou no prejuizo fiscal (e base
negativa da CSLL) de RS 426.535.806,46, e ndo de lucro nesse mesmo montante,
como afirmou o acorddo:
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LALUR - Parte A

Nome Empresarial ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A
Periodo da Escrituragdo: 01/01/2019 a 31/122019 CNPJ: 07.401.436/0002-12 SCP:
Periodo de Apuragdo:  A00 - Anual

Histérico Adicdo Exclusdo

[2: Luero Liquido Antes do IRPJ RS 52889368133 |
6: Provijdes ou perdas estimadas ndo dedutives R$18.92577524
8: Despesas nio necessirias RS 1438909527
11.05: Lucros, rendimentos & ganhos de capital auferidos no exterior - resultsdo posithvo R$3.56111185

60: Avalag8o 8 valor Justo - Stho Gu PasSivo da pessos Juridica - ganho - controlado por RS 171.008433.43
subconts )

86: Degreciacio - dferenga entre as depreciagles contidl ¢ fscal R$ 20286330235
| 93: SOMA DAS ADIGOES (IRPJ) R$410.747.717 64 |
95: (-) Revers 80 0u 180 de provisles ou perdas esimadas nio dedullivels R$ 14.177.81516

100.05: (-) nvestimento svaliado palo valor de patiminio iquido - contraparida por RS 58175712068
sumenid no valor de patrimdnio iguido reconhecds no resultado

161: (-) Depreciagio - dferenca ertre as depreciagdes contsdl ¢ fiscal R$ 762807.16877
167: (-) Outras exclusdes - com indicador de relscionamento 1, 20u 3 RS 7435.09242
168: SOMA DAS EXCLUSOES (RPJ Rsnssmmoa]

59 LUCRO Rt/

PERIODO DE APURAGAO RGN0
171: LUCRO REAL APOS A COMPENSAGAO DOS PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO

DE APURAGAO

|175: LUCRO REAL RS 426.535.806.46|

R$ 426 535 806,46

Por essas razbes, caso ndo se entenda pela nulidade ou insubsisténcia dos
lancamentos em relag¢do aos lucros das subsididrias austriacas relativos ao ano
de 2019, deve o acdrddo recorrido ao menos ser reformado para afastar
qualquer cobranga a titulo de IRPJ e CSLL em decorréncia dos lucros de suas
subsididrias austriacas, uma vez que o prejuizo fiscal apurado pela Recorrente
em 2019 superava o montante acrescido pela Fiscalizagdo a base de cdlculo do
IRPJ e da CSLL.”
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A PGFN apresentou contrarrazdes ao recurso voluntario juntada ao processo as e-
fls. 2.013/2.043. Em apertada sintese, a PGFN argui o seguinte em relagdo ao recurso voluntario:

1) Da tributagao dos lucros auferidos por intermédio de controladas e coligadas
residentes no exterior. Regime de Tributagcdo em Bases Universais brasileiro -
TBU — “... analisando o artigo 72 dos Tratados com a China e Austria, a Unica
conclusdo que se pode extrair é que os lucros de uma empresa de um Estado
Contratante sé sdo tributaveis nesse Estado. Entretanto, o mencionado
dispositivo ndo esgota a disciplina da tributacdo dos lucros submetidos ao poder
de tributar de dois ou mais Estados. Isso porque falta um conceito essencial
para se estabelecer a relagdo juridico-tributdria, qual seja: explicitar o que
pode ser considerado lucro das empresas residentes em cada pais. Sem esta
definicdo, de nada adiantam os critérios de delimitacdo de competéncia do
artigo 79, tendo em vista que ainda é preciso esclarecer o conceito do elemento
material do fato gerador do tributo.
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“"

. cabe enfatizar que a tese recursal passa ao largo do artigo terceiro do
tratado. Funda-se exclusivamente no art. 79, que trata da divisdo de
competéncia tributdria sobre o lucro, mas que nao veicula o conceito de lucro.
Ou seja, a recorrente afirma que a Lei brasileira tributa materialidade que nao
constitui lucro da sociedade brasileira sem, todavia, apontar qual o conceito de
lucro que supostamente é violado. Assim, deve restar assentado que a definigcao
de lucros que serve de paradigma para aplicacdo do tratado, conforme dispde o
art. 32 da Convencdo em apreco, deve ser buscada na legislacdo interna.

Corrigida a premissa, o préximo passo é examinar a legislagdo brasileira sobre a
tributacdo de lucros auferidos no exterior. Mais precisamente, cumpre conferir
o conteldo dos artigos 76, 77 e 87 da Lei n? 12.973/14 que fundaram este
lancamento do crédito tributdrio e, respectivamente, trazem (i) as regras gerais
de TBU brasileiras; (ii) a regulacdo da tributacdo das controladas residentes no
exterior atualmente e (iii) o mecanismo de crédito que evita a dupla incidéncia
em caso de competéncia compartilhada. Ndo obstante, também serdo feitas
alusdes ao art. 74 da Medida Proviséria n° 2.158-35, previsdao que antecedeu
aquelas na regulacdo do tema, e que, segundo expde a recorrente, equivale as
regras correntes em substancia.

O art. 77 da Lei n.2 12.973/14 estabelece que a parcela do ajuste do valor do
investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior
equivalente aos lucros por ela auferidos antes do imposto sobre a renda,
excetuando a variacdo cambial, deverda ser computada na determinacdo do
lucro real e na base de cdlculo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido.
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Significa dizer que, ao determinar a adicdo dos lucros, rendimentos e ganhos de
capital auferidos no exterior, a norma explicita que os rendimentos produzidos
n2 exterior integrardao o lucro real das pessoas juridicas brasileiras. Trata-se da
consagracdo do principio da universalidade ou da tributagdo em bases
universais, previsto no inciso | do § 22 do art. 153 da Constituicao Federal de
1988. Previsdo com teor similar encontrava-se no art. 25 da Lei n2 9.249/95 ao
qual o art. 74 da Medida Provisdéria n? 2.158-35, de 2001, fazia referéncia.

(...)

Nesse ponto, cumpre reiterar que as colocacGes recursais objetivando
desqualificar o art. 77 da Lei n.2 12.973/14 por supostamente repetir o que era
trazido pelo art. 74 da Medida Provisdria n? 2.158-35, de 2001 sdo descabidas e
estéreis. Isso porque o dispositivo revogado, por ocasido de sua andlise pelo
Supremo Tribunal Federal, conforme julgamentos das ADI 2.588, RE 541090/SC
e RE 611586/PR, foi reputado constitucional para incidéncia tributaria sobre os
lucros auferidos pela sociedade investidora brasileira oriundos dos resultados da
investida quando esta (i) se tratar de controlada (ii) independentemente de se
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situar em jurisdicdo que Ihe granjeie tributacdo favorecida. Trata-se justamente
da hipdtese tratada no presente feito. Dito de outro modo, ndo ha macula na
similitude das normas, eis que a legislacdo revogada aplicar-se-ia na situacao
sob exame de forma legitima.

As normas brasileiras ndao extrapolaram os limites dos Tratados, uma vez que
definiram o que seria o lucro da pessoa juridica situada no Brasil — termo ndo
especificado na Convencdo. O art. 77 da Lei n.2 12.973/14 apresenta preceitos
gue correspondem ao ambito de competéncia do Brasil — ou seja, define o que
deve ser entendido como lucro das empresas brasileiras e o momento em que
serd possivel haver incidéncia do IR e da CSLL sobre estes lucros.

O principal argumento utilizado pela recorrente, para tentar afastar a tributagao
no Brasil, diz respeito ao critério de competéncia definido no art. 79.
Basicamente, alega-se que as autoridades brasileiras estariam — com base no
art.

77 da Lei n° 12.973/14 - tributando os lucros das controladas situadas no
exterior, e que essa postura violaria o art. 72 das Convengdes. Entretanto, tais
afirmagdes nao condizem com a realidade.

Primeiramente, conforme demonstrado acima, o objeto da Lei n.2 12.973/14
nao é o lucro de empresa estrangeira, mas os lucros da sociedade controladora
sediada no Brasil. Frise-se que ja era esse o objeto da Lei n2 9.249, de 1995, e do
art. 74 da Medida Provisdria n? 2.158-35, de 2001. Significa dizer que o enfoque
da legislagao nacional foi delimitar o conceito de lucro real, incluindo na base de
calculo do IRPJ e da CSLL os lucros auferidos no exterior por intermédio de
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controladas ou coligadas. Implica dizer que os valores disponibilizados pelas
controladas estrangeiras devem ser qualificados como lucros da controladora
residente no Brasil — nos termos do art. 77 da Lein.2 12.973/14.

Como visto acima, compete ao aplicador do tratado buscar nas legislacdes de
cada pais contratante o significado dos termos ndo definidos nos tratados.
Portanto, se o art. 72 do tratado dispde que os “lucros de empresa serdao
tributados apenas no pais de residéncia”, a Lei brasileira ndo contraria o art. 72
dos tratados. Ao contrario, no caso, o lucro de empresa residente no Brasil esta
sendo tributado no Brasil, o que implica dizer que o art. 72 estd sendo
observado e respeitado pela legislacao patria.

Por outro lado, o artigo 87 da Lei n° 12.973/1472 afasta possivel dupla
tributacdo juridica e econ6mica de renda no exterior. A previsao de
creditamento garante a higidez da norma de TBU brasileira, bem como sua
compatibilidade com os tratados para evitar bitributacdo, assegurando que
finalidade de evitar a bitributacdo seja alcancada. O tema sera abordado com
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mais vagar mais adiante, ao cuidar da qualificacdo das normas brasileiras como
normas CFC, mas ja se adianta ndo haver qualquer erro na referéncia da
autoridade fiscal ao art. 87 da Lei n°® 12.973/1472.

Apds a superagao das controvérsias sobre a abrangéncia do art. 74 da Medida
Provisdria n2 2.158-35, de 2001 por meio dos julgamentos do STF na ADI 2588 e
nos Recursos Extraordinarios 541090/SC e 611586/PR, foi editada a Lei n.2
12.973/14, que veio atualizar as normas brasileiras de TBU, ja absorvendo as
diretrizes postas pela Suprema Corte. A Lei n.2 12.973/14 assegura o
sopesamento harmonico entre os fins de (i) evitar o diferimento da tributacao
e(ii) a prevencao a dupla tributagao ao garantir créditos indiretos, ou seja, a Lei
protege o contribuinte da bitributacdo econémica. O contribuinte jamais sera
bitributado, nem mesmo sob a perspectiva econdmica, porque os tributos pagos
no exterior serdo utilizados para adimplir os tributos devidos aqui. Destarte, a
tributacdo a que se submeterda o grupo econdémico se limitard a maior das
aliquotas vigente entre as duas jurisdicdes envolvidas, o que afasta alegac¢Ges
calcadas em inibi¢cdo do desenvolvimento da industria nacional.

O artigo 77 da Lei n.2 12.973/14 segue a trilha do art. 74 da Medida Provisdria n°
2.158-35, de 2001, que, por sua vez, deu continuidade ao regime introduzido
pelo art. 25 da Lei n2 9.249, de 1995. Pode-se concluir que a legislagdao ora em
vigor até a edicdo da Lei n? 12.973/2014, tinha por missdo: a) aprimorar a
tributacdo em bases universais para as pessoas juridicas, levando em conta a
renda auferida por intermédio das suas controladas ou coligadas no exterior; b)
impedir o diferimento indeterminado da tributacdo de lucros produzidos no
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exterior — pratica que vinha sendo muito adotada por contribuintes para se
beneficiar de sistemas tributdrios mais favoraveis e, ao mesmo tempo, escapar
da tributacdo no Brasil; c) estabelecer a presuncdo absoluta quanto ao
momento em que se realiza a disponibilizacdo dos lucros auferidos no exterior
por intermédio de controladas e coligadas. Assim, coadunava-se com os padrdes
internacionais de normas CFC. Com ainda mais razdo, essa qualificacdo se aplica
as normas introduzidas pela Lei n.2 12.973/14.

Assim, é possivel concluir que a mesma légica aplicada ao art. 74 da Medida
Provisdria n° 2.158-35, de 2001, que, por sua vez, deu continuidade ao regime
introduzido pelo art. 25 da Lei n2 9.249, de 1995, deve ser estendida para o art.
76 e seguintes da Lei n? 12.973/2014. Vale dizer, se o legislador trouxe os
artigos 76 e seguintes da Lei n.2 12.973/14, para complementar o que havia
iniciado com o art. 25 da Lei n2 9.249, de 1995, é perfeitamente valido assumir
gue as normas possuem o mesmo objetivo, qual seja: efetivar a tributacdo em
bases universais e coibir o diferimento indeterminado dos rendimentos
produzidos no exterior por meio de controladas ou coligadas.
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2)

Ante todo o exposto, ndo hd como se negar a qualificacdo de norma CFC nos
artigos 76 e seguintes da Lei n.2 12.973/14. Com efeito, deve-se considerar que
a finalidade da norma é combater a elisdo fiscal, fator inegavelmente ligado ao
conceito de norma CFC. Por outro lado, disciplinar a tributacdao de rendimentos
auferidos no exterior por intermédio de empresas coligadas ou controladas e,
ao mesmo tempo, impedir o diferimento da tributagdo sao objetivos inerentes
as normas CFC. Afinal, a norma permitird ao Estado brasileiro trazer para o
campo da incidéncia tributdria os resultados obtidos por pessoas juridicas
residentes no pais por meio de suas controladas e coligadas no exterior.

Portanto, as alegag¢Oes trazidas pela contribuinte contra as regras brasileiras,
além de genéricas, mostram-se superadas, eis que a normatizacdo instituida
pela Lei n.2 12.973/14 alinha-se ao corrente padrdo internacional CFC.

Da aplicabilidade dos arts. 76 e ss da Lei n.2 12.973/14 frente aos Tratados
com a China e Austria - O primeiro obstédculo a tese defendida pela contribuinte
situa-se no proprio conceito de norma CFC. Com efeito, é da esséncia das
denominadas normas CFC o tratamento das controladas ou coligadas situadas
no exterior como pessoas juridicas distintas da controladora ou coligada
residente no pais que edita a norma CFC. Dessa maneira, a norma CFC brasileira
reconhece e respeita a existéncia juridica individual de cada empresa — tanto da
residente quanto da ndo residente no pais que elabora a norma. Ora, seguindo a
sua natureza de norma CFC, os 76 e ss da Lei n.2 12.973/14 s3o direcionados
para a pessoa juridica residente no Brasil, ou seja, buscam a tributacdo dos
rendimentos da empresa situada no pais considerando sua participacdo nos
lucros de sua controlada que se encontra no exterior. Portanto, ndo procede a
alegacdo da recorrente de que a legislacdo brasileira teria determinado a
tributacdo do lucro da controlada residente na Austria.

O segundo ponto que precisa ser esclarecido é que os 76 e ss da Lei n.2
12.973/14 trazem apenas técnicas de tributacdo. Significa dizer que o propdsito
da norma CFC ndo é desconsiderar a personalidade juridica da controlada ou
coligada situada no exterior, mas apenas incluir na apuragao do tributo devido
pela empresa residente no Brasil os resultados obtidos por intermédio da
subsididria estrangeira. A percepcdo dessa realidade é fundamental para
entender o exato conteudo da norma, qual seja: trata-se de regras que
permitem fixar marcos para a disponibilizacdo de lucros e, com isso, sua
inclusdo na apuracao do IRPJ e da CSLL da controladora ou coligada residente no
Brasil. Esse é o nucleo da norma e é a partir dele que devem ser extraidos os
efeitos tributarios.

Nesse contexto, convém ressaltar que a alegacdo de que estariam sendo
tributados os lucros da empresa estrangeira contrasta com o préprio comando
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3)

do dispositivo ora analisado. Isso porque o objeto da norma sdo os lucros
disponibilizados aos sdcios, e estes ndo podem ser confundidos com os lucros da
propria pessoa juridica que auferiu os resultados no pais estrangeiro. A
legislacao brasileira se refere a parcela que caberia aos sdcios brasileiros do
lucro apurado no exterior por suas subsidiarias.

Método de Equivaléncia Patrimonial - Em primeiro lugar, é preciso esclarecer
gue ndo estd sendo tributado o MEP. O objeto de tributacdo do art. 25 da Lei n?
9.249, de 1995, e do art. 74 da Medida Proviséria n? 2.158-75, de 2001, é o
mesmo: o resultado obtido por pessoas juridicas situadas no Brasil, por
intermédio de suas controladas ou coligadas residentes no exterior. Nesse
cenario, o MEP aparece como um instrumento para determinar esse
resultado, e ndo o objeto da tributacdao em si. O MEP serve para refletir os
resultados das controladas no balanco da controladora, notadamente, o lucro
obtido pela controlada e que caberia a controladora na sua condi¢cdo de
acionista.

Cabe rebater o argumento acerca do tratamento neutro do MEP e sua
compatibilidade com o regime de tributacdo previsto no art. 25 da Lei n2 9.249,
de 1995, e no art. 74 da Medida Proviséria n2 2.158-35, de 2001. O MEP é o
instrumento indicado pela legislacdo brasileira para aferir o resultado
econdmico obtido pelo grupo empresarial, via reflexo no balanco da
controladora dos resultados obtidos por meio da controlada. Contudo, isso nao
quer dizer que o MEP serd o objeto da tributacdo. Isso porque estdo incluidos
no MEP valores que ndo correspondem ao lucro, como o resultado das
variacoes cambiais, que n3do devem ser utilizados na apuracdo do lucro
tributdvel. E é por essa razdao que a norma acima transcrita trouxe o tratamento
da tributacao dos lucros no § 22 e o tratamento do MEP no § 62.

A presenca de outras riquezas distintas do lucro, nos resultados apurados via
MEP, ndo retira a sua aptiddo para servir de pardmetro no momento de definir
o lucro tributdvel da controladora. Com efeito, para atender ao disposto no
inciso Il do § 22 do art. 25 da Lei n2 9.249, de 1995, é preciso que a controladora
adicione os lucros auferidos por intermédio da sua controlada “na proporc¢ao de
sua participacdo acionaria”. Nessa perspectiva, cumpre ressaltar que os lucros
auferidos por intermédio da controlada estdo contidos nos valores reconhecidos
por meio do MEP, razdo pela qual se deve extrair dos resultados do MEP a
parcela referente aos lucros e adiciona-la ao lucro real da controladora.

Ao proceder dessa forma, o contribuinte n3o estara oferecendo a tributacao o
MEP, mas tdo somente adicionando ao seu lucro a parcela que lhe cabe dos
lucros auferidos por intermédio de sua controlada residente no exterior, na
proporcdo de sua participacdo aciondria na referida controlada. Diante disso,
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mostra-se improcedente qualquer argumentacao no sentido de que a legislacdo
brasileira estaria determinando a tributagdao do MEP.

Restaria a explicacdo para o comando inserido no § 62 do art. 25 da Lei n29.249,
de 1995. Alguns argumentam que este dispositivo serviria de fundamento para
afastar a utilizagdo do MEP como parametro na tributacdo dos lucros auferidos
por intermédio de controladas ou coligadas residentes no exterior. Segundo
essa corrente, o mencionado § 62 do art. 25 teria assegurado a neutralidade
tributaria que a legislagdo anterior a Lei n? 9.249, de 1995, conferia aos
resultados de MEP. Entretanto, essa interpretacao do § 62 somente pode
prevalecer se forem esquecidos os demais dispositivos do art. 25 — o que nao faz
nenhum sentido. O § 62 do art. 25 da Lei n2 9.249, de 1995, prevé que o
tratamento do MEP continuard sendo o mesmo “previsto na legislacdo vigente,
sem prejuizo do disposto nos §§ 19, 22 e 32”. Com efeito, ao se apurar o lucro
real, os valores correspondentes ao MEP ndo afetardo o resultado tributavel,
dando-se o seguinte tratamento: o resultado positivo de MEP é excluido do
lucro real, enquanto o resultado negativo é adicionado. Ao se examinar a Ficha
09A da DIPJ, tem-se que o campo especifico para realizar esses procedimentos
sdo a linha 14 “Ajuste por Diminuicdo Valor de Invest. Aval. p/ PL” (adi¢do) e a
linha 48 “Ajustes por Aumento Valor de Invest. Aval. p/PL” (exclusdo). Isso
atende a primeira parte do citado § 62 do art. 25. Por outro lado, a parcela do
MEP correspondente ao lucro auferido por intermédio da controlada ou
coligada residente no exterior devera ser adicionada ao lucro real, por meio da
linha 07 da Ficha 09A “Lucros Disponibilizados do Exterior”, conforme
determinam os §§ 22 e 32 do art. 25 da Lei n2 9.249, de 1995. E justamente este
procedimento que justifica a parte final do § 62 do art. 25, ou seja, a expressao

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

“sem prejuizo do disposto nos §§ 12, 22 e 397,

Por fim, complementando essa sistematica introduzida pelo art. 25 da Lei n?
9.249, de 1995, o art. 74 da Medida Proviséria n? 2.158-35, de 2001, previu que
os lucros seriam considerados disponibilizados da data em que apurados os
balangos das controladas ou coligada no exterior. Disposi¢ao similar é trazida no
77 da Lei n.2 12.793/14. Dessa maneira, todos os lucros mensurados via MEP —
sejam provenientes de controladas diretas ou indiretas — devem ser refletidos
no balanco da controladora residente no Brasil e oferecidos a tributacdo. Nesse
ponto, importante lembrar que o STF ja se manifestou sobre a
constitucionalidade do art. 74 da Medida Proviséria n? 2.158-35, de 2001, e
firmou posicionamento no sentido da validade da tributacdo nos moldes
previstos neste dispositivo. O resultado desse julgamento foi relevante, posto
gue assentou duas premissas, quais sejam: (a) o reconhecimento dos resultados
por meio da utilizacdo do MEP implica disponibilidade da renda para a
controladora brasileira; e (b) havendo disponibilidade, os lucros sdao de
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titularidade da pessoa juridica residente no Brasil. Portanto, ndo cabe qualquer
argumento sobre a auséncia de disponibilidade de lucros apurados por meio da
aplicacdo do MEP, visto que o STF apreciou esse tema ao julgar a ADI 2.588 e
confirmou a constitucionalidade da tributagao.

A fim de superar definitivamente a alegacao recursal, deve-se observar que a
aplicacdo do Método de Equivaléncia Patrimonial foi objeto de exame especifico
pelo Superior Tribunal de Justica, a Primeira Se¢dao do STJ decidiu acerca da
validade do art. 79, da IN/RFB 213/2002, que estabelece a tributacdo do
resultado positivo dos investimentos no exterior avaliados pelo método da
equivaléncia patrimonial (MEP) pela primeira vez (EREsp n2 1.554.106/BA).

A Corte maxima para dirimir questdes sobre direito infraconstitucional, por
meio de sua 12 Secdo, pacificou o entendimento das diferentes Turmas de
Direito Publico, entendendo pela regularidade da tributacdo de lucros oriundos
de controladas no exterior por meio MEP, desde que observada a proporgao do
qgue faz jus a empresa investidora no lucro auferido pela empresa investida.
Convém ressaltar que a decisdo estabeleceu que a divergéncia entre as Turmas
era somente aparente.

Diante do julgando pelo STJ resta superada definitivamente a alegacao recursal
de que a tributacdo sob analise seria interdita em virtude de uma aventada
neutralidade fiscal do MEP.

4) Da jurisprudéncia do CARF sobre a tributagcdo de lucros no exterior - O
CARF ja se manifestou, em diversas oportunidades, sobre a legalidade de
autuacoes fiscais que exigem IRPJ e CSLL de contribuintes residentes no Brasil,

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

em virtude dos lucros auferidos por intermédio de controladas e coligadas no
exterior, tendo por fundamento o art. 74 da Medida Provisdria n? 2.158-35, de
2001. Nesse ponto, cumpre ressaltar que a Camara Superior de Recursos Fiscais
pacificou seu entendimento, no sentido da validade de langcamentos que
tenham por fundamento o art. 74 da Medida Provisdria n2 2.158-35, de 2001,
conforme se verifica, por exemplo, nos Acérddos n? 9101-002.330, 9101-
002.832, 9101- 002.751, 9101-002.590 e 9101-002.589.

Por oportuno, cumpre enfrentar e superar a alegacdao subsididaria de que a
tributacdo em comento corresponde a incidéncia sobre “dividendos fictos” e,
portanto, viola os artigos 10 e 23 da Convencao Brasil- Austria.

A alegacdo ndo merece prosperar, pois baseada em decisdo do CARF, que
invocou a figura do “dividendo ficto” para nortear as razdes de decidir. Todavia,
pelo exposto nesta subsecdo, resta claro que a jurisprudéncia da Corte firmou-
se em sentido diverso, superando essa linha argumentativa, motivo pelo qual
deve ser rejeitada, de plano, a alegacdo recursal no ponto.
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5) Prejuizo Fiscal em 2019 - Acerca desse item do recurso voluntdrio, a Fazenda se

reporta integralmente as razdes apresentadas na decisdo de primeira instancia.

Afinal vieram os autos a este Conselheiro para relatar e votar.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e sua matéria se enquadra na competéncia
deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.

O recurso de oficio também deve ser conhecido, eis que a decisdo recorrida

promoveu a exoneragdao do sujeito passivo do pagamento de tributo e encargo de multa em
montante superior ao limite fixado no art. 12 da Portaria MF n2 2, de 17 de janeiro de 2023.

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

§ 12 O valor da exoneracdo deverd ser verificado por processo.

§ 22 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Como vimos no Relatdrio, o presente processo trata de langamento em que foram

apuradas as seguintes infracdes em relacdo a apuracao do IRPJ e da CSLL dos anos calendarios de

2018 e 2019:
1)

2)

3)

ATIVIDADES EXERCIDAS NO EXTERIOR POR PESSOA JURIDICA DOMICILIADA NO
PAIS - INFRACAO: LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR - Lucros auferidos no
exterior, ndo computados no Lucro Real, conforme Termo de Verificacdo em
anexo;

ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL - INFRACAO:
AJUSTES DECORRENTES DE EQUIVALENCIA PATRIMONIAL - Valor relativo a
ajuste negativo de investimento avaliado pelo valor do Patriménio Liquido ndo
adicionado ao Lucro Liquido do periodo, na determina¢do do Lucro Real,
conforme Termo de Verificagdo Fiscal em anexo;

EXCLUSOES/COMPENSACOES NAO AUTORIZADAS NA APURACAO DO LUCRO
REAL - INFRAGAO: EXCLUSOES INDEVIDAS - Valor excluido indevidamente do
Lucro Liquido do periodo, na determinacdo do Lucro Real, conforme Termo de
Verificacdo Fiscal em anexo.
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A primeira infragdo, que diz respeito a inclusao na base de calculo do IRPJ e da CSLL
de lucros auferidos por empresas controladas pela Recorrente e situadas no exterior foi, no seu
mérito, mantida pela decisdo recorrida. Neste ponto, foram feitos apenas alguns ajustes
especificos por parte da Autoridade Julgadora de 12 instancia, mais especificamente por for¢a da
conversao em Reais equivocada empreendida pela Fiscalizacdo dos valores considerados na
autuacdo. Essas exoneragdes pontuais serdo tratadas em ponto especifico deste voto, que tratard
do recurso de oficio.

Ja os itens 2 e 3 tratam, em sintese, de um fato unico, qual seja, a correta (ou
incorreta) contabilizagao de ajustes relativos a equivaléncia patrimonial. Segundo a Fiscalizacao, a
Recorrente teria excluido um valor de seu resultado a titulo de “(-) Resultados negativos em
participagées societdrias avaliadas pelo método da Equivaléncia Patrimonial”, no valor de
R$581.757.129,68, sem, contudo, ter adicionado esta importdncia na Demonstracdo de
Resultados. Além disso, também segundo a Fiscalizacdo, a Recorrente teria computado na
determinagdo do lucro liquido em sua DRE o mesmo o valor de R$581.757.129,68 a titulo de “(-)
Resultados negativos em participagbes societdrias avaliadas pelo método da Equivaléncia
Patrimonial” sem fazer a devida adicdo na apuracdo do Lucro Real. Estes pontos serdo tratados
guando discorrermos sobre o recurso de oficio, haja vista que a decisdo recorrida afastou
totalmente a exigéncia relativa aos mesmos.

Passemos, pois, a analise do recurso voluntario em relacdo ao mérito da autuacdo.
No recurso voluntdrio, a Contribuinte focou sua irresignacao nos seguintes pontos:

1) Em relagdo aos lucros auferidos no exterior, mais especificamente na China e na
Austria, por suas controladas nestes paises, a Contribuinte praticamente repetiu
os mesmos termos da impugnacdo. As alegacbes discrepantes daquelas
apresentadas quando da impugnacdo, ja relatadas anteriormente, serdo
tratadas na sequéncia deste voto;

2) Reitera, também, a exemplo do que alegou na impugnacao, a efetiva apuracao
de prejuizos fiscais no ano calendario de 2019 no importe de R$426.535.806,46,
e nao lucro nesse mesmo montante como apontou a Fiscalizagdao e a decisao
recorrida.

Lucros auferidos por controladas no exterior

A matéria em litigio vem sendo discutida no seio do CARF ja por longos anos e
suscita debates acalorados. Inicialmente, mister se faz registrar que o recurso voluntario repete,
praticamente ipsis litteris, os termos da impugnacdo, com excecdo de algumas consideracoes
feitas pela Recorrente e detalhadas no relatério:

1) Como o lucro da controlada direta a ser distribuido para a controladora é o
proprio dividendo (lucro pago), na hipdétese de controladas residentes na

ERV)
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2)

3)

Austria, os lucros além de n3o serem tributdveis no Brasil em virtude da
aplicagdao do Artigo 72, também nao podem ser tributados por ocasidao de sua
distribuicdo a controladora brasileira, uma vez que ao negociar tais tratados o
Brasil abdicou integralmente do seu direito de tributar os lucros auferidos pelas
controladas na Austria;

Caracterizagao dos lucros nao distribuidos como dividendos presumidos - Ainda
que se admitisse, por hipdtese, que o artigo 77 da Lei n? 14.973/2014 n3o visa a
tributacdo dos lucros, a Unica alternativa possivel seria considerar que a norma
brasileira tributa um dividendo ficto;

A faldcia de que os Tratados se limitariam a compensagao do imposto pago no
exterior — o acérdao recorrido ignora que os tratados contra bitributacdo tém o
objetivo fundamental de estabelecer limitacdes bilateralmente acordadas as
competéncias tributdrias dos Estados signatdrios, e ndo apenas de garantir a
compensac¢ao do imposto de renda pago no outro Estado. Logo, o compromisso
assumido pelo Brasil nos Tratados Brasil-Austria e Brasil-China, mais
especificamente nos Artigos 7 desses tratados, ndo é substituivel pela promessa
de que eventual tributo recolhido a esses paises serd aproveitado no Brasil para
reduzir a exigéncia fiscal aqui imposta;

Haja vista a “similaridade” do recurso voluntdrio com a impugnacdo e,

considerando o disposto no art. 114, § 12, inc. | do RICARF, adoto como minhas as razdes

proferidas pelo acérddao a quo, com as quais me coaduno inteiramente, para decidir no caso

concreto (v. e-fls. 1.848/1.897), incluindo, neste ponto, a decisdo proferida em relagdo as

arguicdes de nulidade do auto de infracdo em decorréncia de erros que teriam sido cometidos

pela Fiscalizagao ao formalizar a autuagao:

Preliminar de nulidade

Em sede de preliminar, a impugnante arguiu a nulidade dos presentes
lancamentos, com fundamento no art. 142 do CTN c¢/c art. 10, V do Decreto n2
70.235/72, em razdo de alegados “erros graves e irreparaveis na apura¢do do
crédito tributario”.

Os erros alegados pela impugnante foram os seguintes: a) lancamento a crédito
em conta de resultado na DRE (ou seja, com efeito de “receita”), que foi
considerado pela Fiscalizacdo como um langamento a débito (ou seja, com efeito
de “despesa”); b) exigéncia de adicdo ao LALUR de valor correspondente ao ajuste
de equivaléncia patrimonial quando o cabivel seria a exclusdo do valor em
guestdo; c) resultado negativo (prejuizo) do ano calendario de 2019 considerado
como resultado positivo (lucro) para fins de tributacdo; d) taxas de cambio
equivocadas.
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Tal arguicdo merece ser rejeitada, porque tais equivocos, acaso constatados, ndo
implicariam a nulidade dos lancamentos, mas tdo somente a sua reforma, por
meio da instancia recursal competente.

Os autos de infracdo sob andlise estdo em plena conformidade com os arts. 10 e
59 do Decreto 70.235/1972, bem como com o art. 142 do CTN e n3o violaram o
disposto no art. 59 desta norma. Veja-se:

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente, no local
da verificagdo da falta, e conterd obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdo do fato;

IV - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicdvel;

V - a determina¢do da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugnd-
la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou fungdo e o
numero de matricula.

[...]
Art. 59. SGo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

I - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
preterigdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele
diretamente dependam ou sejam consequéncia.

§ 29 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e
determinard as providéncias necessdrias ao prosseguimento ou solugcéo do
processo.

$ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciard nem mandard repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

Por sua vez, o art. 60 da referida norma menciona que as irregularidades,
incorrecbes e omissdes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado
causa, ou quando nao influirem na solucdo do litigio:

Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissbes diferentes das referidas
no artigo anterior nGo importardo em nulidade e serdo sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver
dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.
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Constata-se, outrossim, que os presentes langcamentos obedeceram, também
inteiramente o disposto no art. 142 do CTN, verbis:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da
obrigag¢do correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso,
propor a aplicagdo da penalidade cabivel.

Pardgrafo unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, conclui-se que o Auto de Infracdo sé
poderd ser declarado nulo se lavrado por pessoa incompetente ou quando nao
constar, ou nele constar de modo erréneo, a descricio dos fatos ou o
enguadramento legal de modo a consubstanciar pretericao do direito de defesa.

Conclui-se, portanto, que inexiste razdo para a declaracdo de nulidade dos
langcamentos. Todos os erros apontados pela impugnante serdo individualmente
analisados ao longo do presente voto.

Eventuais equivocos constatados na apuracdo do crédito tributario relativo ao
IRPJ e CSLL ensejarao, tdo somente, a declaragcdo da procedéncia - total ou parcial
- da presente impugnacdo, com a consequente retificacdo do valor das exigéncias.

Nestes termos, rejeito a presente preliminar de nulidade.
Meérito
()

Alegacao de impossibilidade de exigéncia de IRPJ e CSLL sobre lucros de
subsidiarias em paises com os quais o Brasil possui tratado para evitar dupla
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tributagao.

Conforme relatado, a impugnante defendeu a tese de que ndo ha que se falar em
aplicacdo dos art. 77 e 79 da Lei n? 12.973/2014 para a tributacdo, pelo IRPJ e
pela CSLL, dos lucros de controlados sediadas em paises com os quais o Brasil
tenha celebrado acordo para evitar dupla tributacdo. Isso porque, nesses casos a
disposicdo constante dos tratados prevalece em relacdo a Lei n2 12.973/2014, por
forga do disposto no art. 98 do CTN.

Neste sentido, fez referéncia ao art. 72 dos tratados celebrados entre o Brasil e a
Austria e o Brasil e China, os quais preveem expressamente que os lucros das
empresas estabelecidas, respectivamente, na Austria e na China somente podem
ser tributados por esses paises, ndo cabendo ao Brasil o direito de tributa-los. Fez
referéncia a precedentes da CSRF, do STF e do STJ, fls. 1622-1623 e invocou o art.
27 da Convencao de Viena sobre o Direito dos Tratados.

El a5




ACORDAO 1401-007.579 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17459.720014/2023-62

Sustentou que a Lei n? 12.973/2014 e os tratados firmados com a Austria e a
China possuem o mesmo objeto e que a presente autuac¢do configura clara
violagdo dos Tratados Brasil-Austria e Brasil-China, pois imp&e a cobranca de IRPJ
e CSLL sobre os lucros de subsididrias da Impugnante sediadas na Austria e na
China. Em defesa do seu entendimento, mencionou precedentes da CSRF (v. fls.
1625-1626) e opinides doutrinarias (v. fls. 1626).

Por fim, questionou a tese da autoridade autuante, no sentido de que ndo ha
dupla tributacdo, independentemente da existéncia de tratado” (pg.29 do TVF).

Neste sentido, sustentou que o compromisso assumido pelo Brasil no contexto da
celebracdo dos Tratados Brasil-Austria e Brasil-China, mais especificamente pelo
que dispde os Artigos 7 desses tratados, ndo é substituivel pela promessa de que
eventual tributo recolhido a esses paises serd aproveitado no Brasil para reduzir a
exigéncia fiscal aqui imposta. Fez referéncia a precedente do TRF — 32 Regido (v.
fls. 1628) e invocou o art. 31 da Convengdo de Viena sobre o Direito dos Tratados.
Apresentou vasta andlise da jurisprudéncia do CARF e CSRF (v. fls. 1629-1634),
bem como a jurisprudéncia do STJ, Tribunais Regionais Federais e Justica Federal
(fls. 1634-1638).

Tais alegacGes ndo merecem prosperar.

A tese defendida pela contribuinte, ora impugnante, sustenta que no presente
processo o Fisco pretende, sim, tributar os lucros auferidos pelas controladas
situadas na Austria e na China, pessoas juridicas préprias e distintas da
controladora, antes mesmo de serem efetivamente distribuidos, como se
representassem acréscimo patrimonial da empresa brasileira, o que, na sua
opinido, constitui clara violagdo ao art. 72 das Convengdes Brasil - Austria e Brasil -
China.
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A contribuinte embasou sua argumentac¢do, basicamente, em precedentes do
CARF, do STJ, de Tribunais Regionais Federais e da Justica Federal, além de
opinides doutrinarias

Com base nestes precedentes e doutrinas, a impugnante defende a tese de que o
art. 77 da Lei n? 12.973/14 é incompativel com o art. 72 dos tratados
internacionais para evitar a dupla tributacdo firmados pelo Brasil. Tal
entendimento, porém, é claramente desprovido de fundamento juridico.

Para a perfeita compreensdo da matéria, considero relevante transcrever a
integra do artigo 72 das Convengdes destinada a Evitar a Dupla Tributacdo e
Prevenir a Evasdo Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmados com a
Austria e com a China:

ARTIGO 7
Lucros das empresas

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante so sdo tributdveis
nesse Estado, a ndo ser que a empresa exerca sua atividade no outro Estado
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Contratante por meio de um estabelecimento permanente ai situado. Se a
empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros serdo
tributdveis no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem
atribuiveis a esse estabelecimento permanente.

2. Quando uma empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade
no outro Estado Contratante através de um estabelecimento permanente ai
situado, serdo atribuidos em cada Estado Contratante a esse
estabelecimento permanente os lucros que obteria se constituisse uma
empresa distinta e separada exercendo atividades idénticas ou similares,
em condigées idénticas ou similares, e transacionando com absoluta
independéncia com a empresa de que é um estabelecimento permanente.

3. No cdlculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permitido
deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecugdo dos objetivos
do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de administra¢do e
os encargos gerais de direcdo assim realizados.

4. Nenhum lucro serd atribuido a um estabelecimento permanente pelo
simples fato de comprar mercadorias para a empresa .

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tratados
separadamente nos outros artigos da presente Convengdo, as disposicoes
desses artigos ndo serdo afetadas pelas disposicoes deste Artigo.

De plano, convém frisar que a lei brasileira ndo teria nenhuma eficacia se quisesse
tributar diretamente os lucros de uma empresa ndo residente. Isso porque nao
haveria conexdo (residéncia ou fonte) capaz de dar efetividade a jurisdi¢do
tributaria brasileira.
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O que a lei tributaria brasileira faz é tributar uma renda ficta da propria pessoa
juridica brasileira (a empresa residente). Em outras palavras, ela olha para a
empresa residente e, sopesando o fato de que esta possui participagdo societdria
em outra empresa que apurou lucro no exterior, assume que ha disponibilidade
da renda e determina que se tribute como lucro da empresa brasileira um
determinado valor estimado com base no lucro apurado pela empresa no
exterior.

A adequacdo dessa determinagao ao conceito constitucional de renda é uma
decisdo que deve ser levada a efeito por quem tem competéncia para isso, no
caso, o Supremo Tribunal Federal STF, a luz dos principios constitucionais
envolvidos (igualdade, capacidade contributiva, praticabilidade etc.).

O artigo 74 da MP n? 2.158-35/2001 foi apreciado pelo STF, na ADI n° 2.588,
restando decidida sua inconstitucionalidade apenas nos casos que tratam de
lucros auferidos por coligadas ndo situadas em paises com tributa¢do favorecida.
N3o nos cabe aqui questionar a correcao dessa decisdao, mas, simplesmente, de
reconhecer sua aplicabilidade.
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Por outro lado, também n3do se pode compreender a sistematica adotada pela lei
brasileira como se estivesse tributando uma espécie de "dividendos presumidos".

Primeiro, porque o dividendo é um conceito bem delineado no ambito da
legislacdo societdria. Assim, ndo basta a mera deliberacdo dos sdcios para que
todo o lucro auferido num determinado periodo se converta em dividendos.
Como se sabe, ha diversas situacdes em que os lucros devem ser destinados, por
determinacdo legal ou estatutdria, a pessoas distintas dos sécios. Entdo, ndo se
pode garantir que todo o lucro deve ser dividido segundo as participacGes
societarias.

Segundo, porque quando o dividendo é, de fato, distribuido, seguindo o método
de alivio da bitributacdo juridica utilizado pela maioria dos paises, deve se dar o
crédito do imposto retido pelo pais da fonte. Porém, a legislacdo brasileira ndo faz
exatamente isso. Como ndo houve, de fato, a distribuicdo do dividendo, ndo ha
imposto retido na fonte.

Terceiro, porque ndo ha na legislacdo nada que garanta que se houver uma
efetiva distribuicdo de dividendos a posteriori, estes deixardo de ser tributados,
tanto pelo pais da fonte, quanto pelo Brasil. Ademais, inexiste qualquer previsao
acerca dos efeitos da eventual tributacdo sobre os "dividendos presumidos".

Entdo, o que as Convencgbes efetivamente possibilitam é a compensacdo do
imposto pago sobre o lucro pela empresa ndo residente. Vejam bem, ndo se trata
de alivio da bitributacdo juridica, mas, sim, da bitributacdo econ6mica através da
compensacdo de parcelas do imposto apurado pela empresa residente (a
brasileira), segundo os critérios estabelecidos n? artigo 14 da IN/SRF n° 213/02.

E percebam que existe até a possibilidade de compensar aquele imposto do
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exterior com a CSLL devida pela empresa brasileira (artigo 15 da mesma IN).
Confira-se:

COMPENSACAO COM A CSLL DEVIDA NO BRASIL

Art. 15. O saldo do tributo pago no exterior, que exceder o valor
compensdvel com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil, poderd
ser compensado com a CSLL devida em virtude da adi¢cdo, a sua base de
cdlculo, dos lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior,
até o valor devido em decorréncia dessa adigdo.

Em resumo, temos que no caso presente a jurisdicdo brasileira ndo tem conexao
com o lucro produzido pelas empresas situadas na Austria ou na China. A nossa lei
ndo pode alcancar estas empresas sem que algum critério de conexdo se
estabeleca. Portanto, o que a lei brasileira faz é tributar a empresa nacional,
residente, pelo natural critério da residéncia. Apenas o calculo da renda tributada
nesta empresa, conforme determinado pela lei interna, é que é baseado nos
lucros apurados pelas empresas no exterior. A compensacdao do imposto pago
sobre o lucro pela empresa ndo residente, para alivio da bitributacdo econ6mica,
é mera liberalidade da lei interna.
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Assim como, se existisse (ou vier a existir) determinagao para a nao tributacao dos
dividendos efetivamente distribuidos a posteriori, esta seria (ou sera) também
outra liberalidade (uma vez que ja havia sido concedido o alivio anterior).

De todo o exposto, concluiu-se que as normas veiculadas no artigo 7° das
Convencdes destinadas a Evitar a Dupla Tributacdo e Prevenir a Evasao Fiscal em
Matéria de Impostos sobre a Renda, concluida entre a Brasil - Austria e Brasil -
China ndo afastariam a aplicacdo da norma veiculada no art. 77 da Lei n2
12.973/14.

Inexistindo qualquer conflito entre o tratado internacional e a norma tributaria
interna, ndo ha que se cogitar de qualquer afronta as Convengdes destinadas a
Evitar a Dupla Tributagdo e Prevenir a Evasao Fiscal em Matéria de Impostos sobre
a Renda, concluidas entre Brasil - Austria e Brasil - China.

Vale dizer que toda a argumentacdo até aqui expendida encontra pleno respaldo
nos entendimentos veiculados na Solucdo de Consulta Interna COSIT n2 13, de 8
de agosto de 2013, verbis:

23. Convém observar que os resultados auferidos em paises com os quais o
Brasil possui acordos para evitar a dupla tributagdo sdo objeto de regras
especiais dispostas nas proprias conveng¢des internacionais. Sobre tal
matéria, cumpre lembrar as disposi¢coes do art. 98 da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Codigo Tributdrio Nacional CTN), sequndo as quais os
tratados e as conveng¢des internacionais revogam ou modificam a legisla¢do
tributdria e serdo observadas pela que lhes sobrevenha.

Art. 98. Os tratados e as convengdes internacionais revogam ou modificam a
legislagdo tributdria interna, e serdo observados pela que lhes sobrevenha.
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24. Entende-se, dessa forma, que as disposi¢ées dos acordos para evitar a
dupla tributago sobre a renda devem ser aplicadas em detrimento
daquelas fixadas pela legislagdo interna brasileira, mesmo nos casos em
que as convengbes sejam anteriores a Lei n° 9.249, de 1995, pois a
prevaléncia dos tratados ocorre pelo critério da especialidade e néo pelo
critério de antiguidade da norma juridica. Desse modo, os acordos podem
ser modificados, denunciados ou revogados somente por mecanismos
proprios do Direito dos Tratados.

25. As convengdes internacionais para evitar dupla tributagcdo que sequem o
modelo da OCDE trazem uma regra de tributacdo exclusiva dos lucros
disposta no Pardgrafo 1 do Artigo 7, sequndo a qual os lucros de uma
empresa de um Estado Contratante so sdo tributdveis nesse Estado, a nGo
ser que a empresa exerca sua atividade no outro Estado Contratante por
meio de um estabelecimento permanente ali situado. Se a empresa exercer
suas atividades na forma indicada, seus lucros poderdo ser tributados n®
outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuiveis aquele
estabelecimento permanente. Transcreve-se a reda¢do do citado pardgrafo:
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Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante s6 podem ser
tributados nesse Estado, a ndo ser que a empresa exerga a sua atividade no
outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento estavel ai
situado. Se a empresa exercer a sua atividade deste modo, os seus lucros
podem ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que
forem imputaveis a esse estabelecimento estavel.

26. Assim, para entender a compatibilidade entre os acordos celebrados
pelo Brasil para evitar a dupla tributagdo que seguem o modelo da OCDE e
a legislacGo sobre a tributagdo de lucros de controladas e coligadas n?
exterior, é importante destacar o Comentdrio da prdpria OCDE sobre o
Pardgrafo 12 do Artigo 7 da Convengdo Modelo (tradugdo livre):

10.1 O propodsito do §1° é tracar limites ao direito de um Estado Contratante
tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado Contratante. O
paragrafo ndo limita o direito de um Estado Contratante tributar seus
residentes com base nos dispositivos relativos a sociedades controladas no
exterior encontradas em sua legislacdo interna, ainda que tal tributo,
imposto a esses residentes, possa ser computado em relagdo a parte dos
lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante atribuida a
participacdo desses residentes nessa empresa. O tributo assim imposto por
um Estado sobre seus proprios residentes ndo reduz os lucros da empresa
de outro Estado e ndo se pode dizer, portanto, que teve por objeto tais
lucros."

27. Conforme exposto pela OCDE, ndo seriam os lucros da sociedade
investida tributados pelo Estado de residéncia dos sdcios, mas os lucros
auferidos pelos prdprios socios, em que pese na apura¢Go da base de
cdlculo tributdvel seja utilizado como referéncia o valor dos lucros auferidos
pela sociedade sediada no outro Estado. Portanto, o pardgrafo 1° néo visa
impedir o Estado de residéncia dos sdcios de tributar a renda obtida por
intermédio de sua participacGo em sociedades domiciliadas no exterior.

Ndo ha que se questionar, portanto, a tributacdo dos lucros auferidos pela
empresa brasileira através de suas controladas situadas na Austria ou na China.

Nestes termos, em relagdo ao presente tema, também julgo improcedente a

presente impugnagao.

Para reforcar o entendimento acima exposado, colaciono abaixo excertos da
decisdo proferida pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 09- DRJ09 e
consubstanciada no acérddo n? 109-006.792 - 122 Turma que foi por mim adotada como razdes de
decidir no Acérddao CARF n2 1401-007.001, julgado na sessao de 11 de junho de 2024:

A tributagcdo sobre bases universais e os tratados internacionais para evitar
dupla tributacao

9. A Solucdo de Consulta Interna (SCI) proferida pela Cosit vincula esta turma
julgadora, conforme inciso Il do art. 12 da Portaria RFB n2 1.396, de 6 de
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dezembro de 2018. Portanto, deve-se verificar se a SClI Cosit n? 8, de 2013, se
aplicaria ao presente caso. Segue a sua conclusao:

34. Em face do exposto, conclui-se que a aplicagdo do disposto no art. 74
da MP n° 2.158-35, de 2001, nao viola os tratados internacionais para evitar
a dupla tributacéo pelas seguintes razdes:

34.1. a norma interna incide sobre o contribuinte brasileiro, inexistindo
qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre a
tributacdo de lucros;

34.2. o Brasil ndo esta tributando os lucros da sociedade domiciliada no
exterior, mas sim os lucros auferidos pelos préprios sécios brasileiros; e

34.3. a legislacéo brasileira permite a empresa investidora no Brasil o direito
de compensar o imposto pago no exterior, ficando, assim, eliminada a dupla
tributacdo, independentemente da existéncia de tratado.

9.1. Tal questao foi levantada pelo fato de a SCI ter sido elaborada quando o art.
74 da MP n2 2.158-35, de 2001, regulava o aspecto temporal da tributacdo sobre
bases universais, sendo que para o ano-calenddrio autuado a Lei n? 12.973, de
2014, que regula a matéria. Vide quadro-comparativo da regra-matriz de ambas
as legislagdes:
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MP 2.158-35

Lei n2 12.973, de 2014

Art. 74, Para fim de determinagdo da base de célculo do
imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da
Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21
desta Medida Provisdria, os lucros auferidos por
controlada ou coligada no exterior serdo considerados
disponibilizados para a controladora ou coligada no
Brasil na data do balango no qual tiverem sido

Art. 76. A pessoa juridica controladora domiciliada no
Brasil ou a ela equiparada, nos termos do art. 83,
devera registrar em subcontas da conta de
investimentos em controlada direta no exterior, de
forma individualizada, o resultado contdbil na variagdo
do valor do investimento equivalente aos lucros ou
prejuizos auferidos pela propria controlada direta e

apurados, na forma do regulamento

suas controladas, direta ou indiretamente, no Brasil ou

no exterior, relativo ao ano-calendario em que foram
apurados em balango, observada a propor¢do de sua
participagdo em cada controlada, direta ou indireta.

Art. 77. A parcela do ajuste do valor do investimento
em controlada, direta ou indireta, domiciliada no
exterior equivalente aos lucros por ela auferidos antes
do imposto sobre a renda, excetuando a variacdo
cambial, devera ser computada na determinagdo do
lucro real e na base de calculo da Contribuigdo Social
sobre o Lucro Liguido - CSLL da pessoa juridica
controladora domiciliada no Brasil, observado o
disposto no art. 76.

9.2. Nao se verifica haver incompatibilidade entre as conclusdes contidas na SCI
Cosit n2 18, de 2013, com o disposto nos arts. 76 e 77 da Lei n2 12.973, de 2014.
Pelo art. 77 continua havendo a tributagdo sobre o contribuinte brasileiro, e ndo
sobre a parte relacionada domiciliada no exterior, vale dizer, tributa-se o sdécio-
controlador brasileiro, ndo a controlada.

9.3. A SCI tratou do fato de a tributacdo sobre bases universais decorrer da
avaliacdo pelo MEP e que “ao registrar contabilmente o resultado da equivaléncia
patrimonial, a investidora reconhece a parcela dos lucros de suas coligadas e
controladas", para entdo chegar a conclusdo que o contribuinte é o sdcio no
Brasil. Logo, ndo vejo que o fato de haver distingdo entre o valor do MEP e do
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lucro remetido gere a conclusdo contraria de que a real contribuinte seria a
pessoa no exterior.

9.4. O art. 77 da Lei n? 12.973, de 2014, tornou mais técnica a denominacao da
base tributavel, que é a parcela do valor do investimento equivalente aos lucros e
prejuizos auferidos pela controlada, ndo todo o ajuste. Mas ndo houve grande
inovacdo em relacdo ao regime anterior, cuja constitucionalidade, em relacdo as
controladas, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) Assim,
continuam aplicaveis os fundamentos contidos nos itens 25 a 28 da SCI:

25. As convencgdes internacionais para evitar dupla tributacdo que seguem
o modelo da OCDE trazem uma regra de tributacdo exclusiva dos lucros
disposta no Paragrafo 1 do Artigo 7, segundo a qual os lucros de uma
empresa de um Estado Contratante sé sdo tributaveis nesse Estado, a ndo
ser que a empresa exerca sua atividade no outro Estado Contratante por
meio de um estabelecimento permanente ali situado. Se a empresa exercer
suas atividades na forma indicada, seus lucros poderdo ser tributados no
outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuiveis aquele
estabelecimento permanente. Transcreve-se a redacao do citado paragrafo:

“Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante sé podem ser
tributados nesse Estado, a ndo ser que a empresa exerca a sua atividade no
outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento estavel ai
situado. Se a empresa exercer a sua atividade deste modo, os seus lucros
podem ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que

|ll

forem imputdveis a esse estabelecimento estdve

26. Assim, para entender a compatibilidade entre os acordos celebrados
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pelo Brasil para evitar a dupla tributacdo que seguem o modelo da OCDE e
a legislagdo sobre a tributagdo de lucros de controladas e coligadas no
exterior, é importante destacar o Comentdrio da prépria OCDE sobre o
Paragrafo 12 do Artigo 7 da Convenc¢do Modelo (tradugdo livre):

“10.1 O propdsito do §12 é tragar limites ao direito de um Estado
Contratante tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado
Contratante. O paragrafo ndo limita o direito de um Estado Contratante
tributar seus residentes com base nos dispositivos relativos a sociedades
controladas no exterior encontradas em sua legislagdo interna, ainda que
tal tributo, imposto a esses residentes, possa ser computado em relagdo a
parte dos lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante
atribuida a participagdo desses residentes nessa empresa. O tributo assim
imposto por um Estado sobre seus préprios residentes ndo reduz os lucros
da empresa de outro Estado e ndo se pode dizer, portanto, que teve por
objeto tais lucros.”

27. Conforme exposto pela OCDE, ndo seriam os lucros da sociedade
investida tributados pelo Estado de residéncia dos sécios, mas os lucros
auferidos pelos prdprios sdcios, em que pese na apuracdo da base de
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calculo tributavel seja utilizado como referéncia o valor dos lucros auferidos
pela sociedade sediada no outro Estado. Portanto, o paragrafo 12 ndo visa
impedir o Estado de residéncia dos sdcios de tributar a renda obtida por
intermédio de sua participacdo em sociedades domiciliadas no exterior.

28. O art. 74 da MP n2 2.158-35, de 2001, prevé a tributacdo da renda dos
socios brasileiros decorrente de sua participacdo em empresas domiciliadas
no exterior. Ou seja, a norma interna incide em contribuinte brasileiro, ndo
gerando qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre
a tributacao de lucros.

9.5. Considerar que a tributacdo em tela ndo se refere a parcela do ajuste de
equivaléncia patrimonial equivalente ao lucro, como consta da norma, implicaria
controle de sua constitucionalidade, vedado no processo administrativo fiscal. De
qualquer forma, na Adin 2588 o STF ja havia disposto que a tributacdo sobre
bases universais se da pela disponibilidade juridica de renda pela controladora, o
gue somente poderia ocorrer, por decorréncia légica, caso a controladora fosse a
contribuinte. A tese da Interessada, assim, contraria o pressuposto da
constitucionalidade da tributacdo sobre bases universais dado pelo STF, conforme
trechos exemplificativos de alguns votos naquele julgamento:

4.2 - No caso das empresas controladoras situadas no Brasil, em relagdo aos
lucros auferidos pelas empresas controladas localizadas no exterior, tem-se
verdadeira hipdtese de aquisicdo da disponibilidade juridica desses lucros
no momento da sua apuracao no balanco realizado pela controladora. O
art. 243 da Lei das Sociedades Andnimas (Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, com as modifica¢Ges da Lei n° 9.457, de 5 de maio de 1997), no
seu paragrafo 29, define empresa controlada como sendo aquela em
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relagdo a qual a controladora, diretamente ou através de outras
controladas, é titular de direitos de sécio que Ihe assegurem, de modo
permanente, preponderancia nas deliberacdes sociais e o poder de eleger a
maioria dos administradores. A disponibilidade dos lucros auferidos pela
empresa controlada, assim, depende Unica e exclusivamente da empresa
controladora, que detém o poder decisdrio sobre o destino desses lucros,
ainda que ndo remetidos efetivamente, concretamente pela empresa
controlada, situada no exterior, para a controladora localizada no Brasil. Em
consequéncia, a apura¢dao de tais lucros caracteriza aquisicio de
disponibilidade juridica apta a dar nascimento ao fato gerador do imposto
de renda, ndo havendo nenhum descompasso entre o disposto no art. 74,
caput da medida proviséria em questdo com o contido no caput e no
paragrafo 22 do art. 43 do Cddigo Tributdrio Nacional (acrescentado pela
Lei Complementar n° 104/2001) e tampouco com os arts. 146, inciso I,
alinea a e 153, inciso Ill da Constituicdo Federal. (voto Ministra Ellen Gracie)

21. Com efeito, se a empresa estrangeira é controlada, sua controladora no
Brasil tem o poder de dispor dos resultados obtidos no exterior. Logo, a
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utilizagdo dos lucros auferidos fora do Pais, por empresa controlada,
sempre fica na exclusiva dependéncia da deliberagdo da empresa
controladora, situada no Brasil. Razao pela qual a simples apuracdo desses
lucros na data do balanco da empresa controlada ja passa a coincidir com o
momento em que se did o fato gerador do imposto de renda e da
contribuicdo social sobre o lucro liquido no ambito da empresa
controladora aqui sediada. (Min. Ayres Britto)

10. A segunda conclusdo da SCI pela inaplicabilidade dos tratados para evitar a
dupla tributacdo foi a possibilidade de os tributos pagos no exterior serem
compensados com a tributacdo da parcela dos lucros da investida no exterior, que
impede a ocorréncia de dupla tributacdao econémica se houver efetivo pagamento
de imposto no pais da investida. Tal possibilidade continua existente no atual
ordenamento. Ressalte-se que tal opcdo foi efetuada pela Interessada e pela
autoridade fiscal.

10.1. Assim, a tese da Interessada ndo implica evitar dupla tributacdo, que ja nao
ocorre em decorréncia da compensacao dos pagamentos feitos no exterior, mas
sim a permissdo de se alocar lucros entre as diversas controladas para se evitar
qualquer tributacdo. Continua vdlida a fundamentacao contida no item 29 da SCl:

29. E certo que a funcdo primordial dos tratados é promover, mediante a
eliminacdo da dupla tributacdo, as trocas de bens e servicos e a
movimentacao de capitais e pessoas. Esse objetivo é igualmente alcancado
uma vez que o art. 26 da Lei n° 9.249, de 1995, autoriza a compensacgao
dos tributos pagos no exterior, na hipétese de reconhecimento de lucros,
rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real. Portanto, a
aplicag&o da norma interna brasileira ndo acarreta a bitributagdo econémica
dos lucros decorrentes de investimentos no exterior.
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11. Em suma, as alegagOes feitas pela Interessada poderiam se dar mesmo antes
da vigéncia da Lei n? 12.973, de 2014, do que se depreende que sdo criticas aos
fundamentos da SCI, e ndo ao fato de ter havido alguma alteragao legislativa que
a tornaria incapaz de interpretar corretamente a matéria. Aplicam-se, portanto,
as conclusdes da SCI Cosit n2 18, de 2013, ao presente julgamento.

12. Apesar de a SCI tratar de todo o tratado para evitar dupla tributagdo, sua
fundamentacdo se deu com foco pela (ndo) aplicacdo do art. 72 dos tratados
(lucros das empresas). A Interessada, entretanto, trouxe heterodoxa
fundamentagdao que poderiam ser aplicados os arts. 10 e 23 do tratado
(dividendos pagos) e 23 (capital).

12.1. Como se sabe, o Brasil isenta de tributacdo sobre a renda os dividendos
distribuidos, com tributagdo apenas sobre a pessoa juridica, motivo pelo qual ndo
ha que se falar na aplicabilidade das clausulas 10 e 23 dos tratados para evitar
dupla tributacdo. Tais cldusulas somente se aplicariam caso o Brasil instituisse
tributacdo sobre os dividendos recebidos, uma vez que para esses poderia ter
havido retenc¢do na fonte no exterior, o que ndo é o presente caso. De qualquer
forma, a matéria encontra-se pacificada no ambito da RFB, consoante se
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depreende da SC Cosit n? 400, de 5 de setembro de 2017, vinculante e, portanto,
aplicavel a este julgamento:

CONVENGAO BRASIL-ARGENTINA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAGAO E
PREVENIR A EVASAO FISCAL. TRIBUTAGAO DE CONTROLADAS.
INTERPRETAGAO DA ISENGAO SOBRE PAGAMENTO DE DIVIDENDOS.

A isencao prevista no art. XXIIl, paragrafo 2, da Convencao Brasil-Argentina
deve ser interpretada de forma literal. Assim, refere-se ao pagamento de
dividendos por sociedade residente na Argentina a uma sociedade
residente no Brasil detentora de mais de 10% (dez por cento) do capital da
primeira, desde que estes dividendos tenham sido tributados de acordo
com as disposicdes da convengdo em tela. Portanto, ndao se aplica ao

pagamento do IRPJ devido no Brasil pela consulente, referente a parcela

equivalente do ajuste do valor do investimento em controlada

domiciliada na Argentina. (...)

16. A consulente questiona ainda a possibilidade de isencdo devido a
existéncia de Convencdo entre a Republica Federativa do Brasil e a
Republica Argentina destinada a Evitar a Dupla Tributagdo e Prevenir a
Evasdo Fiscal em Matéria do Impostos sobre a Renda (Convengdo Brasil-
Argentina), aprovada pelo Decreto Legislativo n? 74, de 5 de dezembro de
1981, e promulgada pelo Decreto n2 87.976, de 22 de dezembro de 1982.
Com efeito, transcreve-se os artigos pertinentes a consulta apresentada:

()

17. De acordo com o art. 111, do CTN, devemos observar que a legislagao
tributaria que outorgue isenc¢do deve ser interpretada de forma literal: (...)
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18. Pela redagdo do art. 96, do CTN, certifica-se que a interpretacdo literal
deve ser observada também nos tratados e nas convengdes internacionais:

(...)

19. Dessa forma, da leitura literal do Artigo XXIIl, paragrafo 2, da Convencao
Brasil-Argentina, conclui-se que a isen¢do dada ocorre apenas sobre o
pagamento de dividendos de uma sociedade na Argentina a uma sociedade
no Brasil, e desde que tenham sido tributados na Argentina conforme as
disposi¢cbes da convengdo (Artigo X). Portanto, ndo se aplica a referida
isencdo em relagao ao pagamento do imposto de renda, devido no Brasil
pela consulente, referente a parcela equivalente do ajuste do valor do
investimento em controlada domiciliada na Argentina.

12.2. O CARF ja decidiu da mesma forma, motivo pelo qual se utiliza como razdes
de decidir a fundamentacgdo contida no Acorddao CARF n2 1401-001.526:

Nesse sentido, é de se observar que a lei ndo teria eficicia se quisesse
tributar diretamente os lucros de uma empresa nao residente. Isso porque
ndo ha conexdo (residéncia ou fonte) capaz de dar efetividade a jurisdicdo
tributaria brasileira. O que a lei faz é tributar uma renda ficta da prépria
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pessoa juridica brasileira (a empresa residente). Em outras palavras, ela
olha para a empresa residente e, sopesando o fato de que esta possui
participacdo societdria em outra empresa que apurou lucro no exterior,
assume que ha disponibilidade da renda e determina que se tribute como
lucro da empresa brasileira um determinado valor estimado com base no
lucro apurado pela empresa no exterior.

Por outro lado, também ndo se pode compreender a sistemdtica adotada
pela lei brasileira como se estivesse tributando uma espécie de "dividendos
presumidos".

Primeiro, porque o dividendo é um conceito bem delineado no ambito da
legislagao societdria. Assim, ndao basta a mera deliberagdao dos sécios para
que todo o lucro auferido num determinado periodo se converta em
dividendos. Como se sabe, hda diversas situagdes em que os lucros devem
ser destinados, por determinacdo legal ou estatutdria, a pessoas distintas
dos sécios. Entdo, ndo se pode garantir que todo o lucro deve ser dividido
segundo as participagdes societarias.

Segundo, porque quando o dividendo é, de fato, distribuido, seguindo o
método de alivio da bitributacdo juridica utilizado pela maioria dos paises,
deve se dar o crédito do imposto retido pelo pais da fonte. Porém, a
legislagao brasileira ndo faz exatamente isso. Como ndo houve, de fato, a
distribuicdo do dividendo, ndo hd imposto retido na fonte.

Entdo, o que se possibilita é a compensacgdo do imposto pago sobre o lucro
pela empresa ndo residente. Vejam bem, ndo se trata de alivio da
bitributagdo juridica, mas, sim, da bitributacdo econdmica através da
compensacado de parcelas do imposto apurado pela empresa residente (a
brasileira), segundo os complicados critérios estabelecidos no artigo 14 da
IN/SRF n2 213/029.

E percebam que existe até a possibilidade de compensar aquele imposto do
exterior com a CSLL devida pela empresa brasileira (artigo 15 da mesma IN).

()

Terceiro, porque ndo ha na legislacdo nada que garanta que se houver uma
efetiva distribuicdo de dividendos a posteriori, estes deixardo de ser
tributados, tanto pelo pais da fonte, quanto pelo Brasil. Ademais, inexiste
qualquer previsdo acerca dos efeitos de que a tributacdo sobre os
“dividendos presumidos” em face da eventual tributacdo dos dividendos
efetivamente distribuidos.

12.3. Desse modo, ndo ha como confundir a tributagdo da controladora do Brasil
decorrente do ajuste da parcela do investimento decorrente de lucro apurado no
exterior com a tributacdo sobre dividendos pagos, a qual nem é feita pela
legislacdo tributdria brasileira (ndo incidéncia).
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12.4. Desta feita, ndo se aplicam as cldusulas 72, 10 ou 23 dos tratados para evitar
dupla tributagdo firmados com Espanha, Austria e Portugal ao presente caso.

()

A decisdo recorrida e o Acorddao CARF n2 1401-007.001 (acima referenciado) foram
muito felizes nas suas fundamentagdes. O assunto objeto dos autos ja hd muito vem sendo
discutido no ambito do CARF e o caso em apreg¢o, como vimos, também pode ser considerado
como corriqueiro neste Tribunal. Apenas para pontuar, é entendimento deste Relator e de muitos
outros que militam neste Tribunal que o art. 72 dos Tratados firmados entre o Brasil e os paises
em que domiciliadas as controladas da Recorrente (Austria e China) ndo impede a tributacdo dos
lucros da controladora brasileira nos quais foram refletidos, por equivaléncia patrimonial, os
lucros das investidas situadas nos respectivos paises, confirmando que as disposi¢cdes contidas nos
arts. 77 a 79 da Lei n2 12.973/2014 tributa lucros, sim, mas da investidora brasileira. Também
resta indubitavel, a partir de tais fundamentos, a perfeita compatibilidade entre as disposi¢cdes
contidas nos arts. 77 a 79 da Lei n2 12.973/2014 e as normas até entdo vigentes, mormente o art.
74 da MP n2 2.158-35/2001.

Para arrematar o presente ponto, cito o decidido no acérddo n? 9101-006.097 — 12
Turma da CSRF, cuja ementa reproduzo abaixo e, imediatamente na sequéncia, extraio os
principais fundamentos, constantes do brilhante voto proferido pela Conselheira Edeli Pereira
Bessa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendério: 2010

LUCROS AUFERIDOS POR CONTROLADA NO EXTERIOR. CONVENGAO
BRASIL-ESPANHA. CONVENCAO BRASIL-LUXEMBURGO. ARTIGO 74 DA MP
2.158-35/2001.

O artigo 7° dos acordos para evitar a dupla tributagéo firmados pelo Brasil impede
que os lucros auferidos pelas sociedades controladas estrangeiras sejam tributados
no Brasil.

O artigo 74 da MP 2.158-35/2001 foi literal ao dispor que “os lucros auferidos por
controlada ou coligada no exterior serdo considerados disponibilizados para a
controladora ou coligada no Brasil”, ou seja, a norma claramente alcanga os lucros
da empresa estrangeira, sendo sua incidéncia blogueada pelo artigo 7° dos tratados
firmados pelo Brasil para evitar a dupla tributagao.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LTQUIDO (CSLL)
Ano-calendario: 2010

TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR MEDIDA JUDICIAL. ARTIGO
151 DO CTN. DEDUTIBILIDADE.

A vedacdo a dedutibilidade das despesas com tributos com exigibilidade suspensa foi
prevista na Lei 8.981/1995 exclusivamente para fins de lucro real, logo esta ndo se
estende a base de calculo da CSLL.
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Considerando que o dispéndio impactou negativamente o lucro liquido, a glosa deve
ser afastada.

()

No que refere a “relacdo entre o artigo 7° das Convencbes firmadas pelo
Brasil para evitar a dupla tributacdo e o artigo 74 da Medida Provisoria 2.158-
35/2001, no caso de lucros auferidos por sociedades controladas no exterior”,
esta Conselheira tem pautado seu entendimento nos fundamentos recentemente
reafirmados em voto vencido no Aco6rddao n° 9101- 005.809, nos seguintes
termos:

A questdo de mérito posta ja foi apreciada por este Colegiado na sessédo de 12 de
maio de 2017. Naquela ocasido os Conselheiros acordaram, por voto de
qualidade, negar provimento ao recurso especial, vencidos os conselheiros
Cristiane Silva Costa, Luis Flavio Neto, Marcos Antdnio Nepomuceno Feitosa
(suplente convocado) e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento. O
relator, Conselheiro André Mendes de Moura, foi acompanhado pelos conselheiros
Adriana Gomes Régo, Rafael Vidal de Aradjo e Carlos Alberto Freitas Barreto
(Presidente).

A decisdo estd formalizada no Acérddo n2 9101-002.832, assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Ano-calendario: 2006, 2007

ART. 74 DA MP N° 2.158-35, DE 2001. TRATADO BRASIL-ARGENTINA PARA
EVITAR DUPLA TRIBUTACAO DE RENDA. MATERIALIDADES DISTINTAS.

N&o se comunicam as materialidades previstas no art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001,
e as dispostas na Convenc¢do Brasil-Argentina para evitar bitributacdo de renda. Os
lucros tributados pela legislacdo brasileira sdo aqueles auferidos pelo investidor
brasileiro na proporc¢éo de sua participacdo no investimento localizado no exterior, ao
final de cada ano-calendario.

OPERACIONALIZAGAO DA NEUTRALIDADE DO SISTEMA E SUPERACAO DO
DIFERIMENTO DA TRIBUTACAO.

A neutralidade do sistema de tributacdo quando investidor e investida estdo localizadas
no Brasil opera-se mediante a exclusdo dos resultado positivo da investida apurado via
Método de Equivaléncia Patrimonial no lucro real da investidora, porque os lucros da
investida j& foram tributados no Brasil pela mesma aliquota que seriam se o fossem
pela investidora. Estando investidor no Brasil e investida no exterior, se a aliquota no
exterior € menor do que a brasileira, quebra-se a neutralidade do sistema, e viabiliza-
se diferimento por tempo indeterminado da tributacdo, caso a investidora, que detém
poder de decisdo sobre a investida, decida nao distribuir os lucros. Por isso, o art. 74
da MP n° 2.158-35, de 2001, ao determinar que os lucros sejam auferidos pelo
investidor brasileiro, na medida de sua participacédo, ao final de cada ano-calendario,
dispondo sobre aspecto temporal, evitou o diferimento, e, a0 mesmo tempo, o0 art. 26 da
Lei n® 9.249, de 1995, autorizou a compensacdo dos impostos pagos no exterior,
viabilizando a neutralidade do sistema.

Naqueles autos a divergéncia foi suscitada pela PGFN em face do Acérddo n°
1102- 001.247, que afastara a incidéncia sobre os lucros auferidos por intermédio
da mesma controlada aqui sob exame, além da coligada Loma Negra Cemento
S/IA. Por sua vez, a discussdao presente nestes autos, a semelhanga do
precedente citado, cinge-se a tributacdo de lucros auferidos pela Contribuinte por
intermédio da controlada direta Holdtotal S/A, situada na Argentina. Apenas que a
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discussdo nestes autos se refere ao anos-calendario 2005, e o precedente aos
anos-calendario 2006 e 2007.

As razdes de decidir expostas no referido julgado, a seguir transcritas, sdo aqui
adotadas por refletirem o entendimento desta Conselheira acerca da matéria:

Transcrevo o art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001:

Art. 74. Para fim de determinacdo da base de calculo do imposto de renda e da
CSLL, nos termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art.
21 desta Medida Provisoria, os lucros auferidos por controlada ou coligada no
exterior serdo considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no
Brasil na data do balanco no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento.

A decisdo recorrida partiu do pressuposto de que a norma, ao falar da
incidéncia sobre o lucro disponibilizado a controladora no Brasil por sua
controlada no exterior, estaria, na realidade, tratando da materialidade
dividendos.

N3do obstante a substanciosa argumentacdo do voto, entendo que a materialidade
sobre o qual incide a tributagdo do art. 74 da MP n? 2.158-35, de 2001, trata de lucros,
e ndo de dividendos.

Os dividendos dependem da existéncia de resultado positivo da empresa.
Constituem-se em uma das destinagdes dadas ao resultado.
Necessariamente, sdo de quantum inferior ao dos lucros.

MARTINS10, no Manual de Contabilidade Societaria, discorre sobre a existéncia de
dividendos (1) fixo/minimos prioritarios, e (2) obrigatdrios, respectivamente previstos
nos arts. 203 e 202 da Lei n? 6.404, de 1976 (Lei das S/A), incidentes sobre percentual
do lucro, e propde a seguinte ordem de distribuigdo:

Ordem Descricio Artigo Lei das S/A
1 Prejuizos Acumulados 189
20 Reserva Legal 193

Div. Fixo/minimo prioritarios

3° Sy ; . 203

i preferencial, inclusive cumulativos =

4° Reserva Contingéncias 195

50 Reserva Especial Div. Nao 500 (& 4% e &9
) Distribuidos 202 (Ggred)
6° Reserva Lucros a Realizar 197/202, inc. II
T Dividendo Obrigatorio 202

Reserva Retencao de Lucros e

8° o
Reserva Estatutaria

194,196 € 198

Na realidade, apesar de o termo "disponibilizados" conferir razodvel margem a
davida, vez que, se seriam lucros disponibilizados, seriam aqueles destinados
a quem de direito, a disponibilizacdo trata do aspecto temporal da norma, ou
seja, do momento em que os lucros foram entregues aos soécios.

Nesse contexto, em relacéo ao art. 74 em debate, o aspecto material trata dos
lucros auferidos no exterior, por intermédio das controladas ou coligadas, em

guantum proporcional a participacdo da controladora do Brasil sobre o
investimento.

Como ja visto, o lucro pode ter diversas destinagbes. Contudo, a legislagao
brasileira adotou, para os lucros percebidos no exterior por meio de
investimentos em controladas ou coligadas, um tratamento diferenciado.
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Fato é que, tanto para investimentos de controladas/coligadas no Brasil, quanto
no exterior, os lucros auferidos pelas investidas sédo refletidas na contabilidade
da investidora por meio do Método de Equivaléncia Patrimonial.

Para investimentos no Brasil, a investidora contabiliza o resultado positivo da
investida, proporcional a sua participacao, e exclui o resultado na apuracédo do
lucro real. Nesse caso, viabiliza-se a neutralidade porque, como o lucro
auferido pela investida ja foi tributado no Brasil, ndo cabe sua tributacdo no
resultado da investidora. E principalmente porque a investida encontra-se no
Brasil, ou seja, os lucros auferidos pela investida sdo necessariamente
oferecidos a tributacao.

Situacéao diferente ocorre quando o investimento tem sede no exterior.

Nesse caso, a legislagdo brasileira previu, inicialmente, o0 mesmo tratamento em
relagdo a contabilizacdo do resultado positivo da investida: o lucro proporcional a sua
participacdo é incluido no resultado da empresa brasileira, e excluido na apuragdo do
lucro real. Contudo, dispds uma etapa complementar: se os lucros forem auferidos de
controladas e coligadas, cabe a adicdo no resultado tributdvel, na proporgdo de
participagdo da investidora brasileira sobre o investimento, ao final de cada ano-
calendario.

Parte-se da premissa de que os lucros sédo da investidora brasileira, e, por
isso, a sua tributagdo ndo deve estar subordinada a politica tributéria adotada
pelo pais onde se encontra o investimento.

Isso porque o pais onde se encontra o investimento pode optar por tributar o
lucro em bases tributdveis menores, e a controladora brasileira, que detém
poder de decisdo sobre a investida, pode optar em néo receber os lucros
auferidos. Trata-se de situacdo em que a neutralidade que ocorre quando
investidora e investida estdo no Brasil é desvirtuada.

Porque quando ambas estdo no Brasil, a mesma aliquota é aplicada sobre o
lucro da investida e o da investidora. Tributa-se o lucro de investida, e tal valor
ndo é tributado pela investidora. Ndo h& prejuizo no sistema.
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Por outro lado, se investida esta em pais de tributacdo menor, ndo ha que se
falar em neutralidade. Na realidade, operacionaliza-se um diferimento em
tempo indeterminado da tributacéo.

E, precisamente para se evitar tal diferimento, o art. 74 da norma em debate
dispbs expressamente sobre aspecto temporal: o lucro presume-se distribuido
para a empresa brasileira (na condicdo de detentora das acdes/quotas da
investida), na proporcao de sua participacao, ao final do ano-calendéario.

E a neutralidade, que se operacionaliza quando tanto investida quanto
investidora estdo no Brasil, também ¢é tutelada ao se dispor quando a investida
esta no exterior.

Vale transcrever o art. 26 da Lei n°® 9.249, de 1995:

Art. 26. A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro
real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital.

Como se pode observar, ndo se pode falar em bitributacdo. A neutralidade da
tributagdo entre investida e investidora é operacionalizada por meio de outro

E 60




ACORDAO 1401-007.579 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17459.720014/2023-62

mecanismo, mediante compensacdo do que a investida ja recolheu aos cofres
no exterior, e supera-se a questdo do diferimento de tributacdo por tempo
indeterminado. A tributacdo s6 se consuma se as aliquotas no exterior
foram inferiores a praticadas no Brasil. Inclusive, € precisamente a situacao
tratada no caso concreto. Registre-se que a autoridade autuante deduziu do
lancamento fiscal, com correcao, os valores pagos pela Contribuinte a titulo de
imposto de renda na Argentina.

Por sua vez, precisamente sobre a perspectiva de que a materialidade trata
dos lucros auferidos pela investidora brasileira, que ndo se aplica o art. 7° da
Convencao Brasil-Argentina.

Isso porque os lucros, apesar de auferidos pela empresa no exterior,
pertencem, na medida da participacdo societaria, ao seu investidor que se
localiza no Brasil. Ou seja, a legislacdo brasileira diz respeito aos lucros
auferidos pelo contribuinte, investidor, residente no Brasil.

Por isso que entendo ndo haver reparos na interpretacdo conferida pela
Receita Federal, por meio da Solucdo de Consulta Interna n® 18, da Cosit:

As convencgfes internacionais para evitar dupla tributacdo que seguem o
modelo da OCDE trazem uma regra de tributacdo exclusiva dos lucros
disposta no Pardgrafo 1 do Artigo 7, segundo a qual os lucros de uma
empresa de um Estado Contratante s6 sdo tributaveis nesse Estado, a ndo
ser que a empresa exerca sua atividade no outro Estado Contratante por
meio de um estabelecimento permanente ali situado. Se a empresa exercer
suas atividades na forma indicada, seus lucros poderédo ser tributados no
outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuiveis aquele
estabelecimento permanente. Transcreve-se a redagdo do citado paragrafo:

“Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante s6 podem ser
tributados nesse Estado, a ndo ser que a empresa exerca a sua atividade
no outro Estado Contratante por meio de um estabelecimento estavel ai
situado. Se a empresa exercer a sua atividade deste modo, os seus lucros
podem ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que
forem imputaveis a esse estabelecimento estavel.”
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26. Assim, para entender a compatibilidade entre os acordos celebrados
pelo Brasil para evitar a dupla tributacdo que seguem o modelo da OCDE e
a legislacéo sobre a tributacdo de lucros de controladas e coligadas no

exterior, € importante destacar o Comentario da prépria OCDE sobre o
Paragrafo 1° do Artigo 7 da Convencgdo Modelo (traducéo livre):

“10.1 O propésito do §1° é tracar limites ao direito de um Estado Contratante
tributar os lucros de empresas situadas em outro Estado Contratante. O
paradgrafo ndo limita o direito de um Estado Contratante tributar seus
residentes com base nos dispositivos relativos a sociedades controladas no
exterior encontradas em sua legislacdo interna, ainda que tal tributo,
imposto a esses residentes, possa ser computado em relagdo a parte dos
lucros de uma empresa residente em outro Estado Contratante atribuida a
participacdo desses residentes nessa empresa. O tributo assim imposto por
um Estado sobre seus proprios residentes ndo reduz os lucros da empresa
de outro Estado e ndo se pode dizer, portanto, que teve por objeto tais
lucros.”
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27. Conforme exposto pela OCDE, ndo seriam os lucros da sociedade
investida tributados pelo Estado de residéncia dos sécios, mas os lucros
auferidos pelos proprios sdcios, em que pese na apuracdo da base de
calculo tributavel seja utilizado como referéncia o valor dos lucros auferidos
pela sociedade sediada no outro Estado. Portanto, o paragrafo 1° ndo visa
impedir o Estado de residéncia dos sécios de tributar a renda obtida por
intermédio de sua participacdo em sociedades domiciliadas no exterior.

28. O art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001, prevé a tributacéo da renda dos
sécios brasileiros decorrente de sua participacdo em empresas domiciliadas
no exterior. Ou seja, a norma interna incide em contribuinte brasileiro, ndo
gerando qualquer conflito com os dispositivos do tratado que versam sobre
a tributacéo de lucros.

29. E certo que a fun¢do primordial dos tratados é promover, mediante a
eliminagdo da dupla tributagéo, as trocas de bens e servigos e a movimentagdo de
capitais e pessoas. Esse objetivo é igualmente alcancado uma vez que o art. 26 da
Lei n? 9.249, de 1995, autoriza a compensagdo dos tributos pagos no exterior, na
hipotese de reconhecimento de Iucros, rendimentos e ganhos de capital
computados no lucro real. Portanto, a aplicagdo da norma interna brasileira ndo
acarreta a bitributacdo econémica dos lucros decorrentes de investimentos no
exterior.

30. Além disso, é importante ressaltar que, segundo o Comité de Assuntos
Fiscais da OCDE, os acordos para evitar dupla tributagcdo também tém por
escopo a prevengdo da elisdo e evasdo fiscal, jA que os contribuintes
poderiam ser tentados a abusar da legislagéo fiscal de um Estado, atravées
da exploracdo das diferencas entre as vérias legislacdes dos paises ou
jurisdicdes, de maneira a evitar a dupla néo tributacao.

Transcreve-se, por elucidativo, o paradgrafo 7 dos Comentérios da
Convencao-Modelo:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

" 7. O objetivo principal das convencdes para evitar a dupla tributacdo é
promover, mediante a eliminacdo da dupla tributagdo internacional, o
comeércio internacional de bens e servicos, e a circulagdo de capitais e de

7

pessoas. Também ¢é objetivo das convencgdes evitar a fraude e evasao
fiscal.

7.1 Os contribuintes podem ser tentados a abusar das leis tributarias do
Estado, explorando as diferencas entre as legisla¢des dos paises ... "

Assim, tendo em vista que o Tratado Brasil-Argentina ndo se aplica ao caso em
andlise, tanto para IRPJ quanto para CSLL, resta superada apreciacdo do
mérito do recurso especial interposto pela Contribuinte, em relacdo a inclusédo
da CSLL no tratado internacional em debate.

Isso porque, como ja visto, ndo se comunicam as materialidades previstas no
art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001, e as dispostas na Convencéo Brasil-
Argentina para evitar bitributacdo de renda. Assim, os lucros tributados pela
legislacdo brasileira s&o aqueles auferidos pelo investidor brasileiro na
proporcdo de sua participacdo no investimento localizado no exterior, ao final
de cada ano-calendario, havendo, nesse contexto, incidéncia do IRPJ e da
CSLL. Na realidade, eventual aplicacdo do tratado para a CSLL dar-se-ia se
tivesse ocorrido a tributagdo dos lucros auferidos pelos sécios residentes na
Argentina, o que ndo ocorreu no caso concreto, vez que a tributagdo se
direcionou apenas aos sdcios residentes no Brasil.
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Portanto, nego provimento ao recurso da Contribuinte.

Nestes termos, 0 precedente refuta os questionamentos da Contribuinte
acerca da impossibilidade de tributacdo dos lucros auferidos pelas empresas
residentes na Argentina em face da prevaléncia do Tratado contra a dupla
tributacdo, vez que demonstra inexistir incompatibilidade entre a norma interna e
0 acordo internacional, incidindo a tributacdo sobre os lucros auferidos pela
controladora brasileira, o que afasta a aplicacdo dos Artigos 7 e 10 do referido
Tratado. Em tais circunstancias, deixa de ter qualquer relevo a interpretacao que
a Contribuinte extrai das disposicoes do Artigo 10, uma vez demonstrado que a
incidéncia se da sobre lucros, bem como esclarecido ser outro o contelido
atribuido ao termo “disponibilizados” presente no art. 74 da Medida Proviséria n°®
2.158-35/2001.

De toda a sorte, como bem observa a PGFN, a melhor interpretacdo dos
Artigos 10 e 23 do Tratado, firmado com o objetivo de evitar a dupla tributagéo, é
afastar a aplicacdo do Artigo 23 se n&o houve tributagdo dos dividendos na
Argentina. Esta, inclusive, a orientacdo do voto condutor do acérdéo recorrido ao
dar provimento ao recurso de oficio relativamente a tributacdo dos lucros
auferidos por intermédio da controlada argentina:

No entendimento adotado pela decisdo recorrida, o dispositivo em questdo implicaria na
isencdo dos dividendos pagos no Brasil, desde que haja previsdo de tributagdo na
Argentina. Mais ainda, a simples previsdo de tributacdo no exterior, ainda que ndo
concretizada, seria suficiente para estabelecer a isengdo.

Tal posicionamento torna letra morta o art. X da Convencdo. Ora se esse artigo
estabelece que os dividendos pagos pela empresa Argentina seriam tributados no
Brasil, podendo ser tributados na Argentina, ndo se pode conceber que, dentro do
mesmo diploma legal, esses mesmos dividendos ndo poderiam ser tributados no
Brasil, se tributaveis — ainda que néo tributados — na Argentina.
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Se o Tratado tem por objeto evitar a dupla tributacdo, a melhor interpretacdo
conjunta dos dispositivos em comento é aquela através da qual se os dividendos
pagos pelas sociedades residentes na Argentina ndo sofreram a incidéncia do
imposto de renda na fonte, afastada estara a dupla tributagdo que se quer evitar,
tornando-se tais quantias plenamente tributaveis no Brasil, nos termos do art. X.
Por outro lado, se tais dividendos efetivamente foram objeto de tributacdo naquele
pais, ai sim sera o caso de se aplicar o art. XXIll, com isenc¢éo tributéaria do IRPJ
para os valores distribuidos a pessoas residentes no Brasil.

Nao havendo nos autos qualquer indicativo de que os dividendos foram
tributados na Argentina, descabe falar-se em isen¢éo no Brasil. Sob esse prisma
voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para restabelecer a exigéncia
do IRPJ referente aos valores distribuidos pela empresa controlada Holdtotal.
(destacou-se)

Assim, sob a interpretacdo aqui firmada, somente teria pertinéncia a
deducdo, no Brasil, do imposto de renda incidente no exterior, e, neste ambito,
constata-se que a Contribuinte alega, desde a impugnacao, que foram pagos os
impostos locais, os quais deveriam ter sido descontados do valor supostamente
devido aqui no Brasil, nos precisos termos do artigo 26 da Lei n°® 9.249/95 e do
art. 14 da IN/SRF n° 213/02, comprometendo-se a juntar, posteriormente,
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traducdo juramentada dos comprovantes dos pagamentos dos impostos na
Argentina, Bolivia e Paraguai tdo logo as referidas traducdes figuem prontas. Os
documentos em lingua estrangeira pertinentes a Holdtotal S/A constam as e-fls.
345/350, mas nao hé juntada posterior dos documentos traduzidos.

De toda a sorte, a autoridade julgadora de 12 instancia, apesar de afastar a
incidéncia sobre os lucros auferidos por meio da controlada argentina, observou
gue, além das deficiéncias formais nos documentos em lingua estrangeira, a
deducéo do tributo neles indicados, referente ao ano-calendario 2005 no que diz
respeito a Holdtotal S/A, ndo seria possivel por inexistir lucro tributavel apurado
no periodo. Veja-se:

Da mesma forma, os pagamentos referentes as empresas Loma Negra
(Argentina) e Holdtotal (Argentina) ndo podem ser aproveitados para
compensagdo com o IRPJ ou a CSLL, por terem sido excluidos do langamento,
no caso do IRPJ, e também porque, em conseqiiéncia deste julgamento, ndo
restaram valores a exigir em 2005, mas sim a reducao do prejuizo fiscal e da
base de calculo negativa da CSLL. Esse dltimo motivo também afasta a
compensac¢ao do imposto pago pela empresa Yguazu (Paraguai) em 2005.

Resta analisar a possibilidade de aproveitamento dos pagamentos —efetuados
pela empresa Yguazu do ano de 2004.

Foram apresentadas copias simples de comprovantes de pagamento, sem que
tenham sido reconhecidos pelo 6rgdo arrecadador dos respectivos paises e
pela representacdo diplomética brasileira, como determina o §2° do artigo 26
da Lei n° 9.249/95, acima reproduzido.

O artigo 16, 82°, Il da Lei n° 9.430/96 prevé uma alternativa aquela exigéncia:

[..]

Portanto, para que néo Ihe fosse exigido o reconhecimento do documento pelo
6rgdo arrecadador dos respectivos paises e pela representacdo diplomatica
brasileira, a impugnante deveria ter comprovado que a legislacdo do pais de
origem do rendimento prevé a incidéncia do imposto de renda sobre aqueles
valores (j& que o pagamento pode se referir a outros valores), o que ela ndo
fez.

Mas nao é s6 isso.

Para terem sua validade reconhecida, documentos em lingua estrangeira
devem estar traduzidos por tradutor juramentado, conforme dispdem o artigo
224 do atual Codigo Civil (Lei n° 10.406/2002), o artigos 157 do Cddigo de
Processo Civil, os artigos 129, § 6°, e 148 da Lei n° 6.015/73 (que dispde sobre
0s registros publicos), e o artigo 18 do Decreto no 13.609/43 (que regulamenta
o oficio de tradutor publico), a seguir transcritos:

[.]

A luz dos diplomas legais transcritos, infere-se que a legislacdo impde uma
série de condi¢gBes para que documentos e, mais especificamente no caso em
comento, provas documentais redigidas em idioma estrangeiro tenham
validade no Brasil e em repartic6es da Unido, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Territorios e dos Municipios ou em qualquer instancia, juizo ou tribunal.
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Apesar de informar, na peca impugnatéria, que juntaria aos autos a versao
traduzida e juramentada dos comprovantes dos pagamentos, até 0 momento
ndo ha noticia nos autos de que isso tenha sido feito.

Por esses motivos, também os pagamentos efetuados pela empresa Yguazu
do ano de 2004 néo serdo considerados para fins de compensagéo.

Em recurso voluntario, diante da exoneracdo da exigéncia, a Contribuinte
nada apresentou acerca dos tributos pagos por Holdtotal S/A. E, com o
provimento parcial do recurso de oficio, restabelecendo as exigéncias
correspondentes aos lucros auferidos por intermédio de Holdtotal S/A, a primeira
concluséo expressa no Acordao n° 1402- 001.713 foi de, apesar da manutencao
da incidéncia sobre os lucros auferidos por intermédio de Holdtotal S/A e Caué
Investiment Limited, nos valores de R$ 13.318.933,46 e R$ 1.340.221,62,
respectivamente, apenas reduzir prejuizo fiscal e base negativa de CSLL no
ano-calendario 2005, nos seguintes termos:

Com base nos valores do LALUR, tem-se como resultado final deste
julgamento, o cancelamento integral da autuacao referente ao ano-calendéario
de 2004 e, para o ano-calendario de 2005, a redugdo do saldo de prejuizo
fiscal para R$ 3.658.788,37 (R$ 18.317.943,45 — R$ 14.659.155,08) e na base
de célculo negativa da CSLL para R$ 3.752.147,07 (R$ 18.411.302,15 — R$
14.659.155,08).

Neste cenario, subsistiria o 6bice aventado na decisdo de 12 instancia para
deducéo de eventual tributo pago no exterior (inexisténcia de tributo apurado no
ano-calendario 2005), até porque a Contribuinte ndo questionou este ponto
guando opOs os primeiros embargos de declaragdo ao acoérddo que, neste
ponto, deu provimento ao recurso de oficio.

Ocorre que, depois disso, em razao dos embargos da Unidade de Origem,
0 Colegiado a quo acolheu, no Acérddo n°® 1402-002.397, a necessidade de
recalculo assim apontada:
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Sob esse prisma, com base nos valores do LALUR, e levando-se em consideragdo o
aproveitamento de parte do prejuizo fiscal e base de calculo negativa nos autos do
processo 10880.721862/2010-45, tem-se como resultado final deste julgamento o
cancelamento integral da autuagao referente ao anocalendario de 2004, e para o ano-
calendario de 2005:

a reducao do valor tributavel do IRPJ para R$ 9.968.027,94 (R$
14.659.155,08 — (R$ 18.317.943,45 — R$ 13.626.816,32);

- a reducdo da base de calculo negativa da CSLL para R$ 2.857.311,55 (R$
18.411.302,15 — R$ 894.835,52 — R$ 14.659.155,08).

E, em face da reconstituicdo dos calculos que resultou em valor tributavel
de IRPJ e CSLL no ano-calendario 2005, apesar de opor embargos de
declaracao contra esta decisdo, a Contribuinte nada suscitou acerca da deducédo
do tributo que teria sido pago no exterior por Holdtotal S/A. Suas objecbes nos
embargos rejeitados (e-fls. 770/774) se dirigiram, somente, a repercussao dada
ao aproveitamento de saldos de prejuizos fiscais e bases negativas ocorrido nos
autos do processo n° 10880.721862/2010-45.
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Uma vez mantida a intepretacdo do Colegiado a quo acerca da incidéncia
sobre os lucros da controlada argentina, descabe, nesta instancia especial - cuja
competéncia se limita a solucdo de dissidios jurisprudenciais acerca da
interpretacdo da legislacdo tributaria -, adentrar a aspectos faticos da
guantificacdo da exigéncia que nado foram questionados oportunamente pela
Contribuinte.

Quanto as criticas tecidas pela Contribuinte acerca do desrespeito ao
Artigo 7 do Tratado Brasil-Argentina, bastaria consignar que tal concluséo
desconsidera as circunstancias bem postas no voto condutor do Acérddo n°
9101-002.832, para concluir que a tributacdo dos lucros da empresa brasileira
ndo deve estar subordinada a politica tributaria adotada pelo pais onde se
encontra o investimento, pois como a controladora brasileira detém poder de
decisdo sobre a investida, pode optar em ndo receber os lucros auferidos e

assim operacionalizar um diferimento em tempo indeterminado da tributagéo.

E isto também em razdo de a norma contida no art. 74 da Medida
Provisoria n° 2.158- 35/2001 se enquadrar no conceito de legislacdo de
controladas no exterior (Controlled Foreign Corporations — CFC), consoante tem
decidido este Colegiado, como é exemplo o Acérddo n° 9101-002.332, de
04/05/2016, orientado pelo voto do ex-Conselheiro Marcos Aurélio Pereira
Valaddo. De seus termos sdo extraidos os fundamentos para reafirmar a
compatibilidade da norma legal em referéncia com os Artigos 7 e 10 dos acordos
internacionais, ainda que para tributar lucros auferidos por uma empresa
produtiva no Chile, um pais com niveis de tributagdo normais no plano
internacional, como alega a Contribuinte, até porque, muito embora naquele
caso concreto o debate tenha sido construido em face do Tratado Brasil —
Holanda, a andlise feita tem em conta os comentarios as Convencfes Modelo da
OCDE e da ONU:

O recorrente sustenta de inicio que se aplica ao caso o art. 7° da Convencao
Brasil-Holanda de modo a afastar a incidéncia da norma contida no art. 74 da
Medida Provisoria n® 2.158-35/ 2001.
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Em sua linha argumentativa no recurso especial o recorrente sustenta pela
aplicacdo do art. 7° da Convencdo Brasil-Holanda, e da prevaléncia dos
acordos internacionais sobre o direito interno, com base no art. 98 do CTN em
jurisprudéncia do STF e do STJ. Neste aspecto especifico (prevaléncia dos
acordos internacionais tributarios sobre o direito interno) concordo com o
recorrente, porém 0 que ocorre in casu é que ndo ha conflito entre a norma
convencional e a norma interna, que s&do compativeis, conforme se
demonstrara adiante.

Ao contrario do recorrente, entende-se correto o Ac. recorrido quando sustenta
para efeitos da discusséo dos presentes autos que (fls. 2.192-2.193):

Ora, no caso em tela estamos falando de uma empresa domiciliada no
Brasil e de suas receitas de participacdo nos lucros de uma controlada na
Holanda. Ou seja, totalmente inaplicavel o art. 7°, pois esse dispositivo s6
vedaria a tributacdo, pelo Brasil, de lucros aqui auferidos por empresa
holandesa sem estabelecimento permanente no territério nacional.
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O recorrente insiste que “os lucros sdo da empresa estrangeira”. De fato séo,
ocorre que a empresa estrangeira pertence a uma empresa brasileira e esta é
gue esta sendo tributada.

Adiante o recorrente cita acérdaos do CARF e do STJ para sustentar sua
posicdo — aspectos que retomaremos adiante.

Seguem as razdes pelas quais concordo com as conclusdes do Ac. recorrido e
ndo entendo procedentes os argumentos do recorrente e do i. Relator.

A tributacdo em bases universais para as pessoas juridicas no Brasil que
passou a ser disciplinada pelos arts. 25 a 27, Lei n. 9.249/1995 visa tributar as
pessoas juridicas brasileiras em relacdo a variacdo patrimonial positiva
(acréscimo patrimonial) referente as suas atividades empresariais fora do Pais,
0 que antes néo era feito. A questdo gira, de fato, em torno do momento em
gue é feita essa tributacdo (aspecto temporal do fato gerador, como bem
argumentado no Ac. recorrido), uma vez apurado o lucro da entidade investida
(seja controlada ou coligada no exterior ou mesmo nos casos de investimento
ndo relevante em que ndo se utiliza o método da equivaléncia patrimonial).

Instrucdo Normativa SRF 38/1996 regulamentou a Lei n. 9.249/1995
(considerando o efetivo pagamento ou creditamento para efeito de tributacdo) e
depois a Lei 9.532/1997 estabeleceu, também neste sentido, que os
rendimentos auferidos por coligadas e controladas no exterior, por PJ no Brasil,
seriam tributados quando disponibilizados (lucro das filais e sucursais
continuaram a ser tributados na apuracéo, quando do balang¢o). Tratando-se,
portanto, de mera norma de tributagdo universal, sem efeitos de norma CFC
(destinada a evitar o diferimento indefinido da tributacdo das coligadas e
controladas). Na sequéncia, a Lei Complementar n. 101, de 10 de janeiro de
2001, promoveu alteragdo no CTN em seu art. 43, introduzindo dois
paragrafos, de forma a evidenciar a possibilidade de tributar rendas obtidas no
estrangeiro e a possibilidade da definicio do momento em que se pode tributar
a variacdo patrimonial positiva no exterior, de titularidade de pessoa
domiciliada no Brasil, nos seguintes termos:
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Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
gualguer natureza tem como fato gerador a aquisicdo da disponibilidade
econdmica ou juridica:

§ 1° A incidéncia do imposto independe da denominagdo da receita ou do
rendimento, da localizacdo, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da
origem e da forma de percepc¢ao.

§ 2° Na hipétese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei
estabelecerda as condicbes e o momento em que se dard sua
disponibilidade, para fins de incidéncia do imposto referido neste artigo.

Entende-se que esses dispositivos ndo trouxeram, de fato, nenhuma novidade,
mas apenas deixaram mais claras as possibilidades legais. Assim, se nao
havia problemas desde a edicdo da Lei n. 9.249/1995, com a edicao da Lei
Complementar n. 101/2001, que introduziu as modificagBes transcritas acima
no CTN, nenhuma duvida poderia haver com relacdo a possibilidade de lei
ordinaria definir o momento em que se pode tributar os lucros no exterior (que
representam uma variacdo patrimonial positiva do investidor domiciliado no
Brasil), e entdo sobreveio o art. 74 da Medida Proviséria n. 2.158-34, de 27 de
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julho de 2001, que foi “cristalizada” como MP n. 2.158-35/2001 (em decorréncia
do art. 2° da Emenda a Constituicédo n. 32/2001), e que tem a seguinte redagéo

Art. 74. Para fim de determinagdo da base de calculo do imposto de renda e
da CSLL, nos termos do art. 25 da Lei n09.249, de 26 de dezembro de
1995, e do art. 21 desta Medida Provisoria, os lucros auferidos por
controlada ou coligada no exterior serdo considerados disponibilizados para
a controladora ou coligada no Brasil na data do balan¢o no qual tiverem sido
apurados, na forma do regulamento.

Paragrafo Unico. Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior
até 31 de dezembro de 2001 serdo considerados disponibilizados em 31 de
dezembro de 2002, salvo se ocorrida, antes desta data, qualquer das
hipéteses de disponibilizacéo previstas na legislagao em vigor.

Veja-se que ndo se pode dizer que ndo disponibilidade juridica, pois ha. Tanto
€ que a controladora pode ter o lucro distribuido aqui no Brasil, conforme
demonstra o C. Alberto Pinto em seu voto no Ac6rddo n. 1302-001.630 em
trecho abaixo transcrito (fls. 2.127) (a legislagdo referida estava em vigor a
época dos fatos geradores):

14. Verificado quando se deve aplicar o MEP, cabe agora analisarmos a
mais importante consequéncia da sua aplicagdo, qual seja, o
reconhecimento pela investidora dos lucros da investida ao mesmo tempo
em que sdo produzidos, independentemente de terem sido distribuidos.
Com isso, antes mesmo de serem recebidos, os lucros das investidas
avaliadas pelo MEP ja representam um acréscimo patrimonial na
investidora, pois, como bem ensina Modesto Carvalhosa (in Comentarios a
Lei das Sociedades Andnimas, vol. 4 —tomo I, ed. Saraiva, pag. 50):

“Ha assim um registro concomitante do resultado na “sociedade filha’ e na
‘sociedade mae’. Dai dizer que a investidora apropria, com a equivaléncia
patrimonial, o resultado derivado de seus investimentos nas sociedades
investidas por regime de competéncia, e ndo por caixa, quando
distribuido”. [grifo nosso]

15. Além disso, os lucros das investidas avaliadas pelo MEP, antes mesmo
de serem efetivamente recebidos, podem ser distribuidos pela investidora
aos seus acionistas (ou so6cios), jA que a maneira de evitar tal distribuicdo
gue seria pela constituicdo de uma reserva de lucros a realizar € uma mera
faculdade da empresa, se ndo vejamos como disp8e o art. 197 da Lei n°
6.404, de 1976, com a redacgéo que Ihe foi dada pela Lei n° 10.303, de 31 de
outubro de 2001:

Art. 197. No exercicio em que o montante do dividendo obrigatério,
calculado nos termos do estatuto ou do art. 202, ultrapassar a parcela
realizada do lucro liquido do exercicio, a assembleia geral poderda, por
proposta dos érgdos de administracéo, destinar o excesso a constituigdo de
reserva de lucros a realizar.

§ 1° Para os efeitos deste artigo, considera-se realizada a parcela do lucro
liquido do exercicio que exceder da soma dos seguintes valores:

| - o resultado liquido positivo da equivaléncia patrimonial (artigo 248);

Il - o lucro, ganho ou rendimento em operag¢des cujo prazo de realizagdo financeira
ocorra apos o término do exercicio social seguinte.
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§2°..]

16. Dessa forma, caso a investidora ndo constitua reserva de lucros a
realizar (o que podera fazer, ja que a formacao de tal reserva € uma mera
faculdade e, ndo, uma obrigacdo), o percentual de dividendos distribuidos
podera incidir sobre a parcela do seu resultado gerada por lucros ainda ndo
distribuidos de investidas avaliadas pela equivaléncia patrimonial. Isso se
deve ao fato de que a Lei das S/A adota o regime de competéncia, de tal
sorte que, mesmo nao tendo sido recebido os lucros das investidas (ou seja,
de néo ter sido financeiramente realizado), eles comp8em o resultado da
investidora, passivel de distribuicdo aos acionistas (ou sécios). (Grifos e
negritos no original).

7

Deve-se deixar claro que esta forma de tributagdo € possivel, corriqueira e
constitucional em face da CF/88. Trata-se da pratica corrente de tributacao
internacional, embora a lei brasileira (art. 74 da MP n. 2.158-34/ 2001) tenha
fugido um pouco dos padrdes internacionais ao tributar antecipadamente a
distribuicdo tanto os lucros decorrentes de rendas ativas quanto de rendas
passivas, de maneira genérica. Contudo, ndo ha como fugir do fato de que
renda é renda (independentemente de sua natureza juridica, clausula non olet).
Assim tributar ou ndo determinada modalidade de renda € meramente uma
guestao de politica tributaria. Por outro lado o STF ao julgar o art. 74 da MP n.
2.158- 35/2001 (ADIn 2.588/DF) deixou bem claro que esta forma de tributacéo
€ constitucional, ou seja, é possivel se tributar os lucros da controlada no
exterior ainda que nao distribuidos ao beneficiario efetivo residente no Brasil,
i.e., ainda que nao efetivamente distribuido ao controlador ou possuidor das
cotas e capital residente no Brasil. O STF, por outro lado, restringiu a tributagéo
das coligadas, entendendo constitucional somente se a investida estiver
operando em paraisos fiscais (um arroubo de legislador positivo interferindo em
atribuicbes constitucionais tipicas de outros poderes do Estado, mas a decisao
€ definitiva neste aspecto). De lembrar, por oportuno, que o STF ndo decidiu
sobre o efeito da incidéncia das convencfes para evitar a dupla tributacao,
mesmo porque ha duvidas se este tema é matéria de indole constitucional.
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Muito foi falado a respeito da eficiéncia econémica da horma, mas isto, como ja
foi dito, € uma questéo de politica tributéria. Se o efeito econémico da norma é
ruim para a internacionalizacdo das empresas brasileiras, € uma questao de
opcdo do legislador, que apenas a torna questiondvel do ponto de vista de
politica tributaria. A norma é constitucional, o STF ndo afastou a tributagcdo dos
lucros das controladas no exterior, ainda que nao distribuidos. A norma
brasileira atua da mesma forma como faz também grande parte dos paises, por
via das denominadas normas CFC (de Controlled Foreign Corporations), i.e.,
normas destinadas a impedir que os lucros acumulados no exterior pelos
residentes no Pais tenham sua tributagdo postergada ad aeternum, ou seja,
fazendo com que sua distribuicdo ou utilizacdo que permitiria sua tributacdo em
um regime normal hunca aconteca.

Veja-se que as diversas normas CFC existentes no diversos paises tem
diversos contornos, sendo que algumas s6 tributam rendas passivas, outras
tributam rendas passivas e ativas (embora algumas dessas possam ser
excluidas) (e.g., China, Franca e Nova Zelandia), outras tributam também as
rendas ativas a depender do percentual em relacdo as rendas passivas (e.g.,
Turquia) ndo podendo, portanto este ser um critério de distingdo. O conceito do
gue é uma empresa sujeita ao regime de norma CFC varia muito, dependendo
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do percentual de participacdo (e.g., na Nova Zelandia é 10%) e de outros
fatores. Alguns paises tem “listas negras” as quais se aplicam as normas CFC,
outros tem “listas brancas” aos quais ndo se aplica, outros nao tem lista
nenhuma para efeito de aplicacdo da norma CFC. Alguns paises tributam, via
norma CFC, expressamente como distribuicdo presumida de dividendos, outros
tem normas com estrutura semelhante a brasileira. Também o critério de
definicdo do que é uma empresa controlada no exterior (CFC) para efeito de
aplicacado das normas tipicas varia muito de pais para pais; alguns focam em
evasdo tributaria, outros paises tem normas de escopo mais amplo. Em suma,
ndo ha um padrdo, e ndo ha definicdo consensual do que seja uma norma
CFC. Ha apenas um ponto comum nas normas CFC: evitar o adiamento da
tributagdo por tempo indefinido (antideferral) — e este requisito a norma
brasileira cumpre. Mesmo a imputacdo de que a norma brasileira é genérica
nado se lhe aplica, visto que nos casos de investimento ndo relevante (critério
gue pode ser diferente em outro pais), a tributacdo s6 se da na distribuicdo dos
dividendos. O fato da norma CFC brasileira ser uma norma “forte”, visando
coibir praticas elisivas agressivas de uma forma mais estrita, ndo retira dela a
natureza de norma CFC (aspectos que foram mitigados pelo novo tratamento
do tema pela Lei 12.973/2014).

No que diz respeito aos comentérios da OCDE e conceito de norma CFC,
incluindo o seu conceito, cumpre trazer a citacdo o que dispde o par. 23 dos
Comentérios ao art. 1° da Convencao Modelo da OCDE (paragrafo introduzido
em 1992, com alteragdes, permanece na atualizacdo de 2014, redacéo abaixo
de 2003), também reproduzido e endossado nos Comentarios ao art. 1° da
Convencéao Modelo da ONU, conforme abaixo:

23. A utilizagdo de sociedades de base também pode ser tratada por meio de
disposicbes sobre sociedades estrangeiras controladas. Um numero significativo de
paises membros e ndo-membros ja adotaram tal legislagdo. Apesar do modelo
deste tipo de legislagdo variar consideravelmente entre os paises, uma
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caracteristica comum  dessas regras, que sdo agora reconhecidas
internacionalmente como um instrumento legitimo para proteger a base tributdria
nacional, e fazem com que um Estado Contratante tribute seus residentes pelo
rendimento atribuivel a sua participagdo destes em determinadas entidades
estrangeiras. Algumas vezes tem sido argumentado, com base em uma
determinada interpretagdo de disposicées da Convengdo, tais como o pardgrafo 19
do Artigo 72 e o pardgrafo 5° do Artigo 10, que esta caracteristica comum da
legislacdo sobre sociedades estrangeiras controladas conflitaria com essas
disposi¢cbes. Pelas razbes explicadas nos pardgrafos 14 do Comentdrio ao Artigo 7°
e pardgrafo 37 do Comentdrio ao Artigo 10, essa interpretacdo ndo estd em
conformidade com o texto das disposicées. Essa interpretagdo também ndo se
sustenta quando estas disposi¢cOes sdo lidas em seu contexto. Desse modo, embora
alguns paises tenham achado util esclarecer expressamente, em suas convengoes,
que a legislagéo sobre sociedades estrangeiras controladas ndo conflita com a
Convengdo, tal esclarecimento ndo é necessdrio. Reconhece-se que a legislagdo
sobre sociedades estrangeiras controladas estruturada dessa forma ndo é
contrdria as disposi¢oes da Convengdo. 11 (Negritou-se).

Neste sentido hd que se concordar com 0s argumentos trazidos nas
contrarrazdes, conforme transcrito adiante (fls. 2.509-2.510):
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O problema apontado por alguns, quando examinam o art. 74 da Medida
Proviséria n® 2.158-35, de 2001, é que ele teria sido amplo demais. A critica
a abrangéncia do dispositivo enfoca, mais precisamente, o fato de o
legislador ndo ter limitado sua aplicacdo aos paises com regime de
tributacdo favorecida — método jurisdicional —e por nao ter havido
preocupacdo com a espécie de rendimento submetido ao regime CFC —
método transacional.

Apesar de pertinentes as criticas, é preciso enfatizar que essa foi a escolha
feita pelo pais ao adotar o seu regime CFC. Implica dizer que o legislador
patrio optou por ndo seguir integralmente as orientac6es da OCDE, o
gue é perfeitamente normal e valido. Vale lembrar que os trabalhos,
orientacdes, relatérios e modelos elaborados pela OCDE néo tem forca
cogente sobre nenhum pais — nem mesmo para 0s seus membros.
Portanto, o fato de o Brasil ter escolhido néo incluir o método
jurisdicional e o método transacional na legislacdo apenas indica uma
opc¢ao de politica fiscal. Contudo, isso ndo pode servir de fundamento
para afirmar que néo se pretendia instituir uma norma CFC por meio do
art. 74 da Medida Provisoria n°® 2.158-35, de 2001. Nesse ponto, basta
lembrar os elementos examinados acima —gramatical, histérico e finalistico
— para se concluir pela natureza CFC da norma inserida no referido art. 74.

Ademais, cumpre rebater uma critica que constantemente é langada contra
a norma CFC brasileira, qual seja: ndo seguir o “padrao internacional”, uma
vez que a maioria dos paises, ao adotarem normas CFC, utilizam o método
transacional e o jurisdicional como pardmetro. Em relagcédo a esse aspecto,
importante ressaltar que o fato de a norma brasileira ser diferente néo retira
a sua natureza de norma CFC. Primeiramente, cumpre frisar que o Brasil
ndo estd obrigado a seguir nenhum modelo — ainda mais da OCDE, que
consiste em organizagdo internacional da qual o Brasil ndo faz parte.
Implica dizer que ndo existe nenhuma norma cogente, interna ou externa,
gue imponha ao Brasil a adocdo de um modelo especifico de legislacéo
CFC.
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Por seu turno, relevante ressaltar que a esséncia da norma CFC foi
preservada no art. 74 da Medida Proviséria n° 2.158-35, de 2001, visto que
se estabeleceu um regime especifico para a tributagcdo dos
rendimentos auferidos por intermédio de controladas e coligadas
situadas no exterior — de modo a concretizar a tributagdo universal da
renda e impedir o diferimento por tempo indeterminado da tributacéo.
Esse aspecto é que deve ser levado em consideracdo ao definir a natureza
da norma CFC, e néo a observancia de modelos elaborados por organismos
internacionais — ainda mais quando o Brasil ndo for integrante desta
organizacdo internacional. Nessa perspectiva, apenas para reforcar o
argumento, cabe citar o exemplo das regras sobre preco de
transferéncia adotadas pelos Brasil. A Lei no 9.430, de 1996, ao instituir
o regime de preco de transferéncia brasileiro, previu que o céalculo do preco
parametro observaria a sistematica das margens fixas. Ocorre que essa
metodologia é totalmente diferente da que € observada pela maioria dos
paises — notadamente, os paises-membros da OCDE, que seguem o
modelo elaborado pela referida organizacdo internacional. Percebam, Srs.
Conselheiros, que ninguém questiona a natureza das normas previstas
nos art. 18 e 18-A da Lei no 9.430, de 1996, isto é, todos concordam que
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se tratam de regras sobre preco de transferéncia. Implica dizer que, mesmo
o regime brasileiro de preco de transferéncia sendo distinto da maioria
dos paises, isso ndo serviu como justificativa para desqualificar as
normas da Lei no 9.430, de 1996. A mesma logica deve ser aplicada,
agora, a norma CFC brasileira: ndo obstante o legislador péatrio ter
seguido caminho diferente dos demais paises, isso ndo configura
motivo legitimo para rechacar a natureza de norma CFC do art. 74 da
Medida Proviséria n° 2.158-35, de 2001. (Negritos e sublinhados no
original).

Assim, ndo ha como discordar dos argumentos das contrarrazdes neste
sentido, i.e., que se trata, in casu, de norma CFC, visando impedir o diferimento
da tributacdo dos lucros obtidos no exterior, e que esta perfeitamente
compativel com o art. 43 do CTN.

Entendo que, independentemente da existéncia dos 88 2° e 3° do art. 43 do
CTN, esta norma do art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 seria vdlida, pois se
destina a evitar, considerando o sistema de tributacdo universal, que o
contribuinte adie indefinidamente a tributacdo de sua variacdo patrimonial
positiva (fato gerador do imposto de renda) obtida no exterior. Lembro,
novamente, que, em relacdo a pessoa fisica, desde antes de o CTN em vigor,
existe a afetiva incidéncia do imposto de renda em bases universais, hunca
tendo sido considerada incompatibilidade com o CTN. A alteracdo do CTN sé
deixou mais clara esta possibilidade que, repito, ja existia, i.e., tanto a
incidéncia em bases universais, quanto a possibilidade de tributar sua variagédo
patrimonial positiva obtida no exterior, ainda que ndo efetivamente distribuida
ao seu beneficiario efetivo domiciliado no Brasil.

Convém ressaltar que neste ponto ha uma divergéncia entre o voto condutor do
C. Alberto Pinto e o voto do C. Eduardo de Andrade (e-fls. 2.124-2.128), que
acompanhou o voto vencedor pelas conclusdes, sustentando que ha presuncao
(a que chama de ficta) na distribuicdo dos lucros neste caso. Veja-se que tanto
um raciocinio como o outro tém duas consequéncias comuns: mantém a
tributacdo e afastam a aplicacdo do art. 7° dos acordos de dupla tributacao,
sendo que o segundo aparentemente, apenas aparentemente, poderia levar a
aplicacdo do art. 10 (isto porque este art. s6 se aplica se houver distribuicao
efetiva) e o primeiro afasta tanto o art. 7° como o art. 10, de pronto. Voltarei a
este ponto adiante no meu voto, mas estes esclarecimentos em relagdo a
esses aspectos fazem-se necessarios também aqui.
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N&o se pode concordar com a ideia do recorrente de que esta a se tributar o
lucro da entidade estrangeira no exterior enquanto no exterior, mas, 0 que o
lucro da controlada no exterior representa em termos de variagdo patrimonial
positiva no patrimdnio da entidade brasileira (controladora), sendo esta é que é
tributada.

Repise-se, o fato gerador tributavel é variagdo patrimonial positiva identificada
na controladora brasileira, que corresponde aos lucros da controlada no
exterior.

Nao existe, portanto, o exercicio de poderes coercitivos e sancionatérios do
Fisco brasileiro em territ6rio estrangeiro, pois a entidade tributada € a brasileira,
em territorio brasileiro. O fato de a IN n. 213/2003 determinar que se inclua
para efeito de célculo o lucro do exterior antes da tributagdo é mera
metodologia de calculo, de modo a permitir que o0 imposto pago no exterior seja
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deduzido do imposto a ser pago no Brasil, caso contrario, e.i., se fosse pelo
valor liquido, sempre haveria tributacdo, ainda que a aliquota do paises
estrangeiro fosse maior que a brasileira. Ou seja, se aliquota do pais
estrangeiro for igual ou maior que a brasileira nada ha a pagar, o que sé
acontece se for inferior & brasileira.

Nesse sentido, esta metodologia é correta para se aplicar o art. 26 da Lei n.
9.249/1995, conforme se extrai do seu texto, que segue transcrito:

Art. 26. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda incidente,
no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados
no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.

§ 1° Para efeito de determinacdo do limite fixado no caput, o imposto
incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de
capital auferidos no exterior, sera proporcional ao total do imposto e
adicional devidos pela pessoa juridica no Brasil.

§ 2° Para fins de compensacgédo, o documento relativo ao imposto de renda
incidente no exterior deverd ser reconhecido pelo respectivo 6rgao
arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for
devido o imposto.

§ 3° O imposto de renda a ser compensado sera convertido em quantidade
de Reais, de acordo com a taxa de cambio, para venda, na data em que o
imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago ndo tiver
cotagdo no Brasil, sera ela convertida em délares norte-americanos e, em
seguida, em Reais.

Conforme disciplinado pela IN SRF n. 213/2002, em seu artigo 1°, 87°, e artigo
14, relativamente aos seus 88 que importam para a discussdo do tema, que
estatuem:

Art. 1° Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, por
pessoa juridica domiciliada no Brasil, estao sujeitos a incidéncia do imposto
de renda das pessoas juridicas (IRPJ) e da contribuicdo social sobre o lucro
liqguido (CSLL), na forma da legislacdo especifica, observadas as
disposi¢des desta Instrugdo Normativa.

§ 7° Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este artigo a
serem computados na determinagéo do lucro real e da base de célculo de
CSLL, serdo considerados pelos seus valores antes de descontado o tributo
pago no pais de origem.

COMPENSAGAO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR COM O IMPOSTO
DE RENDA DEVIDO NO BRASIL

Art. 14. O imposto de renda pago no pais de domicilio da filial, sucursal,
controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de
capital, poderdo ser compensados com o que for devido no Brasil.
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§ 7° O tributo pago no exterior, passivel de compensacao, sera sempre
proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que
houverem sido computados na determinacéo do lucro real.

§ 9° O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, ndo podera
exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil,
sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluidos na
apuracédo do lucro real.

E neste sentido, também, que dispde o Tratado Brasil-Holanda em seu
artigo 23, § 5°, abaixo transcrito:

CAPITULO IV

Eliminac&o da Dupla Tributagéo
ARTIGO 23

Eliminacéo da Dupla Tributagéo

1. Ao tributar os seus residentes, a Holanda pode incluir na base de célculo
os rendimentos que, nos termos desta Convencéo, podem ser tributados no
Brasil.

5. Quando um residente no Brasil receber rendimentos que, nos termos
desta Convencao, possam ser tributados na Holanda, o Brasil permitird,
como deducdo do imposto de renda dessa pessoa, um valor igual ao
imposto de renda pago na Holanda. Todavia, a deducdo nédo sera maior do
gue a parcela do imposto que seria devido antes da inclusdo do crédito
correspondente aos rendimentos que podem ser tributados na Holanda.

A respeito do célculo do imposto conforme previsto na IN 213/2002, veja-se
gue metodologia de incluir na tributagdo o valor antes de deduzido os tributos
pagos no exterior, para somente depois permitir sua deducao, € a Unica forma
de calculo que permite a deducdo do tributo pago no outro estado, sendo,
portanto, norma que protege o contribuinte brasileiro. A evidéncia, ndo héa
incompatibilidade ou conflito na aplicacdo dos dispositivos da legislacao interna
e da norma convencional.
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Também do ponto de vista historico o tema deve ser analisado. O artigo 7° das
CDT foi pensado para se impedir que sejam tributados na fonte receitas
“(“lucros” —profits) remetidas ao pais de residéncia, sem que haja uma
presenca efetiva da empresa no outro pais, a ndo ser que o rendimento seja
abrangido nos outros itens especificos do tratado. Assim, se tiver um
estabelecimento permanente (no que se remete ao art. 5° da CDT, que define
os critérios para este fim), ou tiver um subsidiaria, uma controlada, os lucros
podem ser tributados também pelo pais em que eles sdo gerados. Quando o
art. 7° foi pensado, no inicio do século passado e depois na década de 1940
(modelos do México e Londres), ndo existiam normas CFC, elas surgiram
depois, na década de 1960 (primeiramente nos EUA). Assim, ndo é logico dizer
gue o art. 7° foi criado para evitar a aplicacdo de norma CFC, como fazem
alguns, tentando inferir a caracterizacdo da norma do art. 74 da MP n. 2.158-
35/2001 como contraria aos principios que regem a tributacéo internacional.
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Ainda a luz do argumento histérico, ndo é correto dizer que apenas a partir de
2003 se passou a considerar as normas CFC compativeis com os tratados. Na
verdade, desde o seu surgimento elas sdo compativeis com os tratados, basta
ver o citado par. 23 dos comentarios ao art. 1° que vem de longa data, e veja-
se 0 que diz o texto do referido par. 10.1 (referente a atualizacdo dos
comentarios a Convencdo Modelo da OCDE de 2003, reproduzido nas
atualizacbes até 2014, com pequenas modificacbes), e corroborado na

Convencao Modelo da ONU, como segue:

10.1 O numero 1 tem como propdsito definir os limites ao direito de um
Estado Contratante tributar os lucros realizados na sua atividade por
empresas residentes do outro Estado Contratante. Em contrapartida, este
numero nao restringe o direito de um Estado Contratante tributar os
seus proéprios residentes nos termos das disposi¢cdes relativas as
sociedades estrangeiras controladas, constantes da sua legislacéo
interna, ainda que o imposto desse aplicado a esses residentes possa
ser calculado em funcédo da parte de lucro de uma empresa residente
em outro Estado Contratante, imputidvel a participacdo desses
residentes na referida empresa. O imposto deste modo aplicado por um
Estado aos seus proprios residentes ndo reduz os lucros da empresa do
outro Estado, pelo que ndo se pode considerar que o mesmo incide sobre
tais lucros (ver também o paragrafo 23 dos Comentarios ao Artigo 1.° e os
paragrafos 37 a 39 dos Comentarios ao Artigo 10°). 12 (Negritou-se).

O fato de que apenas a partir de 2003 o texto do paragrafo 10.1 dos
Comentérios ao art. 7 passou a constar dos comentarios da Convencgdo Modelo
da OCDE, e da ONU a partir de 2011, apenas reflete a consolidacdo deste
entendimento.13 E verdade que apenas uns poucos paises ndo concordam
expressamente com isto: Bélgica (cuja reserva foi transcrita no texto do recurso
especial), Irlanda, Luxemburgo e Holanda (4 dentre os 30 membros da OCDE
a época, i.e., menos que 14% dos seus membros, sendo que desses, dois
tém notdérios regimes privilegiados de tributagdo). Contudo, apenas os trés
primeiros fizeram reservas aos comentarios constantes do paragrafo 10.1. do
art. 7° - a Holanda néo tem reserva no art. 7° ou seus comentéarios. A bem da
verdade, a Holanda faz uma restricdo aos comentarios do art. 1° da Convencao
Modelo da OCDE.
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Aqui cabe uma distingdo importante. Ao que consta o Brasil nunca recebeu uma
indicacdo formal de que a Holanda entende incompativel a aplicagdo da norma
brasileira CFC em face da Convencdo Brasil-Holanda. Assim, como o Brasil ndo é
membro da OCDE, a restricdo posta pela Holanda em um documento da OCDE, diz
respeito somente aos paises membros da OCDE. Na Conven¢do Modelo da ONU
(organizagdo da qual ambos paises sdo membros) ndo consta manifestagdo da Holanda
neste sentido, o que é relevante pois os dispositivos do art. 72 sdo semelhantes. Ndo
se pode tomar deliberagGes unilaterais constantes em documento de organizagdo
internacional de que o Brasil ndo faga parte como fonte de direito, este tipo de registro
nem sequer pode ser entendido como soft law . E ainda que fosse, em matéria
tributaria este tipo de soft law ndo se presta a ser fonte imediata de direito.

Ha que destacar também, como é assente, que o art. 7° se presta a eliminar a
chamada dupla tributagdo juridica (tributacdo sobre a mesma pessoa em
relacGo ao mesmo rendimento, por duas jurisdicdes diferentes, no mesmo
periodo de tempo) — caso tipico da tributagdo na fonte nas remessas (vis a vis
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a tributacdo no domicilio do mesmo contribuinte) e ndo a dupla tributacéo
econdmica (tributacdo do mesmo rendimento por duas jurisdicbes diferentes,
no mesmo periodo de tempo, nas maos de duas pessoas diferentes) — que é a
suscetivel de acontecer com as normas CFC, mas cujos efeitos podem ser
mitigados pela aplicagcéo dos art. 23 das convengbes modelo e, a depender da
situacdo (precos de transferéncia), também pelo art. 9° (que trata das
empresas associadas). 14 Por esse raciocinio também nao se aplica o art. 7° a
situacéo de incidéncia de norma CFC.

O art. 7° das convencgdes € um dispositivo que visa disciplinar a tributagdo dos
estabelecimentos permanentes, ndo permitindo a tributacdo no outro estado,
guando la ndo ha estabelecimento permanente, aplicando-se os outros artigos
do tratado, se for ocaso. No caso em questao nao existe a discussao acerca da
existéncia ou ndo de um estabelecimento permanente, 0 que existe é uma
empresa na Holanda, controlada por uma brasileira (cujas relagfes se inserem
no ambito do art. 9° da Convencao). Assim, aplica-se, sim, o art. 23, § 5°, da
Convencdo Brasil-Holanda— veja-se a IN SRF n. 213/2002 que, pela
sistematica descrita em seus artigos 13 a 15 permite a deduc¢do do imposto
pago na Holanda na sistematica de imputacdo, coadunando-se integralmente
com o referido art. 23, no sentido de evitar que ocorra a dupla tributacéo, ja que
o tributo pago na Holanda é considerado para efeitos do pagamento do tributo
no Brasil.

Pode-se dizer que h& duas op¢des ao intérprete da norma CFC: a)
simplesmente é tributada a variagdo patrimonial verificada no Brasil, que
corresponde ao lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior, que
sdo apurados conforme o balanco da controlada ou coligada — intepretacéo
estatica; b) o que se tributa é a distribuicdo presumida de dividendos ou lucros
auferidos por controlada ou coligada no exterior, que sédo apurados conforme o
balanco da controlada ou coligada — intepretagéo dindmica.

De toda sorte, ambas formas de intepretacdo, estatica ou dinamica levam ao
mesmo resultado e afastam a aplicacdo dos acordos de maneira geral,
primeiro, conforme demonstrado ao art. 7°, ndo se aplica de forma alguma ao
presente caso, tratando-se de equivoco entender que o art. 7° das Convencdes
Modelo da ONU e da OCDE foi construido com a finalidade de eliminar a
tributacdo em bases universais dos estados contratantes (que é o que infere se
aplicado este dispositivo como quer o recorrente), e, segundo, porque, no caso
da intepretacdo din&mica, o art. 10, que se aplicaria, ndo se aplica diretamente
porque o art. 10 das Convengdes Modelo da ONU e da OCDE s6 se aplica aos
dividendos efetivamente distribuidos, assim como o art. 10 da Convencao
Brasil-Holanda. Ou seja, s6 vai ser aplicado no futuro, quando da efetiva
distribuicdo — mas esta situacéo independe de qualquer interpretacdo que néo
a literal — mas, curiosamente, seria também afastada pela intepretacdo que o
recorrente da ao art. 7°. Nesta andlise cumpre também evidenciar este ponto
basta contrastar aqueles argumentos com o que diz o art. 5° § 8° da
Convencéo Brasil-Holanda:
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8. O fato de uma sociedade residente de num Estado Contratante controlar
ou ser controlada por sociedade residente no outro Estado Contratante, ou
exercer suas atividades naquele outro Estado (quer por meio de um
estabelecimento permanente, ou por outro modo), ndo sera, por si so,
bastante para fazer de uma dessas sociedades estabelecimento
permanente da outra.
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Veja-se que, literalmente, o dispositivo diz que o fato de uma sociedade
residente num Estado Contratante controlar no outro Estado Contratante outra
sociedade, ndo sera, por si s6, bastante para fazer de uma dessas sociedades
estabelecimento permanente da outra — ou seja, ndo se aplica o art. 7° na
situacéo do presente processo.

Em outras palavras, como a recorrente ndo atua na Holanda por via de um
estabelecimento permanente, de forma alguma ha que se cogitar da aplicagédo
do art. 7° (quando da efetiva distribuicdo de dividendos se aplicara o art. 10).
15

Veja-se também que o que art. 7° diz e busca preservar refere-se a quando
uma empresa tem atuacdo empresarial no outro pais por ela mesma. Se esta
atuacao se faz por meio de participacdo em outra empresa residente no outro
pais (seja via controle ou mera participacdo societaria), o art. 7° ndo se aplica,
mas sim, conforme a circunstancia, o art. 9° (nas transacgdes entre as empresas
associadas) ou o art. 10 (na distribuicdo dos lucros ou dividendos— que s&o
tributaveis na fonte e na residéncia do controlador). E veja-se que art. 9° é no
sentido de se atribuir o auferimento de rendimentos resultantes das relagdes
entre empresas nessas condi¢cdes de forma que os lucros devem ser ajustados
ao mesmo montante que seriam os lucros no caso de empresas independentes
— principio arm’s lenght e que remete a legislacéo interna de cada pais como
fazé-lo (normas de precos de transferéncia). 16 Ou seja, como ja foi dito, a
intepretag@o dada pelo recorrente ao art. 7° impde ao Brasil, em relagdo aos
paises que tenha tratado, uma tributacdo em bases territoriais e ndo em bases
universais — 0 que obviamente ndo € o objetivo das convencdes, mas sim a
eliminacdo ou diminuicdo da dupla tributacdo. Para esclarecer esse ponto,
cumpre reproduzir os comentérios a Convencao Modelo da OCDE, de 2005, na
introducdo aos comentarios ao art. 7°, que também sdo considerados no
Modelo da ONU (organiza¢éo da qual o Brasil faz parte):

RELATIVO A TRIBUTAGCAO DOS LUCROS DAS EMPRESAS

Observacgdes prévias

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

O presente Artigo é, em muitos aspectos, a continuacdo e o corolario do
Artigo 5°, que define o conceito de estabelecimento estavel. O critério de
estabelecimento estavel é normalmente utilizado nas convencgdes
internacionais de dupla tributacéo a fim de determinar se um dado elemento
do rendimento deve ser tributado ou ndo no pais em que é realizado;
todavia, este critério ndo oferece s6 por si uma solugédo cabal ao problema
da dupla tributagdo dos lucros industriais e comerciais. Para evitar a
concorréncia de uma dupla tributagédo deste tipo, € necesséario completar a
definicdo de estabelecimento estavel, acrescentando uma série de normas
acordadas que permitam calcular o lucro realizado pelo estabelecimento
estavel ou por uma empresa que leve a efeitos operacdes comerciais com
um membro estrangeiro do mesmo grupo de empresas. Pondo a questdo de
uma forma ligeiramente diferente, quando uma empresa de um Estado
Contratante exerce uma actividade comercial ou industrial no outro Estado
Contratante, as autoridades deste segundo Estado devem interrogar-se
sobre dois pontos antes de tributarem os lucros das empresas: em primeiro
lugar, a empresa possui um estabelecimento estavel no seu pais? Na
afirmativa, quais sdo, eventualmente, os lucros relativamente aos quais este
estabelecimento estivel deve ser tributado? S&o as regras a aplicar em
resposta a esta segunda questédo que constituem o objecto do Artigo 7°. As
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regras que permitem calcular os lucros realizados por uma empresa de um
Estado Contratante que efectua operagBes comerciais com uma Empresa
de outro Estado Contratante, quando ambas as empresas pertencem ao
mesmo grupo empresarial de facto sobre o mesmo controlo, estdo contidas
no Artigo 9°.17

O entendimento pela ndo aplicacdo do art. 7° as normas CFC, embora objeto
de alguma controvérsia, € corrente e aceito na doutrina internacionall8 e
nacional e pela jurisprudéncia de diversos paises. A doutrina nacional,
referindo-se a norma CFC brasileira, também tem posi¢cdes no sentido da nao
afetagdo dos tratados, e.g., Marco Aurélio Greco, conforme se transcreve
abaixo:

Para Marco Aurélio Greco, uma vez que o referido artigo 74 estabelece a
tributacdo de uma variacao positiva de patrimbénio da empresa brasileira,
ndo haveria base para se falar em bloqueio da tributacdo prevista neste
dispositivo em funcéo da aplicacdo do art. 7° das convenc¢des internacionais
assinadas pelo Brasil, ja que, em nenhum momento, se estaria tributando
lucros da empresa residente no outro pais.

Em sua visdo, mesmo nos casos em que determinada convencgdo prevé a
isencdo dos dividendos pagos para residentes e domiciliados no Brasil, ndo
estaria afastada a tributacdo do art. 74, uma vez que, como dito acima, seu
entendimento é no sentido de que esta regra prevé a tributacdo de um
acréscimo patrimonial ocorrido no Brasil e ndo do resultado ainda nao

distribuido pela empresa brasileira. 19

Em relag&o a jurisprudéncia internacional, i.e., casos de outros paises sobre o
tema constata-se que majoritariamente as decisdes tendem a afastar a
aplicacdo dos tratados as normas CFC. Veja-se, por exemplo casos recentes
como o Cemex Net, 20 decidido pela Suprema Corte do México, em questao
gue envolvia a norma CFC mexicana e o tratado México-Irlanda (de lembrar
gue o México € membro da OCDE), mantendo a tributagdo e sustentando que
norma CFC e o referido acordo ndo sdo contraditérios, mas complementares.
Tal julgado resultou na Tese 166820, de julho de 2009, da SCJIN (Suprema
Corte de Justica da Nacao) do México, onde se |é:
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El articulo 212 de la Ley del Impuesto sobre la Renta establece que los
residentes en México o en el extranjero con establecimiento permanente en
el pais pagaran el impuesto por los ingresos de fuente de riqueza ubicada
en el extranjero sujetos a regimenes fiscales preferentes que generen
directamente o los que generen a través de entidades o figuras juridicas
extranjeras en las que aquéllos participen, en la proporcién que les
corresponda. Por otro lado, diversos tratados internacionales para evitar la
doble tributacién celebrados por México establecen que los ingresos de una
empresa residente en un Estado contratante sélo pueden gravarse en ese
Estado. En relacion con lo anterior, se aprecia que lo que la legislacién
nacional grava no son directamente las utilidades de las empresas
residentes en el extranjero, sino los beneficios que los residentes en
México (y los no residentes con establecimientos permanentes en el
pais) obtienen de su participacién en la generacion de ingresos en
aquellas jurisdicciones, lo que no se contrapone con los tratados
mencionados. Esto es, la legislacion nacional grava el ingreso que
corresponde al residente en territorio nacional o al establecimiento
permanente del no residente, determinado conforme al ingreso o

E 78




ACORDAO 1401-007.579 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17459.720014/2023-62

rendimiento de la figura juridica "residente en el extranjero”, aun si el
dividendo, utilidad o rendimiento no ha sido distribuido y, de esta forma, la
legislacion mexicana atribuye al contribuyente residente en México o no
residente con establecimiento permanente un monto equivalente a los
ingresos obtenidos de la entidad o figura residente en aquel Estado
conforme a lo que corresponda a la participacion directa o indirecta que se
tenga en esta Ultima, de donde se advierte que no se grava el ingreso de la
entidad residente en el extranjero, sino la parte del rendimiento que
corresponde al inversionista y que es susceptible de gravarse, atendiendo a
la distinta personalidad del contribuyente en México, y cumpliendo con la
intencion de hacer pesar en el patrimonio de éste el impacto positivo que
corresponde al ingreso, segun su participacion en el capital, y evitando el
diferimiento en su reconocimiento. En ese sentido, se concluye que las
disposiciones contenidas en el Capitulo | del Titulo VI de la Ley del
Impuesto sobre la Renta no transgreden el articulo 133 constitucional. 21
(Negritos e italicos nossos).

Ha outros exemplos internacionais pela manutencdo da norma CFC em face
dos acordo de dupla tributagéo, cita-se, e.g.: o caso A Oyi ABp, decidido em
2002 pela Suprema Corte Administrativa da Finlandia (envolvendo a
Convencdo Finlandia-Bélgica), a decisdo n. 265505 da Suprema Corte
Administrativa da Suécia (Skatterattsnamnden, Apr. 3, 2008, 265505),
envolvendo a Conven¢do Suécia-Suica; o caso decidido pela Suprema Corte
japonesa em 2008 (caso GyoHi), tratando da aplicacdo da Convencédo Japao-
Singapura, dentre outros, todos no sentido de que a existéncia de uma
convencdo de dupla tributacdo (que inclui o art. 7° n&o impede a
aplicacdo da norma CFC.

Assim, verifica-se que a decis@o recorrida é consentanea com a prética
internacional, seja a jurisprudéncia judicial e administrativa internacional
mais atual, seja a doutrina.
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Pelos motivos expostos, entende-se que a decisdo recorrida ndo contradiz a
Convencao, pois o0 art. 7° ndo se aplica ao caso presente (pois diz respeito a
controlada de empresa brasileira no exterior), e também por tratar-se de norma
CFC.

Ainda no que diz respeito a possibilidade da incidéncia do art. 10, veja-se o0 que
os Comentarios ao art. 10 da Convengédo Modelo da ONU, que reproduz os
Comentérios ao art. 10 da Convengdo Modelo da OCDE, dizem em seu par.
39:

39. Quando a sociedade controlada distribui efetivamente dividendos, as
disposi¢cbes convencionais relativas aos dividendos sGo normalmente aplicdveis,
dado tratar-se de rendimentos com a natureza de dividendos, nos termos da
Convengdo. O pais da sociedade controlada pode, portanto, sujeitar o dividendo a
uma retengdo na fonte. O pais da residéncia do acionista aplicard os métodos
normais para evitar a dupla tributagdo (concedendo um crédito de imposto ou uma
isencdo). Assim, a retengdo na fonte sobre os dividendos daria direito a um
crédito de imposto no pais do acionista, mesmo que os lucros distribuidos
(dividendos) tivessem sido tributados anos atrds por forca das disposi¢oes
relativas as sociedades estrangeiras controladas ou de outras disposi¢bes com
idénticos efeitos. 22F, porém, duvidoso, que a Convengdo obrigue a proceder desse
modo, neste caso. A maior parte das vezes, o dividendo nessa qualidade fica isento
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de imposto (por ja ter sido tributado por for¢ca da legislagdo ou das regras em
causa), podendo dizer-se que a concessdo de um crédito de imposto ndo tem
fundamentagdo. Por outro lado, se fosse possivel evitar a concesséo de créditos de
imposto mediante a simples tributagdo antecipada do dividendo, em virtude de
uma disposi¢cdo visando impedir a evasdo fiscal, tal facto iria contrariar o objetivo
da Convengdo. O principio geral atrds enunciado aconselharia a concessGo do
crédito de imposto, cujas modalidades dependeriam no entanto dos aspectos
técnicos deste tipo de disposicGes ou de regras e dos regimes de imputagdo dos
impostos estrangeiros no imposto nacional, bem como das circunstdncias
especificas do caso particular (prazo decorrido desde a tributagcdo do dividendo
presumido, por exemplo). Todavia, os contribuintes que recorrem a sistemas
artificiais assumem riscos contra os quais ndo podem ser inteiramente protegidos
pelas autoridades fiscais. 23 (Negritou-se).

Ademais, com a introdugdo da norma CFC, a expressao “lucros considerados
disponibilizados” contida no art. 74 da Medida Proviséria n° 2.158-35/ 2001, ha
gue ser interpretada e definida. Como néo esté definida na Convencao Brasil-
Holanda, busca-se o que dispde seu art. 3°, par. 2 que diz: “2. Para a aplicagéo
desta Convencdo por um Estado Contratante, qualquer expressdo que nela
nado esteja definida terd o significado que Ihe é atribuido pela legislagdo desse
Estado, relativamente aos impostos aos quais se aplica a Convencao, a hdo
ser que o contexto imponha interpretacao diversa.” Ou seja, em circunstancia
que tais a prépria Convencdo remete ao entendimento contido na propria
legislacdo interna. O tratado tem que ser interpretado com um todo,
considerando todas as normas pertinentes. 24 O que refor¢ca o entendimento
do Acdrdéo recorrido no sentido de que corretamente decidiu.

Por tais razbes, valem aqui as conclusGes assim expostas no referido

julgado:

A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 é norma que visa evitar o
diferimento eterno do pagamento do IRPJ decorrente dos ganhos de atividades
no estrangeiro das empresas brasileiras, enquadrando-se no conceito de
legislag&o de controladas no exterior (Controlled Foreign Corporations — CFC).

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucional a cobranga do IRPJ
nessa modalidade, inferindo-se, portanto, sua adequagéo ao que é preconizado
pelo art. 43 do CTN, embora tenha concluido por haver restricbes no caso das
coligadas no exterior — matéria estranha ao presente processo.

A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 n&o incide sobre o lucro da
entidade estrangeira sobre o controle da entidade brasileira, mas sobre o seu
reflexo no patriménio da entidade brasileira, auferivel pelo MEP, por
conseguinte, ndo ha que se cogitar de aplicacdo do art. 7° das convencgoes
modelo da OCDE ou da ONU.

A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001, ainda que considerada
como incidente sobre a distribuicdo presumida de dividendos, o que afastaria
de pronto o art. 7° das conven¢gBes modelo da OCDE ou da ONU, afasta
também a incidéncia imediata do art. 10 daquelas convenc¢des visto que o art.
10 s6 se aplica aos dividendos efetivamente distribuidos — o que néo € o caso.

Como a Convencdo de Dupla Tributacdo Brasil-Holanda ndo traz norma especifica
relativa a situagdo prevista na norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001, e ndo
ha como fazer incidir no caso o art. 72 ou o art. 10 do referido Acordo, pelas razdes ja
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expostas, conclui-se que ndo ha conflito entre a norma interna e a Convengdo Brasil-
Holanda, sendo inapropriada qualquer alegagdo no sentido de violagdo do que dispde
o art. 98 do CTN (norma de resolugdo de conflitos)

A vista dessas conclusdes, com o devido respeito as posicdes contrarias, ficam
afastados inelutavelmente os argumentos do recorrente e do voto do i. Relator,
confirmando-se as conclusdes do Ac. recorrido, pelo que nego provimento ao
recuso especial do contribuinte em relacao ao IRPJ.

Como ja exposto, desnecessario discutir aqui se o tratado abrange também a
CSLL, tendo em vista o que dispde o art. 11 da Lei n. 13.202, de 8 de
dezembro de 2015.

Assim, embora se entenda que os tratados abrangem também a CSLL, no caso
presente 0 que nao se aplica é o Convencao Brasil-Holanda, por conseguinte
mantém-se a decorréncia do langamento em relacdo a CSLL.

Destaque-se que o voto antes transcrito manifesta-se na mesma linha exposta
pela PGFN acerca do alcance da deciséo proferida pelo Supremo Tribunal Federal
no ambito da ADIN n° 2.588, exposto com mais detalhamento nas contrarrazées
aqui apresentadas e adotadas neste voto, na forma a seguir reproduzida:

Diante do impasse, o tribunal houve por bem PROCLAMAR o resultado na ADI
2588, para apés, diante do que sobejasse, adentrar na discussdo dos recursos
extraordinarios, caso a caso. Assim, restou fixado o seguinte entendimento:

a) Questdes para as quais houve qudérum constitucional:

* A declaragéo da inconstitucionalidade da tributagdo do lucro em relacéo as
empresas coligadas no Brasil, por meio de suas coligadas no exterior,
localizadas em paises de tributagao dita “normal”, com efeito vinculante e
eficacia erga omnes.

* A declaragéo de constitucionalidade da tributagdo do lucro em relacdo as
empresas controladoras no Brasil, por meio de suas controladas no exterior,
localizadas em paises com tributagdo favorecida, com efeito vinculante e
eficacia erga omnes.

b) Questdes que ndo alcangaram qudérum constitucional:

* Tributagédo do lucro em relagdo as empresas coligadas no Brasil, por meio de
suas coligadas no exterior, situadas em paises com tributacdo favorecida.

* Tributagdo do lucro em relagdo as empresas controladoras no Brasil, por meio
de suas controladas no exterior, situadas em paises com tributacdo dita
“normal”.

O quanto ora é relatado esta devidamente registrado nos votos apresentados
pelos Ministros, e foi retratado na ementa do acérddo da ADIN. Veja-se o teor
da ementa lavrada:

“Ementa: TRIBUTARIO. INTERNACIONAL. IMPOSTO DE RENDA E
PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA. PARTICIPACAO DE
EMPRESA CONTROLADORA OU COLIGADA NACIONAL NOS LUCROS
AUFERIDOS POR PESSOA JURIDICA CONTROLADA OU COLIGADA
SEDIADA NO EXTERIOR. LEGISLACAO QUE CONSIDERA
DISPONIBILIZADOS OS LUCROS NA DATA DO BALANCO EM QUE
TIVEREM SIDO APURADOS (“31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO”).
ALEGADA VIOLAGAO DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA
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(ART. 143, Il DA CONSTITUICAO). APLICACAO DA NOVA
METODOLOGIA DE APURACAO DO TRIBUTO PARA A PARTICIPACAO
NOS LUCROS APURADA EM 2001. VIOLACAO DAS REGRAS DA
IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE. MP 2.158-35/2001, ART.
74. LEI 5.720/1966, ART. 43, § 2° (LC 104/2000).

1. Ao examinar a constitucionalidade do art. 43, 8 2° do CTN e do art. 74 da
MP 2.158/2001, o Plenéario desta Suprema Corte se dividiu em quatro
resultados: 1.1. Inconstitucionalidade incondicional, ja que o dia 31 de
dezembro de cada ano esta dissociado de qualquer ato juridico ou
econbmico necessario ao pagamento de participagdo nos lucros; 1.2.
Constitucionalidade incondicional, seja em razao do carater antielisivo
(impedir “planejamento tributario”) ou antievasivo (impedir sonegagéo) da
normatizacéo, ou devido a submisséo obrigatéria das empresas nacionais
investidoras ao Método de de Equivaléncia Patrimonial — MEP, previsto na
Lei das Sociedades por Acdes (Lei 6.404/1976, art. 248); 1.3.
Inconstitucionalidade condicional, afastada a aplicabilidade dos textos
impugnados apenas em relacdo as empresas coligadas, porquanto as
empresas hacionais controladoras teriam plena disponibilidade juridica e
econdmica dos lucros auferidos pela empresa estrangeira controlada; 1.4.
Inconstitucionalidade condicional, afastada a aplicabilidade do texto
impugnado para as empresas controladas ou coligadas sediadas em paises
de tributacdo normal, com o objetivo de preservar a funcdo antievasiva da
normatizacao.

2. Orientada pelos pontos comuns as opini6es majoritérias, a
composicdo do resultado reconhece:

2.1. Ainaplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 as empresas nacionais
coligadas a pessoas juridicas sediadas em paises sem tributacao
favorecida, ou que nao sejam “paraisos fiscais”;

2.2. A aplicabilidade do art. 74 da MP 2.158-35 as empresas nacionais
controladoras de pessoas juridicas sediadas em paises de tributacao
favorecida, ou desprovidos de controles societarios e fiscais
adequados (“paraisos fiscais”, assim definidos em lei);

2.3. A inconstitucionalidade do art. 74 par. an., da MP 2.158-35/2001, de
modo que o texto impugnado ndo pode ser aplicado em relagdo aos lucros
apurados até 31 de dezembro de 2001. Acdo Direta de
Inconstitucionalidade conhecida e julgada parcialmente procedente, para
dar interpretacdo conforme ao art. 74 da MP 2.158-35/2001, bem como para
declarar a inconstitucionalidade da clausula de retroatividade prevista no art.
74, par. Un., da MP 2.158/2001.

(ADI 2588, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acérdédo: Min.
JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 10/04/2013, DJe-027
DIVULG 07-02-2014 PUBLIC 10-02-2014 EMENT VOL- 02719-01 PP-
00001)

Na mesma assentada, a Suprema Corte procedeu ao julgamento de dois
RREE que versavam sobre a mesma matéria, e decidiu, no RE 541090/SC (ja
com votos de novos Ministros que ndo haviam votado na ADI, como Teori
Zavascki), que a norma do art 74 seria aplicavel também as controladas
sediadas em paises com tributacdo dita “normal”. O teor da ementa é
cristalino, quanto a isto, particularmente em seu paragrafo 2:
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RECURSO EXTRAORDINARIO 541.090 SANTA CATARINA
RELATOR :MIN. JOAQUIM BARBOSA

REDATOR DO ACORDAO:MIN. TEORI ZAVASCKI
ACORDAO

RECTE.(S) :UNIAO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL

RECDO.(A/S) :EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S/A
ADV.(A/S) :SERGIO FARINA FILHO E OUTRO(A/S)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA.
LUCROS PROVENIENTES DE INVESTIMENTOS EM EMPRESAS
COLIGADAS E CONTROLADAS SEDIADAS NO EXTERIOR. ART. 74 DA
MEDIDA PROVISORIA 2.158-35/2001.

1. No julgamento da ADI 2.588/DF, o STF reconheceu, de modo definitivo,
() que é legitima a aplicagdo do art. 74 da Medida Proviséria n°® 2.158-
35/2001 relativamente a lucros auferidos por empresas controladas
localizadas em paises com tributacdo favorecida (= paises considerados
“paraisos fiscais”); e (b) que ndo é legitima a sua aplicagado relativamente a
lucros auferidos por empresas coligadas sediadas em paises sem tributacéo
favorecida (= ndo considerados “paraisos fiscais”).

Quanto as demais situacdes (lucros auferidos por empresas controladas
sediadas fora de paraisos fiscais e por empresas coligadas sediadas em
paraisos fiscais), ndo tendo sido obtida maioria absoluta dos votos, o
Tribunal considerou constitucional a norma questionada, sem, todavia,
conferir eficicia erga omnes e efeitos vinculantes a essa deliberacéo.

2. Confirma-se, no presente caso, a constitucionalidade da aplicagédo do
caput do art. 74 da referida Medida Proviséria relativamente a lucros
auferidos por empresa controlada sediada em pais que ndo tem tratamento
fiscal favorecido. Todavia, por ofensa aos principios constitucionais da
anterioridade e da irretroatividade, afirma-se a inconstitucionalidade do seu
paragrafo Unico, que trata dos lucros apurados por controlada ou coligada
no exterior até 31 de dezembro de 2002.

3. Recurso extraordinario provido, em parte.

Assim, no que se refere ao caso em apreco, que cuida de empresas
controladas em paises sem tributacdo favorecida, j& ha manifestacdo do
STF no sentido da aplicabilidade da norma.

Da mesma forma, a Corte Suprema ja assentou que a incidéncia em
guestdo recai sobre o lucro da empresa brasileira, jamais sobre o da
estrangeira. Neste sentido, veja-se trecho do voto condutor do mencionado RE
541090/SC:

Esclareca-se que a tributagcdo ndo esta prevista para incidir sobre lucro
obtido por empresa situada no exterior, mas, sim, sobre os lucros obtidos
por empresa sediada no Brasil, provenientes de fonte situada no exterior.
Com isso, afasta-se a dupla tributacdo. Concorre para isso, ademais, a
circunstancia de que, paralelamente a tributacdo em bases universais, a Lei
instituiu, no art. 26, um sistema de compensacéo, a saber:

(..)
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Registre-se, por fim, ainda sobre a alegada dupla tributacdo, que o
dispositivo aqui impugnado (art. 74 da MP 2.158-35/2001) n&o criou, nem
ampliou tributo algum. O imposto de renda sobre rendimentos obtidos por
empresa situada no Brasil, advindos de fonte situada no exterior (tributacédo
em bases universais - TBU) ja existe, como referido, desde a Lei 9.249/95.
Portanto, é contra essa Lei que se deveria opor a alegacdo de dupla
tributacdo e, ndo, ao art. 74 da MP 2.158-35/2001, aqui questionado.

Portanto, qualquer alegacdo de que a tributacdo com base no art. 74 da MP
2.158-35/01 recai sobre a controlada estrangeira, bem como qualquer
interpretacdo que conflua desta premissa ou desague nesta conclusdo, devera
ser prontamente rechacada.

Pertinente, ainda, consignar aqui as razdes expostas no mesmo voto condutor do
Acérddo n° 9101-002.332, para afirmar a validade esta interpretacdo quando
confrontada com os fundamentos adotados pelo Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial n® 1.325.709:

Na sequéncia de sua argumentacdo o recorrente traz a baila o Ac. do REsp
1.325.709, na tentativa de fazer o entendimento daquele acérdao se aplicar ao
presente caso, em que a jurisprudéncia judicial deu pela aplica¢do do art. 7°
das convengdes para afastar a incidéncia do art. 74 da MP n. 2.158-35/ 2001
(norma CFC brasileira), em um caso que envolvia tratados celebrados pelo
Brasil com a Bélgica, Dinamarca e Luxemburgo e controladas nesses mesmos
paises. Com o devido respeito ao entendimento do STJ, entendemos que 0s
fundamentos da deciséo referida estdo equivocados.

Primeiramente, diga-se que regimentalmente o CARF n&o esta adstrito as
decisbes do STJ que ndo sejam aquelas em sede de recurso repetitivo.

A decisdo do STJ, consubstanciada no Ac. do REsp 1.325.709, com a devida
vénia, parece-me equivocada nos seus fundamentos, conforme exponho
sucintamente adiante.

1) N&o se trata de hipotese de discutir a aplicacdo do art. 98 do CTN,
simplesmente porque n&o h& aqui conflito de leis no tempo nem sobre a
matéria tributavel ou sujeicdo passiva, embora o voto vencedor do Ac. do STJ
tenha expendido grande esforco neste sentido. O Min. Relator do REsp
concluiu também no sentido de que os tratados internacionais ttm a mesma
hierarquia das leis complementares (paragrafo 33, pg. 29, do voto vencedor do
REsp.), conclusdo com a qual ndo se pode concordar, pois o melhor
entendimento € que os tratados tributarios se situam, em uma perspectiva
hierarquica kelseniana, entre a lei ordinaria e a lei complementar, posicdo a
gual defendo ha bastante tempo. 25

2) A decisdo se assenta em argumentos que remetem a Convencédo Modelo da
OCDE. Porém o Brasil ndo € membro da OCDE. Neste sentido penso que 0s
comentéarios daquele modelo ndo podem ser utilizados para este fim, e mesmo
porque o Brasil e os outros paises envolvidos na disputa sao todos membros
da ONU e, portanto, os comentarios da Conveng¢do Modelo da ONU deveriam
ser considerados, conforme fizemos acima,, mas néo foi sequer mencionada a
Convencao Modelo da ONU. Ademais, mesmo considerando os comentarios a
Convencdo Modelo da OCDE, a decisdo do STJ ignorou sobejamente o cotejo
do que disp8e o paragrafo 23 dos comentéarios ao art. 1°, o paragrafo 14 dos
comentarios ao art. 7° da Convencdo Modelo da OCDE (os numeros de par.
referem-se aqui a atualizacdo de 2010) (esses comentérios ao art. 1° e ao art.
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7°, ja foram objeto de consideracdo aprofundada anteriormente neste meu
voto). Essa maneira de tratar o tema pode conduzir a enviesamento da ldgica
hermenéutica que permeia a matéria.

4) A deciséo ignorou as decisdes de outros paises sobre a matéria, que é de
trato internacional, em relacdo a paises membros da OCDE em ambos os
lados dos acordos, nos quais majoritariamente tem dado pela nado incidéncia
dos tratados a ponto de afastar a aplicacao de normas CFC.

5) A decisdo analisou a questdo da CFC sob a otica da dupla tributacéo
juridica, tema coberto pelo art. 7° das convengBes. Contudo, a tributacdo da
variacdo patrimonial positiva ocorrida no Brasil em face de investimentos no
exterior, que € o tema das normas CFC diz respeito a dupla tributagdo
econdmica, e que ndo se presta a ser resolvida pela aplicacdo do art. 7° das
convencgdes, mas pelos arts. 9° (que ndo se aplica ao caso, pois remete aos
precos de transferéncia) e 23 das convengdes; devendo ser considerando que
a norma brasileira permite o aproveitamento dos tributos pagos no exterior, em
linha com o disposto no art. 23, como método de eliminar a dupla tributagéo.

Alinhe-se as razdes acima as outras razdes expendidas no decorrer do meu
voto. E bem verdade que os alguns tratados podem trazer especificidades
normativas que podem interferir na aplicagdo da norma CFC brasileira, mas
este nao foi o fundamento da deciséo do STJ.

Os votos que acompanharam o voto do Relator aprofundaram alguns pontos,
especialmente em relagdo a decisdo do STF sobre a constitucionalidade parcial
do art. 74 da MP n. 2.158-35/2001. Parece-me correta a decisdo recorrida,
exarada pelo TRF da 22 Regido e também que o voto vencido do Min. Sérgio
Kukina tem correta compreensé@o do fendmeno juridico em debate, decidindo
por reconhecer a compatibilidade do art. 7° das convenc¢des & norma CFC
brasileira.

Adicionalmente, cumpre mencionar trecho do voto do Min. Teori Zavaski, no
RE 611.586/PR, julgado com repercussao geral reconhecida, que analisou a
incidéncia do art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 e dando pelo afastamento de
“qualquer alegacédo de ofensa a Tratado destinado a evitar dupla tributacao”,
como segue (fls. 54-55 do ref. Acérdao):
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Esclareca-se que a tributacdo ndo esta prevista para incidir sobre lucro
obtido por empresa situada no exterior, mas, sim, sobre os lucros obtidos
por empresa sediada no Brasil, provenientes de fonte situada no exterior.
Com isso, afasta-se qualquer alegacédo de ofensa a Tratado destinado
a evitar dupla tributagdo. Concorre para isso, ademais, a circunstancia de
gue, paralelamente a tributacdo em bases universais, a Lei instituiu, no art.
26, um sistema de compensacao, a saber: “[Transcrigdo do art. 26]”

Registre-se, por fim, ainda sobre a alegada dupla tributacdo, que o
dispositivo aqui impugnado (art. 74 da MP 2.158-35/2001) n&o criou,
nem ampliou tributo algum.

O imposto de renda sobre rendimentos obtidos por empresa situada no
Brasil, advindos de fonte situada no exterior (tributacdo em bases universais
TBU) ja existe, como referido, desde a Lei 9.249/95. (Negritou-se)

Em vista desses argumentos, com a devida vénia, entendo que os fundamentos da
REsp 1.325.709, dando pela aplicacdo do art. 72 das convengdes de dupla tributacdo
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para afastar a incidéncia da norma CFC brasileira, ndo sdo convincentes, e, como ja
exposto, também por outros fundamentos, chego a conclusdo diversa.

N

Acrescente-se, por fim, frente a referéncia pela Contribuinte ao precedente n°
1302-002.935, em abono ao seu entendimento, que ha manifestacées em sentido
diverso, como bem pontuado pela prépria 22 Turma da 3% Camara, ho voto
condutor do Aco6rddo n® 1302-003.382, de lavra do Conselheiro Paulo Henrique
Silva Figueiredo:

Do dispositivo em questdo como norma CFC

Iniciando a analise de mérito, é importante que se verifique a natureza e o
propdsito da regra veiculada pelo art. 74 da Medida Proviséria n° 2.158, de
2001.

Considero ser inegavel que a referida regra tem a natureza de uma norma CFC
(Controled Foreign Company Rule), ou seja, uma daquelas regras que busca
alcancar as entidades que oferecam riscos de erosdo da base tributaria e
transferéncia artificial de lucros.

O Professor Sérgio André Rocha, um dos mais dedicados estudiosos do tema,
ao abordar a questdo da natureza da regra veiculada pelo dispositivo legal em
guestdo (S&o as Regras Brasileiras de Tributac&o de Lucros Auferidos no
Exterior "Regras CFC"? Anédlise a Partir do Relatdrio da A¢édo 3 do Projeto
BEPS, in: Estudos de Direito Tributario Internacional. 1. ed. Rio de Janeiro:
Lumen Juris, 2016. pp. 64-67), reconhece tratar-se de uma regra CFC, cujo
objetivo ndo seria antielusivo, mas de eliminacdo do diferimento da tributacdo:

"Analisando-se a passagem de Alberto Xavier entes transcrita (nota 1), é
possivel inferir que, em sua opinido, o ndcleo do tipo 'Regras CFC' reuniria
as seguintes caracteristicas essenciais:

- Tributagdo automatica dos lucros da investida no pais de localizacdo da
investidora.

- Controle societario da investidora sobre a investida.

- Finalidade antielusiva da norma, que buscaria inibir planejamentos fiscais
agressivos praticados pelos contribuintes.

Partindo dessas caracteristicas, que segundo esta abalizada doutrina
seriam essenciais para a qualificacdo de um conjunto de regras como 'CFC/,
a sistematica brasileira de Tributacdo em Bases Universais ndo poderia ser
caracterizada como 'Regras CFC'.

Esta posicdo é amplamente aceita na literatura juridica nacional. Nada
obstante, ousamos divergir desta interpretagéo.

Com efeito, a posicdo acima parece se fundamentar nos sistemas de
transparéncia fiscal que prevalecem nos paises membros da OCDE,
especialmente nos paises europeus, para determinar o nucleo do tipo
regras CFC'. Assim sendo, como nesses paises as 'regras CFC'
normalmente tém as caracteristicas acima, passou-se a apontar que as
regras brasileiras ndo seriam 'regras CFC', por tributarem lucros auferidos
por controladas no exterior de forma indiscriminada, mesmo quando
decorrentes de atividades econdmicas desenvolvidas em paises de alta
tributacéo.
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Contudo, a utilizacdo dos modelos europeus como paradigma do nulcleo do
tipo 'regras CFC' tem um vicio de partida. De fato, os sistemas europeus de
transparéncia fiscal sdo limitados pelos direitos fundamentais comunitarios.
Assim, apenas e tdo somente nos casos em que presente o0 abuso,
materializado a artificialidade da estrutura implementada pelo contribuinte,
sera legitima uma 'regra CFC' de um pais membro da Uniao Europeia.

Dessa maneira, talvez o carater antielusivo das regras CFC nao seja um
traco essencial-geral, mas acidental, de modo que seria perfeitamente
possivel a existéncia de 'regras CFC' onde o dito carater antielusivo
nao esteja presente.

Parece-nos, portanto, que o nlcleo do tipo juridico 'regras CFC' encerra
apenas as seguintes caracteristicas:

- Tributag@o automatica dos lucros da investida no pais de localizacdo da
investidora.

- Controle societario da investidora sobre a investida.

Esta analise parecer ser corroborada pelos comentarios de Daniel Sandler,
quando este afirma que ‘regras CFC' podem buscar diferentes objetivos. De
um lado, podem elas perseguir a eliminacdo integral de todo o diferimento
da tributacdo de lucros auferidos por controladas no exterior como é o caso
do regime brasileiro ou ter foco no controle de operacdes que reflitam
planejamento abusivos. Segundo o autor, a maioria dos regimes
enquadram-se nesta segunda categoria. Contudo, tal fato ndo implica na
descaracterizagdo de regras que se enquadrem no primeiro grupo como
'regras CFC'.

Nessa linha de ideias, as regras brasileiras de Tributacdo em Bases
Universais seriam 'regras CFC', ndo se I|hes podendo negar tal
caracterizagdo."

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

De fato, o proposito explicito da norma brasileira visa ndo a dupla tributacdo do
lucro auferido pela Controlada sediada no exterior (como acusam 0S Seus
detratores), mas exatamente evitar que a pessoa juridica sediada no Brasil,
reduza a sua base tributavel, por meio do investimento em paises sem
nenhuma tributacdo ou com tributagcdo reduzida, ou ainda, por meio do
diferimento indeterminado da submissédo dos lucros auferidos por meio da
Controlada.

E que, quando uma Companhia nacional decide investir no exterior,
inegavelmente, ela reduz a base tributavel disponivel para tributagdo no Brasil.
E tal base permanecera reduzida até que o lucro apurado na Companhia
Investida no Exterior seja distribuido e remetido ao Brasil ou, indefinidamente,
caso tal distribuicdo e/ou remessa nunca aconteca.

Deste modo, uma vez que a decisdo sobre distribuir ou ndo os lucros auferidos
na Investida pertencem totalmente & Controladora sediada no Brasil, a regra
trazida pelo referido art. 74, para fins de aplicacdo da tributacdo em bases
universais, faz com que o lucro apurado no exterior seja considerado
distribuido tdo logo seja apurado no balango da Investida.

Registre-se, ainda, que uma vez afastada a aplicagdo do Tratado Brasil-Argentina, resta
prejudicada a pretensdo da Contribuinte de que ela seja estendida também a CSLL, muito
embora este Conselho ja tenha consolidado entendimento favoravel a esta tese, na forma
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da Sumula CARF n? 140 (Aplica-se retroativamente o disposto no art. 11 da Lei n® 13.202,
de 2015, no sentido de que os acordos e convengbes internacionais celebrados pelo
Governo da Republica Federativa do Brasil para evitar dupla tributagdo da renda
abrangem a CSLL.) (destaques do original)

Tais razoes de decidir sdo igualmente aplicdveis ao presente caso, no qual a
Contribuinte refere impedimentos semelhantes a tributagdo com base em outros
tratados firmados pelo Estado Brasileiro.

A Par do disposto acima, tem-se que a norma contida no 77 da Lei n? 12.973/2014
também se enquadra no conceito de legislacdo de controladas no exterior (Controlled Foreign
Corporations — CFC), consoante tem decidido a CSRF, a exemplo do constante do Acérddo n2 9101-
002.332, de 04/05/2016, de relatoria do Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valaddo. Abaixo
reproduzo tdo somente as conclusdes expostas no referido julgado, que foi proferido a luz do
disposto no art. 74 da MP n? 2.158-35/2001, mas que é perfeitamente aplicdvel ao caso em
apreco. Muitos de seus fundamentos ja foram, inclusive, objeto de analise alhures. Tais excertos
do respectivo voto apenas corroboraram o meu entendimento em relacdo a compatibilidade da
norma legal em referéncia (art. 77 da Lei n2 12.973/2014) com os Artigos 72 e 10 do Acordo
Internacional, com base, inclusive, nas Conveng¢des Modelo da OCDE e da ONU:

A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 é norma que visa evitar o
diferimento eterno do pagamento do IRPJ decorrente dos ganhos de atividades
no estrangeiro das empresas brasileiras, enquadrando-se no conceito de
legislacdo de controladas no exterior (Controlled Foreign Corporations — CFC).

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucional a cobranca do IRPJ nessa
modalidade, inferindo-se, portanto, sua adequagao ao que é preconizado pelo art.
43 do CTN, embora tenha concluido por haver restricées no caso das coligadas no
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exterior — matéria estranha ao presente processo.

A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001 n3o incide sobre o lucro da
entidade estrangeira sobre o controle da entidade brasileira, mas sobre o seu
reflexo no patrimonio da entidade brasileira, auferivel pelo MEP, por conseguinte,
ndo ha que se cogitar de aplicagao do art. 72 das conven¢des modelo da OCDE ou
da ONU.

A norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001, ainda que considerada como
incidente sobre a distribuicdao presumida de dividendos, o que afastaria de pronto
o art. 72 das convengbes modelo da OCDE ou da ONU, afasta também a incidéncia
imediata do art. 10 daquelas convengdes visto que o art. 10 s6 se aplica aos
dividendos efetivamente distribuidos — o que ndo é o caso.

Como a Convencdo de Dupla Tributacdo Brasil-Holanda ndo traz norma especifica
relativa a situacdo prevista na norma contida no art. 74 da MP n. 2.158-35/2001, e
ndo ha como fazer incidir no caso o art. 72 ou o art. 10 do referido Acordo, pelas
razdes ja expostas, conclui-se que ndo ha conflito entre a norma interna e a
Convencao Brasil-Holanda, sendo inapropriada qualquer alega¢do no sentido de
violagdo do que disp&e o art. 98 do CTN (norma de resolugdo de conflitos)
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A vista dessas conclusdes, com o devido respeito as posicdes contrarias, ficam
afastados inelutavelmente os argumentos do recorrente e do voto do i. Relator,
confirmando-se as conclusdes do Ac. recorrido, pelo que nego provimento ao
recuso especial do contribuinte em relagdo ao IRPJ.

Como ja exposto, desnecessario discutir aqui se o tratado abrange também a
CSLL, tendo em vista o que dispde o art. 11 da Lei n. 13.202, de 8 de dezembro de
2015.

Assim, embora se entenda que os tratados abrangem também a CSLL, no caso
presente o que nao se aplica é o Convencdo Brasil-Holanda, por conseguinte
mantém-se a decorréncia do lancamento em relacdo a CSLL.

De tudo o que foi posto acima, chega-se a conclusdo da ineficacia do recurso
voluntdrio ao argumentar serem incompativeis as disposicdes contidas no art. 77 da Lei n?
12.973/2014 com o artigo 72 das convencdes para evitar Dupla Tributagdo; efetivamente nao sao,
como vimos, partindo-se da premissa de que o objeto de tributacdo por parte da Autoridade Fiscal
foi a empresa domiciliada no Brasil (no caso, a propria Recorrente), e ndo suas controladas no
exterior. O Brasil adotou mecanismo internacionalmente reconhecido, ao promover a tributacao
em bases universais, para reduzir ou eliminar a dupla tributacdo econémica. Em apertadissima
sintese, a norma de TBU configura importante mecanismo de politica tributaria e adequa-se,
constitucionalmente, a promocao da igualdade e a tributacdo conforme a capacidade contributiva,
combatendo planejamentos tributarios abusivos e agressivos e, ao mesmo tempo, reduzindo ou
eliminando a dupla tributacdo econémica.

Também perfeita a decisdo recorrida. Conforme o decidido pelo acérdao recorrido,
o art. 77 da Lei n2 12.973/2014 estabelece a tributacdo sobre o contribuinte brasileiro, e ndo sobre
a parte relacionada domiciliada no exterior, vale dizer, tributar-se-ia o sdcio-controlador brasileiro,
e ndo a sua controlada. Diga-se, de passagem, que o art. 77 da Lei n2 12.973/2014 deu contornos
mais técnicos para o conceito da base tributavel, justamente a parcela do valor do investimento
equivalente aos lucros e prejuizos auferidos pela controlada, e ndo todo o ajuste. Na realidade,
ndo houve inovacdo em relacdo ao regime anterior, cuja constitucionalidade, em relacdo as
controladas, como é sabido de todos, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF),
continuando, portanto, perfeitamente aplicaveis os fundamentos contidos nos itens 25 a 28 da SClI
COSIT n2 18/2013.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso no ponto.

Dos prejuizos fiscais apurados no ano calenddrio de 2019 no importe
de R$426.535.806,46
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O segundo ponto focado pelo recurso voluntario diz respeito a alegacdo da
Recorrente de que teria apurado prejuizo fiscal de R$426.535.806,46 no ano calendario de 2019,
propugnando que seja compensado tal valor com os valores objeto da autuacdo por ocasido do
langamento.

Ao contrario, a Fiscalizagdo entendeu, a partir das demonstracdes contdbeis e
fiscais apresentadas pela Contribuinte para o respectivo ano calenddrio, que o resultado auferido
teria sido negativo (prejuizo fiscal), o que impossibilitaria, portanto, que houvesse qualquer
espécie de aproveitamento ou compensacdo com os valores lancados. A decisdo recorrida
corroborou a tese da Fiscalizagdo, negando provimento a impugnag¢ao neste ponto.

O recurso voluntdrio, a par de repetir o mesmo contelddo da impugnacao,
manifestou sua irresignacdo a um dos fundamentos adotados pela decisdo recorrida, justamente o
apontamento realizado pela Autoridade Julgadora, de que a Contribuinte teria, inclusive, apurado
“provisdo para CSLL e IRPJ”, o que comprovaria a apuracdo de lucro real (e ndo prejuizo fiscal).
Argui a Recorrente que tais provisdes referir-se-iam “a provisées de IRPJ e CSLL diferidos, e nGo
correntes, conforme a propria nomenclatura da conta contdbil do registro L300 da ECF 2019”.

Arremata dizendo:

Além disso, ao contrdrio do que foi afirmando no acdrddo recorrido, os registros
do LALUR/LACS da ECF de 2019 (fls. 1.781 e 1.782 — Doc 05 da Impugnag¢éo)
evidenciam a apuragdo de prejuizo fiscal (e base negativa de CSLL) em 2019, e
ndo de lucro.

No referido ano de 2019, o lucro liquido antes do IRPJ/CSLL foi de RS
528.893.681,93, o qual foi ajustado por adicbes de RS 410.747.717,64 e
exclusdes de RS 1.366.177.206,03.

Considerando que o valor das exclusées foi superior a somatoria das adi¢cées
com o lucro liquido antes do IRPJ/CSLL — soma essa que totalizou RS
939.641.399,57, a apuragdo do ano de 2019 resultou no prejuizo fiscal (e base
negativa da CSLL) de RS 426.535.806,46, e ndo de lucro nesse mesmo montante,
como afirmou o acorddo

Esta parte final, acima exposta, é fundamental para a resolucdo da pendenga no
ponto. A decisdo recorrida quando fundamentou o desprovimento da impugnacdo colacionou o
LALUR apresentado pela prépria Contribuinte (v. e-fls. 1.781), conforme abaixo reproduzido:
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‘ LALUR - Parte A

Nome Empresarial: ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A
Periodo da Escrituragao: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 07.401.436/0002-12 SCP:
[ Periodo de Apuragéao: AQQ - Anual

Historico Adigao Exclusao
2 Lucro Liguido Antes do IRPJ R$ 528.893.681,93
6: Provistes ou perdas estimadas ndo dedutiveis RS$ 18.8925.775.24
8: Despesas ndo necessarias RS 14 389.005.27
11.058; Lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior - resultado positivo R$ 3.561.111,65
SSI:JCA:::;aoéo a valor justo - ativo ou passivo da pessoa juridica - ganho - controlado por R$ 171.008.433.13
B86: Depreciagio - diferenca entre as depreciagdes contébil e fiscal R$ 202.863.302,35
93: SOMA DAS ADICOES (IRPJ) R$ 410.747.717.64
95: () Reversao ou uso de provisdes ou perdas estimadas nao dedutiveis R 14.177.815,16

100.05: (-} Investimento avaliado pelo valor de patrimdnio liquido - contrapartida por

aumento no valor de patriménio liquido reconhecida no resultado R$ 581.757.129,68

161: (-) Depreciagio - diferenca entre as depreciagies contabil e fiscal RS 762.807.168,77
167: (-) Qutras exclusdes - com indicador de relacionamento 1, 2 ou 3 RS 7.435.092 42
168: SOMA DAS EXCLUSOES (IRPJ) RS 1.366.177.206,03
169: LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAGCAO DE PREJUIZOS DO PROPRIO

PERIODO DE APURAGAO RS 426.535.806,46
171: LUCRO REAL APOS A COMPENSAGAD DOS PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO

DE APURAGAQ RS 426.535.806,46
175: LUCRO REAL R3$ 426.535.806,46

Vejam que, assim como aduzido pelo recurso voluntdrio, o total apurado de Lucro
Liquido Antes do IRPJ importou em RS$528.893.681,93; O total das adices importou em
R$410.747.717,64 e de exclusbes no valor de R$1.366.177.206,03. Fazendo uma simples operacdo
aritmética chega-se a mesma conclusao aventada pela Contribuinte de que se apurou nesse ano
calendario um prejuizo fiscal de R$426.535.806,46. Por algum motivo qualquer (???) esse
resultado negativo nao restou refletido no demonstrativo acima, onde consta um Lucro Real no
mesmo valor de R$426.535.806,46 (positivo, portanto).

A efetiva apuracdo de prejuizo fiscal no ano calenddrio de 2019 pode ser
corroborada com a reproducdo do Registro NO30 constante do SPED (V. E-FLS. 1.783/1.784):
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Name Empresarial: ELDORADO BRASIL CELULOSE Si&
Periodo da Escrituragéo: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ:  07.401.436/0002-12 SCP:

Redis{ro NO30 - Identificagéo do perfodo e forma de apuragéo do imposto de renda e da conlribuigéo social sobre o lucro liguido das empresas tributadas pelo lucro real

Data Saldo Inicial Periado de apuragio
0110112019 311272019 A0 - Anual =
Registro NB30 - Apuragéio do IRPJ com base no Lucro Real
I Valor
1 BASE DE CALCULO DO IRPJ -426.535 806,46
., d 2 IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
3 A Aliquota de 15% 0.00
25 4 Adicional 0,00
g 7 5 DEDUGDES
- & (-}operagtes o ter Cultural e Artistico 0,00
g _ ] (-}Programa de Almentagdo do Trabalhador 0.00
; ] (-JDesenvolvimento Tecnoldgica Industrial | Agropecudrio 0.00
10 (-JAtividade Audiovisual
as M (-}Fundos dos Dir & do Adulescents 0,00
12 {-Fundos Nacional, Estaduais 0u Municipais o Idoso (Lei n° 12.213(2010, art. 3%) 0.00
- 13 widades da Cariter Desportivo 0,00
:_ 14 {-}¥Programa Nacional de Apoio 3 Alencao Oncoldgica - PRONON (Lel n® 12,715/2012, ans, 1° @ 4°) 0,00
L] (-JPrograma Madianal de Apoio & Mengan da Saide da Pessoa com Deficincia - PRONASIPCD (Lei n® 12.715/2012, anls. 3° 0 4%) 0,00
2o alor da 30 da Prorrogagdo da Licenga-Matemidade e da Licansa-Paternidade (Lei n° 11.770/2008, art. §7) 0.00
g 60 (-}Créditn Presumido de 0% Sobre a Parcela dos Lucros Auferidas no Exterior (Art. 28, da Instrugso Normativa 1.520/2014) 0.00
2 1604 {-Nmposto Sabre a Re Pago no Exterior pela Control; reta ou Indireta, no Caso oo A, 87 da Lel n° 1297372014
% 16.05 (-}imposto Sobre a Renda Relido na Fonte no Exterior Incidente Sobre os Dividendos no Casa do Art. BE da Lei n° 12.873/2014
5 10e (-} Pragrama Rota 2030 - Mobilidade & Logistica - Despesa Operacional do Periodo (Art. 11 da Lei n° 12.755/2018) 0.00
Este relatério foi gerade pelo Sistema Publico de Escrituracie Digitsl - Sped Versie §.0.1 do Visualizador Pésgina 1 de. L]
Relatério de Impresséo de Pastas e Fichas
rjc_'me Empresarial: ELDORADOQ BRASIL CELULOSE SiA
Feriodo da Escrituragio: 01/01/2019 a 31/112/2019 CNPJ:  07.401.436/0002-12 SCP:

Registro NO30 - Identificagio do periodo e forma de apuragio do imposto de renda e da contribuigdo social sobre o lucro liguide das empresas fributadas pelo lucro real

Data Saldo Inicial Data Saldo Final Periodo de apuragao
112019 311212018 ADO - Anusal

01

Registro NE30 - Apuragdo do IRPJ com base no Lucro Real

Codigo Destrigio Valor

16.07 (-} Pragrama Rota 2030 - Mobilidade & Logistica - Parcela Excedente de Periodos Anteriores (Art. 11, § 37 da Lei n° 13.755/2018) 0,00

97 (-¥sengdo e Redugho do Imposto 0,00

8 (-Redugaa por Reinvestimento 0,00

19 (-impasto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimantos e Ganhos da Capits 0,00

20 (-imposto de Renda Retido na Fonte 10.476 680,57

21 (-impasto de Renda Retido na Fonte por Orgaos, Autaruias e Fundagies Federals {Lel n® 94301996, art. 64) 0,00

Gz 22 (-)imposto da Renda Retido na Fonta pelas Demais Entidades da Administragao Publica Federal (Lei n” 10.834/2003, at 34) 0,00
. (-impasto Pago Incidente sobre Ganhos na Mercade de Renda Varigvel 0,00
T (-)imposto de Renda Mensal Efetivaments Pago por Estimativa 779.729,60

25 (-Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Caloulo Estimada 0,00

26 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -11.256.410.17

- o7 IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
. 28 IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APL IRJ"'.,‘J'-\G ANTERIORES 0,00

Data Saldo Inicial

Salda Fina Perioda de apuragao
01/01/2019 311012019 AD1 - Janeio

] Data Saldo Inicial Data Salda Final Periado de apuragao
01/01/2019 28/02/2019 AD2 - Fevereiro
Data Saldo Inicial Data Salga Final Periodo de apuragio
- 010172018 032019 A3 - Margo
st relatorio foi garado pelo Sistema Piiblico de Escrituragso Digitsl - Sped Versdo 9.0.1 do Visuslizador Pagina 2 s ]

Assim, é forcoso concluir que tem razdo a Recorrente ao se contrapor ao decidido

pela DRJ, que se pautou, inclusive, em uma premissa equivocada, ja que a alegada provisdo para o

IRPJ ndo tem qualquer correspondéncia com o imposto que seria devido, mesmo no caso de um
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lucro real de R$426.535.806,46, pois, neste caso, o tributo seria da ordem de mais de R$100
milhdes, e ndo simplesmente de R$13.449.495,76.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso no ponto, devendo a Autoridade
Administrativa adequar o langamento, deduzindo dos valores apurados no ano calenddrio de
2019, o prejuizo fiscal apurado de R$426.535.806,46.

Do Recurso de Oficio

O recurso de oficio, fundamentalmente, diz respeito as infra¢des 2 e 3 ja apontadas
anteriormente no inicio deste voto:

2) ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL - INFRACAO:
AJUSTES DECORRENTES DE EQUIVALENCIA PATRIMONIAL - Valor relativo a
ajuste negativo de investimento avaliado pelo valor do Patriménio Liquido ndo
adicionado ao Lucro Liquido do periodo, na determinacdo do Lucro Real,
conforme Termo de Verificacdo Fiscal em anexo;

3) EXCLUSOES/COMPENSACOES NAO AUTORIZADAS NA APURACAO DO LUCRO
REAL - INFRACAO: EXCLUSOES INDEVIDAS - Valor excluido indevidamente do
Lucro Liquido do periodo, na determinagdo do Lucro Real, conforme Termo de
Verificagdo Fiscal em anexo.

Como ja foi discorrido anteriormente, referidas infracdes tratam, em sintese, de um
fato Unico, qual seja, a correta (ou incorreta) contabilizacdo de ajustes relativos a equivaléncia
patrimonial. Segundo a Fiscaliza¢cdo, a Recorrente teria excluido um valor de seu resultado a titulo
de “(-) Resultados negativos em participagées societdrias avaliadas pelo método da Equivaléncia
Patrimonial”, no valor de R$581.757.129,68, sem, contudo, ter adicionado esta importancia na
Demonstracdo de Resultados. Além disso, também segundo a Fiscalizacdo, a Recorrente teria
computado na determinagdo do lucro liquido em sua DRE 0 mesmo o valor de R$581.757.129,68 a
titulo de “(-) Resultados negativos em participagdes societdrias avaliadas pelo método da
Equivaléncia Patrimonial” sem fazer a devida adi¢dao na apuragao do Lucro Real.

O recurso de oficio também abrange alguns ajustes especificos realizados pela
Autoridade Julgadora de 12 instancia, mais especificamente a correcdo dos valores apurados a
titulo de lucros auferidos no exterior por suas controladas, que foram convertidos em Reais com a
utilizacdo de taxas de cambio equivocadas.

Abaixo reproduzo os termos da decisdao recorrida nos dois pontos tratados no
recurso de oficio e com os quais me coaduno inteiramente pois, claramente, incorreu em erro a
Autoridade Fiscal ao formalizar o langamento nos termos em que o fez, devendo o mesmo ser
corrigido conforme os ditames estabelecidos pela Autoridade Julgadora de primeira instancia.

Mérito
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Divergéncias contdbeis — Exclusdo no LALUR para neutralizar o Ajuste de
Equivaléncia Patrimonial

Conforme relatado, a impugnante reconheceu que a conta contabil n?
3.01.01.09.01.09 “(-) Resultados Negativos em Participacdes Societdrias Avaliadas
pelo Método da Equivaléncia Patrimonial”, do registro L300 da ECF, deveria ser
utilizada para registrar perdas decorrentes de ajustes no valor de investimentos
avaliados pelo método da equivaléncia patrimonial, reflexo de prejuizos apurados
por controladas e coligadas da empresa que realiza tais registros.

Considerando que o ajuste de equivaléncia patrimonial tem impacto negativo
sobre o resultado (reduzindo-o como reflexo da perda/despesa registrada), para
neutralizar esse impacto negativo, seria necessdrio efetuar um ajuste de adicao
no LALUR, aumentando o Lucro Real no mesmo valor em que o lucro contabil foi
reduzido pelo registro da perda/despesa, exatamente como apontado pelo Fisco.

No entanto, segundo a impugnante, nao foi isso o que aconteceu no caso objeto
da autuacao ora impugnada. Apesar de ter registrado o resultado de equivaléncia
a uma conta de despesa, a Impugnante realizou o lancamento a crédito nessa

conta de resultado (o que é evidenciado pelo sinal “C - crédito”). Tal fato, no seu
entender, demonstra que, na verdade, o lancamento impactou positivamente o

resultado da Impugnante.

Consequentemente, esse lancamento efetuado pela Impugnante em sua DRE
correspondeu ao reconhecimento de uma receita de equivaléncia patrimonial
para fins de apuracdo do resultado do ano calendario de 2019, razdo pela qual
impactou de forma positiva o seu resultado contdbil daquele ano.

Para neutralizar esse impacto positivo em seu resultado, a Impugnante efetuou
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um ajuste de exclusdo no LALUR, reduzindo o Lucro Real no mesmo valor em que
o seu lucro contabil foi aumentado pelo registro da receita decorrente de
equivaléncia patrimonial evidenciada acima.

A impugnante alegou, outrossim, que apds o encerramento da acdo fiscal ela
sanou o erro formal e realocou o langamento da conta n? 3.01.01.09.01.09 “(-)
Resultados Negativos em Participacdes Societarias Avaliadas pelo Método da
Equivaléncia Patrimonial” para a conta contabil n2 3.01.01.05.01.06 “Resultados
Positivos em ParticipagGes Societdrias Avaliadas pelo Método da Equivaléncia
Patrimonial”.

Essa retificacdo ndo teve qualquer impacto sobre o resultado/lucro contabil da
Impugnante para o exercicio de 2019. Tanto é assim que o “Resultado Liquido do
Periodo” informado na ECF do ano de 2019 se manteve em RS 542.343.177,69,
mesmo depois da retificacdo que realocou o lancamento efetuado a titulo de
ajuste de equivaléncia patrimonial.

Assiste razdo a impugnante.
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De fato, apesar de ter registrado o resultado de equivaléncia numa conta de
despesa, a Impugnante realizou o lancamento a crédito nessa conta de resultado
(o que é evidenciado pelo sinal “C - crédito”).

Consequentemente, o langamento impactou positivamente o resultado da
Impugnante (ou seja, com efeito de receita), como se pode ver da tela extraida do
registro L300 da sua ECF (Doc_05, anexo a impugnacao):

Relacionamento de Contas Referenciais X
Relaconamento de Contas Referencias i
Patcipacdes Socetinas Avaliadas pelo Método de Equivaléncia Patrim < ] Fir 58175712068 ’
+ 3503015101 Equivaléncia Patim . 282185902.55 c 000 D 28218500255 C 28218590255 c
— 3503015102 Equivaléncia Patrim . 299571227.13 c 000 D 299571227.13 C  209571227.13 °
= 28218590255 c 000 D 28218590255 C 28218590255 c

Assim sendo, esse lancamento efetuado pela Impugnante em sua DRE de fato
correspondeu ao reconhecimento de uma receita de equivaléncia patrimonial
para fins de apuracdo do resultado do ano calendario de 2019, razao pela qual
impactou de forma positiva o seu resultado contabil daquele ano. Portanto,
justifica-se o procedimento da contribuinte ao excluir o mesmo valor no seu
LALUR.

Este fato pode ser confirmado analisando a ECF da contribuinte referente ao ano-
calendario de 2019, onde se verifica o cdmputo a crédito do valor de RS
581.757.129,68 na DRE do contribuinte, conforme se observa a seguir:
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1 L300 . Demonstracao do Resultado Liquido no Periodo Fiscal

Nam (ID do Naturez Indic
Ord . " Codigo conta
"] ero |regist] Codigo Descrigio Tipoconta  |Nivel| ada g0 ¢ Valor | ador
38+ div| re~ - - ~| comtz | SUPEMOr . |
123120 "%1.039 L300 30101070123 (-) Encargos de Depreciagdo A |4 4 301010701 248.313.958.29 D
124721 %1060 L300 20101070124 () Encargos de Amortizacio A e 7 & 3000t 100.492.218.20 D
126122 "1.041 L300 3.01.01.07.01.25 (-) Perdas em Operacdes de Crédito A e 7 &3m0 000 ¢
126123 "1.042 L300 3.01.01.07.01.28 (-) Provisdes para Férias A "8 " 4 amoteron 23.982.048.83 D
127012¢ %1043 1300 30101070127 (-) Provis3es para 13° Salério de Empregados A e " & amoorm 17.390.937.83 D
1287125 %1044 L300 30101070128 (-) Provisao para Perda de Estoque A Y& ” &+ amotoror 000 ¢
1297126 "#1.065 L300 3.01.01.07.01.29 (-) Demais Provisges A "6 7 & amonere [
130127 %1.045 L300  3.01.01.07.01.30 (-) GratificaBes a Administradores A e " 4 amsroron 0,00 ¢
1317128 %1047 L300 301.01.07.01.31 (-) Royabes e Assisténcia Técnica - no PATS A T ” & 3mo10701 000 ¢
1320129 #1048 1300 23.01.0107.01.32 () Royalies = Assisténeia Tecnica - no EXTERIOR A e T 4 3.01.01.07.01 0,00 C
133130 "1.049 L300 3.01.01.07.01.33 (-) Assisténcia Médica, Odontolégica e Farmacéutica a Empregados A "6 7 &+ amororon 15.660.913.25 D
134/131 %1050 L300  3.01.01.07.01.34 (-) Pesquisas Cientificas e Tecnologicas. A e T 4 301010701 0,00 ¢
135132 %1081 L300 3.01.01.07.01.35 (-) Bens de Pequeno Valor Untario ou de Vida Utl de até um Ano Deduzidos como Despesa A e ! & 3.01.01.07.01 0,00 ¢
1360133 "1.052 L300 3.01.01.07.01.38 (-) Despesas com Energia Elérica A "6 7 4 amoteron 8.105.074,85 D
137i2¢ %1053 1300 30101070137 (-) Despesas com Agua e Esgoto A "e 7 &+ amotorer 000
1387135 %1054 1300 301.01.07.01.38 (-) Despesas com Telefone e Intemet A T " & amotoror 1.560.299,65 D
139736 "1.055 L300  301.01.0701.39 (-) Despesas com Correios e Malotes a e 7 4 3.01.01.07.01 218.393,11 D
140137 "1.055 1300 301.01.07.01.40 (-) Despesas com Seguros A "6 7 4 3mororo 8.666.550.02 D
1417138 %1057 1300 301.01.07.01.41 (-) Beneficios Previdencirios a Empregados. A Te " 4 301070 000 ¢
1427130 "1.058 1300 30101070142 (-) Fundo de Aposentadra Indvidual - FAP! A T ” &+ amotoror 000 ¢
143140 "1.059 L300 3.01.01.07.01.43 (-) Planos de Poupanga ¢ Investimento - PAIT A "e 7 1+ anonere 0o e
14440 "1.080 L300 30101070144 (-) Pesquisa e Desenvolvimento Abrangidas no Programa Rota 2030 A s T & 301010701 0,00 ¢
145741 "11.061 L300 3010100 OUTRA'S DESPESA'S OPERACIONAIS s T4’ 4 799.966.099,34 C
146142 "1.062 L300 3.01.01.00.01 ouT! 5 0P IS 0 EM GERAL s "5 " 4 a0
1470143 %1063 1300 3.01.01.09.01.01 (-) Variagdes Cambiais Passivas A s I 4 301010001
1547150 "21.070 L300  3.01.01.0.01.08 (-) Outras Despesas Financeras A s T & 3.01.01.09.01
158Fis1 %1071 L300 3.01.01.09.01.09 (-) Resultados Negativos em Participacées Societarias Avaliadas pelo étodo de Equivalkéncia Patrimon A s I 3.01.01.09.01
186162 "#1.102 L300 2.01.01.09.01.99 () Outras Despesas Operacionsis A "6 7 4 30010001 s:
187[ie3 1103 1300 3010111 OUTRAS RECEITAS, OUTRAS DESPESAS E RESULTADO DE OPERACOES DESCONTINUADAS s e T 4 amm 1473307.67 ¢
188%i2s %1104 1300 201011100 OUTRAS BECFTAS OUTRAS DESPESAS F BESII TANN NF OPFRACARS NESCONTIMIADAS DAS AT el & ammn 1a73307 47 ©

Cumpre destacar que, em fungdo do equivoco formal cometido pela contribuinte
na contabilizacdo da receita de equivaléncia patrimonial, a autoridade autuante
identificou(indevidamente) o cometimento de duas infragdes, quais sejam: i)
ajustes decorrentes de equivaléncia patrimonial ndo adicionados ao lucro liquido;
e ii) exclusGes indevidas na apuracao do lucro real e na base de calculo da CSLL.
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Tais infragGes (inexistentes de fato) foram assim identificadas no Auto de
Infracdo:

ADIGOES NAO COMPUTADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL
INFRAGAO: AJUSTES DECORRENTES DE EQUIVALENCIA PATRIMONIAL

Valor relativo a ajuste negativo de investimento avaliado pelo valor do Patriménio Liquido ndo
adicionado ao Lucro Liquido do periodo, na determinagéo do Lucro Real, conforme Termo de
Verificagdo Fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2019 581.757.129,68 75,00

EXCLUSOES/COMPENSAGOES NAO AUTORIZADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL
INFRAGCAO: EXCLUSOES INDEVIDAS

Valor excluido indevidamente do Lucro Liquido do periodo, na determinacgédo do Lucro Real,
conforme Termo de Verificagdo Fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)

31/12/2019 581.757.129,68 75,00
Para a correcdao deste equivoco, devem ser cancelados os efeitos das duas
infracGes acima referidas. Assim sendo, as bases de calculo do IRPJ e da CSLL,
referentes ao anocalenddrio de 2019, devem ser reduzidas em RS
1.163.514.259,36 (= R$ 581.757.129,68 X 2).

()

Taxa de cambio incorreta, referente aos lucros apurados pela controlada da
China (2018)

A impugnante apontou um erro na conversdo para reais do valor dos lucros
apurados em 2018 pela subsididria da impugnante situada na China. O valor
correto seria de RS 300.922,62, conforme corretamente apurado pelo Fisco na
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Tabela 34, apresentada na pg. 34 do TVF:

Lucro a ser tributado em g
31/12/2018 Panicipagao [ 7252 de cimbio

Lucro a ser disponibilizado

No entanto, ao transcrever o valor que deveria ser acrescido a base de calculo do
IRPJ e da CSLL em relagcdo ao ano de 2018, em vez de considerar o valor de RS
300.922,62, a Fiscalizacdo considerou a equivocada quantia de RS 533.929,42
(valor antes da conversdo do cambio), como se observa na pg.36 do TVF:
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EMPRESA ‘ LUCROS 2018 ’ LUCROS 2019

Celulose Eldorado Austria R$Y329.215.804,09 | RS 342.192.037,69
Eldorado Intl. Finance RP 8.593.153,85 RS 3.675.733,96
EldoradoUSA | | = RS 7.822.798,02

CEA < RS 533.929,42 > ------

Total a ser objeto de langamento de

RS 338.342.887,36 RS 353.690.569,67
ofido

No entender da impugnante, esse erro grave e irreparavel implica a nulidade dos
autos de infragao ora impugnados.

A alegacdo da impugnante é parcialmente procedente.

Ja restou decidido, em item anterior do presente voto, que tal erro ndo tem o
condao de eivar de nulidade o presente langamento.

No entanto, deve ser acatado o pedido subsididrio da impugnante, corrigindo-se a
base de calculo dos presentes lancamentos, visto que a autoridade autuante
efetivamente cometeu um erro de transcri¢cdo do valor apurado, da tabela 34 para
a tabela 35 (acima reproduzidas), exatamente como apontado pela impugnante.

Assim sendo, as bases de calculo do IRPJ e da CSLL, referentes ao ano-calendario
de 2018, devem ser reduzidas em RS 233.006,80 (= RS 533.929,42 — RS
300.922,62).
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Empresa subsidiaria nos EUA — taxa de conversdo de cambio e compensacao de
tributos recolhidos nos EUA

Conforme relatado, em relacdo a subsididria norte-americana a impugnante
reconheceu que a regra de tributacdo veiculada pela Lei n? 12.973/2014 é
aplicavel (tendo em vista a inexisténcia de tratado para evitar a dupla tributagdo
com os Estados Unidos). Reconheceu, outrossim, que o valor oferecido a
tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL foi menor do que o devido em virtude da
utilizagdo, naquele ano de 2019, de prejuizo que ja havia sido consumido em
periodo anterior.

Ndo obstante o reconhecimento destes fatos, afirmou que a autoridade fiscal
cometeu os seguintes equivocos: i) utilizou taxa de cadmbio incorreta para a
conversdo dos lucros apurados em dodlares para reais; ii) ndo considerou os
valores recolhidos a titulo de imposto de renda nos Estados Unidos, no ano de
20109.
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Além disso, reiterou que o prejuizo (e ndo lucro) apurado pela Impugnante n2 ano
de 2019 foi suficiente para absorver eventual saldo positivo do resultado apurado
pela operacao da subsididria norte-americana.

Estas trés alegacGes da impugnante serdo individualmente analisadas.
Equivoco em relagdo a taxa de cambio

No tocante a taxa de cambio, a impugnante afirmou que a autoridade autuante
utilizou equivocadamente o euro como moeda de referéncia dos lucros da
subsididria da Impugnante sediada nos Estados Unidos. Esse erro impactou a taxa
de cambio utilizada para converter os lucros auferidos por essa subsididria em
2019 de ddlares para reais, como é possivel notar na pg.33 do TVF:

Lucro a ser tributado em
31/12/2019 Participagio
(em Euro)

axa de cimbio Lucro a ser disponibilizado

31/12/2019

@)

9( Afirmou que as cotacdes do euro e do ddlar norte-americano na data de
a 31/12/2019 eram distintas, como pode ser observar dos dados abaixo obtidos
;:' junto ao boletim de cotag¢bes disponibilizado no site do Bacen (Banco Central do
> Brasil):

O

E Cod. Tipo Moeda Cotagbes em Real'/ Paridade?

L Compra Compra Venda

= 220 A USD 4,0301 1,0000 1,0000

= 978 B EUR 4,5290 1,1238 1,1240

O

@)

o

Afirmou que o erro referente a taxa de cambio tem o seguinte impacto sobre os
valores apontados como devidos a titulo de IRPJ, CSLL, multa e juros:

R$7.822.798,02 RS 1.955.699,5050 R$704.051,82 RS$2.659.751,33 RS$1.994.813,50 RS$656.160,65 RS$5.310.725,47
R$6.566.937,06 RS 1.641.734,2650 R$591.024,34 RS$2.232.758,60 RS1.674.568,95 RS550.821,55 R$4.458.149,10

Diante de tal erro por parte da Fiscalizacdo na determinacdo dos valores devidos a
titulo de IRPJ e CSLL, considerou imprescindivel reconhecer a nulidade dos Autos
de Infracdo ora impugnados.

Subsidiariamente, caso ndo se entenda pela nulidade dos langamentos em relagdo
aos lucros da subsididria norte-americana da Impugnante relativos ao ano de
2019, é preciso reconhecer o erro cometido pela Fiscalizagdo na apuragdo dos
valores acrescidos a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL daquele ano, corrigindo-se a
taxa de conversdo de ddlares para reais em 31/12/2019, utilizando para tanto o
valor de RS 4,0307.

A alegacdo da impugnante é parcialmente procedente.
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Ja restou decidido, em item anterior do presente voto, que tal erro ndo tem o
conddo de eivar de nulidade o presente lancamento.

No entanto, deve ser acatado o pedido subsididrio da impugnante, corrigindo-se a
base de calculo dos presentes lancamentos, visto que a autoridade autuante
efetivamente utilizou a taxa de cambio do euro e ndo do ddlar, exatamente como
apontado pela impugnante.

Assim sendo, as bases de calculo do IRPJ e da CSLL, referentes ao ano-calendario
de 2019, devem ser reduzidas em RS 1.255.860,96 (= RS 7.822.798,02 — RS
6.566.937,06).

Deducdo dos valores recolhidos a titulo de IRPJ nos Estados Unidos

No tocante aos valores recolhidos a titulo de IRPJ no Estados Unidos, a
impugnante alegou que a presente fiscalizagdo teve inicio em 2021, durante a
pandemia, que suspendeu (e até mesmo interrompeu) diversos servicos
prestados ao publico em geral e aos contribuintes em particular, tanto no Brasil
qguanto nos Estados Unidos.

Por isso, durante a fiscalizacdo a Impugnante apresentou ao Fisco os
comprovantes (ainda ndo reconhecidos pelas autoridades norte-americanas) e
informou que havia até entdo optado por ndo compensar os respectivos valores
até que esses documentos atendessem a todas as exigéncias impostas pela
legislacdo brasileira para o aproveitamento do imposto recolhido no exterior.

No entanto, com a regularizacdo (nos Estados Unidos) dos servigos necessarios
para a obtencdo dos reconhecimentos por parte das autoridades fazendarias
norte-americanas, foi possivel reunir os comprovantes dos pagamentos de
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imposto de renda efetuados nos Estados Unidos relativo ao ano de 2019. Desses
comprovantes, é possivel extrair os seguintes valores (em ddlares e convertidos
para reais nas datas de pagamento):

26/06/2019 S  50.000,00 RS 3,8441 RS 192.205,00

16/09/2019 S  50.000,00 RS 4,0872 RS 204.360,00
15/04/2019 $ 112.153,00 RS 3,8730 RS 434.368,57

15/05/2020 $ 324.481,00 RS 5,8229 RS 1.889.420,41

A Impugnante solicitou que tais comprovantes sejam considerados para fins de
compensa¢do com o IRPJ e a CSLL exigidos no Brasil sobre os lucros de sua
subsidiaria norte-americana, de modo a afastar completamente a exigéncia em
relacdo a esse ponto, posto que o valor recolhido nos Estados Unidos é superior
ao montante de RS 2.232.758,60 devido a titulo de IRPJ e de CSLL em relag3o a
2019 (caso fosse adotada a taxa de cambio adequada), como também superior ao
montante de RS 2.659.751,33 apurado pela Fiscalizagdo (utilizando a taxa de
cambio incorreta).
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Tal pedido merece ser deferido.

O documento de fls. 1834 (documento 001397), emitido pelo Internal Revenue
Service dos Estados Unidos, referente ao ano-calenddrio de 2019, realmente
demonstra o recolhimento de pagamentos nos exatos valores e data
mencionados pela impugnante, conforme quadro acima.

Na traducdo juramentada desse documento, fls. 1818-1820, percebe-se um
equivoco cometido pelo tradutor, que fez referéncia ao periodo fiscal de 2018. Tal
equivoco, contudo, pode ser relevado, pois a identificacdo do documento
(001397) ndo deixa duvida de que se trata da traducdo do documento original
supra referido, referente ao ano-calendario de 2019.

Tais pagamentos, que restaram devidamente comprovados, podem ser utilizados
para compensar valores devidos a titulo de IRPJ e CSLL no Brasil, referentes aos
lucros auferidos pela subsidiaria americana no ano-calendario de 2019.

De acordo com o TVF, a autoridade promoveu a tributacdo do montante de RS
7.822.798,02 a titulo de lucro da empresa subsididria situada nos Estados Unidos,
em 2019. Desde montante, contudo, deve ser subtraido o valor de RS
1.255.860,96, em razao da utilizacdo indevida da taxa de cambio, conforme
mencionado no item antecedente do presente voto.

Assim sendo, as bases de calculo remanescente do IRPJ e da CSLL, referentes a
subsididria americana no ano-calenddrio de 2019, passam a ser de RS RS
6.566.937,06 (= RS 7.822.798,02 — RS 1.255.860,96).

Calculando-se os valores devidos a titulo de IRPJ (aliquota de 25%, ja computado o
adicional) e de CSLL (aliquota de 9%), obtém-se os valores de RS 1.641.734,26 e
RS 591.024,34, conforme demonstrado no quadro a seguir (apresentado pela
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contribuinte, em sua peca impugnatéria).

R$7.822.798,02 RS 1.955.699,5050 R$704.051,82 RS$2.659.751,33 RS1.994.813,50 RS$656.160,65 RS5.310.725,47
RS$6.566.937,06 RS 1.641.734,2650 R$591.024,34 RS$2.232.758,60 RS$1.674.568,95 RS550.821,55 R$4.458.149,10

Considerando que o valor de Imposto de Renda recolhido nos Estados Unidos (RS
2.720.353,98) foi superior ao montante de RS 2.232.758,60 devido a titulo de IRPJ
e de CSLL em 2019 (adotando-se a taxa de cdmbio adequada), conclui-se que ndo
deve incidir tributacao adicional, no Brasil, sobre estas receitas.

Assim sendo, em relagdo a este tema, a impugnacdo merece ser julgada
procedente.

Consequentemente, as bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, referentes ao ano-
calendario de 2019, devem ser reduzidas em RS 7.822.798,02 (dos quais RS
1.255.860,96 decorrem da utilizacdo correta da taxa de cdmbio e RS 6.566.937,06
decorrem da compensacdo do Imposto de Renda pago nos Estados Unidos).
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A caracterizacdo da apuracdo de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL
pode ser verificada pela simples andlise dos demonstrativos constantes do préprio processo,
apresentados pela Recorrente ainda durante a fase de impugnacdo e adotadas pela DRJ como
habeis para servir de prova. Me refiro aos demonstrativos de e-fls. 1.774/1.780 (Demonstragdo do
Resultado do Exercicio) e de e-fls. 1.781/1.782 (LALUR e LACS).

Demonstragao do Resultado do Exercicio - Contas Referenciais i
MNaoms Empresarial ELDORADD BRASIL CELULOSE 54
Perlodo da Escrituracho; 01/01/2019 & 31112/2010 CMPJ; OF.401.436/0002-12 SCP;
Ferodo de Apuragao: ADD - Anal

Conka Relerandial Diescrigho Saldo
3 RESULTADE LIQUICED L PERIODD RE 42 M31T7 60
20 gmﬁm‘.—l IQUIED B3 PERIQOD AMNTES DO IRFJ E DA CSLL - ATVIDADE R 538 353 G5 43
oo RESLLTADD QOPERACIDMAL RE 532 203 651 A3
LU0 RECEITA LIQLIDyw, RE LB OTET2 M
300100 RECEITA BRUTA RS 31386 210477 53
O 201.01.01.01m Reomba de Exporacido Dinsla de Mercadonas o Produscs RE 2622 TER 818 18
<D( A0 0161 02 E;ﬁﬁm:;:‘:w#whse%umsa Comercial Expurtadara com Fim S 600
9 30010003 Recsts de Expofacio de Seripos RS 0,00
:(l 20104 .04.01.04 Raceita da verda de Produtes de Fabricacio Propria no Mencado Infema RETTATET 200, TG
> 30100108 Recmts da Revenda de Mencadonas no Mercado Interno RS 0,00
O 20901 01,0108 Raceis da Prestscio de Servigas mo Marcads Inlama RS 0,00
— AO00aaF Hecobs da Verds de Unkdades mol s RE 0,00
5 3.01.00.01.01.08 Raecala da Locacho de Bang Mdaveis a Imdvais RS 0.00
E 201.07.01.01.20 Reomba de Contrato oo Construgda RS 0,00
) 301 25 Racels de Diraa de Exploacic Sarddn Publics S 0,00
O 201.09.01.01.30 Receita de Secunlizacio de Crddilos RS 0,00
O 001010198 Dutras Reosias da Alidade Genl RS (326.228,89)
D 201.01.01.02 I:IEI:II.I'.}\‘:}EE O RECEITA ERUTA RE (160.1932.805,33]
A0 a2m |-} Yendas Cancelaces & DevolupSes de Vencs FE (11,847 898,85
2010101 0202 {-) Do Imcomndicicnaih & AbsHimsnics RS (843.761.84)
SO0 0203 {=) GRS RE (FA.AR3.021, )
30000 01,0204 {=} COFING Siobra Recaita Brula R% (56.0877.883.24)
20707010205 {=} PIS'PAEEP Sobre Reosta Boa RE (12,370,215 8Z)
3000208 1SS FE 0,00
2.01.09.01.02.08 |-} Duirads Imposics & Contribuiglas Inoidentes sabing \Vandas @ Sardigos RS 0,00
30107010210 -} Apmsbe & Valor Presents sobes Recsta Brula S 0,00
2010901 .02.60 {-} CPC 4T - Modiicaphes Canirabusis RS 0.00
A0 01 0262 {} CPC 4T - Reconhecrmento de Passios de Contralo - Gararias AR 0,00
304.01.01.02 /68 I-] CPC 47 - Raconhacimerso da Passhng da Contralo - Diraios Mo Exancidas RS 0,00
2.01.01.01 02,66 ':.-'LE::[JALR :.;-nl-ll;ﬁ:pl:'::imdt Passhos de Contralo - Eervipos de Custoda - R% 0,00
010101 02,68 {-} EPL: 47 - Prego de Transagao - Contrapresiapdes Vanideis Fe§ 0,00
I 02T I-} CPC AT - Prego de Transagdo - Reavabacios do Conlrapesiasa Varidael FE 0,00
20109010272 {-} CPC 47 - Prego da Transago - Conraprasiaphes Pagss ou & PFagar RS 0,00
A0 010274 -} CPC 4T - Prego de Transagdo - Dhrigaiiess de Dezempenho S 0,00
= ; - . —
304,09 04 0278 ,:L:Ii';llihl;;;ﬂfm Diverganies da Lagislapho Tribaiaria - Mo Raosbimento de S 0,00

Esbe relatario Toi gerado pelo Sisbema Poblico de Escrileeagio Digial - Sped
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Demonstragao do Resultado do Exercicio - Contas Referenciais

MNams Emprasarial ELDORADD BRASIL CELULOSE 504
Periodo da Escrituragho; 00012019 8 311212018 CHPJ: 07401 436000212 SCP:
Ferodo te Apuracao: ADD - Anual

Conta Relerancial Descricho Saldo
00001 4210 ELE:ncaqu?n.uE&E;? Divergentes da Legisagso Trbutsria - Passivo de Contrato - B A
201,010 0280 LLEE:F:;(&#;LE;?UE;-T:H;FB da Legisagha Tribugsria - Passivo da Contrado - Ao
0003 CUSTS DOS BEMS E SERWVMICDS RE (1720928762, 400
E0101.03M CUSTE DOS BENS E SERVICOS VERNDIDOS DAS ATVIDADES EM GERAL RE (1,723,825 763,400
20101030101 {} Cusio dos Produles de Fabricacio Propria vendidos RE (1.723.928. 763,400
307 010.03.01.02 -} Cusli das Marcadaonas Resandicdss RS 000
201.01.03.01.03 |-} Cuslo dos Servicos Presiados RS 0,00
01001030104 {-} Cussla das Unidades nabilidrias Vendidas S 0,00
2o1oia3aiAn {-} Cusin dos Bans Armandadcs RS O.00
E01.01.03.01.20 {=} Cusio de Corstrugio RE 0,00
20901 0301.30 {-1 Cusin de Qparacic de Sacuiizacho RS 0,00
00105 DQUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R (09,623,602, 08)
(@) E01.01.05M DUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS ATIWVIDADES EM GERAL RS (B0623.532,86)
@) 2.01.01.05.01.01 Variagtes Cambials Alivas RE B4 TET 41917
g 307 01.0501.02 Garters Auleridos no Mersada da Renda Yandvel excalo Day-Trade [E= ]
: 201.01.05.01.03 Ganhos am Operacfes Day-Trade RS 0,00
<E 20101050104 Recstas de Jurcs sobre o Capelal Pripro S 000
> 201010501058 Duiras Recsdtas Financairas RE (84 066.463,27)
E 201010501 06 E;iimf:irﬁﬁ::g Paricipagies Socetiriss Avaladas peks Métoda de Bt a0
7z A0 oasaar Resultados Postivos em S0P feabadas pelo Mélodo de Eguivaléncia Pairmonal ==l
L 3071.01.0501.08 Randimanion & Ganko. de Capbal Aularidos nd Exberior RS 000
% 2090405 04 08 ::-;ﬁi:.i:s Perdas Estimadas Decomantes de Teste do Aecupe rabilicacs S 000
O 2.01.01.05.01.10 Raovarsio dos Saldos das Provisias RE 0,00
O B0 050N Pritmios Reaebidos na Emissso de Debdrbures Rl 0,00
D 20101050142 Doaphas @ Subwanchies para Custeio ou Dpeacias RS O.00
A01010501.13 Doagdes & Subwengies para Invesimenios ReE 0,00
201040501.14 Racetss de Reclassifcacho de Ajusies de Avaliagio Palrmonial RS O.00
201010501158 Heosias de Heclassfcacso de Ausies de Avaliago Farmonal - Retexo R 000
F0101.0501,18 Raceilss Financairas Decomenes g Sjusks a0 Valor Promses FE 000
201.01.05.01.17 ani Por Comgra Vamagsa om Irveslimcnios RS 000
F01.01.0501.18 Arnarizacio de Meros-yalia Feg 0,00
2.01.01.05.01.18 Racaba de slugusl de Bans Imdels - Alividade Nao Principal RS 0,00
200050120 Recsta de Aluguel de Bans Mdweis - Alvidade Nao Prncipal S 000
201.01.0501.21 Crédilng Prasumicas de IF1 RS 0,00
0101050122 Crédilos Presumidos de PISICOFING RS 0,00

Este relatario foi gerado pelo Sistema Poblico de Escribeagiio Digial = Sped
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MNams Emprasarial:

Perfodo da Escrituracio; 01012019 a 31M12/2010

PROCESSO 17459.720014/2023-62

Demonstragao do Resultado do Exercicio - Contas Referenciais

ELOCORADD BRASIL CELULOSE 54

CHPJ: OF 401 .436/0002-12 SCP;

Periodo di Apuragio: ADD - Anual

Conta Relerencial
0101050 23
30104050128

2.01.01.05:01.25

0100050126
01 05 .27
2.01.01.05:01.28
01 05 .2
2.01.01.05:01.30
01 05031
201.01.05:01.32

2.01.01.05:01.33
3201.01.05:01.34
20101050135

2.01.01.0541.36
3.01.01.0501.37
E0.01.05:01.38
3.01.01.0501,38
20101050150
301010501 41
20100050142
F0.0.0501.43
3.01.01.0501 .48
0101050145
3,01 040501 46
001050199
040407
0181870
30104 070101
3.01.01.0741.02
300070103
3.01.01.07.01.04
E01.07.01.08
3.01.01.07.01 06
101 arm.aor
301010701 08

Descricho
Dutros Crédilos Fiscais Presumidos
Mukas @ Quinas Vaniagens Recabidas

Lucros & Diidendos Denvadas de Participapbes Socetarias Avaladas pelo Cusios
o Aquisigao

Recsias com Empréstimas de Valores Mobilancs

Randimanion fuaferidos em Oparaiieds de Mubao Partes Reladionadas
Rendimenios Aoteridas om Operagdes de Mobss Faries Nio Holaoonadcs
Randimeanios Auferidas com Debletumes - Emilenls Pames Relacaoradss
Rendimanios Auteridas com Debdntums - Emilania Pates Mio Relackinadas
Rendimeanios Auferidas com Tituios Poblcas

Jurtis Budferidos com Oulres Alhns Finanoenns Mersurados Peln Cusln Amomzado

Ganbo de Ausies 3 Valor Jusio - nstrumenios Financsinos para Megociagio - Nao
Hadge Valar Jusio pelo Resuliade (VJIPR)

Ganha de Ausies a Valor Jusio: - instrumenios Finanosros Disponises para
Werela - Reclnraifcachn da Ajsias e Avaliai Padrimofml
Ganho do Ajusies a Valor Jusio - instrumanios Finanoeines de Hedge de Wake
sl

Ganka de Ajusies a Valor Jusio - insirumenios Financeinos de Hedge -
Raciaasficecio de Ajusses & Auabacho Patimonial

Ganho da Ausing a Valer Jusin - Bam Dbjein de Hedga da Vakor Jusio

Ganbo das Ajusies 3 Valor Jusio - Propriedade para Investimenlo

Ganid da Ajusias a Valor Jusin - Aivo Bsldgics Consumival

Ganho da Ausies a Valor Jusic - Mivo Bolgico ce Produgdo

Gardad cba Ajuatan & Valor Jusilo - Alivad MBo Cinculartes Mantidoa pana Vanda
Gank de Ausies a Valor Jusio - Subscngdo e Capital com demals Bons

Garba dé Ajuales & Valer Jusiln - Subacnio da Capital com Pamcpsdo Soceldnis
Ganha da Ajusies a Valor Jusio - Aquisiclo de Partcipagio Socketdna am Estdgios
Ganba da Ajusles a Valor Jusilo - Decorrends de Permula de Slivos oo Passwas
Garla de Ajusies a Valor Jusio - Quiras Oparagies

Cutras Recstas Opsacoras

DESFESAS DFERACIDMALS

DESPESAS OPERACIONALS DAS ATHIDADES EM GERAL

|-} Remursracha a Diiganias & 8 Conselo de Ademinisracho

{=} Drdenados, Saldrios, Gratficagtes ¢ Outmas Remuneragdes a Empregados

{-) Cwitros Gasics porm Pesaoal

|-} Dutros Servicos Prastados por Pessca Fisica ou Juridios

|-} Encargos Sociais - Previdéncia Social

|-} Encargos Saciak - FGTS

|-} Encargos Sadais Oulros

|-} Deagfias @ Paimcinis de Caniar Cubural a Afslice (Lei no & 3131901)

Salda
=i Ei]
RS 000
RS 0,00

RE000
RS0
RS0
RS 000
RS 0,00
R 000
RS 000

RS 0,00
F% 0,00
RS 0,00

RS 000

]

AE 000

RE (81,667, B75,85)
ek 9,00

RS 000

Rl 0,00

RS 000

RS 0,00

R3000

RS 0,00

RE 11K RET 00
RS (1605014, 100,53
RE (1695019, 900,52)
RS (2,434,864, 34)
RE (313200 568,53
RE (122,658,742 32
RE (£60.804.608,71)
RE (60.400.845,49)
RE (22,761,363, 39)
R (276, 644,00)

RS 0,00

Esbe: relatario Toi gerado pelo Sistema Poblico de Escriburacio Digial = Sped
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MNomsa Emprasarial

ACORDAO 1401-007.579 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA

Demonsiragio do Resultado do Exercicio - Contas Referenciais

PROCESSO 17459.720014/2023-62

ELDORADD BRASIL CELULOSE SiA

Periodo da Escrituragio;  01/04/2019 & 3111212010 CHPJ; OF.401.436/0002-12 SCP;

Periodo de Apuracio. ADD = Anual

Conta Referancial Descricho Salda
00107 01,08 I-1 Oiparaiues de Aquesicio de Vale Cullurs Lei no 12 TEU20ME, art. 10) Feg 0,00
A0109.07.01.10 {-] Doagfias a Insdhuiches de Ensing & Pesquisa (Lei n® 92401995, an.13, § 27| RS 0,00
EO01arain |-} Doactes a Entoades Cive RS 0,00

30001 07 01,12
0101070113
30001 07 01,14
20101070115
E0 01070118
30101070147
EM 01070118
3.01.01.07.01.18
001070120
MM arm2
Ioi0iaroz2
2.01.01.07.01.23
I0iaroi24e
3.01.01.07.01.25
0101070128
3010107 01,27
001070120
30901 07 01.28
01.01.07.01.30
F01 0107 0131
2.01.01.07.01.32
001070133
2.01.01.07.01.38
2.01.01.07.01.35
01 01.07.01.36
30101 07 01.37
010107 .01.38
0101070138
2.01.01.07.01.40
3010107 01 41
2.01.01.07.01.42
010107 .01.43
3.01.01.07 01.48

{-1 Curiras Conirbidodes, Dopgles o Painasnios

{=} Almentacao do Trabalhador

{-1 PIZFASER

{=} COFINS

|-} Drerresis Impostons, Tanss o Corribunies, ancels IR & CSLL

|-l Amendamanio Marcant|

| Abagudis

|-} Daspasas com Vaioulos @ de Conservagio da Bans a Inslalkgdas
|-} Propaganda, Publicdade & Patrocinic

{-1 Propegareta, Pubicidade @ Palrosinie de baeos, Detporivas qua Manianha
Equipe de Fulebel Profizsional

{-1 Mulias

|-} Encargos de Deprecagsa

|-1 Enczaegos da Amorizabo

|-} Perdas am Oparacdas da Crédio

|-} Prowisdes para Fénas

|-} Prewisi®es para 13 Salanio de Empregadas

|-} Prowizdo para Perda de Eslogue

|-1 Daivssi s Provisfias

|-} Gratificaghes a Adminisradones

|-] Riyalfes o Assisdecia Técnics - no PAIS

|-} Royahes & Assisbéncia Técnica - no EXTERIOR
|-1 Assistircia Médica, Odonlokdgica » Farmacdylica a Empragados

|-} Prequisas Cientilcas @ Tecnakigoas

I} Bens de Pagquena Yalor Unitano ou de Yida Ul de = um Ana Deduzidos comao

Dasohsa

|-} Despesas com Energia Elétrica

|-} Despasas com Agua & Esgala

|-} Despesas com Telefore @ imtamet

{-} Deapesaas com Cormsios & Makoges

|-} Despesas com Seguras

{-1 Banaficos Previdenciinios 8 Empregaos

{-| Fureda de Anasertadamn Indhddual - FAP

|-} Plaros de Poupanca e investimento - PAIT

|-} Pasquisa & Desanvokimanio Ahrangidas no Programa Rote 2020

RS {28, 244,05)

RE {12202 18,84
R30.00

RS0,00
RE(11.058.328.51)
RE (108.315.E51,05)
RE 0,00

RE (186,131, 5586.52)
el (8. 200,000

R 0,00

R (584,368, 58)

RE (248.313.580 29)
RE (100,402, 278,200
R50,00

RE (23.082.048,83)
RE {17.300.537.53)
RE0,00

RS 000

RS 0,00

F50.00

RE0,00

R (15.680.873,25)
RE 0,00

RE0,00

RE (B.108.074,85)
RE0.00

RE (1.560. 209, 88)
R%(218.393,11)
RE (B.666.550,02)
R30.00

RE 0,00

R50,00

RE 000

Esle relaldrio Toi gerado pelo Sistema Poblico de Escribeagan Digial = Sped
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Demonstragao do Resultado do Exercicio - Contas Referenciais

Nome Empresarial: ELDORADO BRASIL CELULOSE S/4
Periodo da Escrituragao: 01/01/2019 a 3112/2019 CMFPJ: 07.401.436/0002-12 SCP:

Periodo de Apuracao: ADD - Anual

Conta Referencial Descrigio Saldo
3.01.01.09 OLUTRAS DESPESAS OPERACIINAIS RE 799.966.098 34
3.01.07.00.1 QUTRAS DESPESAS DPERACHINAIS DAS ATIIDADES EM GERAL RE T89.965.090, 34
2.0 0800101 (-} Varlagpias Cambials Passivas RS (202.750.342,31)
301,01 0.0, 02 (-) Pardas Incomidas no Marcado de Renda Vardved, excetn Day-Trade RE 0,00
101.01.08.01.03 (=) Perdas em Opesagies Day-Trade RE 0,00
3.01.01.09.01.04 {-) Despasas de Jures sobre o Capital Proprio RS 0,00
34.01.08.01.05 i-} Despasas de Remuneragdo de Debénfures R§ 0,00
3.01.01.09.01 .06 %:Ei;rtr’:&%uguimﬁlimm e Pessoas Vinculadas ou Siuadas em Pais com RS 0,00
3.0 L 07 (-) Despasas Financeiras Relativas & Amendamaento Marcantl Financeirm RE 0,00
301,01 05904 .08 () Outras Despesas Financeiras RS (A27.792 K36 G4)

{-) Resultados Megativos em Parlicipagies Societariss Avaliatas palo Método de
Equivakncia Patimanéal

(-} Resultados Negativos em SCP Avakadas pelo Melodo de Equivaléncia

3.01.07.08.01.08 R& 581.757 120,68

201080 0 Batrimanial R§ 0,00
8 3.01.01.08.1.11 =) Perdas em Operagdes Realizadas no Exterion RE 0,00
< IM.010em Az i-1 Pardas Estimadas Decoranies de Tesle de Recuperabiidada {impairmeant) RS 0,00
(| 30108 3 (-1 Despasas de Reclessiicagio da Ajustes de Avaliegio Petrimonial R 0,00
i | 307,01 08,01 14 {-) Despasas de Reclassificacse da Ajustes de Avaliagio Patrimanial -Reflexn RE 0,00
; 3.01.08.1 18 (=) Despasas Fnanceiras Decomandes dos Austes ao Valor Presenis RE 0,00
3.04.01 090 A6 {-) Encangos de Depreciagss de Bens Objeto de Leasing Finan ceina RS 0,00
O JW.oeemar {-1 Encargos da Amorfizacao de Mais - Valla R& 0,00
|
=4 301,01 08001 18 (-} Alugusis de Bans Imévais- Locador Pane Relacionada RE 0,00
L 301.01.09.01,19 (=) Alugudis de Bens Imdweis Locadar Parie N Relacionada RE 0,00
E 3.01.01.09.01 .20 (=) Despasas com Empréstimaes de Valores Mabilisnos RED.00
> 3101080121 {-1 Despasas com Correlagam e Emalumentos R% 0,00
O ]
O 30000800122 (-) Despasas com Deségio na Cessio de Tiwlos RS 0,00
o 301,01.08.01,23 {-) Despasas Incomidas am Operaghes de Mituo Pare Relacionada RE 0,00
3.01.01.089.01.24 (=) Despasas Incorridas em Operagoes de Maluo Parle Nio Relacionada R 000
(-) Despaeas Incomidas em Outros Pessivos Finencaires Mensurados Pelo Custe
301.01.08.01.25 A Tarn RE 0,00
(-) Perda da Sjuste & Valor Justo - instrumentos Financelos pare Megociagsa - Mo
1
30107080126 Harga - Yalar Justs peks Resultads RE 0,00
{-) Perda da Ajuste & Valor Justo - Instrumentos Financedos Disponivels para
F01.0009.01.2¢ Venda - Reclassificagio de Ajstes de Avaliagio Patimanial R$ 00
209,009,010 28 h-ljlsl::rﬂa da Ajuste B Valor Justo - Instrumentcs Financeios de Hedge de Valor F% 0,00
1 . I-) Perda da Ajuste & Valor Jusio - Instrumentos Financeins os Hedga -
H01.01.08.01.29 Reclassificacao da Ajusies de Avaliagao Patrimonial RE 0,00
301.01.08.01.30 i-1 Parda da Ajuste aValor Juslo - Merm Ohjeto da Hedpe de Valor Jusla RE 0,00
310108013 -1 Parda da Ajuste s Valor Jusio - Propriedade pera nvestmanto RS 0,00
30107080132 (-1 Parda da Ajuste & Valor Jusio - Ativo Bioldgico Cansumivel RS 0,00

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituracio Digital — Sped
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Demonstracio do Resullado do Exercicio - Conlas Referenciais

Mome Emprasarial: ELDORADD BRASIL CELULOSE S5i4
Periodo da Escrituragiio: 010152019 a 31122018 CHPJ: 07401 4360002-12 SCP

Paricdo da Apuragia: A0 - Anual

Conta Riefarancial Drescrigao Saldo
I m.0801 33 [-} Farda da Ajusia & Vialor Lslo - Al Binkdgico de Frodugsa RE D00
2010501 3 |} Perda de Ajusie a Valor Justo « Alvos Nido Croulantes Manidos para Yenda RE 000
01.01.08.01.35 |-} Perda de Ajuste 3 Valor Justo - Subsaricio de Capital com dermnas Bens RE D00
S01.01.06.01.56 ;;E:[:auﬂﬁ Ajuste 8 Valor Jsto - Subprin G Capital com Faricipagio RS (58
301080437 [~} Perda de Ajuste 3 Valor Justo - Aquisicho de Paficipecio Socielana em Eslagios RE 000
301.01.08.01 58 I-h Parda da Ajisha & Valor dslo - Decoiranhg g Parmula &e Awas ou Passig RE QD
301 01.05.01.39 |-} Parda de Ajuste a Valor Justo - Duiras Operacies RE D00
J01 .01 0501 53 [} Outras Despesas Operacionais RE 1248 752 148 851
A0 0141 CUTRAS RECEITAS, QUTRAS DESPESAS E RESULTADC DE CPERACOES FE 1 ATII0T AT

DESCONTINUADAS
CUTRAS REGEITAS, OUTRAS DESPESAS E RESULTADD DE OPERACOES

A1 AL T DESCONTIMLAADAS DAS ATIVIDMDES EM GERAL Fi5 1,473,307 47
P Racaiias na Allenagia de Parcipagtes Integrantes de Allva Cimulamia ou de Ao
F0T0A5.61 0 Realizdvel 8 Longs Pram A% 00
3 Riecaitas da Alienaghes do Bong a Dimsilos do Alres Mo Circubanta Inwaslimentos,
@) ELOR LRGN R imobiizada & Intzrghed RS 2652.858 T
(| P Banhos da Capilal por Varscio Perceriual em Patiopaciio Sccistana Avaliada
< 201 A1 pakn Patrimiinia Liguido fif 0.00
. [} Valar Conbibil de Participagies Inlegramies do Alvo Circulante cw do Alvo
o F0107.59.00 4 Realizdvel 8 Longs Prazo Alisnadas RSO
- f 3 I-p Walor Contabil doc Bans & Direstos dia Aliva NBe Circidants Iraslinnantos,
<C A01.00.91.01.05 Intangivel & Imobilzado Alerados R 0,00
. [-) Perdas da Capilal por Varacio Percertual em PardiGpacio Socestana Avaliada ;
> B0 010000 pala Paiiménia Liguido RS (1170052, 02
O J0 o en0ar Receias ds Operapbes Descorfnusdss RE 000
E ELORLR LR [-h Despeaan de Operacies Desconlinuadas RE 0l
L Z 05 PARTI EIF.M;I:IFE. RE Q00
E 3014050 PART GIFWQI:;BND\S LUCHOS RE QOO
8 050001 PARTICIPAGOES DE EMPREGADCS RE OG0
@) 3 05.0.01.0m [-) Parfipagies e Erngragaccs RS 000
D 301 A5.00.01.02 [} Comiribulgles para Assisidnoda ou Fraviddncla de Empregadas RE 0,00
J01 080007 28 [-} Outras Participapiss ds Empregedos RE 000
3 05.09.03 CUTRAS PARTICIFACOES RE 000
201.05.04.0301 |-} Partcinapias da Adminisinadorns @ Pames Banafoarnas RE Q00
207 5. 000 [=} Paricipapbss da Debéntures REDGD
301 05,0003 25 [-} Dulras Partcipaphas RE 000
02 PROVISED PARA CSLL E IRPY RS 13440495 T8
302 PROVISEAT PARA CELL E IRPY RS 13440458 75
J0201.M PROVISED PARA CELL E IRPJ RS 15,400,458, 76
02010404 PROVISED PARA CELL E IRPJ RS 1344048576
0204000101 |-} Pranisia para ConlnbuipSa Soral satre o Lucrn Liguido [Abivideds Goral) AL (0,000
F02 o 000002 [=} Prowisso para imposto de Renda - Pessoa Juridica (Adradade Geral e Ruml) RE (0.00%
Esfe relaténia foi gerado pelo Sistema Poblico de Escrituragdo Digital — Sped
ersbes - PyA 0.0.1 1/ Descritor; G002.1 7 Java: Pagina Gde 7
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Demonstracao do Resultado do Exercicio - Contas Referenciais

Nome Empresarial: ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A
Periodo da Escrituragao: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 07.401.436/0002-12 SCP:

Periodo de Apurag&o: A00 - Anual

Conta Referencial Descrigéo Saldo
3.02.01.01.01.11 =) P(nviséo para Contribuigdo Social sobre o Lucro Liguido - Lucros Diferidos RS 3.560.160,65
(Atividade Geral)
3.02.01.01.01.12 (-} Provisgo para Imposto de Renda - Pessoa Juridica - Lucros Diferidos (Atividade RS 9.889.335,11

Geral e Rural)

Portanto, nos termos do voto proferido pela DRJ, nego provimento ao recurso de
oficio.

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso de oficio e em rela¢do ao
recurso voluntdrio, afastar as arguicdes de nulidade do auto de infracdo para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento tdo somente para reconhecer a existéncia de prejuizo fiscal e de base negativa

de CSLL no ano calendario de 2019, no importe de R$426.535.806,46, que deverdo ser
compensados com as infragcdes ainda mantidas apds o julgamento do recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva
Com a devida vénia ao excelente voto do limo. Relator, dele divergi.

No mérito, a questdo em lide basicamente se resume a andlise acerca da aplicacao
ou ndo do Tratados Brasil-Austria e Brasil-China que possuem norma com intuito evitar a
bitributacao.

A questdo de mérito é por demais conhecida e consolidada no ambito deste
Conselho, podendo-se resumir as decisGes em duas correntes, a primeira adotada pelo Relator e a
segunda coma a qual me filio, no sentido de entender assistir razdo ao Recorrente.

Ressalte-se que ndo se trata aqui de afastar a aplicabilidade de legislacdo ja que os
referidos tratados ou convengdes depois de promulgados valem como lei interna no Brasil e
hierarquicamente em muitos casos tem prevaléncia sobre a lei ordinaria. Vale dizer que, existindo
conflito entre a lei ordinaria e o tratado, este deverd prevalecer em respeito a hierarquia das
normas e a seguranca juridica.
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No ambito constitucional, pode-se inferir a prevaléncia dos Tratados de Dupla
Tributacdo - TDT sobre a legislacdo interna da andlise combinada do artigo 52, pardgrafo 22, com
artigo 150, caput, ambos da Constituicdo Federal. O paragrafo 22 do artigo 52 dispGe que os
direitos e garantias fundamentais assegurados pelos tratados internacionais assinados pelo Brasil
nao podem ser excluidos pela legislagao interna infraconstitucional. Ja o caput do artigo 150, que
trata das limita¢cdes do poder de tributar, inclui as questdes tributarias no conceito de direitos
fundamentais.

Na esfera tributdria, destaca-se o artigo 98 do CTN, o qual determina
expressamente que os tratados e convengdes internacionais, em matéria tributdria, devem
prevalecer sobre a legislagao interna.

Ja na esfera infralegal, de modo a confirmar a supremacia dos TDT, especialmente
no que tange ao imposto de renda, o artigo 997, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado
pelo Decreto n2 3.000, de 26 de marco de 1999 ("RIR/1999"), dispés que os tratados
internacionais, celebrados pelo governo brasileiro e devidamente inseridos em nosso
ordenamento juridico, devem prevalecer sobre as regras estabelecidas pela legislagdo interna.

E importante levar em considera¢do, também em relagdo aos TDT, que hd decisdes
significativas dos tribunais superiores no Brasil - Supremo Tribunal Federal ("STF") e Superior
Tribunal de Justica ("STJ") - que fazem referéncia a regra definida no artigo 98 do CTN,
defendendo, portanto, a prevaléncia dos TDT em face da legislacdo doméstica.

Aduzir que ndo esta sendo tributada a empresa no exterior mas sim sua sdcia no
Brasil a meu ver nado se justifica e se trata de interpreta¢ao equivocada da norma, uma vez que, na
pratica, o que se vé, efetivamente, é a tributacdo dos lucros obtidos de empresa residente em pais
signatario de TDT.

O artigo 79 estabelece, portanto, competéncia exclusiva do pais de domicilio da
empresa para a tributagdo dos seus lucros (i.e., Austria ou China), impedindo a tributacio
daqueles lucros pelo Brasil.

Entendo que a interpretacdo pela tributacdo dos lucros auferidos no exterior
afronta as razées pelas quais celebradas os referidos tratados.

Historicamente, no ambito deste Conselho, a questdo tem sido decidida,
majoritariamente, por voto de qualidade, entretanto, cumpre ressaltar precedente proferido, por
maioria de votos (Acérddo 9101-006.246), em periodo transitério de composicdo da CSRF, mas
cujas conclusdes concordo inteiramente. Peco vénia para citar trechos do voto da Conselheira
Relatora Livia De Carli Germano, a qual ja comp0s a presente TO:

Mérito
A discussao meritdria do presente recurso especial aborda a relagdo entre o artigo
72 das Convencgoes firmadas pelo Brasil para evitar a dupla tributagdo e o artigo
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74 da Medida Provisdria 2.158-35/2001, no caso de lucros auferidos por
sociedades controladas (direta e indiretamente) no exterior.

Em diversas oportunidades ja votei e declarei voto consignando meu
entendimento acerca dessa matéria, a exemplo dos acérdaos 9101-004.060, de 12
de margo de 2019, e 9101-004.763, de 5 de fevereiro de 2020, nos quais, por voto
de qualidade, prevaleceu o entendimento contrdrio, e bem como dos acérdaos
9101-005.8082 , de 6 de outubro de 2021, 9101-006.0973 , de 11 de maio de
2022, em que meu voto acabou prevalecendo por determinag¢do do art. 19-E da
Lei n? 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n? 13.988/2020, também em
face do empate no julgamento.

Em tais casos foram analisados respectivamente os Tratados Brasil-Espanha,
Brasil-Austria e Brasil-Equador, sendo que o racional é o mesmo para o caso dos
autos. Em todos eles, em sintese, o entendimento desta ora Relatora é de que o
tratado internacional tem o conddo de proteger o sujeito passivo da tributacdo
pretendida pelo auto de infracao.

No caso, o auto de infragdo exige IRPJ e CSLL ano-calendario 2012, referentes aos
lucros auferidos tanto pela sociedade OSX GmbH, com sede na Austria, controlada
diretamente pela Recorrente (100% do capital social), quanto pelas controladas
indiretas — sociedades controladas pela austriaca, com 100% do capital social, OSX
Leasing Group B. V., na Holanda e OSX Asia Management Ltda, em Cingapura.

Sobre a matéria, pontuo que, ao julgar a Acdo Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) 2.588, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu pela:

a) inaplicabilidade do artigo 74 da MP n2? 2.158-35/2001, com efeito vinculante e
eficacia erga omnes, em relagdao as coligadas localizadas fora de paises com
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tributacdo favorecida (fora de "paraisos fiscais").

b) aplicabilidade do artigo 74 da MP n? 2.158-35/2001, com efeito vinculante e
eficacia erga omnes, em relagdo as controladas localizadas em paises com
tributacdo favorecida ou desprovidos de controles societarios/contabeis/fiscais
adequados ("paraisos fiscais", nos termos da lei).

c) inconstitucionalidade do paragrafo Unico do artigo 74 da MP n? 2.158-35/2001,
gue previa a retroatividade da aplicacdo da norma.

Em relagao as coligadas situadas em "paraisos fiscais", bem como as controladas
situadas fora de "paraisos fiscais", os Ministros entenderam que nao foi alcancado
0 quérum necessario para declaragdo da inconstitucionalidade do dispositivo, de
modo que, nessa parte, negaram provimento a ADI, porém sem efeito vinculante
e eficacia erga omnes.

No caso dos autos, estdo em andlise lucros de controlada direta localizada na
Austria, portanto fora de paraiso fiscal, bem como lucros de controladas indiretas
cujos resultados que deveriam compor o resultado desta ultima. Nestas hipoteses
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ndo ha decisdo com efeito vinculante e eficdcia erga omnes a respeito da
aplicabilidade do artigo 74 da MP n2 2.158-35/2001.

Vejamos o que esta norma dispde (grifamos):

Art. 74. Para fim de determinagdo da base de cdlculo do imposto de renda e da
CSLL, nos termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do
art. 21 desta Medida Provisdria, os lucros auferidos por controlada ou coligada
no exterior serdo considerados disponibilizados para a controladora ou
coligada no Brasil na data do balanco no qual tiverem sido apurados, na forma
do regulamento. (Revogado pela Lei n® 12.973, de 2014)

Pardgrafo unico. Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até
31 de dezembro de 2001 serdo considerados disponibilizados em 31 de
dezembro de 2002, salvo se ocorrida, antes desta data, qualquer das hipdteses
de disponibilizacdo previstas na legislacGo em vigor. (Vide ADI n® 2588, 2001)
(Revogado pela Lei n® 12.973, de 2014)

Quando da publicacdo da MP 2.158-35/2001, houve muita discussdo sobre se o
dispositivo trouxe uma ficcdo juridica de disponibilizagdo dos lucros ou uma
presuncdo de que tais lucros estariam disponiveis para as controladoras. E isso foi
assim porque a norma textualmente tratou do lucro apurado pela empresa
estrangeira -- e ndo do efeito de sua apuracdo no Brasil, que é o registro de tais
lucros pela controladora brasileira por forca da aplicacdgo do método de
equivaléncia patrimonial.

Tanto é assim que, apds a decisdo do STF na ADI 2.588, referido artigo foi
revogado, passando a legislacao a estabelecer a tributagao da "parcela do ajuste
do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no
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exterior equivalente aos lucros por ela auferidos" (art. 77 da Lei 12.973/2014). Ou
seja, somente ai é que a lei passou a prever a tributagdo da controladora
brasileira, e ndo mais dos lucros da controlada estrangeira.

Dessa forma, ndo posso concordar com a afirmacdo de que o artigo 74 da MP
2.158-35/2001 n3o trataria de lucros do exterior mas sim estabeleceria a
tributacdo da renda dos sdcios brasileiros decorrente de sua participacdo em
empresas domiciliadas no exterior. Com a devida vénia, esse raciocinio, vale no
maximo, para a posterior legislagdo que revogou tal dispositivo, ou seja, na
vigéncia da Lei 12.973/2014.

O artigo 74 da MP 2.158-35/2001 -- vigente a época dos fatos objetos da autuacgdo
em questdo -- foi literal ao dispor que "os lucros auferidos por controlada ou
coligada no exterior serdao considerados disponibilizados para a controladora ou
coligada no Brasil", ou seja, a norma claramente pretendeu alcancgar os lucros da
empresa estrangeira, e nao seu reflexo na controladora brasileira, que é o
resultado de equivaléncia patrimonial.

Vale notar que, antes da Lei 12.973/2014, a Receita Federal ja havia pretendido
"interpretar" o alcance do artigo 74 da MP 2.158-35/2001 como sendo referente
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aos resultados de equivaléncia patrimonial, com a edicdo de da IN 213/02 (art. 79,
§19). Ndo por acaso, o Judicidrio entendeu que tal interpretacdo seria uma
ampliacdo, sem amparo legal, da base de calculo do IRPJ e da CSLL (STJ, EDcl no
REsp 1325709/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Napoledo Nunes Maia Filho, julgado
em 26/08/2014; AgRg no AREsp 531112/BA, Primeira Turma, Relator Min.
Benedito Goncalves, julgado em 18/08/2015, dentre outros).

Nesse contexto, compreendo ndo haver duvida de que a materialidade abrangida
pela lei brasileira de tributacdo universal antes da Lei 12.973/2014 consistia nos
lucros das coligadas e controladas no exterior.

Sendo assim, a tributagdo ndo é possivel quando existe acordo para evitar a dupla
tributacdo firmado entre o Brasil e o pais de residéncia da controlada ou coligada,
tendo em vista o disposto no artigo 72 de tais acordos.

Sabe-se que as disposicdes dos tratados internacionais em matéria tributdria
prevalecem sobre as normas de direito interno, em razdo da sua especificidade,
por aplicacdo do artigo 98 do Cddigo Tributario Nacional (CTN). Na verdade, o
fendbmeno é mais bem explicado com a metafora da mascara, de Klaus Vogel -- em
traducao livre: se imaginarmos a legislacéo interna como a luz de uma lanterna e
os tratados de bitributa¢cdo como uma mdscara colocada a sua frente, veremos
que os tratados limitam a aplicacdo da legislagdo interna, somente deixando
passar a luz por determinadas "janelas". A legislacdo interna "barrada" pela
mdscara continua vdlida, mas tem sua aplicacdo contida pelo tratado
internacional.

E exatamente o que acontece com o artigo 74 da MP 2.158-35/2001 no caso de
existir acordo para evitar a dupla tributagdo entre o Brasil e o pais de residéncia
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da controlada.

Vejamos o que dispde a Convengdo firmada pelo Brasil com a Austria:
ARTIGO 7
Lucros das empresas

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante sé sdo tributdveis
nesse Estado, a ndo ser que a empresa exer¢a sua atividade no outro Estado
Contratante por meio de um estabelecimento permanente ai situado. Se a
empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros serdo tributdveis
no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuiveis a esse
estabelecimento permanente.

2. Quando uma empresa de um Estado Contratante exercer sua atividade no
outro Estado Contratante através de um estabelecimento permanente ai
situado, serdo atribuidos em cada Estado Contratante a esse estabelecimento
permanente os lucros que obteria se constituisse uma empresa distinta e
separada exercendo atividades idénticas ou similares, em condicbes idénticas
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ou similares, e transacionando com absoluta independéncia com a empresa de
que é um estabelecimento permanente.

3. No cdlculo dos lucros de um estabelecimento permanente é permitido
deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecugdo dos objetivos do
estabelecimento permanente, incluindo as despesas de administra¢do e os
encargos gerais de dire¢do assim realizados.

4. Nenhum lucro serd atribuido a um estabelecimento permanente pelo simples
fato de comprar mercadorias para a empresa.

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos tratados
separadamente nos outros artigos da presente Convengdo, as disposicées
desses artigos ndo serdo afetadas pelas disposicoes deste Artigo.

6. O disposto nos pardgrafos 1 a 5 também se aplica aos rendimentos
recebidos pelo "Stille Gesellschafter" de uma "Stille Gesellschaft" da lei
austriaca.

Referido dispositivo protege do imposto brasileiro as empresas sediadas no
exterior, sendo relevante notar que seu escopo nao é subjetivo (as empresas),
mas objetivo (os lucros das empresas) (SCHOUERI, Luis Eduardo. Lucros do
Exterior e Acordos de Bitributacdo: reflexao sobre a Solucdo de Consulta Interna
n. 18/2013. RDDT, n. 219, 2013, p. 74).

Assim, “é falso o dilema que examina quem assume o 6nus do imposto, posto que
a limitagdo do art. 7° alcan¢ca os lucros de uma empresa de um Estado
Contratante, pouco interessando, in casu, indagar quem suporta o encargo, seja a
empresa estrangeira, seja a nacional, importando que nem uma nem outra estdo
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sujeitas ao imposto brasileiro calculado sobre o lucro da empresa localizada no
exterior.” (GOMES, Marcus Livio. e PINHEIRO, Renata S. Cunha. A Lei n.
12.973/2014 e os tratados para evitar a dupla tributacdo da renda. In: Oliveira,
Francisco Marconi et alii. Estudos Tributarios do Il Semindrio CARF. Brasilia: CNI,
2017. ip. 109, grifamos)

A incompatibilidade do artigo 74 da MP 2.158-35/2001 em virtude da existéncia
de acordos de bitributacdo ja foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justica
(STJ) que, ao julgar o Recurso Especial 1.325.709/RJ, entendeu pela aplica¢do do
artigo 72 das Convengdes celebradas com a Bélgica e Luxemburgo, afastando
assim a aplicacdo do artigo 74 da MP 2.158-35/2001. Contra tal decisdo, a Unido
interpOs recurso especial -- RE 870.214 -- o qual foi teve o seguimento negado
pelo STF em 24 de margo de 2021, exatamente porque “O acdrddo [do STJ] revela
interpretagcdo de normas legais, nGo ensejando campo ao acesso ao Supremo. A
pretexto de ter ocorrido violéncia a Carta da Republica, pretende-se submeter a
apreciagéo do Tribunal questdo ndo enquadrada no inciso Ill do artigo 102 da
Constituigdo Federal.”
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A ementa do acdrddo de embargos de declaracdo opostos em face do Recurso
Especial 1.325.709/RJ esclarece de maneira didatica o alcance do precedente do
STJ (grifamos):

EMBARGOS DE DECLARACAO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTARIO E
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANCA. IRPJ E CSLL. LUCROS OBTIDOS
POR EMPRESAS CONTROLADAS NACIONAIS SEDIADAS EM PAISES COM
TRIBUTACAO REGULADA. PREVALENCIA DOS TRATADOS SOBRE BITRIBUTAGAO
ASSINADOS PELO BRASIL COM A BELGICA (DECRETO 72.542/73), A
DINAMARCA (DECRETO 75.106/74) E O PRINCIPADO DE LUXEMBURGO
(DECRETO 85.051/80). EMPRESA CONTROLADA SEDIADA NAS BERMUDAS. ART.
74, CAPUT DA MP 2.157-35/2001. DISPONIBILIZAGAO DOS LUCROS PARA A
EMPRESA CONTROLADORA NA DATA DO BALANCO NO QUAL TIVEREM SIDO
APURADOS, EXCLUIDO O RESULTADO DA CONTRAPARTIDA DO AJUSTE DO
VALOR DO INVESTIMENTO PELO METODO DA EQUIVALENCIA PATRIMONIAL.
AUSENCIA DE OMISSAO, CONTRADICAO OU OBSCURIDADE. ALEGACAO DE
OFENSA A PRINCIPIOS E ARTIGOS CONSTITUCIONAIS. SEDE INADEQUADA.
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS.

(...)

3. O acdrddo embargado abordou dois pontos substanciais: o primeiro,
concernente a compatibilidade da legislacdo interna que prevé a tributagdo
dos lucros de empresas controladas no exterior com o art. VIl dos Tratados
contra a dupla tributagdo que sequem o Modelo OCDE; o sequndo, afastada a
inconstitucionalidade do art. 74 da MP 2.158-35/01, questéo jd apreciada pelo
STF, relativo a compatibilidade do art. 7°., § 12 da IN 213/02 com aquele
dispositivo.
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4. Quanto ao primeiro ponto, aduziu o voto condutor do acdrdéo embargado
que, no_caso _de empresa controlada, dotada de personalidade juridica

propria e distinta da controladora, nos termos dos Tratados Internacionais,

os lucros por ela auferidos séo lucros proprios e assim tributados somente no

Pais do seu domicilio; a sistemdtica adotada pela legislacédo fiscal nacional de

adiciond-los ao lucro da empresa controladora brasileira termina por ferir os

Pactos Internacionais Tributdrios e infringir o principio da boa-fé na relacoes

exteriores, a que o Direito Internacional ndo confere abono.

5. Acrescentou-se que, tendo em vista que o STF considerou constitucional o
caput do art. 74 da MP 2.158-35/2001, adere-se a esse entendimento, para
considerar que os lucros auferidos pela controlada sediada nas Bermudas, Pais
com o qual o Brasil ndo possui acordo internacional nos moldes da OCDE,
devem ser considerados disponibilizados para a controladora na data do
balan¢o no qual tiverem sido apurados.

6. Por fim, assentou-se ser ilegal o art. 79, § 12 da IN 213/02, porquanto
amplia, sem amparo legal, a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, ao prever a
tributagdo sobre o resultado positivo da equivaléncia patrimonial.
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7.(..)

Observa-se a mencdo, no julgado do STJ acima referido, ao fato de que, ao adotar
interpretacao diferente e frustrar a aplicacdo do tratado, o Brasil acaba por ferir
pactos internacionais e, inclusive, infringir o principio da boa-fé nas relagbes
exteriores. De fato, a Convencdo de Viena -- promulgada pelo Brasil nos termos
do Decreto 7.030/2009 -- dispde que, em reveréncia ao principio da boa-fé, uma
parte ndo pode invocar as disposicdes de seu direito interno para justificar o
inadimplemento de um tratado (art. 27). E isso é justamente o que o Brasil acaba
por fazer ao pretender tributar lucros do exterior independentemente de sua
efetiva distribuicdo, qualquer que seja a denominacgao que a legislacdo adote.

Conclui-se, assim, que os lucros auferidos pelas controladas da autuada no
exterior ndo podem ser tributados no Brasil com fundamento no artigo 74 da MP
2.158-35/2001, tendo em vista o acordo de bitributacdo firmado entre Brasil e a
Austria.

N3o menos importante é o fato de que, no caso do tratado Brasil-Austria, a
situacdo de frustacdo ao objetivo do tratado é ainda mais grave quando se

@)
a) considera o disposto em seu artigo 23.2, que isenta de tributacdo, no Brasil, os
g lucros distribuidos aos socios/acionistas (dividendos) quando estes detenham
2 mais de 25% do capital social:
1 ()
O
E 2. Os dividendos pagos por uma sociedade residente da Austria a uma
UEJ sociedade residente do Brasil que possua no minimo 25% das agbes do capital
=) da sociedade que paga os dividendos serdo isentos do imposto de sociedade no
8 Brasil.
(@]

(...)

E dizer, no caso do tratado Brasil-Austria (assim como em outros tratados, como o
Brasil-Argentina e Brasil-Equador), é fato que tais paises convencionaram ndo
apenas que os lucros de uma empresa situada na Austria em regra somente serdo
tributados pela Austria, mas também que, quando tais lucros forem distribuidos
aos socios/acionistas controladores brasileiros sob a forma de dividendos, o
respectivo valor também ndo serd tributado no Brasil. Tal cenario deveria ser visto
como franco impedimento a conduta de se interpretar uma regra de direito
interno brasileira de maneira a levar a conclusdo sobre a tributacdo, no Brasil, de
lucros do exterior refletidos no balango patrimonial da controladora brasileira,
sejam estes ficta ou efetivamente distribuidos.

Nas palavras de Sergio André Rocha:

O afastamento das regras de tributagcdo de lucros auferidos por coligadas e
controladas no exterior no caso de tratados que possuem regra de isen¢éo de
dividendos distribuidos nos parece dbvio.
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Sabe-se que um dos principais vetores do Direito Internacional Publico é o
principio da boa-fé, que inspira o pacta sunt servanda, o qual, por sua vez,
exige que os paises cumpram as obrigagdes pactuadas.

Ora, se o Brasil assumiu a obrigagdo de ndo tributar dividendos distribuidos,
parece-nos verdadeiro caso de violagdo do pacto internacional alcangar esses
mesmos dividendos isentos em momento anterior, enquanto ainda lucros
contabilizados no balan¢o da empresa investida no exterior.

N3o é de hoje que se afirma que “Se o Brasil pretende ter um papel destacado na
OCDE, como membro ou mesmo na condicdo atual de key associate, é
transcendental que amadurega, que cumpra seus Compromissos e que respeite os
tratados que assinou. Ndo custa sempre lembrar o velho e sempre atual brocardo
pacta sunt servanda.” (Duque Estrada, Roberto. Entrada do Brasil na OCDE exige
respeito aos tratados contra a dupla tributagdo, disponivel em
https://www.conjur.com.br/2017-mai-10/consultor-tributario-entrada-brasil-
ocde-respeito-dupla-tributacao, acesso em 11 de fevereiro de 2020).

Necessdrio esclarecer que ndo se estad julgando o presente caso com base no
artigo 23, sendo a mencdo feita a tal dispositivo feita apenas como reforco
argumentativo, acerca da correta interpretacdo da aplicacdo do artigo 72 no caso
dos autos.

Também se esclarece que a conclusdo acima ndo implica que ndo se possa negar a
aplicacdo do tratado em um dado caso concreto em que se verifique abuso e/ou
sua utilizacdo como forma a se atingir como resultado a erosdo da base tributdria
ou desvio artificial de lucros. Tal conduta pode e deve ser realizada pelas
autoridades fiscais, mas sempre mediante prova no caso concreto de tal “abuso”
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ou desvio, e ndo_como regra de tributacdo de todos os agentes do cenario

internacional.

Estas sdo as razbes pelas quais, com o devido respeito as fundamentadas posi¢des
em sentido contrario, compreendo que o auto de infracdo no caso concreto nao
deve subsistir na parte em que pretendeu tributar os lucros provenientes de
controladas (diretas ou indiretas) de pais com o qual o Brasil tenha firmado
acordo para evitar a dupla tributacao.

Observo, por fim, que o racional acima se aplica também a CSLL, tendo em vista
que o artigo 11 da Lei 12.202/2015 dispde expressamente que os tratados
celebrados pelo Brasil para evitar a dupla tributacdo alcancam essa contribuicao,
veja-se:

Art. 11. Para efeito de interpretac¢do, os acordos e convengbes internacionais
celebrados pelo Governo da Republica Federativa do Brasil para evitar dupla
tributagdo da renda abrangem a CSLL.

Pardgrafo unico. O disposto no caput alcanga igualmente os acordos em forma
simplificada firmados com base no disposto no art. 30 do Decreto-Lei no 5.844,
de 23 de setembro de 1943.
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Lembrando o que estabelece o artigo 106 do CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a
aplicagdo de penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados;

(...)

Tendo em vista a eficicia retroativa do artigo 11 da Lei 13.202/2015, é necessario
reconhecer que a CSLL encontra-se indubitavelmente incluida no escopo dos
acordos de dupla tributacdo celebrados pelo Brasil, independentemente do outro
pais contratante ou do periodo em que houver sido celebrado o acordo. Dai
porque foi editada a SUmula CARF 140 (Vinculante, conforme Portaria ME n2 410,
de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020):

Sumula CARF n® 140: Aplica-se retroativamente o disposto no art. 11 da Lei n?
13.202, de 2015, no sentido de que os acordos e convengdes internacionais
celebrados pelo Governo da Republica Federativa do Brasil para evitar dupla
tributacdo da renda abrangem a CSLL.

Assim, oriento meu voto para dar provimento ao recurso especial da contribuinte,
cancelando a autuacdo relacionada aos lucros auferidos pelas controladas no
exterior.

Concordo inteiramente com as brilhantes conclusées da ex-Conselheira Livia De
Carli Germano, com a qual j3 comungava desde a sua participacdo na composicdao desta TO. O
Acorddo acima citado resultou na ementa abaixo:

LUCROS AUFERIDOS POR CONTROLADA NO EXTERIOR. CONVENGAO BRASIL-
AUSTRIA. CONVENCAO BRASIL-PAISES BAIXOS. ARTIGO 74 DA MP 2.158-35/2001.
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O artigo 72 dos acordos para evitar a dupla tributagao firmados pelo Brasil tem
escopo objetivo (lucro das empresas) e impede que os lucros auferidos pelas
sociedades controladas estrangeiras sejam tributados no Brasil.

O artigo 74 da MP 2.158-35/2001 foi literal ao dispor que “os lucros auferidos por
controlada ou coligada no exterior serdo considerados disponibilizados para a

controladora ou coligada no Brasil”, ou seja, a norma claramente alcancga os lucros
da empresa estrangeira, sendo sua incidéncia bloqueada pelo artigo 72 dos

tratados firmados pelo Brasil para evitar a dupla tributagao.

Em tempo, cumpre aduzir também que, em que pese ainda pendente de aprecia¢do
de Recurso Extraordinario pelo STF (Recurso Extraordindrio (RE) n2 870.214), questdo semelhante
foi decidida pelo STJ acatando a tese do contribuinte:

RECURSO ESPECIAL TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANGA
DENEGADO NA ORIGEM. APELAGAO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTE.
NULIDADE DOS ACORDAOS RECORRIDOS POR IRREGULARIDADE NA
CONVOCACAO DE JUIZ FEDERAL. NAO PREQUESTIONAMENTO. SUMULAS 282 E
356/STF. IRPJ E CSLL. LUCROS OBTIDOS POR EMPRESAS CONTROLADAS
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NACIONAIS SEDIADAS EM PAISES COM TRIBUTAGAO REGULADA. PREVALENCIA
DOS TRATADOS SOBRE BITRIBUTAGAO ASSINADOS PELO BRASIL COM A BELGICA
(DECRETO 72.542/73), A DINAMARCA (DECRETO 75.106/74) E O PRINCIPADO DE
LUXEMBURGO (DECRETO 85.051/80). EMPRESA CONTROLADA SEDIADA NAS
BERMUDAS. ART. 74, CAPUT DA MP 2.157-35/2001. DISPONIBILIZAGAO DOS
LUCROS PARA A EMPRESA CONTROLADORA NA DATA DO BALANCO NO QUAL
TIVEREM SIDO APURADOS, EXCLUIDO O RESULTADO DA CONTRAPARTIDA DO
AJUSTE DO VALOR DO INVESTIMENTO PELO METODO DA EQUIVALENCIA
PATRIMONIAL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, PARA
CONCEDER A SEGURANCA, EM PARTE.

1. Afasta-se a alegacdo de nulidade dos acérdaos regionais ora recorridos, por
suposta irregularidade na convocacdo de Juiz Federal que funcionou naqueles
julgamentos, ou na composicdo da Turma Julgadora; inocorréncia de ofensa ao
Juiz Natural, além de auséncia de prequestionamento. Sumulas 282 e 356/STF.
Precedentes desta Corte.

2. Salvo em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de
dano irreparavel ou de dificil reparacdo, o Recurso de Apelacdo contra sentenca
denegatéria de Mandado de Seguranca possui apenas o efeito devolutivo.
Precedente: AgRg no AREsp. 113.207/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Dle
03/08/2012.

3. A interpretagdao das normas de Direito Tributdrio ndo se orienta e nem se
condiciona pela expressdao econémica dos fatos, por mais avultada que seja, do
valor atribuido a demanda, ou por outro elemento extrajuridico; a especificidade
exegética do Direito Tributdrio ndo deriva apenas das peculiaridades evidentes da
matéria juridica por ele regulada, mas sobretudo da singularidade dos seus
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principios, sem cuja perfeita absorcao e efetivagao, o afazer judicial se confundiria
com as atividades administrativas fiscais.

4. O poder estatal de arrecadar tributos tem por fonte exclusiva o sistema
tributario, que abarca ndo apenas a norma regulatéria editada pelo drgao
competente, mas também todos os demais elementos normativos do
ordenamento, inclusive os ideoldgicos, os sociais, os histéricos e os operacionais;
ainda que uma norma seja editada, a sua efetividade dependera de harmonizar-se
com as demais concepgbes do sistema: a compatibilidade com a hierarquia
internormativa, os principios juridicos gerais e constitucionais, as ilustracdes
doutrinarias e as ligdes da jurisprudéncia dos Tribunais, dentre outras.

5. A jurisprudéncia desta Corte Superior orienta que as disposi¢cdes dos Tratados
Internacionais Tributarios prevalecem sobre as normas de Direito Interno, em
razdo da sua especificidade. Inteligéncia do art. 98 do CTN. Precedente: (RESP
1.161.467-RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 01.06.2012).

6. O art. VIl do Modelo de Acordo Tributario sobre a Renda e o Capital da OCDE
utilizado pela maioria dos Paises ocidentais, inclusive pelo Brasil, conforme
Tratados Internacionais Tributérios celebrados com a Bélgica (Decreto 72.542/73),
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a Dinamarca (Decreto 75.106/74) e o Principado de Luxemburgo (Decreto
85.051/80), disciplina que os lucros de uma empresa de um Estado contratante sé
sdo tributaveis nesse mesmo Estado, a ndo ser que a empresa exerca sua
atividade no outro Estado Contratante, por meio de um estabelecimento
permanente ali situado (dependéncia, sucursal ou filial); ademais, impde a
Convenc¢do de Viena que uma parte ndo pode invocar as disposicdes de seu
direito interno para justificar o inadimplemento de um tratado (art. 27), em
reveréncia ao principio basilar da boa-fé.

7. No caso de empresa controlada, dotada de personalidade juridica prépria e
distinta da controladora, nos termos dos Tratados Internacionais, os lucros por ela
auferidos sdo lucros préprios e assim tributados somente no Pais do seu
domicilio; a sistemdtica adotada pela legislacdo fiscal nacional de adiciona-los ao
lucro da empresa controladora brasileira termina por ferir os Pactos
Internacionais Tributarios e infringir o principio da boa-fé na relacdes exteriores, a
que o Direito Internacional ndo confere abono.

8. Tendo em vista que o STF considerou constitucional o caput do art. 74 da MP
2.158-35/2001, adere-se a esse entendimento, para considerar que os lucros
auferidos pela controlada sediada nas Bermudas, Pais com o qual o Brasil ndo
possui acordo internacional nos moldes da OCDE, devem ser considerados
disponibilizados para a controladora na data do balanco no qual tiverem sido
apurados.

9.0 art. 79, § 12. da IN/SRF 213/02 extrapolou os limites impostos pela propria Lei
Federal (art. 25 da Lei 9.249/95 e 74 da MP 2.158-35/01) a qual objetivou regular;
com efeito, analisando-se a legislagdo complementar ao art. 74 da MP 2.158-
35/01, constata-se que o regime fiscal vigorante é o do art. 23 do DL 1.598/77,
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gue em nada foi alterado quanto a ndo inclusdo, na determinagao do lucro real,
dos métodos resultantes de avaliagdo dos investimentos no Exterior, pelo método
da equivaléncia patrimonial, isto é, das contrapartidas de ajuste do valor do
investimento em sociedades estrangeiras controladas.

10. Ante o exposto, conheco do recurso e dou-lhe parcial provimento,
concedendo em parte a ordem de seguranca postulada, para afirmar que os
lucros auferidos nos Paises em que instaladas as empresas controladas sediadas
na Bélgica, Dinamarca e Luxemburgo, sejam tributados apenas nos seus
territdérios, em respeito ao art. 98 do CTN e aos Tratados Internacionais em causa;
os lucros apurados por Brasamerican Limited, domiciliada nas Bermudas, estao
sujeitos ao art. 74, caput da MP 2.158-35/2001, deles ndo fazendo parte o
resultado da contrapartida do ajuste do valor do investimento pelo método da
equivaléncia patrimonial.

(STJ - REsp: 1325709 RJ 2012/0110520-7, Relator: Ministro NAPOLEAO NUNES
MAIA FILHO, Data de Julgamento: 24/04/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de
Publicagdo: DJe 20/05/2014)
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No caso concreto, além de todas as razbes jd expostas, um ponto adicional foi
aduzido pela Recorrente e muito bem enfrentado pelo excelente Parecer do ex-Conselheiro Prof.
Alexandre Evaristo, no caso do Tratado Brasil-Austria existe previsdo expressa, consubstanciada no
seu item 2 do art. 23, de isen¢do de dividendos distribuidos por sociedade austriaca para
investidora brasileira que possui mais de 25% do capital social da investida.

Tal fato é relevante e ndo apenas refor¢ca mas transcende a questdo da bitributacao,
pois estamos diante de previsdao expressa de isencao internalizada pela legislacdo nacional, e cujos
efeitos estdo sendo frontalmente desrespeitados com o langamento realizado.

Em resumo, foram essas as razées que me levaram a divergir do excelente voto do
Relator, concluindo por dar provimento ao Recurso Voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Daniel Ribeiro Silva
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